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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃo DE vERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

NOME: LlclTAÇÃo

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

malharia, compreendendo a confecção e o Íornecimento de uniformes e

demais peças de vestuário, deslinados atender ás necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CNPJ: 06.172.720/0001 -10
AveniCa Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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No 1443t2025

DATA: 1710612025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência
Social
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de juúo de 2025

A Sua Excelência a Seúora.

Cibelle Trabulsi Nepoleão Mendonça da Silva

Prefeita Municipal de Sanúo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto â cotrtrataçáo de

empresa especializada na prestâção de serviços de malharia, compreendendo a

confecção e o fornecimento de uniformes e demais peças de vestuário, destinados a

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

Seúora Prefeíta,

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda, na forma da legislação ügente,

à abertura de processo licitatório, tendo por objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de sewiços de malharia, compreendendo a confecção e o fomecimento de

uniformes e demais peças de vestruírio, destinados a atender às necessidades da Secretana

Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Municipio de Santo Antônio

dos Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do Termo de Referência anexo

a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com ÍecuÍsos

vinculados à dotação 193933- Bloco da Proteção Social Básica.

Atenciosamente
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Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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DOCUÍ$ENTO DE OFICIALIZAçÃO DE DEi'ANDA. DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n"004, de 02 de Janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contrataçáo terá início com o
Documento de Oficializaçáo da Demanda, a cargo da área requisitante da solução.

rDEr{RFrCÂçÃO DA ÁREÀ REOUr§rrArüTE
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Tra ba lho.

Matrícula: Portaria
049/2025 GPSAL

Responsável pela demanda: Conceiçáo de Maria Lucena
Cruz

Telefone: (99) 9821 7-2501E-mail: conceicaolucena@holmail.com

Data: 03/06/2025Fonte de Recursos: Recurso Náo Vinculado de lmpostos

IDENTIFICAçÃO DA DE[A}{DA

Necessidade de contrataÉo de empresa especializada na prestaçáo de serviços

de malhaía, compreendendo a confecçáo e o fomecimento de uniformes e demais peças

de vestuário, destinados a atender às necessidades da SecÍetaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

.lusnÉrcrrnrn DA cor{TRATAçÃo
A contráaçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de malharia,
compreendendo a confecçáo e o fomecimento de uniformes e dêmais peças de vesluário,
faz-se necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social
no desenvolvimento de suas atividades iníitucionais e projetos sociais.

A aquisição desses itens tem como Íinalidade padronizar e identificar as equipes que

atuam nos serviços socioassiíenciais, facilitando a organizaçáo, a visibilidade e a
segurança nas açôes realizadas junto à comunidade. Além disso, as peças de vestuário
confeccionadas também poderáo ser deíinadas a usuários atendidos pelos programas,
serviços e p@etos da Politica de Assistência Social, especialmente aqueles em situação
de vulnerabilidade social, promovendo dignidade e inclusão.

A contrataçáo de empresa especializada asseguÍa a obtençáo de peças confeccionadas
com qualidade adequada, bom acabamento e respeito às especificaçoes técnicas
necessárias, o que é fundamental para garantir o conforto, a durabilidade e a
funcionalidade das peças a serem utilizadas.

Considerando que a confecçáo dessas peças exige máo de obra qualiÍicada,
equipamentos apropriados e conhecimenlo técnico específico, e diante da inexiíência de
estrutura própria na Secretaria para realizar tais atividades, toma-se imprescindível a
contrataÉo de empresa do ramo, devidameÍ e capacitada para atender às necessidades
demandadas.
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Dessa forma, a conkataÉo justifica-se pelo interesse público, visando gaÉntir o bo
funcionamento dos seÍviços oferecidos pela Secretaria, Íortalecer a identidade institu
e assegurar condiçóes dignas para os proÍissionais e usuários áendidos.

O presente documento de oÍicializaÉo da demanda tem c.omo base legal a Lei n
't4j3312021.

QUANTTTATIVO DO SERVIçO'PRODUTO A SER CONTRATADO OU AOQUIRIDO

ITEM DESCRIÇÃO I]I{ID QUANT.

I

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 04 a 06 anos

especificação: características do tecido: (malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas) composição: 100% poliéster / solidez da
cor à lavagem, solidez da cor á luz, solidez da cor ao suor, solidez
da cor a fricção). Com aplicação da logo da prefeitura, secretaria de
municipal de assistência social e programa social. Tamaúos (de 04

a 0ó anos).

UNID ó0

2

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 09 a 12 anos
especificação: características do tecido: (malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas) composição: 100% poliéster / solidez da
cor à lavagem, solidez da cor áhn, solidez da cor ao suor, solidez
da cor a fricção), com aplicação da logo da prefeitura, secretaria de
municipal de assistência social e programa social. Tamanhos (de 9
a 12 anos)

UNID ó0

3

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 7 a 8 anos
especificação: características do tecido: (malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas) composição: 100% poliéster / solidez da
cor à lavagem, solidez da cor â lttz, solidez da cor ao suor, solidez
da cor a fricção). Com aplicação da logo da prefeitura, secretaria de
municipal de assistência social e programa social. Tamaúos (de 7
a 08 anos)

LTNID 60

4

Camiseta manga cuÍa uniforme para idosos tamaúos (p, m e g)
especificação: caracteísticas do tecido: (malha pv, cor branca e
cores variadas (coloridas) composição: 100% poliéster i solidez da
cor à lavagem, solidez da cor à luz, solidez da cor ao suoq solidez
da cor a fricção).: com aplicaçâo da logo da prefeitura, secretaria de
municipal de assistência social e programa social.

TINID 180

5

Camiseta uniforme manga curta golo polo, malha piquet, 50% pol.,
50o/o alg., modelo manga curta, cores diversas, tamaúos p, m, g e
gg, características adicionais: peitilho com fechamento por botão,
com o logotipo com aplicação da logo da prefeitura, secretaria e
evento tamanhos variados.

UNID 180

6
Sacola confeccionada em algodão 100% cru. Especificação:
material em lona de algodão cru com acabamento em viés com
22mm, costura de alta resistência, com possiblidade de cores
diferentes para fundo e alça, impressão de logomarca, bolso lateral

IJNID 500
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intemo e extemo com zíper, fechamento superior da bolsa com
zíper. Dimensões: largura 41 x altura 38 x fundo I I cm.

7 UNID 500Camisas para pÍogÍamas sociais, malha 100yo algodão
personalizada sublimação frente e costa.

8
Camisa manga longa- feminina, 670/o poliéster e 33Vo a algodão,
modelo social, com logo ou brasão bordado na superficie do bolso;
tamaúos pp, p, m, g e gg.

UNID 100

9
Camisa manga longa- masculina,6T0/o políéster e 33Yo algodão,
modelo social, com logo ou brasão bordado na superficie do bolso;
tamaúos pp, p, m, g e gg.

UNID 50

l0
Calça, matenal: helanca 100% poliamida, modelo. unissex,
tamanho: sob medida, características adicionais: com eliistico na
cintura, aplicação: uniforme. Tamanhos variados.

UNID 180

t1

Bone, confeccionado em tecido 100% algodão, proporcionando
conforto e durabilidade. Bone de aba curva, com seis gomos e

costura reforçada. Ajuste: fechamento ajustiível com velcro,
permitindo um ajuste perfeito para diferentes taÍnanhos de cabeça.
Personalização com bordado de alta qualidade na parte frontal do
bone, conforme especifícações.

UNID 500

t2
Bolsa para O Criança Feliz, tecido resistente e duúvel, com forro
intemo impermeável. Dimensões: 40 cm x 30 cm x 15 cm cor:
disponível em várias cores vibrantes e estampas infantis.

UNID 20

13

Uniformes de futebol completos, para crianças de 13 a 15 anos
poliester 100% de alta qualidade, respirável e de secagem rápida.
Gola em V ou gola redonda" com costuÍas reforçadas. Cores:
personalizáveis conforme a necessidade, com opções de cores
sóli.l"s ou listradas. Logotipo: impressão do logotipo da secretaria
de assistência social no peito e nas costas.

UNID 60

14

Abadri, poliéster 100% ou similar, com gÍamatura mínima de 180
g/m'z. Acabamento: costun reforçada nas laterais e nas mangas,
garantindo durabilidade e resistência. Nome do evento e ano na
parte frontal, acima do logotipo. Tamanhos p, m, g, gg e xg,
atendendo a todâs as faixas eüírias e tamanhos.

UNID 500
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ALINHATEI{TO GOEO PLAilO I'E COTTRAÍ OA}IUAL

A presente contrataÉo ainda náo êstá incluída no Plano de Contrataçóes Anual em razáo de
sua náo conclusão, contudo a contrataÉo se faz necessária no atual cenário.

FONTE DE RECURSOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta contrataçáo serão

cuíeadas com recursos vinculados à dotaçãG, Bloco da Proteçáo Social Básica.

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de Junho de 2025

CONCEI ÇÃo DE MARIA LUCEM CRUZ

FISCAL DE CONTRATOS

Poítdia rf 0492025 GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COTIPETENTE

tarr" I ,Ç,\uo 0.,r,r,'.,c^ Rr".or

Secretií,ria de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Port. 004/2025 GPSAL

,orrI-r,o rl srHÀ ôar',rpo JsonLe §

Págtna4 de 4
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1.1

Ia
ÀUTUÂÇÃo

O presente documento Íepresenta a primeira etapa da fase de planejamento,

contendo os estudos preliminares paÍa a contratação dos serviços de malhana, conforme

a necessidade descrita no item a seguir.

A contratação dos referidos serviços é essencial para o desenvolvimento das

atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de

Santo Antônio dos Lopes - MA, com o objetivo de garantir o pleno funcionamento das

ações realizadas por esta secretaria.

A Secretaria atua diretamente no atendimento à população, executando ações que

exigem a confecção de uniformes, camisetas e demais itens têxteis personalizados,

destinados a eqüpes de trabalho, campanhas institucionais e eventos promovidos pelo

órgão. Tais materiais contribuem para a identificação visual, organízzção, padronização

e fortalecimento das ações sociais.

Dessa form4 a pÍestação de serviços de malheria toma-se indispenúvel para

assegurar a eficiência e qualidade das atividades ofertadas à comunidade, atendendo aos

princípios de economicidade, padronização e funcionalidade.

Ressalta-se que os serviços em questão são classificados como serviços comuns,

uma vez que seus padrões de desempeúo e qualidade podem ser definidos de forma

objetiva no edital, com base em especificações amplamente praticadas pelo mercado.

1. DA IYECESSIDAI}E DA CONTRATAÇÃO - OBJETO E JUSTIHCATTVA

A presente justificativa tem como finalidade demonstrar a necessidade da

contÍatação de empresa ..psci1[izada na pÍestação de serviços de malharia,

visando atender, de forma eficiente, às demandas operacionais e institucionais da

Secretaria Municipal de Assistência §ocial, Juventude e Trabalho de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

A confecção de uniformes, camisetas e demais materiais têxteis personalizados é

essencial para padronização visual, identificação das eqüpes, fortalecimento das

1.2.
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açõ€s institucionais e realização de campaúas e eventos promovidos pe

Secretaria. Esses serviços contribuem diretamente pra a organzação dtff UAÇÃo
atiüdades, além de transmitirem maior profissionalismo e credibilidade nas

voltadas à população.

Atualmente, a ausência de tais materiais tem causado limitações na execução das

atividades, afetando a identidade visual dos pÍogramas sociais e dificultando a

adequada comunicação institucional. Diante disso, toma-se imprescindível a

contratação de serviços de malharia que asseguÍem qualidade, personalização e

entrega conforme demanda da administração pública.

A contratação pretendida requeÍ empresa com capacidade tecnica comprovada,

que possa fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos, com controle de

qualidade, prazos compatíveis e atendimento às especificações pÍevistas. Trata-se

de serviço comum, cujas condições de execução e criterios de qualidade podem

ser definidas de forma objetiva, com base nas práticas de mercado.

Ressalta-se que o procedimento licitatório a ser instaurado observará os principios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

economicidade, conforme estabelece a Lei Federal n' 14.13312021 §ova Lei de

Licitações e Contratos), sendo o certame o meio adequado para garantir a seleção

da proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Diante do exposto, a abertura do procedimento licitatório mostÍa-se necessária e

devidamente justificada, com o objetivo de viabilizar a contratação dos serviços

de malharia e garantir a continüdade e eficiência das atividades desenvolvidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

A contratação pretendida constitü-se como referência deste estudo tecnico

preliminar, caracterizando o interesse público no fornecimento proposto,

conforme definido no art. 18, §l', da Lei n' 14.13312021, com vistas à avaliação

da viabilidade tecnica e econômica da contratação.

c

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7
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2. pREvIsÃo No pLANo DE coNTRATAÇôr,s lxu.ll.
Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, porém estaá

aliúado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de2025,em

seu Art. 6'traz a expressão "poderá" quanto a elaboraçâo do PCA, outrora a

Contratação se laz necessária.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos sewiços de malharia tem por objetivo atender às necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo

Antônio dos Lopes - MA, visando à confecção de uniformes, camisetas, coletes, bonés

e demais peças têxteis personalizadas que identifiquem visualmente os programas, ações,

projetos e equipes da Secretaria.

Esses materiais são utilizados em campanhas sociais, eventos institucionais,

visitas técnicas, ações comunitiirias e em atividades operacionais diárias, contribuindo

para a padronizaçáo, organização e fortalecimento da imagem institucional da Secretaria.

Para garantir a adequada execução do objeto, a contÍataÉo deverá observar os

seguintes requisitos:

1. EspeciÍicações Técnicas dos Serviços:

. Confecção de peças em malha de algodão, poliester ou tecidos mistos,

conforme especificações do pedido;

. Modelagem e acabamento conforme padrões usuais de mercado;

. Impressão em silkscreen, bordado ou sublimação, de acordo com o tipo de

peça e arte enviada pela Secretaria;

. Inclusão de logotipo da Secretaria ou da Prefeitura Municipal, slogans

institucionais e demais elementos visuais fomecidos.

2. Qualidade e Padrões dos Materiais:

. Utilização de tecidos de boa qualidade, com gÍamatura mínima especificada

no edital;

. Cores firmes e resistentes à lavagem;

. Acabamento com costura reforçada e revisão de qualidade nas peças

entÍegues;

. Apresentação de amostras paÍa aprovação antes da produção em escala.

3. Personalizaçâo e Adaptação:

UTL!ÂÇr{o

Í:
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. Capacidâde de atendimento a demandas p€Ísonalizadas, confoÍme dferentevtt".

projetos sociais ou públicos-alvo;

. Possibilidade de variação nos tamaúos (infantil, juvenil, adulto - P ao GG)

com grade fomecida pela contÍatante.

4. 0brigações dâ Contrâtsdâ:

. Disponibilizar canal de comunicação para acompanhamento dos pedidos;

. Responsabilizar-se por toda a logística, mão de obra e insumos necessários

para a produção e entrega;

. Cumprir rigoÍosamente âs especificações e pÍazos contÍatuais.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALORDA CONTRATAÇÃO

4.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os

seguintes parâmefios:

a) Os quantitativos foram estimados para o ano de 2025, com base em levantamento

realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Smial' Juventude e

Trabalho, servindo como base sólida parajustiÍicar a necessidade da contÍatação

de serviços de malharia. Esses serviços incluem a confecção de uniformes,

camisetas e demais peças têxteis personalizadas, destinadas a atender às diversas

demandas da SecÍetaria ao longo do exercicio.

b) A estimativa permite um planejamento orçamentiirio mais eficiente, assegurando

que os recuÍsos financeiros sejam devidamente alocados e eütando impÍevistos

durante a execução do ano Íiscal. Com o intuito de otimizar a gestão contratual e

facilitar o controle da execução, toda a demanda da Secretaria foi centralizada em

uma única contratação.

c) Os quantitativos abaixo discriminados foram calculados paÍa atender à demanda

prevista para um período de l2 (doze) meses, considerando o calendário de ações,

eventos e atividades programadas pela Secretaria.

d) As estimativas foram baseadas na utilização de pesquisa de preço através da

empresa A. W. DA SILVA SOBRINHO CNPJ: 10.448.784/0001-79 Endereço.

Rua Humberto de Campos N" 82, CENTRO, Cidade: Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, Telefone: (99) 3662-2338.
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e) O custo estimado da contratação é de Rl§ 150.835,00 (cento e cinquentâ mil,

oitocentos e trintâ e cinco reâis). A pesquisa de preços para deÍinir o vald.
It o

iFi
estimado da licitação foi realizada com base nas diretrizes da lnstrução Normativh -- -
no 73, de 05 de agosto de 2020, (arr. 23 da lei Á .133121)

4.2. As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na tabela a

seguir:

ITEM DESCRIÇÃO T'NII) QUANT.
VALOR

UMTÁRIO

VALOR.

TOTAL

1

Camiseta manga curta uniforme para criaagas de
04 a 06 anos especificação: caÍacterísticas do
tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas
(coloridas) composição: 100% poliéster / solidez
da cor à lavagem, solidez da cor á luz, solidez da
coÍ ao suor, solidez da cor a fiicção). Com
aplicação da logo da prefeitur4 secretaria de
municipal de assistência social e programa
social. Tamanhos (de 04 a 06 anos).

UNID 60 Rs 38,90 Rs 2.334,00

2

Camiseta manga curta uniforme para crianças de
09 a 12 anos especificaçâo: características do
tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas
(coloridas) composição: 100% poliéster / solidez
da cor à lavagern, solidez da cor á luz, solidez da
cor ao suor, solidez da cor a fricaão), com
aplicaÉo da logo da prefeitur4 secÍetaria de
municipal de assistência social e programa
social. Tamarúos (de 9 a 12 anos)

UNID 60 Rs 39,90 R$ 2.394,00

3

Cmiseta manga cuÍta uniforme paÍa crianças de
7 a 8 anos especificação: caracteristicas do
tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas
(coloridaq) composição: l00o/o poliéster / solidez
da cor à lavagenr, solidez da cor á luz, solidez da
cor ao suor, solidez da cor a fricção). Com
aplicação da logo da prefeitur4 secretaria de
municipal de assistência social e programa
social. Tamanhos (de 7 a 08 anos)

UNID 60 R$ 39,90 Rs 2.394,00

4

Camiseta manga curta uniforme para idosos
tãnanhos (p, m e g) especificação: caracteísticas
do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas
(coloridas) composição: 100% poliéster i solidez
da cor à lavagern, solidez da cor à luz, solidez da
coÍ ao suor, solidez da cor a fricção).: com
aplicação da logo da prefeitur4 secretaria de
municipal de assistência social e programa
social.

UNID 180 Rs 39,90 Rs 7.182,00

5
Camiseta uniforme manga cuÍta golo polo,
malha piquet, 50o/o pl., 50o/o alg., modelo manga
curt4 coÍes diversas, tamanhos p, rn g e gA

I-INID 180 Rs 52,90 Rs 9.s22,00
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UÀcaracterísticas adicionais: peitilho com
fechaÍnento por troüio, com o logotipo com
aplicação da logo da prefeitura. secretaria e
evento taÍnanhos variados.

i-r.U

, t{,PR
i

500 R$ 89,90

"Z
R$ 44.950,006

Sacola confeccionada em algodão 100% cru.
Especificação: material em lona de algodâo cru
com acabarnento eÍn üés com 22mrq costuÍa de
alta resistàrci4 com possiblidade de cores
difeÍentes paa findo e alç4 impressão de
logomarc4 bolso lateral interno e extemo com
áper, fechamento superior da bolsa com zíper.
Dimelsões: largura 41 x altura 38 x fimdo I I cm.

UNID

500 RS 39,90 RS 19.950,007 Camisas para pÍogÍamÍs sociais, malha 100%
algodâo personalizada sublimação ftente e costa.

UNID

100 Rs 92,90 R$ 9.290,008

Camisa manga longa- feminina, 67yo poliésteÍ e

33o/o a algodão, modelo social, com logo ou
brasão bordado na superficie do bolso; tamânhos
pp, p, 14 g e gg.

UNID

Rs 4.645,00

Camisa manga longa- masculin4 670/0 polrésteÍ
e 33olo algodão, modelo social, com logo ou
brasão bordado na superficie do bolso; tamanhos
pp, p, m, g e gg.

UNID 50 RS 92,909

R$ 17.082,00l0

Calço, material: helanca 100% poliamid4
modelo: unissex, tamanho: sob medid4
caracteristicas adicionais: com elástico na
cintur4 aplicação: uniforme. Tarnanhos
variados.

UNID 180 Rs 94,90

l1

Boné, confeccionado ern tecido l00o/o algodão,
proporcionando conforto e durabilidade. Boné de
úa curv4 com seis gomos e costuÍa reforçada.
Ajuste: fechananto ajustável com velcro,
permitindo um ajuste perfeito para diferentes
tÀnanhos de cabeça. Personalização com
bordado de alta qualidade na parte frontal do
boné, conforme especificações.

UNID 500 R$ 27,90 R§ 13.950,00

t2

Bolsa para O Criança Feliz, tecido resistente e

durável, com forro interno impermerível.
Dimensões: 40 cm x 30 cm x 15 cm cor:
disponível ern várias cores üb,rantes e estampas
infantis.

UNID 20 Rs 89,90 R$ 1.798,00

13

Uniformes de futebol completos, paa crianças
de l3 a 15 anos poliéster 100% de alta qualidade,
respirável e de secagem rápida. Gola em V ou
gola redond4 com costuras reforçadas. çqrp5'
personaliáveis conforme a necessidade, com
opções de cores úlid,s ou lisradas. Logotipo:
impressão do logotipo da seoetaria de
assistência social no peito e nas costas.

UNID 60 Rs 89,90 5.394,00

t4

Abadrá, poliester I 00olo ou similar, com
gÍaÍnatuÍa mínima de 180 g/m'?. AcabaÍnento:
costura reforçada nas laterais e nas mangas,
garantindo durabilidade e resistência Nome do

na parte frontal, acima do logotipoevento e ano

UNID 500 RS 19,90 Rs 9.950,00

l.,]
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5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atiüdade seja compatível com o

objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que

se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela

modalidade de liciração aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a prestação dos serviços do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se

constitui, no atual ceúrio, em objeto de frequente prestação de sewiços por órgãos

públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, veriÍica-se a ampla disponibilidade de

empÍesas aptas ao fomecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos

estabelecidos neste documento.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)

6.1 Considerando as características de utilização e a r,aluÍeza da prestação dos

serviços de malharia, destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho, bem como os períodos de execução e os

valores estimados, conclui-se que a forma mais vantajos4 adequada e disponível no

mercado - sob os princípios da oportunidade e conveniência da Administração

Pública - é a adoção do Sistema de Registro de Preços na modalidade eletrônica.

Esse modelo permite que o processo de contratação seja realizado de forma mais ágil,

transparente e menos burocnítica, possibilitando a aquisição dos serviços conforme a

necessidade da Secretaria, durante o período contratual. Além disso, promove

economia de escala e eficiência adminisüativa, especialmente considerando que a

demanda envolve a confecção continua de uniformes, camisetas e outras peças

padronizadas ao longo do exercicio. Ressalta-se que a adoção do registro de preços

Tamânhos p, Ír, g gg e xg, atendendo a todas as

faixas etárias e tamanhos.
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tem se mostÍado eficaz e satisfatória no atendimento as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, Juventude e TÍabalho do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, tanto pela qualidade e procedência dos serviços prestados

em contratações similares anteriores quanto pela flexibilidade na gestão das

demandas.

Solução: Prestação de serviços comuns através de Pregão Eletrônico

6.2 A adoção da modalidade de licitação pregão para prestação de serviços comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 0l de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019.

6.3 E uma modalidade de licitação que garante celeridade do pÍocedimento licitatório

sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores

prazos. Alem disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior competitividade.

6.4 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menoÍes em comparação com outÍas modalidades de licitação; (b) é possível alcançar um

número maior de fornecedores, permitindo que haja uma ampliação da competrtividade

e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam preços menores

mantendo a qualidade das pÍopostas.

6.5. No mais, a empÍesa vencedora se qualificará mediante procedimento de Regisúo

dePreço,naformaeletrônica,dequetrataalrin"14.133,de1'deabrilde202l,como

menor formalismo e cujo tempo necessária paÍa processamento seja o menor possível,

sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primáLrio ora tutelado.

6.6 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da

Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e

responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCT,LÂ}TENTO OU NÃO

7.l.Emrcgra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei

n.' 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entÍe outÍos, ao principio do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas

AUTUA ÇÂo
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ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado e à ampliação da'-.

competitividade sem perda da economia de escala. \ " ...,

Ia o

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja

visto, se comprovarem ser tecnica e economicamente üável, com üstas a propiciar o

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8. DEMONSTRATTVO Ix)S RESULTADOS PRETf,NDIIX)S

8.1. Com a pÍesente contratação a instituiçâo almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficricia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade

ambiental, os seguintes benefi cios:

Os resultados pretendidos com a pÍesente contratação são:

a) Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas, no suporte à atividade

finalística do órgão;

b) Quanto à eficiência: asseguÍaÍ a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso

racional dos recursos financeiros;

c) Com a prestação dos serviços de malharia, busca-se tamEm atender ao pnncípio da

economicidade, cujo objetivo é assegwar a melhor relação custo'beneficio possível,

considerando os ÍecuÍsos financeiros, econômicos e administrativos disponiveis. Essa

diretriz visa garantir que a confecção de uniformes, camisetas e demais peças têxteis

personalizadas seja realizada de forma eficiente, com qualidade, agilidade e

sustentabilidade, promovendo o uso racional dos recursos públicos e a efetividade nas

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho.

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência

e eficríci4 oferecendo à sociedade acadêmica um serviço de qualidade reconhecida, com

o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive, observando-se as politicas de responsabilidade ambiental adotadas

por este Orgão.
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9. PROVIDÊNCTAS A SEREM ADOTADAS

9.1. Receber pÍovisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e hoúrio e

condições estabelecidas no Edital.

9.2. Não configura-se necessána a elaboração de cronograma paÍa adequação de

ambientes visando o início da execução do objeto, pois o mesmo já se encontra em

funcionamento e com a eqüpe plenamente capacitada.

9.3 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuaÍem na contÍa@ão e

fiscalização da execução do objeto de acordo com as especificidades estabelecidas:

9.4 O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificaÍn a

necessidade de capacitação constante de servidores.

9.5 Cumpre ressaltaÍ que a (o) Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho oferece cursos de capacitação para fiscais e gestoÍes de contratos, promovidos

anualmente, tanto por parte de profissional extemo à institüção, quanto poÍ parte de

iniciativa da Coordenação de Fiscalização de Contratos, e que esse aprimoramento por

parte dos servidores é imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras

para que o objetivo desta contratação seja atingido, ruzÃo pela qual este item não será

considerado no planej amento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, ruzão pela

qual este item não sení considerado no planejamento.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDN)E OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contÍatação da solução descrita,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,

declara-se ser viável a contratação pretendida, inclusive nos termos de disponibilidade de

mercado.

A TU AU
H'PROC
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13. ÀNALISEDERISCO

13. 1 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que

possam comprometeÍ o sucesso da contratação e da gestão contÍatual. PaÍa

cada risco identrficado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos,

os possiveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências,

bem como a identificação de responsáveis por ação.

13.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos

consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o

impacto. Tal classificação resultaú no nível do risco e direcionará as ações

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gesüio do contÍato.

13.3 A tabela a seguir apÍesenta uma sintese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento.

ÀÍ')

it )

qffiry

É:

AtÍaso na entrega

dos pÍodutos

Fomecedor não

cumpre o prazo

estabelecido no

contrato

Média Alto Alto Prever cláusulas de

penalidade contratual

e cronogÍatna

detalhado de

entregas; exigir plano

de produção.

Fornecimento de

peças com

qualidade inferior

à contratada

Tecidos, costura

ou estampa não

atendem às

especificações

técnicas

Alta AltoAlto Exigir amostras

previas; realizar

inspeção técnica na

entrega; incluir

cláusula de

substituição

imediata.

'1



"l'!
#&t

Pror€irur. de ffi--/

iô§BâI'l:]]: ool3rlo o€ Ya.orD., .ún m oa mo*ÉÊ!^D{ DW
oOaaSEMAS B

14. PRAzo DE nxncuçÃo r vrcÊxcn

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência de 12 meses, podendo haver prorrogação de vigência do contÍato, caso cumpra

os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l1 de Junho de 2025

C^**àítrÀ rrL-"o, fu.arn,nc C"*

Incompatibilidade

nÍls artes gráficas e

identidade visual

Logotipo ou

personalização

incorretos nas

peças

Média Médio

UTU'
':j" PnSc_

ttJ

édio

rÇÀo

Solicitar prova

digital ou fisica para

aprovação antes da

produção em escala.

Variação de

tamanhos

inadequada

Fomecimento de

tamanhos em

desacordo com o

solicitado

Média Medio 
*'* rfedio Definir grade de

tamanhos no edital;

exigir confirmação

prévia antes da

produção.

Desistência ou

incapacidade do

fomecedor durante

a execução

Empresa

vencedora não

consegue cumprir

o contÍato por

falência ou mii

gestiio

Baixa Alto Medio Exigir documentação

de qualificação

técnica e econômico-

financeira; prever

possibilidade de

rescisão.

CONCEIÇÃO DE MARIA LUCENA CRUZ
Fiscal de conFatos

Purarian'M92025 GPSAL
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A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: l0.448.78/.1000l-79

COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOSDAEMPRESA

A. W. DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.784/0001 -79
EI\DEREÇO: Rua Humberto Campos

CEP: 65.765-000 CIDADE: Dom Pedro

TELEFOIYE: (99) 3 662-2338

rNscRrÇÁo ESTADUAL: 12.3086i3-2
ESTÂDO: Maranhão
EMAIL: werberth.sobriúo@]rotrnail.com

REPRESEI{TAIYTE LEGAL / RESPONSAVEL PELA ASSTNATT]RA ATAJ
CONTRÂTO:

ANTOIIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO, braslleiro, solteiro, empresárlo,
portrdor da Cédula de Identldade n." 23355502002-8/GEJSPC/IUA' e do CPF n."
027,f38.493-06, residente e domiciüado à Rua Humberto de Campos, 82 Centro na cidade
de Dom Pcdro - MA, 65.7ó5{100.

PLA}TILHA DE CUSTOS:

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000
Telefone: (99) 3662-2338 I E-mail: werberth.sobriúo@hotmail.com

m
M

DESCRTçÀO UNIDAI'
E

QtJA
itT.

VALOR
UN]TÁRIO

VALOR
TOTAL

1

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA
CR|ANÇAS DE 04 A 06 ANOS ESPECTFTCAÇÃO:
CARACTERÍSÍICAS Do TEclDo: (MALHA nr', COR
BRÂNCA E CORES VARIÂDAS (COLORIDAS)
coMPostÇÃo: loo% PoLtÉsTER / soLlDEz
DA COR À LÂVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLIDEZ DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR
A FR|CÇÃO). COM APLICAÇÃO OA LOGO
DAPREFEÍTURA, SECRETARIA DE
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
PROGRAMA SOCIAL. TAMANHOS (DE (X A 06
ANOS)

UNID 60 R$ 38,90 R$ 2.334,00

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA
CR|ANÇAS DE 09 A 12 ANOS ESPECTFTCAÇÃO:
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PV, COR
BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIDAS)
coMPostÇÃo: í00% poLtÉsrER / soLtDEz
DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLIDEZ DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR
A FR|CÇÃO), COM APLTCAçÃO DA LOGO
DAPRÉFEIURA SECRETARIA DE
MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL E
PROGRAMA SOCIAL. TAMANHOS (DE 9 A 12 ANOS)

UNID m R$ 39,90 R$ 2.394,00

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA
CRIANçAS DE 7 A 8 ANOS ESPECIFICAçÃO;
CARACLERISTICAS OO TECIDO: (MALHÂ PV, COR
BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIOAS)
coMPosrÇÃo: 100% PoLíÉSTER / soLtDEz
DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLDEZ DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR
A FR|CÇÃO). cOM APLTCAÇÃO DA LOGO
OA PREFEÍTURÀ SECRETARIÂ DE

UNID 60 RS 39,90 R$ 2.394,00



1

A. \M. DA SILVA SOBRIFÜIO
CNPJ: l0.,t48.78/,lüJolJ9

Rua Humberto dc Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000
Telefone: (99) 3662-2338 I E-mail: werberth.sobriúo@hohnail.com

J.UTUAÇÀo

Ét

MUNICIPAL
PROGRAÀ'A
A 08 ANOS)

DE ASSiSTÊNCIA SOCIA.L E
SOCIAL. TAMANHOS (DE 7

4

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA
rDosos TAJTTANHOS (P.M E G) ESPECTFTCAÇÃO:
CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: (MALHA PV, ÓOR
BRANCA E CORES VARIADAS (COLORIDAS)
coMPosrÇÃo: t00o/o PoLtÉsTER I soLtDEz
DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR À LUZ,
SOLIDEZ DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR
A FR|CÇÃO).: COM APLTCAÇÃO DA LOGO
DAPREFEÍTURA, SECRETARIÂ DE
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
PROGRÂMA SOCIAL.

UNID 180 RS 39,90 R$ 7.182,00

5

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLO
POLO, MALHA PIOUET, 50% POL., 50% ALG.,
MODELO MANGA CURTA, CORES DIVERSAS,
TAMANHOS P, M, G E GG, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS: PErÍLHO COn
FECHAMENTO POR BOTÃO, COM O LOGOTIPO
COM APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA,
SECRETARIA E
EVENTO TAMANHOS VARIADOS

UNID 180 R$ 52,90 R$ 9.s22,00

6

SACOLA CONFECCIONADA EM ALGODAO
1OO% CRU. ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL EM LONA
DE ALGODÃO CRU COM ACABAMENTO EM VIÉS
COM 22MM, COSTURA DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM POSSIBLIOADE DE CORES
DIFERENTES PARA FUNDO E ALÇA,
IMPRESSÁO DE LOGOMARCA, BOLSO LATERAL
INTERNO E EXTERNO
COM ZíPER, FECHAMENTO SUPERIOR DA BOLSA
COM ZÍPER. DIMENSÔES: LARGURA 41 X ALTURA
38 X FUNDO 11 CM

UNIO 500 R$ 89,90
R$

44.950,00

7 CAMISAS PARA PROGRAMAS SOCIAIS, MALHA
1OOYO ALGODÁO PÊRSONALIZADA
SUBLIMAÇÃO FRENTE
E COSTA

UNID $0 R$ 39,90 R$
19.950,00

I

CAMISA MANGA LONGA. FEMININA,
67% POLIESTER E !X}% A LGODAO,
MO-
DELO SOCIAL, COM LOGO OU BRASAO BORDADO
NA SUPERFICIE DO BOLS
O- TAMANHOS PP, P, M, G E GG

UNIO 100

R$ 92,90 R$ 9.290,00

o

CANjllsÂ MANGA LONGA.MASCULINA
67'Á POLIESTER E 33% ALGODAO,
MO-
DELO SOCIAL, COM LOGO OU BRASAO BORDADO
NA SUPERFICIE DO BOLS
O- TAMANHOS PP, P, M, G E GG

UNIO 50

R$ S2.90 R$ 4.645,00

10

CALÇ4, MATERIAL: HELANCA 100%
POLIAMIDÀ MODELO: UNISSEX, TAMANHO:
SOA MEOIDA" CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM EúSTICO NA CINTURA.
APLTCAçÁO:
UNIFORME. TAMANHOS VARIADOS

UNID í80

R$ 94,90 Rl§

17.082,m

11

BONÉ, CONFECCIONADÓ EÀ,I TECIOO lOO%
ALGODÃO, PROPORCIONANDO CONFORTO E
DURAAIIoADE. BONÉ OE ABA CURVA, COM SEIS
GOMOS E COSTURA REFORÇADA AJUSTE:
FECHAMENTO AJUSTÁVEL COM VELCRO,
PERM]TINDO UM AJUSTE PERFEITO PARA
DIFERENTES -TAMANHOS DE CABEÇA.
PERSONALIZAÇÁO COM BORDADO DE ALÍA

UNIO 500 R$ 27,90
R$

13.950,00



QUALIDADE NA PARTE FRONTAL DO BONÉ,
CONFORÀ,lE ESPECIFICAÇÓES.

12

BOLSA PARA O CRIÂNÇA FELIZ, TECIDO
RESISTENTE E DURÁVEL. COM FORRO INTERNO
IMPERMEÁVEL. DIMENSÔES: 40 CM X 30 CM X ,I5

CM COR: DISPONÍVEL EM VÁRIAS CORES
VIBRANTES E ESTAMPAS INFANTIS,

UNID n R$ 89,90 R$ 1.798,00

13

UNIFORMES DE FUTEBOL COMPLETOS. PARA
CRIANÇAS DE 13 A í5 ANOS POLIÉSTER íOO% DE
ALTA QUALIDADE, RESPIRÁVEL E DE SECAGEM
RÁPIOA. GoLA EM V oU GoLA REDoNDA, coM
COSTURAS REFORÇADAS. CORES:
PERSONALIZÁVEIS CONFORME A NECESSIDADE,
COM OPÇÕES DE CORES SÓLIDAS OU
LISTRADAS. LOGOTIPO: IMPRESSÃO DO
LOGOTIPO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL NO PEITO E NAS COSTAS.

UNID 60 R$ 89,90 R$ 5.394,00

14

ABADÁ, POLIÉSTER íOO% OU SIMILAR, COM
GRAMATURA M|NIMA OE 180 GiM'. ACABAMENTO:
COSTURA REFORÇADA NAS LATERAIS E NAS
MANGAS, GARANTINDO DURABILIDADE E
RESISTÊNCA NOME DO EVENTO E ANO NA
PARTE FRONTAL, ACIMA DO LOGOTIPO.
TAMANHOS P, M. G, GG E XG. ATENDENOO A
TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS E TAMANHOS.

UNID $0 R$ í9.90 RS 9.950,00

TOTAL R$ íír.835,00

A. W. NA SILVA SOBRII§HO
CNPJ: l0.448.784.10Úol-79

Valor Total: R$ 150.835,00 (cento e cinquenta mil oitocentos e trinta e cinco reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa)

dias.

MARCA / FABRICANTE: PROPRIA

Dom Pedro/MA, 02 de Junho de 2025

í)

0

À w. oa 6f,v^ lôânir«) U
oD

A. W, DA SILVA SOBRINHO
CNPJ: 10.448.7&4/0001-79

Antônio Werberth da Silva SobÍinho
R.G. no 23355502002-8
CPF:027.í38.493-06

Rua Humberto de Campos, 82, Sala, Centro na cidade de Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000
Telefone: (99) 3662-2338 I E-mail: werterth.sobriúo@hotrnail.com



soLrcrrAÇÃo DE corAçÃo- senvrços DE MALHARTA

De <social@stoantoniodoslopes-ma.gov.br>

Para <werberth.sobrinho@hotmail.com>

Deta 202Â3-27 11:21
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f!coraçÃo DE pREÇos- MALHARTA (1).docx(-Ba KB)

Prezados,

Estamos em busca de um fornecedor pana a prestação de serviços de malhariâ e gostaríamos de solicitar uma co

disponÍveis, Àguardamos seu retorno corn a cotaÇão de preços e ficamos à disposição para quaisquer esclarecir,

Atenciosamente, secretaria Municipal de Assistência social, luventude e Írabalho



Cotação AW
Dê

Para

Data

Werberth SobÍinho <werbethsobrinho@hotmail.com>

social@stoantoniodoslopes.ma.gov.br <social@stoanloniodoslopes.ma-gov,br>

2025-06-0211:37

[l coracro DE pREcos ASstsrENctA soctAL.pdf (-1 03 KB)

Enviado do meu iPhone
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SECRETARTA MrINrcrpAL DB essrsrÊxclA socIAL, JITvENTUDE

E TRABALHO

1- IX) OBJETO
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FI

L I Contratação de empresÍr especializada para a prestação de serviços de malharia, com

fornecimento de uniformes e demais peças confeccionadas sob demanda, destinadas a

atendeÍ às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

I .2 Os serviços são classificados como comuns, uma vez que os padrôes de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações

usuais de mercado, como tipo de tecido, modelagem, acabamento e quantidade.

1.3 A prestação dos serviços e necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos

Lopes - MA, visando gaÍdntiÍ a padronização visual e o adequado atendimento das

demandas operacionais ao longo do ano.

1.4 O presente termo de referência tern como base legal a Lei n. 14.13312021.

2- JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como finalidâde demonstraÍ a necessidade da contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de malharia, compreendendo a confecção

e fomecimento de uniformes e demais peças de vestuário, visando atender de forma

eficiente à demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A padronização visual por meio do uso de uniformes institucionais e essencial para

promoveÍ a identidade organizacional, facilitar a identificação dos servidores públicos e

colaboradores, além de contribür paru a organização, disciplina e seguÍança nas

atividades desenvolüd"s pela Secretaria. A ausência de vestimentas padronizadas

impacta negativamente na imagem institucional e dificulta o desempeúo eÍiciente de

determinadas funções operacionais.
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Dessa forma, justifica-se a contratação de serviços de malharia com especific4çôÉ§i-r ,';?At-i
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técnicas adequadas, qualidade comprovada dos materiais, prazos de enüega compati!êi; p
com as necessidades da administração e garantia de acabamento e durabilidade das

conforme as exigências estabelecidas no Termo de Referência. A prestação dos sewrços

deverá atender aos critérios de qualidade, eficiência e uniformidade, essenciais para o

bom funcionamento das atividades institucionais da Secretana.

Ressalta-se que a contratação respeitará os princípios da legalidade, eficiência,

economicidade e interesse público, confoÍme estabelece a ki Federal n'14.13312021

§ova Lei de Licitações e Contratos), sendo o processo licitatório o instrumento legal e

mais adequado para Íssegurar a seleção da proposta mais vantajosa à Âdministração

Pública.

Diante do exposto, a abertura do procedimento licitatório mostra-se necessária e

devidamente justificada, com o objetivo de garantir a contratação dos serviços de

malharia que possibilitem a plena execução das atividades administrativas e operacionais

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

3 - ESPECTFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitante interessada deverá fornecer os itens abaixo relacionados, com as seguintes

caracteristicas minimas, constante da planilha abaixo.

...

ITEM I'E§CRIÇÃO UNID QUANT.

1

Carniseta manga curta uniforrne para crianças de 04 a 06 anos especificação:
cfiacterísticas do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composiçâo: l00o/o poliéster / solidez da cor à lavagerry solidez da cor á luz,
solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricçâo). Com aplicação da logo da
prefeitura, sêcretaria de municipal de assistêncra social e programa social.
Tâmâíhos (de 04 a 06 anos).

UNID 60

2

Camiseta manga curta rrniforme para crianças de 09 a 12 anos especificação:
características do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composição: l0oo/o poliéster / solidez da cor à lavagem, solidez da cor á luz,
solidez da coÍ ao suor, solidez da cor a ftcçÍio), com aplicação da logo da
prefeitur4 secretaria de municipal de assistência social e programa social.
Tamanhos (de 9 a 12 anos)

I.NID 60

3

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 7 a 8 anos especificação:
características do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composição: 100o/o poliéster / solidez da cor à lavagenl solidez da cor á luz.,
solidez da cor ao suor, solidez da cor a fiicção). Com aplicação da logo da
prefeitur4 secretaria de municipal de assistência social e programa social.
Tarnanhos (de 7 a 08 anos)

LINID 60
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Camiseta manga cuÍa uniforme para idosos tamanhos (p, - e g)
especificaçiio: caracteristicas do tecido: (malha pv, cor branca e cores
variadas (coloridas) composição: 100% poliéster i solidez da cor à lavagenr,
solidez da cor à luz solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção).: com
aplicação da logo da prefeitur4 secretaria de municipal de assistência social
e programa social.

UNID 1805

Camiseta uniforme manga curta golo polo, malha piqua, 50olo pol., 5lo/o alg.,
modelo manga cuÍa, cores diversas, tarnarúos p, Í4 g e gg, caÍacterísticás
adrcionais: peitilho com fechamento poÍ botão, com o logotipo com aplicação
da logo da prefeitur4 secretaria e evento taÍnaúos vanados.

UNID 5006

Sacola confeccionada em algodão 100o/o cru. Especificação: material eÍn lona
de algodão cru com acabaÍnento em üés com 22mrn, costura de alta
resi stência, com possiblidade de cores diferentes para fundo e alça, impressão
de logomarc4 bolso lateral intemo e extemo com zípeÍ, fechamento superior
da bolsa com zíper. Dimensões: largura 41 x altura 38 x filndo 1 I cm.

UNID 5007 Camisas para progÍamas sociais, malha l00o/o algodão personalizada
subhmação frente e costa.

1008
Camisa manga longa- feminina, 670lo poliéster e 33o/o a algodão, modelo
social, com logo ou brasÍio bordado na superficie do bolso; taÍnanhos pp, p,

Í\ gêgg.
UNID

9
Camisa manga longa- masculin4 67% poliéster e 33% algodão, modelo
social, com logo ou brasão bordado na superficie do bolso; tamanhos pp, p,

m,gegg.
UNID 50

l0 LTNID 180
Calça, marerial: helanca 100% poliamida modelo: unissoc, tammho: sob
medid4 caracteristicas adicionais: com eliástico na cintuÍa, aplicação:
unifomre. Tamanhos variados.

il
Boné, confeccionado ern tecido 1007o algodão, proporcionando conforto e
durabiüdade. Boné de aba cuwa, com seis gomos e costuÍa refoÍçada. Ajuste:
fechamento ajustrável com velcro, permitindo um ajuste perfeito para
diferentes tamanhos de cabeça. Personalização com bordado de alta
qualidade na parte frontal do boné, conforme especificações.

UNID 500

l2
Bolsa para O Criança Feliz, tecido resistente e durável, com forro intemo
impermeável. Dimensões: 40 cm x 30 cm x 15 cm cor: disponível ern vrárias

cores übrantes e esrarnpas infantis.

TINID 20

l3

Uniformes de futebol completos, para crianças de 13 a 15 anos poliéster
100% de alta qualidade, respirável e de secagem nípida Gola ern V ou gola
redond4 com costuras reforçadas. Cores: personalizáveis conforme a
necessidade, com op@es de cores sólidas ou listradas. Logotipo: impressão
do logotipo da secretaria de assistência social no peito e nas costas.

UNID 60

t4

Abadi poliéster l00o/o ou similar, com grÍrmatuÍa mínima de 180 g/m'z.

Acabamento: costura reforçada nas laterais e nas mangas, garantindo
durabilidade e resistência^ Nome do evento e aÍro na parte frontal, acima do
logotipo. Tamanhos p, m, g, gg e xg, alendendo a todas as faixas etárias e
tamanhos.

UNID 500
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4. - DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO i,,iu.fuÂÇÃo
FORNECIMENTO

ri- pÍtCC

4.1 O fornecimento contÍatado será Íealizado por execução indireta.

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.3 O sewiço deverá ser prestado de forma contínua e ininterrupta, com disponibilidade

mínima de 99% (noventa e nove por cento) mensal, durante 24 (vinte e quatro) horas

por dia, 7 (sete) dias poÍ semana.

4.4 O local de entrega e pÍestação dos serviços será a sede da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antôruo dos Lopes

MA,

4.5 A empresa contÍatada será responsável por todo o pÍocesso relacionado à

confecção, acabamento e entÍega das peças de vestruírio, incluindo a seleção

adequada dos materiais, corte, costuÍa, personalização (quando aplicável) e demais

etapas necessá,rias paÍa gaÍantir a qualidade final dos produtos, conforme

especificações estabelecidas no Termo de Referência.

4.6 Eventuais falhas na confecção, defeitos nas peças entÍegues ou entregas em

desacordo com o solicitado deverão ser corrigidas pela contratada, dentro dos

prazos estabelecidos em contÍato, conforme os critérios de qualidade pactuados,

garantindo o pleno atendimento às necessidades da Secretaria durante toda a

vigência contmhral.

5 - DA DD,SCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução, como um todo, abrange a contÍatação de empresa

especializada na prestação de sewiços de malharia, compreendendo a confecção e

fomecimento de uniformes e demais peças de vestuário, com o objetivo de atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

5.2 A presente contÍatação visa proporcionar melhores condições de trabalho aos

servidores, promovendo identidade visual, organização e padronização no ambiente

institucional, além de aprimorar a apÍesentação dos proÍissionais que atuam no

atendimento ao público. A prestação desses serviços dii suporte às atividades

",st*sf
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desenvolvidas pela Adminisúação Pública em suas atribuições finalisticas. O praza

de execução dos sewiços será definido conforme as necessidades da Administração,

levando em consideração o ciclo de vida útil dos materíais fornecidos e a demanda

apresentada durante a vigência contratual

Solução: Prestâção de serviços comuns através de Pregão Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação pregão para prestação de serviços comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019.

E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores

prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior competitividade.

Dessa form4 o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menoÍes em comparação com outras modalidades de licitação; (b) e possível alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menoÍes mantendo a qualidade das propostas.

No mais, a empÍesa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de

Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, com o

menor formalismo e cujo tempo necessária paÍa pÍocessamento seja o menoÍ possivel,

sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primiírio ora tutelado.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTIIRTOS

Informamos que as despesas orçamenüírias decorrentes desta aquisição serão

custeadas com recursos vinculados à dotação-193933- Bloco da Proteção Social Básica.
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7 -PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrGÊNCrA

7 .l O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contÍato, e o prilzo

ate 3l de dezembro de 2025 podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um para os reqúsitos do artigo 107 , dal,ei n' 14 13312021.

E - REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

rttgos62,66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empreúrio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Públíco de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucüsal,

filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciül das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admínistradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresiiria estrangeira em

funcionamento no País;

Í) No caso de exercicio de atividade nâo listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

A
i'..4

oÃÇ



-tlr
Prêfêilurâ dê

SANTOAT{TONIO
DOSLOPES
oEílo Dr yEiDDE, Furuio Dt kosíÉilorDÉ.

ou inscrito no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem com

registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 7971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou

consolidação Íespectiva.
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Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJuridicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inaümplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objetocontratual ;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atiüdade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso )ÕOilII do artigo 7o da

Constituiçâo Federal e outras que forem necessárias.

QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribüdor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contiibeis dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b. í )No caso de a pessoa jurídica ter sido constituídâ há menos de 2 (dois) anos, os

OW
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documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituida no exercício social ügente, admite-se

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações conüâbeis referentes ao perí

de existência da sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermediil,rio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764,

de 1971, ou de uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exgida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Conente (LC),

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

LC: Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentaÍem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqúdez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n . 14.1333121 una

I
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vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamaÍes minimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natueza e rulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o âÍ. 67 daLei l4.l33l2l

9 - FORMAS D, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOFORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizzda pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

l0-MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO IX) CONTRATO

10. I . A fiscalização deconente desta contratação, será acompaúada e Íiscalizada pelo

servidora CONCEICAO DE MARIA LUCENA CRUZ, nomeado sob a portaria n'

04912025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto desigaado,

permítidaa confrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações

peÍtinentes a essa atribúção, nos termos do artigo 117 da Leí 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

í0.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hribil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.
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10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos óÍgãos de assessoram

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e s

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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í 0.5. A fiscalização de que trata est€ item úo exclui nem reduz a responsabili

da ContÍatada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, seni a servidoÍa FIÁOU,ln DA SILVA CAMPOS

BORGES, nomeada sob a portaria n" 00412025 - GPSAL, com atribuições

administrativas e afunção de administrar o contrato, desde sua concepção ate a

frnahzz$o, esp€cialmente :

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contÍatuais, após ouvido o fiscal do

contÍato; [V - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de Íelatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

1 0.7. O contratado deverá indiciar um responúvel legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whaaapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contÍato

Ií - DO RECEBIMENTO DO OE.JETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIçÃO E

PAGAMENTO

1 'l . 1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contÍataÇão, se daní
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumpnmento das exigências de

caráter tecnico quando houver,

b) definitrvamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento daq eúgências contratuais;

11 .2. O pagamento seÉ realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciíria, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica preüstano aúigo 142 da 14.133121.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgão

contratante atestaÍ a execuçâo do objeto do contÍato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada dâ

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 daLei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suapÍoposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência tecnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (ki n'8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,
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no prazo miíximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obj

ptesente licitação;

Comunicar à Administração, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

Maater, durante toda a execução do confato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigdas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pÍestações a que estií obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contÍato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem peÍmitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, preüdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pÍestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horiírio e demais

condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Refer€ncia, para fins

de aceitação e Íecebimento

deÍinitivos;
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento

definitivo,

14.2. A empresa devera fomecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

í 4.2. 1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garanlia por prazo de 12

(doze)meses;

14.3. O termo de gaÍantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o pÍaza e o lugar em que poderá ser exercitado o

ônus, a cargo do contÍatante, devendo ser enfegue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso

do produto;

I
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14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos
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chamados de garantia, comprometendo-se a manter Íegistros dos mesmos, constando

a descrição doproblema
.n uruRÇÀ o

IJ'PRO
FI

15-DA SUBCoNTRATAÇÃo

Não será admitida a subcontrataçao

16 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

16.1 . O Município de Santo Antônio dos Lopes - Ma reserva-se no direito de

impugnar o fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - Ma como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

priütegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l7 de Junho de 2025

Cs,v"^xãb-r[ -nn-., ;^ I-*",^o. GÁlA-tI
CONCEICAO DE MARIA LUCENACRUZ

Fiscal de Contratos
Poítada no 0492025 GPSAL
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,Áorrroro stiuve carrpos ebncss

u

SecretiáLria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho



PORTARIA N' 04912025 - GPSÂL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgànica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
üsposiçóes conüdas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
Art. 1 o. Nomear rcl&E,E#EtEFIrd

^mr";'3'1'.P,+lr"^á'J"'*$t#'"'*'d 
j

de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaúa entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Púlique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5OI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro
Pullique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da S

PREFEITA MUNICIPAL
!erudor R

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições conüdas na Lei Federal 14.73312021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a função de
FISCAL DE COI{TRATO DE LICITAÇÁO da SecTetaTia

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entraÉ em vigor na data de sua
publicação, revogaldo as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÂ, 10 de Janeiro de 2025.
Pu-blique-se, Rêgistre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na [.ei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Saúde do município de Satrto Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
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Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data da sua
púlicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04812025 . GPSAI
A PR.EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições conüdas na Lei Fedêral 14.133/2021.
RESOL!v'E

Art. 1e. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçáo de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do municípÍo de Santo Antônio dos
topes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
pu-blicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, l0 de Jatreim de 2025.
Pubüque-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

Diário Oflcial Elehónico Edição n' 7n025 ' Flllica§âol. 10/O12025

Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTêtaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Aft. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicaçào, revogando as disposições em contrário.
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Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonca da Silva,E

Prefeiturâ Municipal de Santo turtonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidente Vargas, 446, Ceúro, PrefeitÂ Cüelle Trabulsi Napoleão
Mêndonça Da Silva

Pârâ consütar â verâcidadê dâ publicâção acessê httpsr/^À,ww.stoantoniodoslopes.!oa.gov.br/diariooiciaulS22
Edição no n'72025
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
tut. 20. A Secretária Municipal de Planejamento e
Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestáo e
Moümentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne

06.772.72010001-10.
Art. 3e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contráÉo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cibelle Ttúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial.EleffiDico Ediçáo n' 12025

Crjdgo dentificador:

Húllcação: 0UOlnO25

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos sím.bolos e
fixa os valores dos súsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, nevoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Ar!r_1::*N-o-!qear ut*@.Ul [Â §. ]+!-Ét çÂuPos
ffiSS, portadora de RG N0 031043392006-2
SSP/MA e CPF N0 03389151338, para ocupar o cargo
de 1Ee&EÍÁRIA MUNICIPAL DE ASSIrÊNCIA

-;ff)eât, JTMNTIJDE E TRABALHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
pubücação, revogadas as disposiçôes em contrário
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da S

PREFElTA MUNICIPAL

Código identiflcador:
82ede0c8dfê670fr8d9a360c8453b6226€83âre3S93bsgSfEcd59654
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PORTARIA N' OO3I2O25 - GPSAL
A PRNFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo A:rtônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispôe sobre a criaçáo da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Nq 002/2017,
que 'dispôe sobre a reorganizaçáo administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissáo e funçôes
gratificadas, define os respectivos símlolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências'.
RESOLVE
ATt. 1E. NOMEAT MARJA JOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG No 965102980
SEJUSP/MA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o
CATgO dE SECRETIíXIA MUNICIPAI DA FAZENDA dO

município de SaDto Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identsficador:
S2edeocBdf€67ofr8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed74326c€sld3b6€cec7957a654d€0da2bae9de0027accdodc3

Oidigo ideftifr.âdor:
82ede0cadfe670r8d8â360cM53b6226e833a1e3993be998cd59695d3obàdd7
342e654€87ed7a326c€âbd3bf6€cec7957a654dsodâ2baegdeoo27accdodc3

342e654e87êd7à326c€ald3b66c€c7957a654d60dâ2basgde0027ac.dodc3

PORTARIA N'OO5/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funçôes gratificadas, defile os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, nevoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomêar ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG N0 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ne 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portâía entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFETTA MUNICIPAL

{

PORTARIA N' OO4/2025 - GPSAL
A PR-EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DoS LoPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Prefeitura Municipal de SaDto A.Dtoúo dos Lopes - MA, Av. PrEsidente Varyas, 446, CenE§, Prefeitâ Cibelle Trôàuhi Nâpoleão
MendoDça Da Silva

Para consultâr a veràcidade da publicâção acesçe https:/ 
^'r|w.stoaltlniodoslopes.Ea.gov.br/diarioo6ciâVl815Edição no nol2025
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SANTOANTONIO

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 7710612025
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PreÍeitu ra de
sAnro Anronro
DOS LOPES
ocsrio oE vÉrD^oE..uÍ

GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -túu 4] de (,t^^ -Q.rn, de202 5I

Lyanara ichelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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o*_Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licita
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo pÍazo mÍnimo de 8 (oito) dias
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação.
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às 17h. Joaquin Quinco de Lima Neto - Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Leandro da Silva
Oliveira - Secretário Municipal de Obras, Húitação
e Urbanismo.

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da S[CRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO E

vem registrar a intençào de registro de Drecos Dara
futura e eventual aquisição de Imttffi SE
üffi-t',ÍffiqftÃE "mediante realizaç ão de
licitação pública na modalidade pregão eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiçôes, especificações
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgàos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LÍCITAÇÔES, dE

ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia lÇíf;lOEÍÉE'
àFl}íÜfl8lenda CristÍDa Costa Araújo - Secretário
Municipal de Saúde e Saneamento e Hadilla da Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

Diário Oficial Edição Suplementar n' 10112025 Publicação: 25 I 06 12025

,;iJAÇAO
. it{

Cód,go üenhficador:
d471F74816fd57341a749M995c3a04c2b2453b2 1001be01d4€crc541 76d4de83
094e7dal b52bb0b2463e0152dd7b550b16006b651544392ê57dâ2b0dd602

Irlárlo offcial do Munlcíplo
Prefeitura Municlpal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela tei N' 16 de 09 de

Outúro de 2017 |

Prcfeita Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva
Av. PrÊsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1l9l

MUNtCtPtO DE SÂNÍO À,úôÉ-4rE
LOPE5S6l727200@1
10 .rú

Prefeiturô Municlpôl de Sanbo Antonio dos topes - M-4, Av. Presidente Vôrgas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Tmlulsi Napoleão
MendonÇa Da Silva

Para consultar a veracidade da publicaçào acesse httpsr//wlvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiav1972
Edrçáo no Suplementar n'101/2025
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DOSLOPES
$.rlô De vamrDÍ. MUio or m.EíqDr

í \I,ri 06.172.72010001-10

llcl,rtorirr rk'( ot,rqào: Nl,\l.ll\lll,\ - Str ,\ssist Sorial

Pesq isa realizada entre 01/08/2025 l0t2l:17 e 07/08/2025 14:44:31

rlrl.,rrrr)!l.r,(,!,miJ,,irr'lirl.,l,,'';ifiii,,:,il ln..:i'l.i,r,.,rl

Obsrrvâçôês G€rais:

[m .onformrdade com à Instruçào Normativa N'65 de 07 de Jtllho de 2021 (l.ei n" lJ.13:] I

fiálib MrEttLe 
^{ü.rô: 

MÉdIa ÀriEédca do6 prEçoÁ otBidos. PI!çú càlol!ú coE bas. m Eídia ari@étic. de todo§ 6 prtç.os sd€do* p.lo
uírárb pan qrala dáaÍojDá& ItêE.

,/ht* rú!,çao ro.xriw 116 & ú.* Jttu d. 
'Ú,21 

llÀ n'l1 t§t ú 
^,tigb 

?,'^ p.4,ie th pey ani nútoialiwh o, dellàfu 4rE r&sd: I c v4@1b tuih..apl|.nà Na a

Lfrdí,.àdq.d,e.'

Itcn 1| Camiseta nla.lha pv f a 6 inos

PRriços /
PROPOSTAS

:l't0

PRÊCO

ESTIMADO

R$ ',r.,86 (,nr)

PRIÇO risr'.

CALCULADO

R$ 11,86

"/. tALoR
CLOBAI,

l-89ii

QUANIIDADI.]

aí)

PT] R(]T N I]JA t I O'tÁL

RS 2-1..,t,4)

Item l: Camisa malha pv9 a l2 anos

QUANTIDADE

' ÔreÀô P Dli.o

1 1lí.lrtí.l7tií)Oul-?8 - Pnlcilur,r f,lunrLrI»l du llxr I{Jí.]

valor Unitário

Órgào Públi.D

ldêntiÍi(atâo

til.] llstl

Darr

Lid(àçio

:10,],i !t)2\ lls 29,90

ns 29,90

Órgào Pí'l,li(o

:vÍtrNI(llPl(, Dll \OV\ (l( )l.l\^S ; I' PElc'rúrà \!unr.iDàl d. \ovÀ (.ohnôs

)ÍL rtclPl() DI ( (, \Rt r.188.1, NtL \l(:tPt( ) I )t, (r ) \rr - \[l

IdentiÍi(acào

1dênriÍi(âçào

Drtà

Licrtâção

r r1):t/2015 R5 1n,88

Its i8,7,)

R518.8{

016(i8r'j8)(Xrrr)5-

l-0lx)rj20 r0l5

(É2hliJrr)í)(rl2l- 2:\ t ) 2t)!1

Mediânâ dos Prc(os Obtrdos: R$ 38,79

PERCENTUALPREÇOS /

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS l9,ll íun)

IIREÇO EST.

CALCLILADO

Tr$ tg,ll

% VALOR

GLOBÂL

1.91,.60

TOTAL

R5 2.152,Éi!l

Dara

Licitaç:o

4

\1,:, ,, dô, Ir,. .i íl\ n,r: l5 l: Ilíi

ffi Relàló o gerâdo mdi607/0d202s 15:13rs4 (Pr 167.249.14s.33)
código vàlidaçâo: kK9TNCpuoxtQmlwâvovmDml23vyzqDbEwpbuphhlwqFluEnPrn6wa%3d%3d

tl72

2



ItiNDo Ml]NI(JP:\L D[ [I]t_r(i.\(lÂO Df J[SlrP( )t.tS - [\1[ ,' 14 ,It,Ntx ) NÍt INI()P \l
DE EDIJC]\íT.IO DL IESÍTTOLIS r-00()01212ti?5

14(.ll57l{i(Í)I19 l(,02/l()25 R!:14,00

t6tl i2{(]lillt- tl tt'lu2{ l,(S 3ll.;9!{L NÍ_tf tÍ ) l)t Í-( ).\RI 28Ílr - !I( \k IPIU t)} (.í ) \Rt \[r
,.1 n9l 

' 
lo2,l

Id.nlifi.açào

ÊiLr8_171025

R$ 36,40valor Uniúrio

laêm 3: Câmi\À mdlhd pv 7 a I anos

' Ôrsáo Públi.o
Púlrliro

I Prcfoitrrd Muricipd dr t'!dr.r PrcLl,llil

w
U Dala

Li(iiaçào

181)1r2025 1(5.{.{,85

RS 4+85

Mediana dos Prcços Obtidos: R$ 38,79

I'ERCENTUALPREÇOS /
PROPOSTAS

i: 2l

PREÇO

ESTIMADO

R$ 28.Í17 (un)

QUANTTDADE

QUANTIDÀDE

I80

ÓrEãô Púhlicn

PREçO EST.

CAICfiLADO

IIJ 21i.07

96 \ALOR
GLOBAL

6i)

IÍl.trdli(r{io

Data

t.i(inlçào

1.1U!-1025 R§ 29,Éi0

RS 29,60

TOTÂL

RS 1.681,2(r

TOTAL

R5 r. J6i.ü)

Público

I

Item ,lr Camisâ malha pv G,I!,Í,G)

órgào Púhlico

4l 52:1.201Lri)I.8U - PrcÍcuurd MuririÍrd de (]uurDddd I!!d
(É.14Á 176r')tjUt.rB - l)ÉÍ(,rtrra Nlüflrliprl th l(ro NIrnir

IdenriÍica(ào

.18.1861

Íi I J-)ll

Dàtr
Li(ilâ(áo

2!r.0,1,20t5

-'.1U.lrlu2l

R5 16,Í)6

Its 28.rb

RS 27,3r

Prêço Compras
órgáo Irúbli.í

I.IUNICIIII) t)t JrUI /53- l-iriüd( Úlnrr 07.r1.1.t5íiu)1lt
t-Íru)í)l J l(i25

PREçO ES',t

CALCTiLADO

RS.{).'j0

% VALOR

GLOBAL

6'rê

Mediana dos PÍeços Obtidos: R$ 28,56

PERCTJNIUALPREçOS /

PROPOSTAS

415

PREÇO

ESTIMADO

R$.ll),q) (u)

1i5.725.024/Íl00l-14 - jvlu\rclPlO tll lL\MlL.\NI)l^, í10ú0 - PIiEI tll Lill,\
MtrNt( ll,Ár

.'I''II 'tiIrniI|.-I. t-l \t'\r .\(lr l\l Hr ' trt 11 'lI r \\t,t HtI' \\l

.w,\tI\Ç \c) D,\ l:DI:Ll\( \(ll

R5 46,56

RS lii,ll

R§ 42,36

Data

Li(haçà('

0u/05i20:5957tí)l4l0ul1+1-
ouull'rilÍr2i

\'1,rcqàr,.lo(r.l2lo24

I r \\(i.qlr.ll)9
2ÍIr r;t124

Valor Uniário

' Orsão P'ihliro

I Câlrüra Mu icipÂl lle NloDres (.]ârcs

) I'jreler r, \'lnrir rprl de I']là.âr

Identiti(âçâo
Drrí
Licit {áo

I lírÍj12í)_t:

2ri,0_r,'20,t,1

lr$:l:1,i0

R5 1:,.1i

R5 39,44

Mediana dos PrEços Obtidos: Rt 41,77

ffi
*

\1f, j,L (i,!, l,rf((§ ( )irl ,1,,.,: ti\ :t.1.1l

\Í'itrl do. lrrc!.,! I ))rr(1( \r li5 l!1.íj-

\1i: i,r rrí,t I c(oi (]ltt , r.. lt: lj.rii

Rdârórc gêÍâdo no dá o7l0d2025 15:13:54 (lP: 167.249.145.33)
cÓdqo voÍdâção k(gTrYcpuoxQmlwalovmDml23vyzqDbEwvÊuphhlaqHUsnPh6wa%3d963d
!:jpll4ÍÍ!ê8949oÍecos.conr r)r/cerrrl@doaurenrcda(b"roken:kKertYcBglas]!e§:!9s]!:]!r4qQ.EEEypj.cÉtriaq!.129!gg.9g4:!2$q52i34 2112
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Item 5 Cêmisâ piqu€r Oolà polo (PV,G,

QUAMTIDADE

180

Vâlo. Utri(ário

Item 6: Sacola Em âl8odào [,o)so e zíper

PREçOS /
PROPOSTAS

41 .,2

PREÇO

ESTIMA-DO

R$ 51,42 (un)

TIREÇO EST.

CALCLiLADO

RS:1,.t1

d/0 VALOR

GLOBAL

,n-,il"*
AUTUAÇ

i,I. PROC
Êl

N'PrrÊiq:'Il)l ll(rl5
UAS(,:1rl(i llr

PREÇOS /
PROPOSTAS

4t li

I

QUANTIDADE

ôrgão P'iblico

l,lUNlCIPlO DI CÀRUÀRU

TOTAL

R5 9.t5il,6r)

TOTAI,

RS 2:t.8r:,{r)

RS 49,62

Dàrã

Licit ção

2U 12i2Í)21 Rtl.l6,49

RÍ 36,49

Datà

l i(iração

2ti,a2i2t)2i R$:19,6.1

PERCENTUAT

1

Ó,gão Públi(o

DEI L{sLlRt.\ púBLlc,\ tx) Ilts't'ttuo I tDER \L

Dara

Lidlação

l6:07120t5 Its 5U,:5

R5 50,ii5

lderliÍkàçào

20r5: ltirl2

.luut()ô

Datà

Lidtàçào

(i1. 0,'^r l{125

23 06 2015

1J 05',.1u25

Rt 411,5ÍJ

R5,l9,ll0

RS 5b.r-3

R5 5t,70

' Ô.Dã. D,''l,lnn
Pdbli.o

I PIIIII . I T]NIYJ À'lUNICIP,[ DE L]IRtIII)5 DII I]SOS

2 t\ri(,iritr.r \lunr.rFn d. Uolui rlus (ldov!5

I PÍrÍcIUrr\1Dni!rpi,lü'lril(uari:u,)

VdlorUtrilário

Mediana dos Prcços Obtidos: R§ 50,18

PERCENfUAI,

:fl)

PRÊçO

ESTIMADO

RS17,71(un)

PREÇO ES].
CÀLCULÁDO

R5.17.r..)

9. VALOR

CLOBAL

ldendli(a(ãú

N'PÍotlio:9uí1792(l-14

UA5(ir()tl2l8l

N'

I

Silr Domírio Âmplo

Hol(lt D

Dar&'Hora

07rÍ18,2015

I li5li22

u7,0lt,2ÍL5

R$ 55,U0

t{s 49.9í)

R§ 52,4t

Priuico
Ór8ão Públi.o

lí).565.Uí){rr0l}íll-C2 l,rcterruÍa l"lu icip.n do Re(ile

Idpnrificaçào

5í7]l-

ur)llí).ti
r)0tlr)2',

Medianâ dos Preços Obtidos: R$49,76

I

\Jri(l .t (l,r\ l'r(,,;L,s OLi:do5r rt:i I l. l.l

\1Í;r ,r í.,, I ri ô( O'}in,I: n5 l: -:

ffi Relâó.o ge6do r§ dú 07/0a/202s l,s 13 s, (P 167,2.9.14s.33)
códEo \rddâçào. kKsrÍYcptloxrQmlwblowoml23vyzqobEwptJUphhlwqHUSnPm$/a%3d!63d
lllDj/tss.4êllçggspíecos.com.b/cÊíúcadoÁ!lenr crdâde7okên=kKerrYcpr9&aElEe!g4pr!3ezqo.!.+4ÉjjpE:E9Ec§!e1494.9!é.3ee!3q 3l 12



oL?r.lAÇÃ

Itêm 7: Camrsas para proSramas sociars

rREÇOS /
PROPOSTAS

4126

PREÇO

trSTIMADO

RÍ;:r r r:; tun)

PREÇO EST.

CÂLCLAÂDO

Ri l:1, r5

90 VALOR

GLOBÁL
QUANTIDADE PERCENTUAL

50c

\tLiNt( tfto Dl lt](il slÍ)(tlHl . \ 2Í.r \ll \I(.í!l() lll \t (,1 5t()íl)tlii \ PA

24.134.J38rt)0r -0B - l iNM-k5II){DL FI1DITR \l I)[ Irr.R\À\tDti(:0

R$ rr1.:i5,00

I

Orgào Público

lllLrNlCIplo DU PINDT\RL I\'llRlNÍ I lu27 Scdttrüâ MuuLilrl dc ]\,lEirri'trirçio

Dala

22tA\12025

lde riÍicÀíào

t\1,.,21\2t

utt)4it02i

Its :r6.00

R5.1íi,:r)

R5 8,50

0(.1 893,1{r.)0lr r 77

I -Uix)U I l). .:0-l5

' ôre,ào Publi(o
Publi(o

I C;oLrd }ru (ipíl dr I'Íilnrt).i

vâlor t niúrio

Púhli.Í)

Licua(io N'

trASG: lrllU2

PREçO EST,

CALCULADO

I§ t0t.ÍJ

% VALOR

GLOBAL

Id€ntificàção

384í)72

Data

Lr(irâ(ão

25114/21)15 l{5 -16,61

R$ 36,61

Mediàna dos Preços Obtidos: RS 35,m

PERCT]NIUÀL

Dârà

Licit.çiio

Il(rr;2()25

RS i2,00

TOTAL

RS 10.t58,U)

TOT,,\L

R5 :.,t05,1()

Item 8: Camisa mãnga lonSâ femiBiDa

QUÁNTÍDADEPREÇOS /
PROPOSTAS

.t. ll

PREÇO

trSTIMAI}O

I(s 102,.:,E (un)

tlIrNl(llPlO Dt (;l I \ [i Dr\-rlon / 0].02-01 - 51,(_I{['IlRll Dl

ADI\I INISTA(],\O, PLANEJA[IENI'

lrxl

Ór8ão Priblico

Ll trN Íll t'líJ DL Gtl \RD.\-ff)l( : ul.u6.ti1 - LDtlC \(i \íJ -.\lj\ll\lS l R.\Í: \o
l-llí)1125r12Í,li

t-íin{x)lt 2(}l )

r8177947(n)r)10ü-

r,0110122r1021

l($ 1ils,9l)

R:l r (fl.(lrl

RS 99.90

RS r 0l,9l

l\1( NI(.1lllL\l)L\()Ví)fvllr\l)í): l-lRl-l Illll R^\llll\l(lll\l I)l- N()V()Illri\l)()-
t\íl

:lilr(l'l l02i

(}Jr04,lo2í

Iterr 9: Camisa malrqa loDqa màscüinâ

ór8ão Públi.o

PmÍcirl,)rà l\'luniripal de Icquilâí

QUÂNTII)ADE

Iden(ificâçãô
Dita
Licitàçâo

29/(4202: R$ 104,.'rll

RS ! Gt,50

M€diena dos Preços Obtidos: Rlt 102,25

PERCENTUALPR-EÇO

us llMADo
RS 104,10 (ru,

PREÇO EsT.

CAI,CI,IÍ-ADO

R$ t)1, t0

% v'ÀloR
GI,OBÀI,

4_19á

PnEÇOS /
PROPOS'TAS

4r3

t

\!ed: i Li,,\ l' r!Lr. (r ,L , :,:: f(S I l

\1;ri,., í1,,, l):r,rrí)l)r,,!,. il\:l)r li

ffi Relaló@ qerado rc dE 07/0ú2025 15:16 5,4 (lp: 167.249.145,3)
códEo válrrlação: kKgTÍYcpuoxQmlwâvomDml23vyzqDbEwvpbuphhlúqHUanPh6wÂ%3d963d

)
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1

ÓÍBào Públi(í

MtTNIt)PIO Í)l GllÂRD.',\,r\.í( jR r02.06.0r - [D((:i\(].V) r\D\fl\tstR.\(:\Í)

Identificasão

18.17,18

IdeDliíi.açào

Da

Lici

tÍlit)1)2í)2

i)] 0? l(i2: lls lr)ir Ui)

.l:r(15'102: R$ rür,00

Rl 103,97

;'

1Ê27rq4r-íXUl00-

l.íj0lr2:rr2i)li

I li,lt ltLlTixiU I lrL

I-irnlir:rr20l_;

0 t6t45l?0r)ü t.ll-
t-mü)t2.,202!

90

\'ltrNl(ll,l(lt)t5A\t{lltt\tnl L.l]arllr-ltIrjr(Í)Íllt(i-íllil-t,HE} llll\
rÍUNÍ]Ilt Dli \\\] \ l{lT.\ I){) ÍTliÊTíl

fyttrNICllito Lu N0\ro IflrNln I I PBfF[tTlrHÀ N{t]NICIIAI Df NOV0Ml \lX) -

nÍT

llerrr ]0: Calçà helânce uoisse-r

- ôreio Publiro

I l,r?íeinrl"Mrnri.ipalde.l€qDnài

Dàr.r

t.i.irâçào

29n14/20::) R$ t04,50

R$ r0,r,50

MedHnÀ dos PÍêços Obhdos: RlÍ 105,20

PERCENIUALPREÇOS /
PROPOSlAS

'31 i4

PREÇO

T]STIMADO

R$ {19,0.1(n)

QÜ/\NTIDÁDE

I e,!)

QUANTIDÀDE

Ó,gão Públi.o

PREçO EST.

CAÍ,CUI.ADO

R5 íi9,0.1

o./. v LoR
GÍ íJBAI,

TOTAL

R§ t.l4.lJ,h0

ór8ão Públi.o

t l.l,l9 l02rirtnl-19 - I,FÍenr 
" 

\Írni.rpãl de (-ar it\r\

()r).194.t02íl t07-(x)- i\lt\tslltRlo D.\ DIIifs \ | .( )À,1 \ NI n ) D,\ tI.\RINIt,\ |

CúütJr\dú Gttul ilo (.oqjo (l'r IruziltiÍrs \ivdrs:BdLi hiu NJul

lviLÍNICIPIL] DE 5 1Í) LtJIS DLI QLI'I'IiNDT

Mediàna dos Prêços Obtidos: R.$ 65,99

N"fltgào 9ü)0l,l0lt
t-r^St;:9.3164!

N'Pro!ào:q)0162011

1,.\Sa;:71IrJ50

N'Pngio:q-r)1.12(rl4

Li.{SUr!i828ô)

PR[çO trST.

CALCLIL,{DO

R$ J2,i5

9â VALOR

CLOAAL

í)9,{)lr2ut'!

)t) t2!2424

Dnlr
l-i(ilâ(âo

(llr{N,2tr25 R5 6:).9q

R5 77.41

Ii_{;til,bl

R5 69,02

RS -13,50

R5 rr,50

RS 3,1.']|

RSI+90

ItEm 1l: Boné

Valô. Uíiúrio

N'

l

PREÇOS/'

PROPOSTAS

lr8 50c

PREçO

ESTI}'ADO

Il$ 31,7s (un)

PERCtrNTUÁL TOTAL

IIS ]6, ]'5,18)

1.i.itâ(ãÕ

ctN- to I)F. sF RVI(]OS í-t0Àrt' \R tl l. H.1 nOS r3 !02 - ( t N r Ral DF St RVl(.OS

ca)t\.t pl t{T IÀDo§
019301í 16{rÍ )r ) I tl,t-

l-trlllo7a 2015

).1,4221t2'

Sirr DomÍrio Amplo

\ l ê ( ,rdL, L! Íê (hrlp::ívww. ü)t mddol ivre..onr.b.r )

Idenrificação
DâLrHorr

u5 írur20l5

1l::l:17

ffi

A TU UA
I.I'PRÔC

Fi

\íéar. fn! I'j,1.,l, oLn:(,rj llSll).1.11r

\ÍÉCr, (,i\ I' ., (Á í)'n,a.s: RS 6tr.(l-

Relalóno gerâ.,o rc di6 07/0d2025 15:ra.54 (lPr 167.249.145.3)
códigp vâli.lôçÀo: lKgÍNcÊbxrQmlWâvOvmOml23vyzqobEwVpbUphh lwqHUSnpun6wA%3d%3d
!lF..l!â!4t!Eêllç9!lÊoíecos.com.bícenúcadoa!lenr cldade?oke.:kKerrYcp!9M!.!!e!g!!t!.al:3!1Àg!Eg{p!.up!u!.qEg§!E!l$94:Ép!.É}:§39 5l 72
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OIcào Público

I t,EÍer(rr. \ilnicitül (le cndtu.

.l tl2.li92.l9(1.íy{rIrí) - Nlr r Ípir d( .\ riiio (.arlo:, s(

Idcnriti(âçào

) \it,- )2Lt)a

l.kilâção

R5 -l5,.lLr

lr i 2a_ l2

R$ 3r,30

:;i:,(,r

ItcÍI| l2: Bolsâ círrn esrampa iníarrlil

QUAMIIDÂDE PfRCENTUAL

ll!l)(i2Í)15

l2 r)trlull

Datâ

t.icitaÉo

Datà

l-kilâçáo

TOTAL

IL§ 1.639.4i1

RT 70,19

TOTAL

R5 I0t1.4{)

TOTÂL

R-\ 9.7ri0,0Í)

PRIçOS /
PROPOSTAS

'!r16

PREÇO

ESTIM.lDO

It$ 31,!7 Íün)

PRnÇO EST-

CALCULÂDO

Rs rJr,!r

GLOBAL

l..l%20

Órgào Públi.D

ÓrEão Públicn

Dara

l.i(irâção

2-t1Ai2ÍV5 R$ 7U,lt)

901:.t,2025

lr.\s(i:
_J7 

I J(,I

PREÇO EST.

CALCULÁDO

I($ r9,r2

% !,ALOR

GLOBÂL

99',.

(iL,vl- H\() tlo L.s lÁ l)l:) I)F sÀo lHLrl ( ) I fsP,clÁ. t\tt tR( )Parl I t\ \ À t)t s.\() P\l l.()-
\,ÍfTRO

Idp tifi.a(ào

vàlor Uniúrio

Itêm 13: Uniforme de Àrtebol completo pàra oiânçâs

QUANTIDADE

í)

Item 1.1:Ábadá

OUANIIDADE

r00

PrÊço 
ôreào [úhti.o

Puhliro

1 PmÍrnrra lrur[ipi]l ür ivlülrà

2 U8 I lj:].587,1r1r0r-" r - l\cicnr.rIÍunr(i|dl dÍ (i(rioi,rh.r

ldêtrtili.àçào

3Íllí7s

Dârã

Liciúlçào

r5 0,1i.1u25

rJ) ollr2Íjll

RS 85.0U

RS 8286

PREÇO EST.

CÂLCULADO

RS..í)-19

% vAt,oR
GLOBAL

Mediana dos PÍeços Obtidos: RS 85,00

PERCENTUAT,PREÇOS l
PROPOSTÁS

)t2),

PREçO

trSTIII1ADO

RS:Íl 19 trin)

- Oreào Púhli.o

1 Lt rÍ1 ,\lillliíl Br\QrrrI

2 l.lllNÍ Í()5É LLí ll\)t.t)No D \ 5U \'.\ I lt.HO

-l ttl lvl (;()V IjR\ \lx)l{ GO\Z-\I; \ MLrl.\

Ide'rdÍirrçào

2i)l;; l.i,l()4

,0li: iUtl2

20.1;r0.r , 31

Írj ílíJU25

l0r(rr_,/20r5

l3 r).t,ttl25

R§ 51,rb

R:1,tr,40

t($ 51.U0

RS 50, rS

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 51,00

PERCENTUALPREçOS /

PROPOSTAS

3, ii

PREÇO

ESTIMADO

R$ 19,51íun)

ffi
+

Mediana dos PrEços Obtidos: R$ 34,20

\l.Ll,ril.! Prr((^ a)1, l,l). RS 81.')-

ill(,(|l r n5 p cro.j Í)lnr(k)s: R5 lí1. L(l

Relato.io geÍâdo no dá 07/08/2025 15rú:54 (lP:167-249.145.33)
codigo vblldâçáo: kK9Trycp{oxlQmrwalohoml23!yzqohEwvpbuphhlwqHUSnph6wa%3d%3d
ED--r!4!tri!gL!9!Êo,ÊL!5 c 

'".Lrcsrr 
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À,ÍtlNIÍ)PIÍ)DtL,\t;t),\(lIL\NI)lil)í)M.\L.\NllÀO::l-(;ü,rü)uÇà.Municn.üd0
r\{lnnr)isLr,(:io c llecurlos riurull)os

t'ltrNll.ltlo l, \1lll \(- \lt,I L lrl-l! - íi \lll:lh ll:D(rl)l(LItllí)À'lrrN( l|\L

0lti1l fI(i0iit2-
1-000!lt9:2ti25

Iri:ril{izlilxll!Lr,
r -írli{r0r! líi2';

llr0lrli)15 RS tÍ1,::l

.I lt:.ru2: RS i1).!xl

RS t9,22

Valor Uniüirio

lhl6 do irch 06 rcL{.o ú total

laUrulçÀO
FI

Pírülico
Órgão Púhlico

l1l.i91.94t1rúJr{U - Prufo)tütu !íun(rp. dr Srnl.r U.irbrnr

Mediâna dos PÍeços Obtidos: R§ 19,90

RS20,l2

!àlor Globâll R$ !21.9it8,40

rd iiÍicâção
Dàrâ

Li(irâçiio

l4tO2t2D25 &§.lll,1l

025tc25-

0092021

& 3) B.ú
a 4l caha helancâ.

a 6i Âbadá

,24 1 3

lrer) lem l,e l(err
45a1 9 l0

Detalhamento dos Itens

\1.(!l.r rir\ irri(,,\ í, r,(lL: i! it-j ,:

',,f ii,r.,,r, f,rilrnr,\ lrl,,r,

rrro(n l \(iIr,ih: rl\ r-..L r, ! l"c(tr I \lirn.do ( rirlJ,l.' iir r_..li Urrlin rll)\ PrL(ur 0l,lirln\r lli I I

QIdntidadc

tI) Lrur]Jdr\

Dcsri(ão

RS 38,88

ado a0lâdo rü,rerior esquedo. tamànho l(i

Prso (Conpras Gov€rnamenEis) 1: M.dia Sáneadâ dàs Phpostàs Finàis (1CU)

lr. | Árl.5'da I\ 6s d. 07 d. Julho d€ L2r (L.in" l.l. tl3)

{
ffi Relâtóno qerâdo m diô 07/0312025 15:1415.4 íPr 167.249.145-33)

céú!p \,ãldàçáo: kKsTNcpDxQmlwâvohomr2arvyzqDbEwvÉuphh1$qHUBnPrn6wa%3.,%3d
lltp-.14E::triEgB9!EoÍê.6.Íon'.1,/ce,rr'.ôduÁLtênr,cdârê7rúe1 kx"_l"cplq:rÇejluec9:rpIlLL\ZqI!!f rl!ÊE-a!Õ:!!tejg!r!ê:.4iL=!!
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ndclmii'5lidrltonrDil |jom

í: :.::; Ã

RS 38.79

órsão

obicto

\rL\lClP(l l). \1rVÀ Cíll l\{S ' I - hríolx? \'luoi.ipãl (lr Norl (.,,1r,,rs

It0!islÍo (lc h'rço pai c!cnlui,l r Ír (trÍà ,.,)fr,rri'!ilo Ll0 rr)!Íenr Êr,r Íí)rfu.r 1(,nl()

pô,rÊlada de llr'itoirres, íardâ rent,rs. .nr)rsrt^! . ror)foe hostrLih,Í r, trln ,rle ,d€Í r.dds

as rn\hJÍs rl. I'r1l.rnt. \1ünl(rral dc N.vr (irr ;,\ - \l \, r,lnf,rnx IÚnD tlc

SRP

IlomoloEàçào

Qüirnridâd(.

Utridàde

UF

t;,lrl.luri úr.t!

sl\l
ílILí)ll:írll0ílíl Ií)1- I-000()l

i, tí:

hup§.rrw\rN.Éi v.br irrt/pL br

t.NIt_,1DI

\:àlor da Pmposta FiDal

Ri 38,88

Deriçào: CO\.ILTNTO - Oâmiseia tr6rràl de (or em màlhà Ml\'t P\', 6;e; poliester, li%
r.is.oe, *rigrefadà trertr e lerso e short ctrr Drâlha elatrcn l00eô

poliester(ÀLUNOS DE 6 ANOS) - l-l )NJt ll l( ) - íiirnrlrL.r noúrrl ,k (!Í !rn nrJhr

MU 1,V,6r91 I'lr0srfl.-159ávisrosr".wlqüÍ.xlilÍÉrleevci\,).shorrcnrtr'ill';,ila.;
lllllrt p.lresl(,( \l IiNl )s Dt 6 \N()s)

(-
1

CNPJ

CNPI

Rârão Social do Forne(e<tor

M. DII-\Í\lR DÂ5. IERNr\NIrlS0t 7(i9.317lrxrt,53
J!ÊNCLt]OR*

Falr.kant : FalrndoLe trn, inlontudo

Drf,risã.: Drwi(ào Dà(, inlonniú

RU,\CID \1)L L'L RII\I:IL,lO, 9$

Pr€ço (Compr6 Gorrrnanrenlâis) 2: ltádia Sanêadr dàs Pbposlâs linài§ (ICU)
In., I Arr. 5'di lN G5 d.07 d. ,ulho d.2021(L.in" Ir,tl3)

Órgào: \ítr\l(:lPl(l l)li (l( ),\Rl r 2{Jti2 - l\.tl,NI( lPI( ) l)li (lO,\RI - \Ní

Objet'): ÍllCITC\I]T Iorrli(àoJeRegrÍrôdpDr.(o\firâeletrurilartrfs(.o(l.rnrik,rFr.sê
nÍr(hilis tsÍr'1,,Írs p.irJ .rlunôs rcgul.rrmrn(, r.,rn.ul.úr\ \h Írdú ntrrnÍ ifrl d. .Ni11.

du nnrn(ípro d. ( oJr' \\1. pJrJ o rnÍ) l.lrv, dr 2ílr:, \ F.nilu llurLhr d- I.L.istdrLh.

dn 5e, rct.rli !ln'r ipdl dp Ld!.açà,!

D6(riçáo: CAIIIS^ Ell MÂLHA P\', .úntorne rspcdÍi.nçõcs r modclo. -l 

^M^NHO 
6 r§OS

f-l\1154 lii\', \1.\l HA P\', rofl1únnpr:pF,,li, a(ôes e rnorlpl,r l:\iv1 \Nll()í ÂNoS

Dalar

Níodalklàdê:

SRP:

Idcnliíi.rçio:

Homolotà(io:

Quanridàdê:

LIE:

231 11.201-1(19::I)

5 t\Í
r-llt,2J |ÍllÍ) l.l l trxll)9t :lL)24

18.!i',20,t5 0u.uÍ)

hupt' naa.(.v.br pr(pÍx-hr

!'a1or da Ptotosla t'ioàl

RS 38.79

Raaão SDCiàl do Form(edor

sARÁlvÀ (,nMtHClo r)t- (.()Nlu(t:1o t.ll)Ár4.ti75.4r'r00ol-80
+v[.N(]I;DOR*

Fàbrkônr.: fabricanlc Íào iílomàdo

D.tcÍi{áor D.s.dçâo $o ülomJda

pr€ço (Ou rÍús u trtcs Irú lrltuos) t : M.diâ Snmadd d.rs l ropostâs Finài§ ( l'C tr)

In..ll An.5'da lN 65í.07 r,. Julho dp 202, {L.itro l.l.litl)

t
ffi Relatórp gêÉ.lo rc dÉ 07/0&2025 15r10:5! (rP: 167_249. 145,33)

c&q6 \hk|aÇão: kKgTNcpuoxrqm rwbvowDBl23wzqobEwvpbuphhrwqHUsnPrn6wa%3r1963d
!!pj!94À!Eê89!Eorêcos.com.brceííEadoÁuren cdâde?okêô=kKerrYcp!9[aEu&I9gptr]gl$aqqlEEyp-!.9rl4rlqEggjl8ot§.W4:4.:3.É]2!g alQ

RS 29.90



AAUTU AÇ
r.r. FÊcaCNPI

órsão

obiêro

l)tu[ilrúJ thncrpr] Jc lt0 iIJrJ

R.ginN dr Prtçúr pàD lxrDrô o.!.nual !qur§(io d. unrt.,nn.j .\(r,l.ne\ p,ir,,,'trr rr
Js nc!.ssiihlcs da Sc.rcLniJ l\runi, rprlJr lihrlrçio rlc IirD Nl.iri 1).\

CAMISÂCOM NTANGA (]TIRTÂ (]oM GOLARIDONDA- TAMÂNI'rc 6 ANOS

- (_ \|!lts^(_ot\í \1t\Ç.\ ct R t,\ cÍ)\'l (;r)l .\ RFI)oNl) \ - I \fit \\lt) h \Nr)5

Dàrà: ,14 Í)t .10: , [:l:]
tlodôlidàde: h(.ri, firr ltctjr\t

SRP: SIU

Idetrdticaçâo: rlirrllJ

trt:

I-ur)( \r,'

w}.11(, r,ri Jef onrtr 3ipDhlicàs..nnr.hr

l.tl',Íl

\'álor dr Prcpostd l'innl

R$ 1l,rí)

CNPJ

tJ,i.916.722:0ü) I -t7

Rd?ão Sodâl do [olÍccMúÍ

\1. L .À.l!.SQUu,\ StLV,\il8 952 93',1rc00 r-.1Éi

-vtiNCt:l)(JR-

FabÍket r lrhri(dnt!.oào infomüdo

Ddri(ào: l]es(n(à. tráo nrÍonnada

DahÍi.â rêi I ihn.itrrr niô infômràdo

D€s.riçãor l)(!oi\ o nio info,Daü

Fnbn(nnrc:,:itbricint nâô infomadú
Modelo:
rr6cíiíào: Dcs.rtio trió rÍomaü

FiüriÍàÍr.i I.JbnLiúr, oàn rntonnrd.

t escrição: l)c(tio nôo inÍoDÀ]i

R 5,\ \fTo .\ NTo\k). 4Í)s

Emill
m,orold n..krnlinf .( om.br

16.lÍ,2..rr4rÍ)Í)r)T'lll T I, Dq trlriSl (' I \Í VI S IlRt:l I Í:i 1r.'l:l

Iis t7,:l.r

Its -i0.rx)

R$:t.1,(I)

RS 2:,.,Ú

ll r.l. 2l l r\i',rl'.'d,ltnDil..on'

l2. rí4.681XÍnl-01 c.\s.1 D() It\ F()RÀrI l\trl]sTRI \ [ (]ol,ítR()o l Tt) \

1):$:J.r:lui(nx)l ()i RIa)Ll.l&l I\l \ L \ll( )l{rLltis LTD \

RBL i COiftRCI(J \T \C,\Dt5-[1 DE PRODIT-1C,S \t.l[lliN uÍ]I(rS t SERVICOS

t UlÀ

Fabn.a.t.r rdhn.Ànre nio iÍtornEdo

D6.n(Ão: Irry(n, nào ht(nü d

Estádo

Rl.r \ s \o Prtrllo r.B (9ll83ll-71t7

[.5.]J 
']-1lí;ír0l 

lri (, [.(]ílNtlr(.coli5 r.Il)\

F.bn(aít.: I dhrtràrle n,io,nÍ(rnDd.

D6.riçàor l)r\(r!à! nio irÍo nàda

PIi \.1,'nnqá \vFNtt)\r lll{l]IB\ 2,r.1

[m il:

*

Relãlórc gerádo rc d6 07r'06/2025 r5:r3:54 (lp: 167,249,1{533)
cóúgp v6l(bçáo: kkgTíYcp@xrQmlwavohDmr23vy2qobEwvpbuphhlwqHU8nPm6wa%3ó63d
ElFj44gliEgltggllloíecos.conr.br/cen!fica.Íoa!lenrEd.(b?roken=kKsÍÍYcp!9Mtrlu9!g!Íu94!!19<ts!EEyÉ.upEtgq!.cgtEJlÉ94.:É!g@?!39 9172



I",- iiJAÇÃo

CNPJ

29. t66.so&jLrtíl'l -!{l

nazào Sodâl do rorncmdor

§í n iú.\NÂNI:,{ COnlt,tr(.t \L LtRtLl

vâlor dà Propo(â finâl
l

Its 16,ÍX)

I

Fabrl(ânr.: Fdhri.dnre nâ,' inlDnÍd{lo

D.s(ri{ào: DeÍ nçio nnrirl(nn l,

'l R\\'LSs\ \(L 5i:\. l.l8l
Emaili

trxDrúani"iiig r,l..o.l

t'ôlrri.ântê: fôbri.rnle trà,! irldnndrl!

Dê'(riíàor De!rçào üà!, r rl,hn,rdà

P., (9rjqi:l.4rrl iirncsrciJcnLrhli, ts Fmiil..om

24 Íi,1'.).irj7rcrílr.0i .\(.Àl)t_rlltÂ Ht tí k I ttNtss }lRt-t I

13.'1l.l.079.r0rlllrí14 t\1 R P tN I )t]sI'R IA t: (tt l\4 fr R cto I l l) \

SP

Fàb.ta .: fàbncair. ià),trlomr.do

D.tcri(;.: D.qnçáo oào irrôínadà

RS ra,!,]

RS t9,(X)

R5 .10,0t)

R§ 3-],&l

R5 .14 |5

R5.l4.ri5

RUA \Íl-r"SI,)N tloll BRINI)\,1RDlNl. lll5 ( I 9) ,10ll-1968 liriLr(!,m,l[_-.omctr i l.(om.br

4r.J51.28.1ÍlúOr-31 í; Nl IISTI:V{\( ) (',( 
'\ÍfRaÍ) 

ITI) \

labricant : trab.icdte üào iutomndo

D.{ri(àó: Dercnçào nào irlomü

E{ndo: cidàd.: trànÍo:
\(i RúNovÍ, nl:Â F ZF()I jIFI- R IBFIR( ) (;l,l,tr{RlES.llÍl Í 12) :rtr.r-1 íl{i !h.<iBhrunrloíns.(,r hÍ

Iú.24.t.4ü6/0mr-57 (;IlaIINIFOR\íLSPROHSSI(lNÀISLTD{

47.19t:llt{ttn)t íi ()stiI[\(-(]Nrr(r'otisllo\

Éàbri(anl.: I ibn.rn'c niio iDlúrmrdo

t).5(ri(áo: Dei.r\áo iào n'romtadà

Fdbri.dntr: ribn.dnrc niionrli,mndo

D.§.riçáo: DÍ5.nçio nio,nlíÍntidr

Iràbrkrnre: FdhÍnanl( nio knhà(lo

D.{(ri(:io: Dc! n(à,,nro r,.rmdda

1{.728.4fi710m1 10 NS I(.\RYDI It\.Dt;s rRL\ [ (]OMIRC() LTD.\.

lj.2l0I lÉ,r)001-62 I t()N c \Ps Pfta)t)t t(.rsIt5EIIYÍ.tÍ.)5I )\

Fabri(úl!: fâbÍi(dnre iio rílúmd(lo

t.soi(ão: D.icriçào nio itrlom h

Es(àdo: Cidrd.: Endrnçol
5l' BÍaBa\a IâuI\u l()DOrilA Rorjov rd lleúevennlolvloRllo. l_ni.l Nlt(]Lnos (r L) 4102-7:rl: LIiDlu.ôês(.lhol.nnLhr

{
ffi Relató.io gê6do no d6 07/03/2025 15:13:54 (rP: 167.249,145,33)

código vE/irbÇáo: kKgÍlYcpuoxrQm.rwãvomoml23wzqobEwvpbuphhlwqHUSnprm6wa%3d963d
lt!p_!!4Ê!4eEp!Eprecc.con.brceíúcadoÁule.r cl(]e(b7lok4:kKerrYcp!94q9.199!9j!psl!l$2q8!Egyp_!.UpEi!:tq!.9!!Eo!94:!?:ge?!3
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I
CNPJ

J8.:8lJ 97t:L{)íJ1-S1

Rnzio Sodal do [orrc.edoÍ

'l P \,\ZEllEtvl INDUS lltl\ E COMLI(CI(J DI R()lrl.\S

\'álor dd Prôpostâ [inal

R5 3{,65

{l r(,1) tl+irliLÍ) l - l:- ,N1\1(Íl\ttíi(i()f§ Ill)\

Fôbrl(.nr.: Fdhri( ônx ú,' inlonnrül

D.i.rtâ.r De!nçiii) ài, irl'ír l.r

()SL DL St)liZA I;!RN \Nt)hS ;9

t'drri.ànrê: |àbri.dtrlc à,)rDlonnr{ln

D?!(.i(áo: De((fl(ão tà,, r rLinritlà

Fúri.àno: f abri(.trre úô ir'ÍôírDdo

OHr(ào: Descnçào Dào,trlodnadà

ribri.ànG: I Àbri.Jn'. niio )úrnDdô

D.r(ri(áor Des.íçào dà(' nrlonnnda

E\tádo: ci.laÍ!.:
I'n tdÍdái,r d,, sul

(lir 99r0,11J rpddz.rrdo(ô8mi1..o r

RS ]].br

R5 Íi0,01)

R$ lí.{).ar0

R$ 3.t,00

23.82!r.339ru11)1nD 11 t',t 5 UlCU\Ít,C(_{o

AV GINiJ tIiH^r{1, lt6l (,14) 97J3--1117 rc(rc j.rlr@.hornrdir r0h

l0 i?r (il9rll00l-lJ \1.\RI\[I17\ItfTIi \Í)liR1\IORAÍliS(1]NÍ.I(l:frfStlI{tll

Ql'ãntidade

É;0 t,nrdad(s

DÊscri(ão

Prr(o (ComDràs Gowrn.rmcnuis) r: Módin SàÍcâdâ dís Pmposlís fnrâis (TCU)

Ió(.IÁr!.5" dd Ili65 d. 07 d. Jülho d.2021 (l-.i tr'ra-l3l)

Órpâo: Fli\lX)\Ílr\lClPll.Dt:ll)ti(.\(ll()l)fllSt,PL)l.lS-r\ll r4'trr\l)()
\tr'\x IP\t Irt trrtI.\Ç\r'l)t rt\r'F\rl l\

obj€ror (:ÍINTR 1T \íi \( I t)I l.\.ÍI'RI5 { I)\ R.\ t.í)RNItCl\ÍfN I ( ) t)t' PI r; \5 DI
vtsl trÁRIo

De§.Íição: Câmi*ra pêr$'Elizada - Cami*la PY malha hià, süblimàçào parcial, logo silkadú,

Eolá ndondá ê màn8e cuna, cor àu ul Íoyà|, com detalhes Sublinàdo, tanranho§

vdri,tndo dr 04 à !2 anos (P, M, G c GG). - ( rnn{ li tr,\,'trrluJJJ - ( if n!l.r I'\
rrr.rlhilni.{ihlrfr(àotrnr.rl,k,q.srlk&b,go!àÉJr:,ndJr r,i g.i , ria. ror.r,,,1 r^,r1.

conr derÔlh.i SLrblinrado. !ànrarh.s vd idoJ. de {r.1<r l2 .rno' 0' \1, (, r (íi).

Ob§aÍràção

Dôta

SRP

IilÊntili(a(ào

Hol|)olotação

Quànddndc

Uniriàdr

TIE

1írrl2.2n2t l7:r)''l

{-l6 l ltr90(i{r I lq- l'()(x)rll 1,2015

I,I

\'\
tt r)2:r(,2i r)rl L{l

hrrÍ,{ :\!w-Bov.hr;pn.p,tr-br

t

AUT oUA AÇ
Nô PRCC

FI

ILIrr I i Lrn .,r "i Llrr:rrll,L ' I

l)r0(r l'!liIr,xlo ( ,ri( Lrlnrl.: \lÍ'li,r,1,'\ l,'((oJ Olrtirlo!: i. ll

ffi Rê1.úío gerado m dia 07/0a/2025 15la.a,4 (p: 167.249.145.33)
cÓdigo valtrhçáo: kKgÍlYcÊ,oxtQmlwavohomr23ryzqobEwvpbuphhlwqBUSnph6wa%3d963d
!!p-4Sga!!êE@gorê.os.conl Lrcer túcadoÂuenr crdÀdê?rúên:kKeÍrycpllg&aq.&qg!qq!E!9zqo_!lE!grig9-p!!l!LqHUBoprptjwÁe62s3d\253d tt 172



j,ii0
,1

YalordÀ Pmpostà FinôlCNPJ

5:.t.069.1 I I ilf,ú 1- 10

-vf NCt.tx R-

Razâo Sodel do [ome.[dor

ll.lusI lNG LlillroRtvítrs PRol lssI()N \ls t.Il) \

FàhÍkd.: F.hfl(inrê úô nrr E,lô

D.s..ição: Desc.içào náo roíomadà

l4.ti75.J1.l(rull-81'

^VFNCIDOR'

Razào Social do [orDcce(lo'

s^IL\IYt aOr,ÍEItCt( ) L)t ( ()\ltrjÍ- \o tlD.\

Fabn.a.l?: I dhricinre nào inlomado

D6.Íiçào: tlerl(ào úãô ,rÍoÍüada

ProÇo (ConprJs Gov.rM.ntãis) 2: MódiÀ s»e.rdâ dar Proporta$ [ülâis (TCtr)

tR. I ?1rr.5'dd rri 65 d. 07 deJrlho de 2021 íl-.i n' l:l.l33l

Órgâo: \tliNI(llPl() I)[ (iOÁ RI I ]lltjl - Nll INI(lll'lí) I)l í\ ) \ R I - \NI

Obieto: Íl.líil I \\[ | I - IonnaCà. de Regicro dr pÍ(,!, \ I)^,i Íi!r]nLr,, .rt i(için, d.r rü|lDrN,rs .r

nlo.\ilas er..rarsr pôrà alLrros reqrl;l rrnre nr,tlrnrld(,(x (l,r Ú(h trr lri.iÍ,al de.nijno
drr mnnrcitro dc (:orrii]\NÍ, prrd o ono lctilo (h lr)21. vi\rrtrkl Jrrndcr Js fflej\iJâdcs
d, St(tut.r.ir Ntmi.rpJl d0 L,iucrçio

Dêscí{ào: CAMISAtrM MAI-HAPV, conÍorme especiti(àçôes ê niodrlo. TAMANIiO l2
ÁNOS -L.\tll5.\ t\l Àl \LH.'\ tr\', c!trlunn!.:t,(\,lrJ\a)c\( rrxrlclu. l.\l\1.\Nll0 l:
\ N()S

CNPJ

SRP:

IdêtrtiÍicação:

t,ore/Íteor:

Homologaçào:

QuàÍtidàdê:

LTF:

S IÀI

i112(ill l 00() I2 I'l-00í\19 l,-)0lJ

I i'ill'?l6tl

Nr\

IU 0t,tr)2'rll).((l

hrrps' (nv!,.8o\' hr pr(f Í)r-hr

6 l.:

vàloÍ.h Prcpostd findl

R!.14,79

IIT 3-1,{l{)

R$ 38,79

R5 .t 1,85Pr.ço (Ol'tms linies Públicos) r: Média SàÍeàdà das Prupostas [itlais (TCtr)

lE. Il 
^í. 

s'di l\ 65 d.07 d. Julh. d.2Í)21 (t ri n" t4.l]3)

OrgãD: l,Fltsilrtra tl(urrLDâl dÊ PFLlrd l,rtrà R\

olriero:.\QtilslÇ.\()DLL:\lloR\lt5t:s(.()l \Rt 5t,\t(\()5 \t l\r)!t)\5t.\Il)\trt:!
t\Írrl \Rl\\l\r l'l \l)\\ \\t' Hl l\Rl\\ll \lr lt'\l lrl t.trl r \'.i"1'l
I'tlI)R.\ t'Rf t\Ãi-.

D6{Íi(ãD: CAMlStl'l A [tÂ!icA CUR Ià, GOLA t, ]:M MALHA Pt, COM l-OGOMARCA

DO MUMCIPIO EM SERIGRÀFIA NA PARTTJ SUPEITIOR T}AS COS-TAS

CINTRALIZ{)O, LOGOMÂRCÁ DA ISCOLA trM SERIGR{EIA NA PARTE

FRONTÂLSLTPERIORESQUERI)Â,T M,INHOS| 09Â l2ilNOS.'( .\MlSlil.\
M.\r\_Cr Í. lIRl:.\. (jol A V, Il\1 \,1Àl H.\ l)rr, (.()\.1 1 (x;Í)l\l \H(1.\ I)O i\'ll rNl(.llrl( )

ti\,| StiRl(;nÂfl I N{ P,\RTI SIrPllRIl)tt l) \S (.( )Sl \s (lllN l'n,\l 11 \Drl.
I ( )(;t)rr{^fi(.1t).\ hs(j(.[..\ u]V SliRt{rR 1l,t,^ N.\ | \ R1l1 r( rN l,\i 511,u{()tt
llSQlll,lll)A- llAN{A\11()5:ui .\ lr ANÍ15.

Iíodalidadc:

SRP:

IdentiÍicâçãoj

Lur"(i! .[rplr\i!rl - t'l.trónr o

\\o
60Íi_t7102:,

\t\
n2nsf dr.n.râ rtilini.círtrr.l)ítr11,rÍ]ed|irn

rr(,!úr'l rrrl,ro(,,lrL lt(rc,trl

Ml

l( Í\

Qüàotidãdê

t,nidÀdê

Uf

ffi
r

Rêlaróio gerâdc m dia07/0&202s ls'13:54 (rP 167.249.145,33)
c@igo vâdaçãor kKgTÍYcpuoxrQmlwalomDml23vyzqDbEwvÊuphh1nqHUsnPEn6wÁ%3d963d
.!lp-llsEEg!:s!ÊoÍ"cos.con,.br/ce tí' ddoa iplr ÚÀüê?rorer k(,TrYCDrr9.::a::.8êrjj__qÍl-..::Érq!!syp!gcl:.Eo=.b:e!llr.!4:.E!9j4!J!l 12t12



I
CNPJ

30..t64 74!r(1001-25
.VI NCÍ,II)R'

Rnuào Sodal do lorÍc(ldor

BRIINO D^ IiOCII |I \\, \Rt5 0892,1855J0!l

F$Íi(m1e: !ah Ldíre trào iniol rÀ'lo

D.triçãó: DÉrLriçào nio nrfdnrddi

TIN

fàhri(ànle: I ah\rrlr trio hfo,n)dLIú

D.s.ição: Drdnçi 
' 
uro i ildLú

NN

RN

utrA Bl-)trl JÍisLrs. t78 (8,1) lrtl r r-o)69

Yâlord. PropostJ linal

I{S 4-r,56

I r.7.rir :22r[i0u r,9n al .\t,t)r.\,\\DRf \ \l'\RINIIo ot l\ r tR I 1r,t I \ri

Emil
hnnntsüÍúhr(ihomDil,com

Ennilr
,r)nnt)irin.nàliir urír.ü,n.hr

RS 45.lxi

RS 29,60

\\'t)l-t()ll(lRÔ D \ ro\sFr \ ú:1,

n7.tl t.q)r:tiüI -'10 AI_F\ÀNI)HI CÀRI ( )S ( )t.tvlIR \ I)À Sll V\

Quantidãde

b0 L;nidrdr!

i-..bri.a e: l:abri.ôntc Dào inlo[nàdo

D.scri(to: D6criçào niú nfonnadr

Sio (;o\aki do \nraÍanr{ ]VFNIDA RI'\TDIT') SÂNTÀNA I) (8r) lzli-a9,rr

Desc.i!ão

Pre( o (Com pÍâs Governânenkis) I : llédià Sân.a(la dàs P rc postàs F ioàis ( I c U I

In., I Aít.5'dâ IN 65 Í.07 d. ,ulho d. 2021 (Lêi n" l.l,l l.r)

ór8;o: \ll \lr.llrrrDl l\ll ".lrrJJd' Inni

OhretD: ÍlON I R1t.\!.\O l)l,l\ll)Hl S{ r.sl,lal{l I/Ál) \ \à a(l\t lí (, \íl r
TÍJI{\Í 

' 
INÍfNTO I)I, [ \RD \IÍENT( IS I,5(]oL \R IIS DLSTI\ \ I)()S II )\

\l.t N()5 D{S I:s(I)l :\§ Dl Rljlllf l)ITBLIí: \ l\1lrNlLtfl),\t.

DeÍí{ào: Bluq:M.rerid: Mrlha Algodão e lloliesterTipo : (/mÀnga cúrra, fipo Colàrnrltol

Gola CârEca,Corr Brân(a,Tipo trso: tjtriÍome CJra.terísti.á! 
^di(ionris: 

Srh
Bol1o,I ofotipo e Ins(dçôes Coníorme i'lodclo,'l-ipo Camisâ: |.ird 'l AjvlANllo:
INFÂN'I ÍL BANOS - lllr§..\íàrêri.n \íalhillÁ,Ílir.l'oln\l.rlit,'.rnnÍA,,(unr
T,lÚ (l(ÍJnnhô (i,)li ( .nÍccJ,Llor: Il r.nrL a,Tipo l;so lrnrtirm.(_rÍ.nrr.ri{rcàr

\Jtrx)nJrs S€m B.Lo, l. !-!L,rtpu c lrs.Íiçrlr!Con/!Fn. uLidclo. l,r)o( JmM.Irr,
ltAtvt,\NH(r: tt\F.lN trt ri \Nús

Dara

Moilàlidàde

sÍtP

Idenrilic.ção

HonDlú8.rç.io

Qrantidãde

tJF

I I (r, ti|r !Íl r)(r

i)T,rt llilll{Íllli-l-(nl0{r11,1(rli

li

lllr:'2(ll5 ijLr.t)0

huf\ çu'.qov hr I,n.ppt-bÍ

tr\lr ),\r)L

r'l

lirlor da Pmposlâ l_inâl

RS 2!t.aú

CNPJ

I t.:r 2.1t881)rll t - t.l
,VIIN(:I.TIIR*

Ra,ào So(iàldo t'orne(edor

À.lA\()ul l,t.R[ÍRA t)t ()r rvr.rRA tÍrNr()R-N.rr

labri.út : I rbncrorc Dio rtrfonDdo

D..crição: Dcsrriçào Dào irÍom.di

t

AUTUAÇÂ

""".?ffu=
o

\lÍr'liÀ {1.\ l)'r'r\ ()hriÍlo\: i\Pr.(i, I \ri,trido ( ,l( ,,l,rlor 1: -r

ffi Rêlâtóno gerado m dE 07/0&2025 l5rla 54 0P: 167.249.145.33)
códEo válirlaçáo: kKgÍNcpuoxrQmlwâlovmDmr23/yzqDbEwvpbuphhlwqHUsnPm6wÂ%3d63d

13t72



irurunÇEo
rrr.r::-6(Ç---

\, ) t__

':.-.
PreÍo (Oütros Enres Públicos) r: Médiâ Sâneàda das Propostâs Finai! íTCLI)

ln , Il Arl.5'dn lN 65 d.07 d€ Julho de 2021 (Lei n' l4.r}3)

CNPJ: ll.5l2 ll)2íl(r(rl-Yl

óÍ:ào: PÍrtcllLrÍ.r V!nicip.n d. (.tr.im,(1, Nov,r

Obieror ílonh,tlJíào d.0rnprsi, nor mrnr dr rrg'rtn'dr tÍ,\,,\, fi,'n i, lí nric,nx nt, d.

roupJnas r larJlrrn«tr, !rlrnd! rnJ.ri! Ilri(,sndJJr! íj,' l'rcÍ( (lr,r urfiLi}).'l ,1,

(lueinrnli \o!r-|l r ![s ti.L ,.rdrds.

Dc§(nsào: CAMISÀGOLrlV COM Di:T LHH4/8ÀNOS (1.\NllS1íi()l \\:(Ír\1
I)t t:\t Ht 4: il A\()s

I)Íta:

lllodalidâde;

SRPr

kletrtifi.a(áol

UniÍhrit:

LlI:

.,1lr4 i02i -it.0l

t'rrqio prÍd ltrgrsltr) dr h!!o
\l\'1

l§
Lirk \rd

\*§ piridl(le.rnrtr,rstuhl'rrs..om hr

tN
l,l

!'àlor dâ PÍopostâ lrinal

RS 22,9ti

RÍ 26,06

RS 12,'+

R512,-])

R$ 28,56

CNPJ

50.í18u.063í1001J2
. v l,tN (_- IrI )oR*

Rarào Sociàl do Írornl:(dor

PI{I]!1T CoPY GIT,\IIIC \ LI'DÀ

l&ri.ànt r |áLricintc nàu intomúdo
Mod.lo: IjROI)R(l
D.irÍição: l)es.riçào oào inl.)mrôda

r[t.0tilj.60nl](Í) r - 16 Í. rNI I) \ SIIV,\ RRITo

t.brionr.r tibr.rnrc nào inr.inüL)

Dô(ri(áo: Dcs.rrç,io nio nrlrÍmidd

trl

Fún(anr.: Fdbacrnrc nilo iDtomado

D.Írkào: ths.riqàô »ào itrlDmôdà

15.5 ].l.U.l Iíl(101 -:)6 (1.I.l:a)N l_[Cat ]liS ITDA

nlt.\ 5\otTl \N(.tsÍÍ),12

ryENtDÀ tlrl TtBA, tr2

Pnço (Outlrs Ent6 Públi.os) 2: Mrdià Sàoeada das Propostas Fíràis (TCtD

In., n Ârr. 5'd.I\ 65 d.07 d. rulho.le 2(l2l (I !i n" l{-rI)

CNPJ; l-r4. 1 14. l icíx\r l-78

Órs;or PrÍ0itLr.r \lonrLrpdldt It,o Mind

Objelo: RcgrsrÍ,, dt I\e.!s pirrii lútur.r . tlcntLDl àquii(àú Llc urlôrmrs .sc() Jrs I,rrr Jt.rrdrr

ds nr(c\!rd.(ltr ila st(Í1rrnn Nlonrcrt)rl (l,r [Ju(Jrco rk ltru MdrJ - l]\
De.(íçào: CAMISA COM MANGA CURTA COM GOLA REDONDA - 8 ANOS - (- \,rlrS \

c()t!l \t \\(, \(_LjtrI \ (oÀr (í)1.\ I+.t)arNt) \,3 \\r)s

iltodalidadc:

SR?:

klentifi(.çào:

UF:

ltr0a t(l2i t5 Il
I'r(gií) t)Jr! Ii(grsr0 d. Pi!!o

lrr rl:il
li
Lllr}--!r,r

h1(§.rÁN1Jld.í,uprdspúhltrds.om hl

tr

r
Rêlârono gêrâdo rc dE 07/od2025 15 13;5{ (tp: 167,249.145.33)
código vâlrdâçáo: k(gTlYcpuoxrQmlwâvovmomt23\yzqobÊwvpbuphh lwqHUsnpm6wa%3d%3d
qllpti4lt4êltlg4goÍecos..pp.brcer rcadoaulênr cidâle?totcn:kk erlycpug:§ml wavo\ nrpmri l 

^:qqltEgypj!pj!l!-qHUsnpnn6wae6253dh253rt t4t12



u8.952.932/C001-46
tvtNCl.;t)oR*

FabÍi(et r !'ahri.ànre nàô iníornràdo

D.s.riçâr: Ire.LÍi!ào íãô n'iüúüdà

labritànte: I Jt'ri.inte niio rnfonnido

D.s.rição: Der.ri!Àü tuo bftnrràú

Iab.karl€: lralriciDtc Dào infomado

DescÍiçào: Pe5rúçào náo intomràà

!stdo: Cidade:

PÂ Plralalrel!ãl

CNPJ

06.qr6-722Íxt0l 7l

Rrz.iü Sodâl do loíoercdor

M. L.lvl[SQUIt,\ SIL!^

Cidâde:

R 5\l,lTI,) \NT!-lNi(1. a09 ( 
'o4 ) :'J1+ I ,l3ll mionolar'rilonlinc..oN.br

ni.. nrTri hônniilr.m

R! l.l,tio

R$ r L.I

R$ r[i,11

HS 17.57

lri 20.ú0

RS 2:).rÍl

RS 27.110

32. lJ.4-68(rjcn0l ul (-{SAI)OliNIFarRl\.Íir_l\I}t,SlRltl.(l)1\íl:R(lt)l.lD1

26 t62 .I4lt)ll|l,3l T P DA Hl:YSttCA AI V|S t'tRrt I

(li4J9ir+l.r:l ràudnalv.íú-1Enr.i l..onr

RBi,ÍI ( ll\1ER(:Itl \Tr\(-,^DIST \ D[ PRODI ITC,S 1t I\ÍtNTIaI(]5 t SfRVii:IlS

L I L],\

50.583.7]Sl0ti01-05 IUOLtlt{-l-lM.\ Lj.\lIrORIvl[s ftD.\

rãbrirdnrrI Fdhri(ànl. niiD hfonüdo

tlelcÍiçiio: Dcj.ii('i',, ni,o inhm .i

r,drÍkad.: F/bd( anle rar nÍornudo

D€s.riçà, Dsi(nlr, íio nrtúhad.r

Fahri.ríi.: Pàhri.rni. n;n in{.' ç,1ô

D!s.rição: Dc{riil,, n;o úknrnddr

Cid ler

RU \ \\O l'L]DRO. Li:i (9rl0i.]1-71i7

r5.5-14 Blrí1001-5{i (; Í.CONr}ccous |l])A

Cidàd€i

\\TIiNID{ CI]T]II]R1, 242 tclJ 9ll27-l4lr
Emàil:

l9 :íiú.50u/0tu1-110 M R tvl.,\\\NLN co\íi-Ríll'\l F-tRÍl.l

Fàb.ituÍê: tehricadte íiô inlodrúdo

Desúisão: Dei..içào $o ir!lomrêdô

Cidad.:

TRÀVtiSS,\Wr Sl {. r,182 (91)8llr-2:.r3
E@il:
nmdí írnLôÍtmnil.com

ffi
t

N'PROC
FI

AUTUAÇ

Se

Relalóno qerado no dra 07/0eV2025 15:1S:54 (lPr 167,240,145 33)
codqo valdaçáo: kKsTlÍcpuoxrQmlwarovmDmr2SwzqDbEwvpbUphhlwqHUBnPm6wa%:td%3d
lllpj@AglEêlggdgorecos.conr.br/ceíirrcadoautenlE dade?loken=kKertYcp.!l9x!a!tll!ey9gÊqg!3ilBlqgEgyplgp-E!.!!i!qH uBnPm6wÂet253d 162tsd 75t12



I

_4.i,|1 ijAÇr\r:)

CNPJ

I l. 1tJ2.L)7glt)r,{l I -t )l

Rizio Sodâl do foÍnc(edor

IÍRP JNtl|sJ [t.1 l' ( 0ML]RC|() I U ) \

\?loÍ dà PÍopostà [ioãl

R:r:9,0rr

Fiü.'c.nre tihn( Jnh Dà,, inlonnirl,,

D.s.ri(ão: De«n(.n, nâ. rnloElrür

\

E\t.do: Cid{h:
SI, \nrcricàni liL \ \1r)f.5!\1lOli ljliL \t) \ \ lilll\1. Illl Itr rL,(J nr+(onrcr(i,rl.Lrror bÍ

4 L45-l.2u:l/000r-.lJ G M Fts l'ri\1ÁNo ((rMfRClÍl I Il)À R$ -Ir,(rtr

Rlr -12,21

R$ 32,2r

R§.t2,tr

RS:r2,r1

Rg t2 t]

24.728.467/0001-10 N§ IiARYI)l INDIiSIRIi Ii (Í)l!ÍIiBa-lO ITDÂ

J7.2ln.2l6r0u)l-62 LION(..\PS PR()DIl11)S I Sl,Rv( llS ITD{

47r9:l.lrrl)Í)r,r{ir los} ü \aa)}r.tíl( ()fs I lll\

Fabri.am.: l-ahn. re in' irlo udo

D.!(Íi(iúr rre((ri(io oà,' inÍorn I'

Fabrirânt r!àbrtrr re i,)irrlonn l(r

D.scri(âo: Dc{ii(iro à. inrDúnidà

ràbri.Ànr.r librkJníc nio intomdô

D.tcri(ào: lhsü(iô Dàô nrtoDn là

Fabrk! .: Fibncànrc n.io inÍormàdo

t csrÍicão: Drscn(àô DÀo intormôdá

lír\l- l)1. §íXi/{ FFRN\NDF\ )q

Fabri(drrer Iibí, rn(, niio iniírnulo

Der.ri(iio: Thiri(,ii n:io ü,tomidr

rúricàm.: labB(anrc nÀo inlornrndo

D.rcÍi(ào: Des(r(,io dào úromadr

Eíado; Cidadc: E.d.nío:
st, DriqÀn(d !,uh,r.r lroD(rvtA R{xbud Reo.!.lDlr, \4..Ê 1). l_.,6.r

ErDil:
{ I n,l( (tssaJlÍr.( r}nr.bÍ

]Á.2118.971/0{Xr1 5t TP.\l7llRIDO INDI rSTRI \ ll (Í)lll IRCIO Dt R()l P\S

rtraà^Írdâd gnulLo r

4Í.196.tj41íl(xrl-lr II!ÍlvÍ ar.)\[L(II)IS I ID \

1u.242.4tiú-0001-5? cHri trNII:(]RÀ'IL5 PROI'l5SIONÀt5 tfD.\

rdDn(dnl.: Fal,n(anre nio iúornM(lo

D.§cÍiçiio: Dcn Íi(,1,' íio iolomÀLr

Esr*lo: Ciddl.- En&nço:
tÍLi RiD Novo Rti \ ITZIjQLILL RILILISO (,LrlVâR\Ls, l.lrl illl.llr+rirÁ ehc(i::gh.úniromcs.corD.br

{

ffi Rel6úno qÉÉdo rc diâ 07/092025 l5:1a:5,a (IPr167.249.145.33)
código valdaçào: kKgÍlYcploxiQm lwavovmDml2in/yzqobEtr^r'pbuphh 1l^qBUSnPm6wa%3.n63d
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\

CNPJ

23.82Í-1.-r3ll,l(xjoI oir

Rn!ào Sodal do [ornc.edor

\1.115 t:1coNI I-( a \Í.r

AUTUAÇÃO
IN"PI
i

RCC
FI

\álordr Prcpôstn I inal

I{li 6u,í)0

rnbri(ànr.: fdl'ri( dnre nd,, rnro.rnxirr

DMri(àÍ Dt(n(ro àÍ' rhIl,nn,nld

R 3Íú,00

RJ,15,56

\r cLNLI LrL ll.\! \, r-tíil (+119rl3-l-r.17
Emàil:

r.srncsal Jr!\hoüu l..dnr

30.Í77.ti1lt/Lroor-:14 t\t'{Rtl t-|zA8fl'H ||.rílLlR:\ MÍ)8\l t5cúNtEít(I)trSHHut.l

Fah.kànt i IàbricànLe :i,)ulo id,,

D.*Íiçã6: r»lri!ào Dâ( ulonhda

E\IaÀr cidàd.:
Pt{ landai, do 5ul I Ptitl\\JIin1. D0 1iv,^N t)l L4ll 34 l:l-19 I l

^ 
QuÀnridadê

lS0IlnidâdÊc

Descrição

Pr€ço (Conprõ Gorrrnanentais) l: Médiâ Sàneàdà das Propostas Finais (-ICU)

lft. I Afl. 5' dn tN 65 d.07 d. ,.rlho d. t02r (L.io' r1,l3l)

CNP.I:'15-7.1i.(114,Í)l,u l - l4

Ór8áo: \ltiNI(.ltrlÍ ) l)ll ll \l\llL \NDI1, 0rjí)l)- l,Rl Irl lt'LrR^ À,1'\lClP \1

Objeto: RII(;lS rR(, 1)t: r,RI ( (l P\R,\ IUIIiR \ I IVl \Itr \l .\QlrlSl(: \r) l)f
L Nlt;(lR\ll-5 l)|llS( r\ \t ll.\D[]S P \lt \ ( r'i SlliylL'Olt[S t) \ Irltl I l1 It ll \
\tL'\t( ,1t r)f R \\í ..\riot\ ( ( )\l (]R19l: 5(rt tr] t ic.\í|) \\ \r a.Rt t\) \s
f DTP\RT \ |\IIJ\ IÍ)S.

Dês(ríGo: Càmisà bâsi(a màlhd pv Bolâ s mângÀ (trrtâ nos ranrânlros P M (i (ic í;l c2 t c3
modêlàEem nasfllirâ e lemininà hordado brasao da prefeirura no peito lado

.squerdo abâixô do brasao idênriÍi(ãceo da Se(rclaria essist€ncià so(iâl cnr à

dcÍinn Píra qu. À tDÍtcr. - C,rrrisi trl'i, i üülhí r! sol.\ v ruJDri ru ., nos r.trur\Io!
?. \.1(i (í, (j I 1;l l. (i-l nrielrgenr r,rscrlin,re Ic inrna bd(lad,jI',rj,r,) rl.r t)FIe,rLr2
no tteir.la(1., ê{[r.rdo ahJr\c Jr, bÍdn! (Inrilr(a.a].las.rÍ.LrLrr*rí.Doar..ril(ôr
J dchnir !Jrr qúr J (onlc(cdc {tr dpinudr c r.c\sJ.rc quc.! x'd(l^ scidr,,

vrÍlir.ul.r! pd,r 50( Í(tJr J

SRP

Identili(açào

llolnologaçào

Qurntidadr

thidàde

UF

SI \'I

!;ri7l14ílt)ot t4 I 0ÍÍrllil9,.tul!

L lt,

l air)'j :ir-li rIl ()0

h(tÍa:rrçww. go!.hri"n prJr'hr

PR

CNI' I Rarào Social do Forrêcednr Valordal,mposlâ Finâl

R§ 4(i.5{ill. r 95.08'i/i)í)tl I,41 xARl!li sot 7À Ra)sÀco\Íticaolis
.VEN(;f,DOR"

Frbrk.rl.: fJbn(Jntc nào into'm lo

D.s(Íiçio: Dcscn(io niio inlÍ)midr

RUA NÍl(n Il, (t1 .\. l7 (r2j '!.í):r, 
r ;r{l hexu_nrodÀ_:líl Lrrüonnail.LDnr

P.rço (Compràs Governamcntâis) 2: Módia Sànràda das Prúposks lrinâis ('ICU)

Ín., I Art.5'dn tN 65 d. 07 d. JDlho de 2021 (I-êi tr' I !,I l.l)

R$ 38,17

t

l'r r! tr Lrinra.lo (.,1(,,1.,,1o: \ Irr lir ilo\ Prr.ç!\ ()l)rrl0\:

ffi Relàúio gerado rc diâ 07/0d2025 15:1ar5a íPr167.249.145.33)
Código validaçào: tKgÍlYcpsxtQmlwalomoml2arvyzqobEwvpbUphhlwqHU3nPún6wA%3.,963d
hrro'//se.baEodeo,êcos.conr.lríceí'ficadoaúrenu.Éàlenoken:kKerrYcp!9l!a!.19e!9gpgl:::929q!É!4pi!p!!I!g!!gte]I]§!4a9ejÉ95439

i ' ri., ,i, tI. t,i l \: t



CNPJ:

óryão:

24.u I:1.5§,.,0í)Ítt -71

IvIoúàlid.dr:

SRPI

IdentiÍi.ação:

2ltil lilu2.l 0,11i(l

N'lrl.8;i.:!n0 i]li)2..1

Lhk.\ra

]lltlr 102:_. I t:l-i

obi.to

Des.rido

CNPJ

I L\D \Ç \(r ct Ntl(J DL pÍ)l íll(- \s t,í:pt IL \5 l: \\ \l l\(,.\0I).\
F.tl|c.\íil()
.\ pre§!] rc 5d.!âo Públ i(ir (Ürr !orrÍ) ul)j(Lj r (r,rúrJ r.rc.n, ,l, 

"nrtJns.,r 
cipr.ri h1.trl,i\ or

conÍe.çào ,le fl iíÍtrflres pIt,1!§si(,ndrr. As est er,lifiçôr,\ .onr|l1.r,\. (kl. flalJNos. b. r
mDro ô\ (tunnririri!.s eslinr<Ílos. .íiio ( 

"nri(lr( n!Íe innn fx nr,, vl!aD.lo n

arcndimcnr(' dirr nr( clsrdddc{ rl. (i'nrÍÍt dc PulÍtiLÀ Pr,hlir ii. \vrliJLií, ú Ianrr(irLl

Íc \td).

Câmitã UniÍornre - l \1í15\lr\lrr(rR\lL \í,\TUIil\l \t\tll\P\,l'lPr)\l\N(,\
LLiRI \. I IP( ) ( OL \ft lN"H() (iÍ )l \(. \llti( l,t. CLIR 11R \ N( \, I \ \L\\l I{ )

!\Rt\lÍ), Ilt'r,l \r,|\[IrR\!r.,' \k\r |tl]i\ r \\\t'tr r('\\tl \t\l
Itot.5(),I(xioI.IPíI I IN(-RI(.]()t§ Cr)\Iot\íR \t( )l)l r r). Poci\.115 \ lts \
60üi7l - (.r.',si' LrfiÍor,re - NliúJL)lr Mdllr.r l'v i li|Ú Nl lii (\,ÍlJ i l,U' ( ,r!,rifh,)
(;olàCarc.,r lC.r:Ilràn.d lTànrành.'\r.nid{lo Tipnt!,':t rr,)rmÉ Ja.r;r.tprrrtr,rs
\di, (nrJisr 5.ln Innso . t,,A,]trIxr L InorçÀt! ( .nf(nmr \lod.lÍJ I IrI]. i-JmriJ. I \r

Rârão Socíi)l do t'orDc(edo.

I

Iónre: uh\ .r.,v.bii L rp,i\ |l+r
Quàntidrdr: ô

Unidad€: I nrhJú ;
U[:lh;

21. ru6..101,(i{Ill-{., 12. r u6.hlt )Il('\ \TII \N I t,t I s sÀ\los

nÍ(l
Ci.lÂ.L:

AVTNÍDA Alv!lÍ a\n 5A\'ASSI l)F SOI / \, (iN

l.l.r;u7 7J90001-ut 7f Nl I t co\.tFItclAl l:l-l).1
*vtiN(tLtx)R*

!.bri.an(.: fabn.anrc nào rtrlomudo

D.5cÍiçáo: kscrlçào oào nrri)mada

Vdnà: ( ONDUI \ N1( )l)l l.^CIv
rnbri.anre: l'dbn.anrc nio ü'llmado

Dcs.riçi.r: I ).scr(ôo n,lo nrlonnida

Mxíà: t'R.)PnI\'Frr(Í,lil \
FdDÍi(dôt.r rdbn. Jnrc nJo nrl.Ímddo
Mod.lo: PItÍ )lfiL\,PRÍ)PRl \
D.\cri(;ior t,er.n(iô n.0 rrrínmidr

r.bn(arl.: Fal,í(anre n«, ini(müdo

D.s.ri(iiô: D!nti(Àr) h.iÔ i lirhrlí

vâlor da Propoía Í:inàl

RS 35.U0

CntsIlN\ 7 en ilr( { {re(ia l(4rvi h 0 .ôh.br

Rí 3IJ,OO

Ri 39.0í)

RS:]9,5r1

0:1.29r 9r2r(llxrt-58 trít,,LTIS[G I]NITORNí[S [ ]:QIrtPAt\.tt\Ír)S ITD,\

t(r.5Íl1.7 )]8r0(j01-ll5 It( )LLt&tI1í.\ t'\tl ( )RNlLs ITIJ.\

FabÍkrnt : Iibn(rntc nio inlom lo

D.!.riçiio: D$cÍi(ào não inromidà

Eràdo: CidnÍk: Endeftço:

M(; lliz de l-ora RtllI'ADRElvl{llAS,(n) Iâbel ( i Ánid ile Àqúnô lerretra ítJ2) l:Iíi I l)l)l lnrnri!tÊri!oú idn\rglf.cüI b,

,r9.2:t5.981ílLúI,64 49.225.98r'ON,\IH.\N LL:t5GL'tRREtRr)

{

ffi Rei6iorio gerado no dra 07/08/202s 15:13's4 (lp. 167,249.14s.33)
cÓdigo validação: kK9TÍYcploxrQmlwãvohomr23vyzqobEwvpbuphhlwqHUSnPrn6wa%3d)63d
E!pj1!4!r4êll!9!EpÍecos.c0nr.bÍ/ceíifcadoÁúrenr crdadêTioken=kKeíYcplt9&aslutergsp.9EÀrÀqojlEsyr&jlplE!.qEugjle!$!4:!3!!!ts:Àlg4
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AUTUAÇ

^
o I

I

\hloi
i\l'PRO

FICI§PJ RÀzão Sodal do fornR..edor

32 l h..r 9r!rr1-.1() lvltR \(.\ lLVf§ I)t I \Il\ l{Ot)Rt(,1:l:S

CI\JPJ

Its 19.ilr

Mdnd: lvlàlhd rrtra'vúsrüán,l
lrabÍi(anr.: I-d[n( rtrrr trâ,, iDlrrft(lo
\ínÍl.l.r ( àrri!â I n'lnrm.
Dsri(àü Drq Ír(io trà. 

'nírlnn,nla

\\'MI.J \S r,t t{ \{5, \,N rrjt) !r/ I--JI l-i

Pr(o (Cluüo5Etrtcs Púlrli(os) l: Módh Srmdda das Propostís liDais (TCL!

Ift. Mí, 5'Íl,r I\ 65 dE 07 d. 
'ulho 

rh 202r {t ei n' !.r,rl3)

Órgão: Cinr.rr Nluni.inrl (le ll,)nles (:là|1\

Obirtor {()t lsl(i.\tll)l ( \}ílSÀ5 l'fRSíl\\l l/-\l)lS(l)\l\1\Í.H\P\ l'1À\ \
I.5L(rt \l{)ul,lsl \ll\,il)\( \\l\lr\t\tr \lLlt,\t I'l \kr\ V l\l{,'\

Dê«n§ão: cÂnÍIsÀs Pl RSotiAl.tzÁDAs coM r!, At,HA Pv . (- \ \ lÍ51\
PURS( )\.\t ITrt).\S CO\í tlt AI \ PV

SRP

IdentiÍi.ãção

Quantidade

UI

]l 0ii,']lrl:,0,1 tll

l',,-gà(r

JgiJ.i l

],1

Inür\rJ

lr1s! pondd..rmphpDbl(J\.(unrbr

'u

Lt \ l_)

\tc

!ãlor dà Pml osta Finàl

xs 30,00

Emàil

nulhilnrr..c(ni, k(J Errrl.(onr

RS :l ],50

HS r.(l()

Rs:l4,2rl

lts 34.-,r

Rârão Sociãl do forn?(edor

tlRN{NIIA lvÍORAIS Dü ()l IV]ill{ A LTI}A

Fàbrk. .: tabn(aÍr náo tntonnado

D.s..iíão: t)e5(\àd nào rnÍorrLü

.19 172.t91r000t,27

I(] I,INI)IISTRI\ II)-\

.+l.i]:12.144ru001-13 G^RltÀCOMEIU)O D[ \RrlGOS l)SPíJ(ItVr)S l-ltl,\

l9_G:l(1.09 |corl r 4: sT{R (Ilt\ÍLRí
+vLN.t IXII(+

Fàbrkrnr.: aihn,,)nk nao rnlohDrlo

O.r(ri(ío: rhrrn(à,' nno inlornn ,r

Fàhni, .: Fàhn,)nr. nãô r nrhr.lD

De*ri(ilo: D.nri(iô nm iolom l.r

Fábn(.ír.: [_ôbo(inrr ntio rúÍ,Í n]ado

D.s.ri1ão: Den4;)!' riiô ill(n 
'àdí

5ô.1Íir.7l.+rrl0t)l-n2 t].\f.l)Lr C(.1\l l:l1lol-S I I l) 1LI. 
' 
o(hR.Lú: sl'

r
Relâlóío geÉdo rc dià 07/0&2025 I5:1a:54 (P: 167.249.145.3)
có.|lgo VEI(taçáo: kKgÍfYcpircxlQmrwàvonoml2atvyzqobEsvpbUphhlwqHUBip,rl6wA%3d9í3d
!I!pj1st!ri!ê!199!Eo,ecos..únl.bícerLt@doa!rênucr!aê,roken=kKerrYcpjlgMs!!q9]I1tpsE3!1À9!!!ypj!ÉusqE-gg!egt§!4s:!?!3@ê3! 191 72



\

CNPJ

ú3.191 91:lr(XJ)1-58

Fab.i.anl.: Fihri(.Dlt oà' intonMd')

D.s(Íí(âo: Dc« ri(.ir) trii( r lDn .xlá

E§rddor Ciü(|.: En.LE(o:
\IC Jurrdc I orr RLJ \ I^DRL M \llÀS.61)

Fàbri.àtrIê: f,rúndtrle à.,nrlonr.d,)

D6(i!áo: I)e{ r çdo dà,, krnnd(ld

RÀzào Social do lÕrDe(cdor

lvíl-,LllshG trNll OR\ILS E E( )t r ll).1lvl t\ l ( )S I I l) 1

AUTUA qÃo
N'PROC

FI

Eh.il
idnnn.0a'i!oartrtulúc$l..oor.br

uA lrllec,,nlui!(rgf url.(.trr

Vâlor, dr Prôpostà Finíl

tls 3.1,27

lzJb.l( iúLini dc \qunÚ l,tútirâ

5lr.u56.6brlr(Illr(r :r{r.ti,rr.Í'(,? llRl \lo Al.\ I 5 l)l \5 R5lr,2'

RS t5,17

ns 1t.7r

RS 41.72

Dss.riçáo

Preço (Oüims Errcs PÍbli(os) 2: Itódiâ Sâneada dàs Propostàs [inÀi§ (TCU)

lm.IÍ Áí. 5' dâ IN 65 dê 07 & Julho Ík 2021 íL.i n' l.1.lll)

órg;o

obi.to

I,rrÍ.rínr \'lrnr.rpal df Irlaí ,,

licgisrn, dr plllrr fdr. (oinnna\io !h (,rru!\rdl, rJnir Jx ,tirf ü0 t,rnr I',s1cLnknl,, (lc

uIil,)nn(r, vesnráriD, nr,ncfl,n dc calna e,flros m,rr(,ridis dÍ.or)sürrr fo rânro d.
màlhir r, párà ãtcnd.r ds ne(.,,!rdrdcs do ír,tâú I.rrn.rado .,ilri. tJ 1r(rprn1.s Jo

CÀ}'ISA IOO% ÂLCODÃO OU P\,, MANGÂ CURI]4, GOI,À \: CAMISÁ

ESTÂMPÂDA (.IRIE A INCAMINHAR) TAM1NHO (PP, B M, G, GG, XG) -

|.1LlI\ \ ltíl!.i \L(;r.)l)Àr)rlL'P!;\ÍlNr'\( t R1-.\, Í;(I \ V, r' \\.t15 \
tis tÀ\fl)\t)A {ARt I A l:\L.\!U\HÀR) f\N1^Nl][] 0'f, rr, N1. (,, (,(;, \(;j

Dârà:

[Íoddlirlddr':

SR-P:

ld.ntili.ação:

Qüântidàde:

fT:

l'rc(,1, fd.t l(cgELÍo d! l',(,r

stM

t? IlUtl

Lrnk \r.r

Bww.tútrÀl Jrc..mrrr5pub i..r! tôm.bÍ

I\

lhlor dà Pmpos[a Final

RS ;10,01)

CNPJ

I 3.300.9 I Br(.)Urr -íii
'vINCt t)ofi"

Razâo Sociâl do IoÍn.cpílor

í,i I 5I VA & Ll^ I ll)À

lr.;81..159/(rr)r,:r J I- P Dt ol.l\rflR \ ftRLL I

rürkat{.: I.abncantr nào DÍohDadú

D.scnção: Dc(riçào tràú inÍoruaü

Fâbri(anr.: r.hrci!0r niô inlomi(l,i

D6..i(ào: ltíí(ào nãú inlonnddà

Fúrkâ .: F.rbnenr' ÍÀo in fomJdo

D.rri(to: Dr!(nc.io nãú infonnàdd

r\ l.\ ll) i fií)\i\'ilL S \\ | \\ \..1,r

57 tr29.lg4rtDt) r -00 t, r Dos s 
^ 

NTr)s \(;ttoP[ct r \R],'\ t,] DÀ
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I

Ri'.ào Sodal do lôrne(cdor

\NIltrl \N tí)\() s \Br\"

07.045.9().1ru001{I Rí)S't.liNF Íar\{l Ia) sPÂli/ INt

CNPJ

RS

Fabri.et.: tiltr ( ddre dàn nú.)nrud.

D6(ri(à.: D!{1,!nr oàr, irtonnàdà

ri lnrll'lllH,\ BR \(i \ _r.r,l

labri.ant : Iiabflcrntcnào iúómdo

DeÍiçtu: D€ÍÍi(tu Dào iníomEda

Fàbn(arte: nibncàntc nio iÍlomido

D6cÍiçâo: thscri(àô niio intDmidir

FrbÍirintr: frhÍn nnr. nro iniomddo

D6cnçã.'r I hnrr(;io nio irromrllJ

IR

I
I
i YaloÍ d.r Propostr [inãl

R5,tt.ÍIr

F;üri(an(.: lrltri(r re trà,, inlr)nsrd,'

Db(ri(áor Dc!(r (.io oãí inÍonnidi

l'!H I rin.i\(o tt.h.ió RII t\5 SL \L( í ). |r .\1i l)lr I ,rb,ooÍtr(i h..rDa'l-côn'

Fah.i.ânt : lahrica Le nni htdtrDd,r

Ddriçãõ: Drvfl (,o úo,iÍomü,la

I{ll,\ TnltDfrltco o/.\N \N À1 t:.r) l:itÍr-1Jr0 nrtrl,trsE moí.i! (om br

R5.r6.0t

RS.lC.il

R5.16 72

R5.16.72

R5.1(i,72

R5líi-72

3-l.M L8-{t1(r(rÍ)l -rjr ISIt.I N .OR\tfS I u)1

\íc \ruJ J /\{:5onr(o nrhrlu Snrrrl .om

.í).17l.a.r'l/0inl-90 :ú.1?3.5i8 TllÂYNA 7\NGRANI)ti vt \TItRA tit:t RRulRo

'10.!77.61 S/r)(n r - ll ritÀRIÀIIIi/.\lllTH\'ÍoIIR\\lí)H.\tlsi:f]NIIatarllist:ttlI't.l

F,rhri.ànr.: l ih iní. nin nÍnmHl)

D6cri(io: L)ts.i(io nio intonràdà

CidJde:

í4]l r.llt--lÍltl

48.riir.t5tru(úr-58 .\Dvtct lsslss{ )Rl^ f\tt'RtslRt^ L LTD \

ir.5} Í141/()(r(rl-56 (, [.11)Nl.l (](lOtis lÍJ)i

:\vhNlD\í].rRll ltlj\, 142

19.366 5LISrll0Lrl 9íl \l R l!{ \li \Nl\ CO\lER(ll1l IlRltl

F.l,ri(à.t.: Fdbnrinr. não ú.únelo

D?srri(iior k!ri(ii. nio iotomrdí

I R,\\r05! \ \tL l.l,\ lJü2 í9lll tt-ti..ll ,r,úDnÀDrn(d;8márl.iD )

ffi t
Relatóío gerado rb drà 07/0&2025 t5:ra:54 (lP: 167,249.145.33)
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AUTUAÇÁo
I

i

NO PRC
CtiPJ Rizão Sodrl dô lorncccdor

\s K \Rt DI t\l)l i{i l HI.\ É í:í)Mt Ra.ta ) I l t) 1

t'*Ior d"r Proposrit rinÂl

' R51(i,71

RS 50,55

t§.r,1,:0

RS{,r,50

Fiüri.anlr: Fibrk d re oà,' intoínnd,,

D.vri(ão: De(i(ío D;i. rnti)nrôdn

Eíôdo, Cidnd{r EndeN(o:

Sl) lraq.nçi thultslr l{alDijv 11 llodovra ttctrcÍrDnro \1Dr.uo, li64 NICOL \OS

Írlrlonr: Émáil:

(lt) ll0l-r7ui cksolt(@riiihÍrl.úm.hl

2.4 .728..r67i tlllÍ) 1- t 0

D€rrição

PrÊço (Compràs Governamênràis) l: Média Sànràdâ dâs ProposÉs rÍràis (TCU)

Inc. rÀí.5'dalN 65 d? 07d. Jülho dê 2021 (Lei tr'lr.l3l)

Ó.gào: l)t:ll N§()lil.\ Pt-its1.l(lA t)() 1)lSl lil1O li!.1)!]Rll-

Objeto: \quNrçi.r dc Ldmisds dc -coln 
pÍ)lo prÍ\dràliz.das prar ituntiill.rçà. vaud dos

lcr,'idrrlcs quc,rÍrkrrr nd.\ssrssoÍLr dc ( ortuuLL,rçii,, (.\s.orn) dâ tlcti,lr\,!Íid t\ilrir, d dr,

DinÍiLô lederal íl)ll)t ). roulomte rspecili.açnes p .n àÇõei riral,elF.Ld,rr ní re , dÉ

rcÍrrin.iá coníant. dü Àne{o I do [drldl.

Des(riÇáor CamisÂ Unilorme Cdnri(a l-ioilolr,e lVarÊrial: N1dlhê lJlqrÉr 5Ítr; {lJtoJàr lla(j91

Poliesrea Ti!. LÍÂogdr Meia N{angr, lrpo (bl;lrinlkr (;o i,ldô. ri]]: Àflliv,rrlrlhír
\,rr. l lr,rirc. \ub ll,,JrJJ r ,,. r r'f.(l J. \J,,'f n,'F l nr ,n.l .i].Írlu rL, nrJ' .

I'i!o lJm§0: ll,,1o, Àplr.çã!: I iriLoínÊ

CNPJ

Dât,t:

Modàlidddc:

SRP:

ldênri(icação:

llúm0logação:

Qtrantidadê:

úriilàdê:

Uf:

Irj,i)t.,lrlli i)8rLrl

NÀ(-l

\,l,legào 0Llr)l r20l!, tr \SG:9.16114

'l

!ú!.!q
lu/o;r2üli l;r.11

r!u'w 81r! lrrtonl'an Dt-l)r

6'

t:üdàde

l»i

!ãlor dà Pmpostà Finel

R5 40.011

Quantidade

50.61 ,..12:t/000 I 9d
+VÊNCIDLIN"

Rázâo So.iel do Eornê.edor

^I^ 
B \NDEIR:\§ COI\'ÍLRCIO I SIRYICOS I TDÂ lJcnclíl:io lvÍc/tpD: 5inr PrccÉma

dc iÍrtc{ridôdc: 5Ín L,t; t crcço: [iU

r{rÍn ànle Fal)Íi(ânre ràii nriúm&lo
MqhlD: Cdmisa Ir'inrne !íarenil: l\rilha Piriitcr síi9i, íl8o.lão
IrrscÍlçí@: Drrri(n,nio n,i,rn li

MrÍ(r: tABRI(lAÇ\O
FrbÍi.ànre: Falnirante nÀ) inÍ(Írüdo
Modelo: (.dnrisd liriÍ,roe NÍdreridl. MdUrd Pquer ;(r9i Álgodào
Drs.ri(ã.: rlei(ri(à,r nio nrlinrd.li

t,377l81íi0(r1-11 À41 rt l'll ltlNtlls rií il,lLltcto L]L uluNlllis Lu Íllilt1t5 LI ir \

58.212.719r(jl.)tll.4S |OLG INDLiS lRlA t Coill! HCIO llfr)Á Uf sndcir'ço: l)Í

Fabri(üt.: lÀbícanre nào inlor nDdo

Drs.Íiçàó: De.ilr(Àr n,to n'Íoínàdd

+

Pmço Lninrndo ( alculàdoi lt§rlL.r'.1 NIé(li,r dor Pre(o\ OIlido!. li\ 'ri.rlI're!o r.iiEdo: rl!.,1,1. tii rl

lr.f,;. r',Ir ir,i t)rtrrl ( l.lr t)rlo lÍl\Í.(,l

ffi Relalóio gerâdo no dia 07/03/2025 15:13:54 (P: 167.249.145.33)
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CNPJ

u t.l2 r.-t4L,tiijol :t l

Ra,;o Sodal do ljornê(edo,

(.1.\s\ l.5N{Elt.\l I) \ I ),\

AUTUA ÇÀo
NO PRCC

FI

RS.l(l,1l1i

R5 50,([i

R't lí),11{i

R55I,H

RS 51,ÍJr)

R5 s4,00

R5 i4,(x)

ç

ROtÍ)\:l\ROLYI\'l\ltRlll.Ktlt!t5(.)lrLFt)1í5l.NttDt,.\Ii\1,()LiS ( r)ti( \1lttr, \\

íl i73 558lL''Lílr-00 :0 J13.558 t H.\\ N,\ làN(iR\Nr)F \ r.\-Í I R1 (,t I Rt{ÊtHÍ)

Fiüri.ànr.: fahri(r lc úà,' InlonÍi(l!'
Vo,Llor(onÍomrl(Ltrl
D.{ri(ão: Deíl(io ãn inÍrhnúh

fab.i.ânt.r IÀIi.dnLe tràn inlôÍn.do

DHÍiçto: Dcqr,ç;o nà! rnÍDnndda

MaMr l)RÓ
tôri.ânr.: fabn.iirc nào nriomDdo
Mo&lo:'lR
D.i.Íiçâo: D€s.úçio nào úlodada

ítlt l9l l-:(ii-l
Email

L Áic!n.rld.re ínülôck..oD.hr

ivltrll(.iIonlerü A nrii.crrÍ

60.129.(i(J7ÍlU0l-l-l 60.119.ííilr \1 \R( l l)Í15 S \ Nl OS Ctll. l l l( ) l ll. rl'{t.ô t)t

Fabr'ràír.: !àhir.d lr ào nrlohnàdo

Dêi.Íi(áo: De..rçro Dà! inlrnnJdà

59.r18.{i96/0(l0l-.19 :r9.71ti.69{; CL[IlliRSON vlIlRl DI OI l!e tilRl

4O.21I721Í:iír]-8r) I5.\tI I LÀ ROCI \ t)O§ 5 \\ rOS (ir i Jo92ar:rli

25.010.511íl&ll-0r) 2t_0:Ir 512 ll{,\ttt.\ DtLyA ItiRN.lNDIs liRtiItI

!Àbri.ant.: I àbtudoÍc nio int m lo

D6rÍição: L)tsor(iô nio ui.nnnda

l:itàdo: Cidad.: tild@(ol
i)F Urd\ilid (lONl)í)!llNIí I5ORR\l)l\ll() l. l ls \[t I I ARO(.1 \ r)()s \ \r.r](ls

Fãbn(J .: fabó.antc ido inlomddo

Drrcri(àor D.scri(àô nÀo inrormida

Ci.liü.: Fn&Eço:
Bià\íIà íll \DllÁ QNM ali(:(lNllrNlI) B:1, 14 (ti l].)l tí -r-lr 7 n il!aifál,or'úil.LotrrD}

I l-016.0 i0(ltrrrr{ .jl.l)26.r) }4 DIt(;r) 5.\(,rIl\

FrbÍi.rír.: rabni dnr( nio intornrdr)
Mod.lor (oíramc cdr|Jl

D.qri(io: D.in(ió Í.lo iír(nr(l,l

rábn(ànrt: Fdlri(anle n,io hnrnrado

De§.Íiçáo: D.scri(,]o nio intomidr

.10.27Éi.llt1/00t,1 57 HB FRO] ECI]ON LfD.\

+

Relaróío q€rÀdo rc dE07/0&2025 r5 13:54 (rP: 167.249-.145.33)
cdigo \,tlirb§áo: k(gTÍYcp@xlQmlwãlovmDmt23wzqDbEwvpbuphhrwqHUSnPtm6wa96ítd963d

2XtT2

RS 55.Lrl

1
I



.\

i -,.p r\'J
C\?J

21.829. 13!)rLruíl l -0!r

Rnrio Socialdo Iome.edor

\l. tl5 I 1 CíJNI LCC.\t'

! lj,.l ).1

I
YalJr d. Prcpostn linel

\t( INttrrHt.\p\ r'írl

37.r{5Jllrl}o0r-56 R\l tRÁt)tA\t)f{cr rrrr:s\5sl t5 I lt)1

Fiú.i.ânt.: Fdhrn d rr nà!' inlomrd,'

Ire{riçãó: De{ri(do nà. inÍrrnúlà

rLíic$lÀrlrooril.on

Datâ

Modalidadê

R§ 5:,3'i

R5 55,.r0

RS 48,58

Hri,t0."{l

RS 4l.m

Prrço (Ontros l,otes Pírbli.ost l : Média Sã .âda dns Proposr.s rnrais ( l C tr)
tíc II Arl.5'dà I\ 65 dÍ 07 d. ,úllvr d. ã)2l (L.i n'l{.ll:])

Ór8àor FlvÍl tt::,!tx) \Ít Nt(.[,\t. D]il)lRLItoS nll.] §a)s

obÊro: .\QI l5lr. Àír l)l' t \RD \\í|NTÍI INSTITII'toN \ t t'|r5{ )\ \t IZ \t)O poR

!íl:to t) \ r or\'TÍr \T.\(,: \o trt. stR\'ft.:l ) t)t, I \ípR|s \ ..

Desojçáor CÂI!ÍÍSA, COt,Á POI,O, MANGA CURIA, CORlis l)lvt:RSÁS, M..lI-HÂ
PIQUIT, SO% POLIESTER 50% AIGODÀO, TÂMÂNIIOS IARIADOS,
EMB^L^CEM r.0 LINIDADE - C{MIS,\, íiol \ I'( )t Í ), \1\N(j \ (:t R11, (tr lR fS
l)lvF.Hsl5,Nr\lIl^1)t(2rÍ--t]_r09at,í)l.lf5tl-R'í),rô1t(,()t)À().t{l!l\i\,1(_)s
VÀRIIIÍ)S, I'I\JI]ÀI ACT\Í I.C IJNIDADIi

Ci{PJ

5l].*ir.ti4n)r)r)t-lq YrSrJr t1.()Írs I Ila|I\oto(,] ITt)\

Màrâ: (ldmrsa l'trironrp i4.lsrdl: lvlàlhd Prqúer í)n \lgodro
Fàbri6nr.: tàbn.dtrE tràô r ÍonnadD
\1od.lo: ( dú\d IrnirônÍ" rylÀ( ndl: !Ínlhr Fnluer iO rc ÀlH,xlà,,
D.{riçâo: De(nç;o dà' 

' 
rl'nn,ür

Eahn(âtrte: I rbirLrnlr rio !nfoÍr&lo

lr.s.riçãô: Drslriç,iúnno rDhrn)ddr

Fàn.anle: fabriciír(' í& inÍ(imadú

Dei(âo: tki.Icào trão tfomraü

24.843.6.1,1.,0ü)r-7í

-\r t NLll t )o t{,

Rdzào So(iâl do rornttedor

IVORI-D SOLtTCOES I[í,N"Ol-OGÍi,\S L StRVk-OS t-lItEII

F.bí.âttt.: fabri.Ànk nio írÍorÍràrln

D6úiçtoj Dê.Lri!ào iio iitoma.la

Eíidoj Cidàd.: EDd.Éçor

Cl lronilozi \Vlitill) \ W\l,I)lR DIOGO, 2n6 Í85r 891ç10Í)6 (85,.1:7|}aógll' (8i! 8q:Crcali

Í)l (J-;i.ll)lr ll-0ll

t)t§Í,t\sl, cí)T1(-Ill
ÍtttRar\t(-.\

t!25, t6Jll
rl

N,\

slgpr s.l,ii r r g(,v1, lir rr,r\ehiüs[.r
. l(,LJ,hrhl{r.iír.,sr.sÊan)

rNB \t \cL:\I i.(r L \tt) \I)l:

SRP

IdcntiÍicâ(ão

t,nidadc

UF

YaloÍ dà Phposu linnl

tts J9,0t)

w( rldldúcof sc(cNr.,É(i sú'1.(om

53 69;.67r'({l)l 70 i-1.695.d7:l NIREIDII EIRRIR PIl,vÍliNllll lrt Fn.ierp.ô'aF

*
ffi Relalórc geraô m d6 07/0&2025 15:18:5{ (lp: 167.249.r4s.3)

coúgo \,ãlrdâçào: kKsTNcpuoxQmlwalomDml23vyzqDbElrvÊuphh1úqHUsnplrn6wa%3ó63d
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C\?J

rl3.e23.79iir0'lí11 .t J

Rrz.io Sodàl do [oÍne(cdoÍ

1 RIl,lll Vl \l) \S I Sljl{\'lílOS í-r)RPa)R \l I\'( )S I l l) \

. PR.C?,t

i

ÀUTUAçÃ
Yalór Íln Proposta finêl

i 
RS ,l].:,ti

I

Fab.icânte: hb.i.dore nr n,lo,mnl,)

Dr{Ííç&': DrÍ.riçào Dài, tuÍr)nrdli

Ertôdor Cnkd.r End.n(o:
Cl foÍu)07à IrLl^ l1(lON.l. 

^ 
RVÍ )Íllltx) ). 120 \D\íl lrlll\ l8i) 986.*6t r6

E!r.do: Cnlid.: End.F(oi
tal, Cioc a lrtr\l)\SlOli\!lrRl\'\^ilorilfl!\RlllllRa.)l)li1S5lt i9

18.0r-B.75.lrLlull{ll (jí)lvllrtLl\ltSlRVlLÍl5SAC)í,Rl5l0\.1(ll.l'l)1

a-ll5riJ9tr0o{)1-i)-1 r \N( ts(l)N| §(r\(_\l{t\HI Ho

3r 080.6 llr0ofit -54 vANIt l\lARlA \[RÀFIM 6(lt!.tF.S nG75]]0]59

Fatrri.ant.: FJir( d rcúà,,r íonr.nl,r

Dê*íiÍã.: D?nfl(.0 nàÍ, rnn)nn,trli

tsúricÀn .: tràbn.ànrc nào Íúomdo

D.s(riçâo: Des.nç;o náo ifl I',nnada

comcr.i.tlr ccg-Annril.eom

RS.l7,SLr

R$.lt,rilr

R$ .111,00

R5 {j,49

R$ 19,00

lls J9lr)

F.úricànr.: lJü( anrc,i,) itrlo.nJ{,o

D6.ri!áo: De§.rÇàô à! rtrrônnàJà

Esr&lôj Cidàdr: E l.nço:
(,ll IoíJl,/ Rll\tk.\N{Í5(lÍ,1t!t\t)\5Ir\íl\NGL.IItssLrSrir

nl. { rÍrFs (1,1)l sANÍo F\4ÍI Io),21

í8_) r.l 'r 
r,ll9 (8:j ltq]-4l'16 !tcpprn(nr1l I :(d,4nrJrl rf h

2:. r 9:1. j4:,r llií)r ,:h) II \l Íl (_ tr ( l)\Itt{Í (l u[ Í,!c{5 P\R \ \t()](x](.1 t. I \s I rrr \

1G.71.1.290/0iú1-68 (l V!' D.\ SIIV\

Ijitàdo: (id!d€: Lnd.(ço:
(lH O(ara lil \ Pl \(:\ ()5f Il l1F.lI1A. SN

tàbri(ü(.: I ibn.a c nio rDl.rmido

D6.rição: lts.riçJô nio nrnrnnlà

Fàbn.rnte: |ôbô.rnr. ndo iúlormd(lo

De$ri(áo: D.scriçào iio inkmada

Frbn(.nr.: fnbri' Jnr( nio rnllrnudo

t,.s(ri(áo: thn4àô nro iIr.ÍntrÍlr

ílir) 'llll-liÍ)Íi (,li)9r2.r -+Í) (rli9l19 1)ill l\rlrÊ!),.rrln.dtrir n.úos(í)grr,l.(,r'

;L.il.lj.8 15 i)1j()l-81 : I {)r4.ü ll j,\t}lo Ir)S s \\T()S SIL\:.\

1-r 3tt.715/0001-39 tiÍt,\RDo Rt(its B\RRoso Dt \s

Mârd: SFRvIÇa)..nR
ràbnflnrr: Fdbrnrhr( nio i litr ráÍlD

D.{'hôo: rhr.ún' nío rílomôíir

cti Íu5) l29U-r21r íJi) l.rerl-:2lr s vi..ónlib (ir'hLrnmrl,(onr

tffi Relal4rc g€rado rc dÉ 07/0&20251513:54 (lP: 167-249-1/15.33)
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,'i , tru.qÇÁ.o
l

I

CNPJ Rnzão s6drl dÕ [.rnccdor

27.ô j Lg71iu}01-85 LELjDl5tNnI lM DU S0trS.\

lr
N

alor dd Pftpôstà Einíl

Its 4!.86

Fab.irânrê: lnnrn rntÊ rà,, rtrllrnnini,

DB.íi(:o: t ríriçio oâ. intohn.dà

CT

RU.1 JÍ-r\| I ll.lRllllNl0 Oh PIh_llO. 2ll i88j 969(, I i[]9 coNii.'róo(drsnrail.conr

14.r93.771r0i$1-80 1 HÂtS t)t 5A lú.tât. l.ot}5 47938i91120 RS 50,00

RS !,li,aÍ)

RS 6:,00

RS 49.80

Fàbricânl.: t,rbri.rnLe ràô iiloíndrl.

Dê,,(tiçáo: lre(nçtu oàn inlodnadà

Cidâú:
À\, [rtR]r Go\íÍis DE 5..\ 2t89 (851]i98 r97 r

Emil:
thdi§s oposOvihoo.cDebi

!4.1Gr.62.Íluor-09 RíiH (Iit\,rtRClo [ 5f]R\, rcos IÍl)A

Fà],ri.anr.: FÀhri.à rp Àn nri.íninn

D€!.Íiçào: De!riçáo oà. nrlonnàdà

f úrienr.i |âbri.ànrc nào ínómdo

Dês.riçào: Descriçáo Dáo itrÍomÀda

l0 ji8.0t).1/0iml -92 MAI JRICIIIÀ IIAI\É lvíOI;RÁ

CF,

Ci.lâ.t :

n; (CoNL 
'ÂIDt\Í 

aASTrr.lO), Cr

Prê(o (Out s untes Públiaos) 2: ilêdiâ Snnêada dãs PÍopostâs rinâis (ICtJ)
Ií.. ti AÍ.5'da IN 65 d.07 rk Jülhô d.20!, {L.i n'l4.rjl)

Órgãor Prcfeilura \{unicipdl d. l\,lotuí Jos (ld ,rn,s

Obj€to: flÍr,l\rRÔlttPRIr,,Í,\H\llllH\ll\l\11,.\l \rll l\lr.1(ll'l ',\ll\\\
L I Ii\i'I[( )R\.íLS PÂÍl r\.YILi\DLIt,\5 NI]ClSSlD {DL§ D,\ lll(lRET.\RI \ DE

GL5rtro Ir\^N(]rrR.\ - sLr\íGF.l t-.\st)Llll\lssLrl)lttlRL\svtNCtiL,\D,\s
DÊscrição: Câmisâ em malhapiqnet sole polo, Dãtr8à cu .â.oN punho,.or a sel' delinidà

pela s..Etâria, bra§o do mInid]io bordado nà lâ(rÍnl csq{crdà r sigla dâ

§eürtària bordâdâ n.làtêral diÍeitâ, (àmànhDsr P, §r, G, G(; - l.àmisr.nr iralIJ
piqoer. gôln rulo, nr.n8J .rn ln .onr pDnha..or ê ier detinrdd pela seciêrilê, biisio do

munr(ípio bol1la(lo n.r l.Í$irl .squcú. . lielô d,r srrÍrtrfi hordrd, m lJrcDl dtÍitJ,
otriànhôs: P. Nl, G, (lG

Dàtâ:

ll'Íodalidâde:

SRP:

Id.ntificàção:

Qnartidad.:

Unidad€:

t,:I:

2l.r(rh.r:0j: l6:l0

hÊgã{ pâra RÊgisrrc de lreç.

sl \1

3!i91:l!

lrl I

Link Àtà

!!!l,:portrldrcüolp aspnLil ir.$ (o,r br

4)!

l,NI)

Valor dà Prolostâ Final

R$ 15,56

ifi5) 12.lr-9rr4

c.r.B3l.BB:lcú01-:r0
.V[NCI]DoR*

Razão Sí.iàl do Forne.êdor

lr I A(;IIIAR IIRIlI í

urrâ: PADIAÍ) I{Â(;À7INÊ
F.b.i(âtrk: fün. nte üo infomdír
Mod€lor PIIrR\O i!Í^GÀZINI
Ircs«iç5or Ilciciçio nJú infom&l.r

,LRQL]INZII]E 
\OVENlaRO, iÚ í9:l) li22-65rr àlthrDitoreal.e(illirl..oD-Dr

ffi
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+
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':L

R5 rô,5()

R$ 50,0(,

R5 56.96

RS 56,73

'*

1

l4.r rjÍJ.65;,.rulíl r .{18 t-5 5L:BL|LÀí;Ào tI)r\

CNPJ

l:.:34.t141:()u/)r I6

Ra..io Social do lorDec.dor

(;.1.( ()Nlliccot5 t lt).i

Eúràill

nrn l,r\(Jrmorl, jl.(ún'.br

Irt4l,(rl

rihriÍânr.: |iltri.J n' à,i inl,,nrra!'

D6.rirão: Dr« n(ú ànrní{itrn, d

PR

Fâb.i(anlr: l-abli(dtrle lliio irloínad,i

De{ri{ã(: Dr! n(Ào úo ntoníddÀ

Fàbracant : tih!.àntÊ nin inlonn.d.

D6.Íi(ào: DrÍrçio Dào ütonnÀdà

k5

cidadê:

\vlrNtDt cL R| [1.\, ]:1:

Emàil:

07.U4a.tl!l,l,'0(lÍ)l 0l ROSII lrNl) I ()\,U l () Slr\,/i/ I Nl

tU \ Tnrr)lrRka( ) o/ \N \N 3l i :r.t) ljtrl.tr t')

r.bri.àntcr l;abn.inlc nào nrl.mDdo

Deriçào: Ltscriçio oào iltonnada

R SÀ\TOS S\n.\N\. F.09

PÍe{o (Out os t:nres Públi.os) 3r Média Sânêada das }'Íopos(âs Íinâis (l CU)

Im. Íl Án, 5', Íh IN 65 dr 07 í& Jülho df 202! tlri n' 14.r3-))

Orgào

Ohjeto

4.1.93?.65.1/(l(nl-01 CONFI:(]TI:\ CarliFl.(-(i( )l S I DA

C\?J

Ennll
.orn.r rlíJ, imÍe.nl.conr,hr

Prl.'rutu Irun'erprl dr liirldteu,

III,IITRO DI' TRIJ(..o\ PlRA FI i II R T II [V]]NTI, \ I (.oN TR ATA(] \( ] I)I.

I \Ít,Rt\ \ I \Plr t\t l/\D\l\t\t k\I,(IDf\t\t \\'\(,L\t t,I 1')l,l'
t:! ()ll\ÍLS,ts()Nts,R{.)lÂsIti'r(]).r,r)\t.\trtN\Ill)\Dltt)f\tiPRIl\5
\tít.55Il.tDttt)\t,tll.lIIlL:RA\Ít\k_rr\t.sla.Rr:1.\Rr1.,ll'\l(rl,\l l)l
rrnr( \( \cr r ..

CÂM lSÁ GOI,A pol,O t t:MININA l,lQl lt: l !:spe.iti(.l(Ào : (Piquêt) MâDgn

.u a, (om lo8oripo, (onÍontrê soli.ira(ã0 rlâ Sêcretâria Müürcil'âl Ítê tld'r(àÍão.

TAMANHO: P ? M ? G ? GC - (l \ \,ll( \ (lOL-\ P( )l o l l \l INÍ\ \ PI(jl, Ii I
Iltf,LrlrL,r(io . (Prqucr) UJnrn cunr. rírr loBUoto. Lonlurrtr nJlrrrLrçi! Li 5(Í11,'iri
\.t ntrl,il dr F. (d(à.. I1\1 \\H() I ) lll 1(, ? (íi

Data:

SRPr

Idenúíi(âçào:

Qo.ntidadel

lit':

t:-r t)l to.-)i 1111.,

Irr.{ãr, p ,J lirEisIo de h,çÍ,

sl!l
'Jll8l0t,

lr:

Li k Ala

\,w".f o íild(co rrpnripuhl iei,.o rn.Lr

\,àlor de Propústâ FinÀl

R5 3l,f1lm.26q_42o10ffr r ,J2
.VINCLDOR'

Rarào Sociâl do Forne(cdor

\!r_ N_ I)À S. PIN|IUTRO I II)\

Fnbricânr.r lirbri(iík' nAo iÍromrdú

D6rri(ão: tusüi(io n;ú infomrdi

t\itlNlD À -(l\l lÀ tjfRRtlir{.55a ()11.r425-t.tJ7 g,ali. »í'úDmail.ÚDr

T
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C\?J

l2.14.1.(iB0rL!00 I -0 I

RÀzão Sodal dú I,ornNcdor

íi \s.t Do LjNll,ouIlt l\Lllt51]U.\ E c(_r\íFr}(]{ ) t [).\

f ah.itântrr f ibri(dnle na,, irtonnnrl,,

D.*Íi(ã(: l)eç(ri(.tu o;i. rnli)n!.!ln

liciti(r_,Nrp<om.,tú1..órbr

c.
t,r
i

Iinâl

3r,85

.13 572 047l0U01-0J pfll{IORi!1ANCf RUN íl()lvltlHClO VAH FlllS lÀ I)ll .\llllÍjos DO VISI IlARIO

f,tÍ{ _l

RS il1,C0

RS l.r.0!

RS 3lt.2l

RS,lt).0{)

Ir5 48,00

RS SLr,rttl

Fabri(dtê: tiiln'i.anl]. üo infounado

D.s..ição: De5cdtio não Lúoruada

Esrâd$

5P

Cidade:

CàmFo I-imt{) Píllisrô

Imail:
pêrnrôài.e.vcnd {aBhiil.tum

56.;_04. I 27í,00I'4 6 I K{IVOIHINIlllll:\

rahn(aíre: I,àbrtiÍê nao irklmadD

Desc.ição: Desúiçào üo iftlonnadi

Fàbrkânt : Firbncintr nàô infomi.lo

Ireriçiú: Descriçio nào iófDtDa{h

liabd(anl.: Fabn.órF ú, inlon!ído

D.i(ri(io: DcÍnqio üo intom.üjã

1:1.541 9:12í)l)01-91 KILIA PERIIRÀ RIIS Mr )\_TUIRO 96963_tJ4 r9]

Iti.809.86ü(Íl0l-67 \ÍURí;ULII^O & \-or.'I'ttR.r Dt5TRIBtriD()R.\ LrD.l

1 3. J82.079.,0001 -0,1 \1RP I NLIUSI't11.:\ E CO\ÍERUIO L I I) \

Fnbi(mt.: fdbri(roÍe oà,, infi ,mr(l.

Ir.scriíã{: Dc.(riçiio n.lo'nÍDnnrüà

Fstndor CidJde: EódeEÇo,

l){ I}elém À!!\lDA l4!\1lLS tlÀSi1ls. {ill! (94llrlG-l.l.li I l()l ) -ol8i'll.j6 dÀ:Enriadiúüuidoü(,)Bnxil.(oü'

Eslêdor Cidade: EüLÍ.{o:
Sl, t'nencana RL r\ uo\_stiNt lOR jlRL lio njilMtll. itll

.10.074.:84i00íll-39 I.i.l] \.5. oI M,lRÁ I lD \

(r9) ullS:96ii

r,rbricânte: Fdbrkd Lê üà! utodri'd,,

De.risãor Deqr((ão Dn,,nÍ'innidi

Dllllr_OVI: t)li,lli"l l(1. 8r\ (91) lil i7 2t,11

Etrtail:

kaL!à.1'v.üaü17a6_)Am i.com
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.iU'l JÀÇÀ{.r
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1t5 55,íri

CNPJ

40.:25.931/0U» 6J

Rnzão Sodâl do Iorncccdor

.19.t25.981 ION.\ftl.\N LL.ts Gl LRI{tlRL)

11.15:l.ll}4rt)uí)r-.lr íi fv1 Isl I 1.1 \N() ( ()r\'lf R( lr) I I l) \

Fiàrkantrr F,hrür tr úii,rinlotr r ,r

D.rriç&r: De{ riçib ». inlônDrd,

Fab.i.ânt.: l-.,rhflir Lc Dàn nrÍoínrd,r

Odrisar: Dr!n(áo Dâ(, nrlr)nniüa

ràbri.a.(e: l i\bk,rNcnào irrrorrnddo

Dé.rição: De«tlçáo üào rlomEda

,,,?'.v4,

F&ri.et.: tahrLd're áo rnion»rdo

Dc§.riçào: Detot,jo iào inroÍn ),

AI'TIN'DA VIN]1] I \OVE DT DIiZIiMBRO, ] Í91) trl ti-i-ü4r Í6rI9689-$r8 drinbtrtlorJ-rro.IiÊuú(ôSnDil.com

t9.J99.257]UU )t -rü R8-H |ll)A

lr, 04:.99.1i(linl -01 Rí)5lI f Nf TÍr\ {fl () 5PlZ7l\l

R5:.r,0(l

R5 Íl!,(Xl

RS rlr,o0

R$ c:1,50

R§ í, !,(r9

Its rij,69

RI'.\ fÍiF I'JÊI]I(I) OZ1\ \ N 3L

E tail.

on{ls,irnÍtrià$.(,ú hr

28.9!1 .3gtlr)t 0I -93 l. r. t\{ÀItRtS (Í)1rírR(-IO

rúri.ân(.: Libíicürr nào unr.mado

DHrkão: Drs.nç.iô nào ntionnÀda

u(i.g16 ?:t,0({[ ]7 RBIÍI (l(,lll:R( l(r \T\ClDls l \ I )ti t,R(,Dl'T1l\ \l I\ll \Tl(-l()s I \l R\rlaO\

ll D\

Iíbri.ant r I ilri(ítrrÊnà,,inlonrJrl,r

Dsoi(ilr r)cír(n) nii. inh)mrdi

kLli 5 \í I |!l)lií ). Íitl í9!-liili

2:1.91211-1,r_r001-0U V G LrE sOU5.\ I0RI{EIIL{ LID]\

Fôri.am.: Fahfl( dx. nàú nÍidrúÍlo

D6(ri{;o: rre<ri(tu Íü. inrcnn ja

1v IUL,\N llN.'s. 14

EdHil:

liç.sp.rGmbã(48ruil com

t
ffi Rêlârório geíado no drÀ07/03/202s 1s]18 54 (P:167-249-14s,33)
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CN?J Rü.io Sociâl ílo Iortrce'dor

(",\\Í 11.,\ ( lRlSl rN.\ tt R ltlt I E \tt tol_t\l

auruLÇÁ

I{,, íi],rj!)

R$ Bt.írí)

R5 36,49

Fiüri.ànr.: I nltrtrd k n,il, rnronuri'

D6.ri(tur l)f\( n!io rà. tntonnJ'li

Ett.do: Cidad.r Erd.E(o:
!!(; IriDÍrso ,\VL\lD \ IrRLI|llllr) (;r.\L5íO CRi( \i\lrr.rôll (l. nrlJ Lrsnfti Pdrri ( t.,l .t.lit,l&rj

I L250. r17(i,r)r)0I .02

17.{i5-l 2lJLl/0001-.ll sl\,lllNt tNr)1r51'RtÁ (;R.1}tLA l] l)Á

r0.r4.l 1(jí11roÍ)t-57 tlHC tlNtl()RMl s t)R()flssl0\Àts t:ll)\

tú.u96.2t;7/0ffiI -10 (rB[RSI(-; lNDl;5IRIA I] ColtÍIRCIo Dli I:()llll'\\l llNToS DI SI(;l rft q N(:,\ I rI)À

Nó PR
FI

blirninnnr,r r vnh.Ír.(rm hr

Hhcíiqhhn Ioúor.,,D.br

Fó.k.nt.: fdDri.ánle nào iniômDd.

DdÍiçto: Dr{n(do Dr) inlonnddd

E\rdÜr CnlJd.r Ed(|.ru(o.
RS Trpcji'íd R M,lNOII TÍ.1\llÍ{1,50 \:1) }ét280â

Eruil:
;imonipúbl,c,dídrir'Bmai1 coh

Fôri(ant.r I rbflLà le àô nrlôínàdo

D6.ri(ãr,: t)e\(r içio nà! inll}nnada

Edàdó; Cidadrr E|!d.n(o:
i,Íi Itro\Ír!. Itlr\rZlQ(illll,lllBl;lR()(;lll\í\ti,'rIlS.118

fúri@n..: Labncdnrc nào n omdô

D.\.riçáo: I}scÍção íào úÍolüda

Qnàntidade

500 Unidàdrs

DeÍ.içâo

Pre$ íComprds Governanentdis) r: MÍxlh Srnâd,r das PÍoposlns li'l.is ( t(]U)
tft- I }\rr- 5" d.lN 65 d. 07 d. Jnlho d. 2021 {I-ri n'rLr:}l)

Órgão; \Ílr!.llCIPIO DF C \Rt'rRl

Obiêror (irnr,"ra(àD (le ernÍ,$a(\) {\t,a ià1,âdàír) .rir.rndD o lt,rÍr I nrü, d,. ,re r iJe i,3p€li,ri
(rÍ1isâçenriteriil sráli.o r).na. osrnir(rrãçà" dà Irvrntlc,ri frrh icd »1. Reedêf.ril t 0i7

lk'rerm Torcs, d! núdo,r rnoftrvcÍ um rmhi.Itc ,r.,)lhrilÍ) r . Irnr.ronJl is i;rmílriri, .m

rspr.rrl, is nrullltrc\, no uuni( it)ro dr CdllríflrrPFl, r,nr rDlnrnnidrdr iD eollvtnru '
1)52(16l,l(i23. (elcbrddo r rrco,nlli.rtioJê(,3nr;r1rco\lrnskr,.(lõ!ll lÉr6.

Deí rilior sa(old-\\Ír,l \ \l \lll{l\l \lr.r,l)\rr, Xr ' rr\lr'r,l\lt.\l"r'ir \1.

I \l'i,l k \ ir,( \t , r,R rí) \l \lrFl\l \lr \ \t(,rrt)\írrlr\\r.\ldr
I)ti\.rrrRo tI.l-\ íl À!t\.t. {t \R\arrklsTtaÀs\DÍtÍi)\ \ls í o\tt)R\tl
N{ODltO, CL)UPltlMl N I( ) l).\ \L(; \ 60 (_\í, (;R.\V \tr,R \ rlr (;r\Il

CâtMat: .Ul0l02 Sacolà Nlàreridl .\lAo(là., rlnr LConrt nr.nú:4í)ÍlNI IJrgrra:3(ia\I ( or

li0 À'lJrcrial..llçà: \lrod;l. l rJnç.rdo l Dr.lm.Ío ,\ l'rJ: 1(r iUM i ( )l JL rr'ísririrr

\(l(r)rtrtis.Co tornlc lUrtrlcl. (l(nnpoítr 11"1)J,\l\d:6i)Í.:N1 (;.,ilünr :l-17 Í;,\'ll

Morlôlidndê:

SRP:

IdenúÍi(ação:

Honologàção:

thidàdtr

UF:

lo tl2(lll ll)Ir

N"Prqii,,'')(X1792024 I l:.\S(;:!82 j8 I

i.)

l,!!ü\
2I (il:t(rtt ll.ll

k1\&'Ê.v h, (o 
'tr3(pr 

br

Pll

!,, l,l.( rl, I

P,c\o I 'ri,,r,,,!. 
( nl(ulJd!i ! \1f(1,r d.! I),((.\ (,l,ri,io. i)
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CNPJ Razào Sodâl do lortrc(cdor

GIYIíISON DoS 5,\NI()5 ( OS I \

1

R I',l \.ltiL: 799 Í8.) 888U-lr8{,il ,loyirinrnjoni$(n8fr r jl.rom

"'úr"" 
a" lnp""" ll'nr I

r f ..1 I i-/r' , 15 t:.j.t

50..rlr 7.) ji(n0r,(); RIoI l l&t t\.Í \ r'NIrí)RtUI5 ITD \

43.166.956/0001,70
*vtNCH)(]H*

Faàri.art!: lahnràrle ãô xrÍornDdo
Vod.lo: lrr'.1;
D?§..içàor Dt{n!ào ô 

'tonndda

cti

Mâr.a: nroDrii,prúpnr
lábri(anre. I.JbrLàDr. DàôrôtoD",ló
Itod.lo: pnrpDÀpropna
Dês..4ào: l.\s(trçà,r nJo rtor adÀ

FabÍi.anr.: I ihn(inr. nn,,nfcnniú,

lr6(ri(io: l)c«n(,io ú. int)6.11.1

Fúri.a c: t,'bncdtrre nÀoúfoú:,tiú

D«riçto: D.!!n(io nio infDmddi

Df
CidaÍle:

8ra5üa

Rli r:1.t0

R5 t7.01

RS l8.rXr

rlg 16,90

Jrs li. r0

Its 15,16

70 I 57.6t10/( ÍU I ,li {NOV.\Sr,l t,("Àl)tTDA

11. i69 .129()00 t-5t 15.!69.1t9 r.\ _sON NÍt UIR05

rúrkanr.: rab.icaÍre oi omado
Mo.hlo: (.o\1.()RÍqL O LDII Il-
Dt*ri(to| t\s(içÀo.ãô intohnàilà

lstndo: Cidad.j ltrd.nÍo:
RN llu (16 Fer,h AvFNtD{ I'ÍIFSIDINTa (;FT1ll.ll) \l{n(l \5, I l2ll Itlr) :11Íl- 1(,í)() (8.1) q9:lI-li(ri6 rDvrÍ, r \,i,Bnuil.úrn

16-ê10.717ÍxI)l 38 D'COL]IR CR,\t l(lÁ E [TlQt lI-tS LTD.\

RlrÀRtlÁ t0 (iltACÂILd t.i0 LotL 0t (il) l !l.r-nr?l (l.r)l,ireriq elaíd)Bnuil.(L,m

\ldra: lvl Àlt( \ Pní)Ftll\
F.hri.ânr.: lih'tr.nrr ú,, rnlonnnd,,

Des(ri(io: Do\r n(do n,iÍ úrDmrdd

LS I dchuriro dr ltipemnnn l{u \ tlt otNl l,l,\s5,\R0l (). tú ]\I'\ fI ILL 5 \:llrl l(ijh-Í17!t àrnnun liN(d)Irnirl..oDr

rtj.r50.ll.l:tiu0l-!r{r L N!L I\t\ LrNlt;()tt\'lt s } Lorit t(j( (rt s I r t) \

50_912.2J4/0ú)1-8-{ RR GROUP Mr\tHuÁlS IROIIOí]ON \i§ LILI\

Fâhri.ânr.: Frhn,átrrP ni,,,nnhn l,,

D6(Íi(ã.: De(n(;o À, ülonnàdà

&.úda ltancisc! Silvcúa ttiFn.oní, ll)5 íin 9r0lrr7:rl

ffi Rêrâbno gêrâdo rc úa 07/0&202s 1s:14 s4 (P 167 249.1ás.33)
cóógo \61'rlaçáo: kl(gÍfYcp@x'Qmlwblomoml23wzqDbEwvpbuÉh rwqHUSÍlpEn6wÂ%3rB63d
!!lof!:si!!p9u!9!Eo,ecps.c@.br/ceníEadoauren(cdadenoken=kKeíYcpl!:!as.tiÊ1sygE:q4!arzqq!.Er!Ê!pjuaqElqlE!.lL§!a:!?.i:!.q52.:É4 3rtT2

t



ÀuruÀÇÃ
CNPJ Rãzão Social do FoíneccdoÍ

1l).ú61.11I):rrr)r)1-llr LllLr\.\L IrtS IRtuL:ltx)R,\ t)1. irfi( rt rtr ILls t 1D \

da Pmpfsta [inal

E5tado: Ci.iâdrr End.r(o-
SP Cuin,lho5 Rti\5\Nl\!llíJRl\.121 ntr,(I( ildr!nrbnrd!riiJ! rl.ol..Dn)

50.JÍi9.I 7:1,000 1 -77 i0..]89_ r 72 t R A \Sl Nt. )t l ílr.i t:\./

râbri(ínr.: Fdhnrd k à,i rnlônn.xi'
l!íodêlo: Sqít)l { Ií OI (X;l(;.\
Der.ri{áG DirÍ riçiro oi. inhnnJ'li

Fôb.icànt : liDricd le nÀo nrlôÍnàd,,
Vod.lo: sdríi r)\. rl0I'Ir dlcirJ,n rrtr |.,,8m/
DNÍta,: Dr(r(ao Dà(, üÍDnhddd

M.rca: laDri(a(io I}o|nia
FÀb.i.er.: lahí(anre úàa úlomDdo
1110'lê16: I ãlh.à\à. r,ro|Iiô
D6(ri(à.r D{,$rçdo nà! inlcnnàdà

CJbo 11. srnro

Fiü.i.am.: I ihri(rnrr' ni,, rnlomJtl,,

Ir6.ri(âo: Dr(,(,,0 nio inf0mà1,,

Fíbri(àn(r: Fdhri.rnlt nã,, intr)nírd.

D.s(riçâú: Dr( ric,io di. infomrd.

R§ 1r.28
(

R5 3;,2ir

R5 3:,1!

R5 a"q,Í10

It§ le.i)Íl

RS:19,2t)

Ió.19,20

ul 0lr8.r8nr)lÍ)1,5'l LLÍ't A \í ) 01.;/.trH H \ I).\ 5[.\: \

RLr\ tlRo \T1.) rnls
(;lrAn \t \ .s, .ltl

Lr,i I \\o Rl lfÍtTr,\ Dl (lr,' rill-qricr í31)
lk nr.liz.nàBúr tri(! Snrd'l..onl

MaEâ: fClJt3tllNDÍ15
Fâbnc.nlt: Fàbrirônt nào info!úído

Ir"{nção: De5(nçio úú infomà.ln

Flldôi CidJd.r Eú.n(o:
M(; l-ivrÁ RtlA ()vlNOlRlSlqo, ll (rllr2r(rl-726:

0t .124 l2tiÍ)001-4i Ltrtz T.\Duo D \r\Í,\5(.III

:{l..t78.qt7r{rI)l-q- :0.4:8.97r Its ILR G[D.\LI \ Sl]L:Z r.t \LDLRÍ )N

2i.650 6:16r(!Ír-8,1 I R \NKU\ S \ LrJrlL\O DL S \N',j \N.\ 8_lltLr8l5!U)

47.852.7ts4r0i){) r .10 ltt\}lR\ l)} ,\ttR|l)_.11tl)^

Fáhri.ânr.: tdhrirdrr. i,, inloúrd,r
Yod.lor \lB'{àDt)r' ( .nrl)roenr'.41)( Àí

D?i.riíáor De\( rl(iro nã,, inronni,là

Esrddo: Ciiiâd.l
.^l- lhlmiirr dos [ndios RLr1r,(JSl:\ li. I 1.1 í8t) l0:I-.1r1r 'Írllt0o) 0íl0rr lnl(xl

EnLtil,
q.!r.(lcpnr.!*ô!(,rd.Jmpo!.Lrnr.hr

.(
ffi RdáÉno qerâdo no dia 07/0ú2025 15:1S:54 (lP 167.249.14s.3s)

cóúgo valrdaçáo: kKgTNcpuoxtQmlwalovmDml2:rwzqDbEwvÊuphhrwqHUBnPlm6wÁ%3<R63d
!!F:44tqlEgl99!Eo.ec6..onr.bícenú cadoaurenlcidâ,le),oliên=kr errYcp!9j!aEl.i!syq.!!94tl4zqplEtyplup-üLgqE!§!g!494:e!:EEB1 32t12



'.çiÀ.í)

7C\?J Râ,ào Sodaldo roÍncccdor

1 5.655.ú2ú000 t -.15 R\L II{ÁL-li.\\DI\(ltIIt[5LID]\
Míra: Sàrolà Mârc.idl AUorliÍr (.nr, (lunD NeÍú: l0Ítt!1. t-
lr?üri.ânr.: rnhrn /trrp nií rnlnmr'n'
lllcklo: sd.ola V círl: Àl8dli,'(:Íu, qnnrjrinrcnr',: r(lu. I

Ddrisã.: Dev í(.tu trâo inlonrúli

D^S P[\\ldl]útN\S i

Valor.dà Propostà Final

RS.lu,li

(L,tl917Lr-lt5l .ônlarúd,hderaltradnrp.ôtt

l r.61 5.84BiUÍl(ll ..lll ltl\LlR{l\1l,RlS5\Í)Dl(;ll\l lr5(,1 l(()l 5í;lt\ll(.\Slllr\

r.r\.inrhtnil!lrG:Bmrrl.t.m

ipp2 lr rr,,,Ll,qrrii .r:tr1.br prÍlurri,

tixl

PI

Rí t0.i)0ü.i(l

R§ 49,62

E\làdo: Cidrd.: Ed.m(tr:
Ilt Rtu\rhi slrTl)ri \lr'(Í,\It]riÍ)llI rllOTIS.r_r,(lti.0:t íjrlt,\lllF,5\

Fabrrcant.: l-iLr( dtrte ni,i nrlorÍJd,'

Db(ri!áír: I)cí nçn) Dr, !in,nn,rl)

P.pço (Oulrus tirres Pírbli.o st l: Módia Saneâdà d.s Proposrôs üinnis ('l (lU)

lH, II Arl, 5'rlà I\ 65 d.07 d. Iulh{ d. m2l G.i í" l,t.l13)

(6lr i r lt,-ltr10

órgão

obi(to

CNPJ: I u :rri.{ )!X), (illl,l -ql Dalà t6 út tllt-, l().{r()

l\íodalidàdê: I)rs[(xBr c]r1rónird.orn diiUni

SItPi N i()
Idenriíicação: ir:19 h.krrrri ltlun,cipil do R!(rlc'

Lotertrm:

Quantidade:

trridadê:

trr:

i{ljlt,ll-llí) 1201i

Ir]]lllJ
tLr U]ll(r2a l4 5r

Irri,ÍcrIn i \'Iuri.iIlld,) lecile

ljonyitr objrto d0so , ínItur (ào J ptusri(irír dr !cÍ!i(o\ ,.tr,it((,5 c\!t(! lir,rLlÍrs,

.oriÍotune esptLrlcarlú nÍ,s I otes l, -. I e.l d,, \oero l, l)( ) I l )l l Àl eor do.\'i. (.rn.
rnrD,todc arcndcrd\ d.hrndas d.r Sclnrifli dc TrâniÍom.(il, l),{LrJl, ( iôn!r.
'1r, úlo8rd. nds rondrca)rs.slah.bddas rcnr lrrm,t dc li0icÉniL'. L(iIL | \lilrn :
l',,' rr ici)aise ldÊn0ír.,r_(;o(ort)ÚiJrru IÍlri,r cL'nln ç,1,, dr rDreriâis tni i,!s
drv( rso{, rais .omo md,(í pj8inas tlersoo,rlr,ad,,s. pintlcr{» inÍunrilivo§ \oLÍi r.rii(os
ilgilÚ.JÍiatsd0!isirJ.(nnl.(\ri.ni\nlr,úÀddilulA.r\iionNnru.onil(.frr rrLÀ)

io l,rlt'litír. L() l f .l - lrrr,r.!5ri lojtrur((!,,,,! \hrdnAr a t)n\l((ilu Llr nr,n( rtr,b,I
Ê\lx(1rctr1(, c ( 

'ntr,nr 
àçi,, r Lenn, ih.Iri (1,, l,,ldeÍ!, ( rrri/(r. , cr,1I dd,,s. .]a. ,;\.

.onvir.s e ôu(ms d.olrrmrcs qrill(í,\ (h,(inrdor d .v.nro, . r(i!idadÉs rnnill( i() i,ii.
I i ) t'li 'j - LIirriJrr P.rs.nàLrzaJor c tlrnd,rs ( inlo,.nvls Rclcrr,sr i colni)(]l !iÍ, {lc

nrlcri.r\ dc cypdrtlrf r rollr nirr(;o rrnerni, nrlluniJo ft,ld(iJ. rJnirs. rtnrÍ(ün,s.
.,J( l',i..,ronvires e ourru- tlo.unrnrLrs q,,,1,.o< Je{ifê(l(^ n.r( (os.êli!trliLk\
irr(lrrtr ron i- I-a) ll.I ImfrErsàc de \ÍJtc d s [e.ni.(rs.ldrrrrLy,)sí.onrfr{ndu
xnti$nl() d. mdoDJi\, apoíilils. ü1Í hd.. rlJr.;rs c Jcmris dí)t.rmcrú! ra.Dxr\ |
(du(rli\ís- drslirmdos :r (apà.rlrçio I drs!!irind(io dr inl(,Irl(ilú: eitr.rúti,

Sà(ola E.obag PeEonàliradà - LIarcrial àlgodão rrü de âlla gràmaturr Íminimo

1808h/), cosNra NÍorçJda, àlçà ch dlgo(lào otr lrôn(ddà dt 25.m dc nlturà,

imp'$5áo sill-s(reên (ol0Íidà de âltâ detn çào €ú rn» dor làdo§. Iliírcnsâo .úrl0
cln (turL). - SdL.l,r I'( obag treisooaliTàdl - N.Inllrinl i]lg.da(' , nr dp rlr.r gr,ltn,iruri

(trrnrjmo l30g,rnr), (osturr Í.loÍÇadi. l(J rrn .lrúd;io úu rr,ú!,id.r dr 25 rm íl..rllurii.
r,rtrs\i,, 5rlk-screr (,loridd dt rllJ rl.,lnrtr.,i! e r Lr r d"5 lido(. 1),I|ren\io Jl,\ rr) r rn

(.1\ l )

Desdiçào

CNPJ Rflão Social do Forn(edor

À( TI[)N PROlvlOíI)[S I-1D]\

!ãloÍ dà Pmposrã Einal

ri$ 49.61.13.704_.127/000i-57

*VLN:C[,DOR*

F.bn(úl.: Fah.nànre nào ilÍo.núlú

Des.rição: Dcnri(;i, Íio iüt(mra(li

ffi Rerarono qerado rc dra 07108/2025 15:18:54 (rP:16?,249,145.33)
código válid8Çáo: kKgÍlícprcxlQm 1wàlowoml23wzqobÉwvpbuphhlwqHUEnPrn6wa%3d%3d
!!p_ll4&!êE9!lgo'e, 05.'onl.pnctí (adoÁ-rên r,.rÀrê?1,en.'kkeri"cp!!:La:_lwe!::-!-!I!_l$ÁqsIE!ríp4,E!.!9:J:le]I9E4:!rjl!:zri4 331 72

*



\
I

I

Rs ir9,9oI,reço Sire d.Dominio Àmplo I
lN,III Art. 5' dÀ IN 65 dê 07 Íh Jülho dê 201r (L.i tr'ldl-Jl)

Sitc: HrrLiL,p

PNdulr: tío Br8 Ps'\,nrrl!7rLIr \n. Ij,

D6.riçâo: lne\Í, I

D.ra/Hom Inclusâo: rr7 0a 2{)-5 1l:4u.1t

,.UTUÂÇÃo
++-.J" PFit)C

C\?J:

Urll

lelefone

Url

lV \lW'll lkuolrllllllt-tÍ)rlll)í,lhli(,{-lt,', (tl.rl-1.!?

?reço Sit. dc Domínio Amplo 2

IÍ. tII A'L 5' dâ IN 65 dr 07 d€ Julho d.2021(LEi n' 14133)

Site: Shúpcc

PÍsdútor lcôhag com 7ípÉr Der§í,nàlr/illi,

D€scri(ão: Aner.' 2

DatÀ/Horn lnclu§o: rj7.tl8:2013 I I :;1:12

C\?I: l: (ili Íill iX (rl-12

RS 55,00

R§ 26,00

hr.p!. rhopr...orr).brpFtrItrrirj:ltjrall:11ílr,116ll1/:lid. L-!g=\_llG.lRll\'ttY1lll\ll\'5\'\rl{rJl \IVHQllkl-St l}1
rR lpB\1:m/ / \ 

^i.trR 
llNlll\l \lfll(l(;\( Àl 1\dlr\Se(,\\\t(;vR\mtiL)l,Swhl rr5(,\().(;v().rl.prt!l /l)l l!o()\lL I'l

hcs(rYllí0\\Ul.0llnYlWl)Y;\'{rlV5r!\(\!\'qÍLd.,S\riÍi\\TÁi.nrZ[r$-l\'\'ltIrl-(]1i\'/hktrllLlr\1,\,lRRl,r!r

Qtri,nridâdc

500 Ljniüdcs

PEço (CDtr'pras Golentâúenrâi§) l: i\Íédiâ Sàneadâ dàs Pmposlàs !niais (lCU)
In(.1Ân.5'ddlN65d.07dr Jülh, dr l0ll (1..i n'r4.llll

ÓÍgào: \ít,\I(-lPIa) Dr PINU\RI \ílRl\l .lr).ll-Sr.|r1r ,r\ljntrrr,Jlrlc \(lD,nNn(;o

Ohieto: Regt!tm (lê PrÊ(.s pdra e!eoÍuil ú lrtrutrr .(irnrir \ii, ,11 útr)ui\.r .!t,.Í ,dlri,li enr

irbo(i!ãc c fínru(im.nLo d. Lrnrnrni{'r c mdki,rd,§ ri\h,\ rj(nrnrhs.rí^ irrrrújr\
t)úbltrús Jrs drlcBrs:(rrunis du truitrrrr( d( i',n(lJ( \ln rr - )1 \.

Des.riçâo: Camisa 1009á aleodão, tàmanhos variados (otr, pitrrrra pêrenálizaÍlà. (lJmrii

lur)n JlÊ,'d.lo, tàmanho\ lJnrJo\ torn t)únü,r p.,,jo .lnr,lil

Datã

SRP

Idêntili(rção

Homologâ(ão

Quântidade

trr

rl r)l rr)2: r(l0ri

5 t\t

tiô t{le rl.ux)(rlr-.-l-r)(,(n)le,l')li

1 :!."

hrlps k!'e 4ov.lr ptr.prpr hr

2()n

( \tl
[I\

ffi
{

ir I i irr ', r.. !Lr i ir ,LLr.rrri: 51,/ r,iLj

l'rr'.D I \(i,nrílo ( .,1, rl,,,io: 11\ \l(rlir rl0\ l'rr(o\ l,l'(i(ln\: rii

Relârório ge,ado rú dE 07/03/2o2s 1s 18 s4 (rp.167.249 145,33)
c@qo Valrrlação: kxgTryCpuoxlQmtwavomDml23WZqDbEwvpbuphh lwqHUanPh6wA%3d%3d

34t72



CNPJ

24.147 (il7/0001,68
*vtNCt.t)í)li"

Râ,io So(iâl do Iomrccdor

ll. ts. DO N,\S(-llvlli\ lO \l'IO llRlLl

FúÍkmr.: rah'i(atrle njo n,fo, nrido

Ir6.riçto: Dts(tào náo,ntomrade

ILJ \ t)DS OPÍ'RiTJOS. t6'l (98r855Íl-01:i(l

valor dà Prceosr"r 
Til

\ R$ 16,00

"2
ncrogril(Jrourloõki om

PN(o (Conrlrds Govcmnmentâis) 2: Mó.Ii. sdncdda das Propostls t,i'nir (TCt,)

In(.I 
^n. 

s' d lrif5dr07drJulhoÍh20ll tl-ein" r4.13:lr

Or8ào: \11 \li lPlrrlrl \l (il'\lr'r riRIrl \ thr-\ll \lr ll,lr'lrl \l r,l \lÍr
(]()RRÊ \ Pi

Objêto: ll ICII.\\|.Tl Conú,Ii(à(, (1! Í1a((,( (lr rlrJllrin.. Íriri ,r. r,{ I À! fe.elrrJiJ.! ( I
Sr'Lrcl.f1.r lÍuíi(itJ.l ar (l(,x, \nrbicnÍc d.lusDskr tlrnrar l,\.

Descrição: CaÍrisa.ont Bolã ndotrdã e 
'üârÊâ 

rurrâ, cooleccionÂda em neia malhâ 100

algodão, personãlirâdà pàrà âçôês. ev.nro5 da Strl\lMA. Â ârr€ será [orne.ida pêlà

SEMMÂ. - Crnrçr Lotrr 8.,lJ nd!r)(ld c nnrq.r(un.r.fL»r(,(,i,nrrdJ.nrl.rü r,rlhJll)rl

ilsod;o.t,ernrndlràdàpdr,r,rJj(.rrvelúrsdàSttl!l\.\rrrcr€rára'rerürirlJ
5n!íi\Í \

Datà

Morlàlidâde

SRP

ldentili(àção

Homologação

Qüôítida{tê

UF

0-187 ](i)unl(rt I !- t -0u)|9úI20t5

I t-tlÍ)if i:)

hrrÍ,r \rw{ coYbr pn.p ft'br

tr\I)

\âordr Propostd linnl

Its 16,50

R$ 3ri,5U

RS 33,50

CNPJ

09.169 í20i(r(/l1-..tl
-\:F N(_[IX) R.

RÀzão Sodal do ljome.cdor

!Í ]!, LT\ S. PINHTII(} LID \

Fâb.i.àtri.: I abn.Ànr. úo Dfomrado

Des.içào: l)esqiçào nio ntororada

\VFT.JIDÂ 5INH1 FFRRF.IRl, 5iO

EFàil:
gÍrlki\jhqn.tm l.( rn

Preço (ConrprÀs Governamentais) 3r Média SâNedâ dàs Phpos(ãs FirrÀrs (TCtr)

lN. I Arl. so dn lN 6i d.07 d. Jülho de l02l (t"€i n" l4.rll)

CNPJ: 2.l.l l,l.$Aú001{lrl

órgão: ll\l\ t-RSll) \Dt ll.l)l I( \l- I)l- PIRN \\ÍBti( ()

Obielor S{ ftríF pcssí,à trr(iÍ r - 5.r1(os lrafi... prr: r rinrpJnh,r rl(i !,)lr.' rr a\'lar !irà i
I Í PI .m rl)2: ) . --Írrt I

D6rição: Serviço gráÍico - policmmia - ( anri{à - l(rô'r; rlqíil;ir) trÍ.r .vorll^, rndnÊd .rnr,), r,nr\
tlvoJ.r\, (om rmprc.sio tlo 2 (orcs n;r lltnlr lún,r.rto ,\ l( Jlrlr.J!,1ú de logorndrür n.

vtrso. tJr,u lús div0FUs {ll N . (i. G(i) p'irjoirrl/J(l.r } rirr,ud ,rr) rà,nDus ll.rile
11Ílriolt(a (.enríãl Iá Jâr

CaÉe. 17J53 - s.rarçD 8riÍr.o - Ii,l,' l(nnrd

Darà:

SRPI

ld€orili(àçâo:

Honrologàção:

Quanüddde:

Unidade:

frF:

u2ll'l,2í)li li l'l

\ ií)
I)r\tÉn!, (lr I L\.i,, N 9(1126:2r).lr'

Il \5(ir la ! ll)2

I

Lillk 1(ir

uu1i.qo! hr.(rn,níis.DFtrr

l{jll

Ir\fl ) \t)l

PI

Rêlaóno g€Íado rc úa 07/09202515.18.54 (lp.16? 249.145.33)
côr go v6l'rbÇáor kK9Íf YcBrcxlqmrvJalomoDl23wzqDbÊúvpbuphh rwqHUSnPEn6wa%3.R63d
!!D_l!4gt-!3jlgEprer6. .@..L1ceírrr àooÂ. 

'rÊrr,JrrÀ.re",orên 
r Ke I ', cDj9:]-ag]E4s::-El4:'rsoDl2r!ÉJu&rl!j!98c!!3.E!,44!41e34é1 35t12 t



\
AUTUAÇ

Razio So.iâl dô [oÍncrrdor

GtYMISON- DOS 5 \NIOS COS1.\
tl

lls 11,(X)13 1 6i; 956/00{)1 -,,_Lr

+\,r.NCttxlfii

F.bri(dl.: Fàhri(àn'e nào ndornu(to

Deriçà: Delcnçào nio intonÀli

cr

làbÍi(ame. I.rb'iLrDlI nio infônDáJo

D.s..i{ào: l)es.rçàn Íão dÍünEdà

ÍTIN(;l()tr. torl

!-.aàrkànt : I dbricitrr !ào infomado

D?sricáo: Dr(ncÀo Dão infDnnãdn

Fabn( m(. I.bnc.lntr ni. inÍ(hn.úl

Dn.riíÀo: l)e(trç.jo üã., inÍormadà

F bÍkantcr IJbncinrr'nàn Dhmrdí

DÉÍiçã.: Dr{n(io não rnfDmdd.

Fibri.à .: Idhrirdtrre tri., inlon!.nI'

D6.ri{ió: D.í Í(io n,1., iní,)ínidi

Fdbri..nr.: F.l, rn€ nâ,, inl)nÍ n,

Ddriíàor Dc\( r4io nà! innjíndrli

CNPJ

I 3-)) 8888-ír,l(,i I (cvmrson rir0(d,Êmril.rcm

11.577,rl'rÍÍll)r-(it B.\F.\til Nl§í.llít \'I.()\1vl,Rt)t sí)l ,/.\í!t\lIRCIo\RTI(,r]t)t:t''\r,l t.\Rt1 RS l().(l()

RS 26.(lt)

nS 27.r)()

RS le.(X)

RS 10,00

Iú 15,00

lr r ).IIr(r-r.rqr

Imril:
tul.trlLligr,rliL,r(,'g riil ron

..,8.87r.002í[r)t,]{; iB.ô71.002 I fl I\N rÍARI{ Dr. ClRV{I t{O (.(lS 1"À

líi.0ll lr2rÍx)l)l't0 160l5l-l2ORL.\r\DYI,INIIOD(rN.\s(.ll!11\1(rlit.ndcm(c: Iil

.15.9:ll.IlíOlll-4 I G. G. R. BISrr"tTO tTD

r)5.0h0 7t0:(ru01-8t Rta \RD0 t;oNÍfs D \ s _!\

Estidoi (tlad.r End.re(ôi
|li ltlcrlc RLr:\ DÀ \l ll ilri \. 1:1.1 Iti.ddo ( {rn.s (lij sihr íI]r)(/8rilt,r.tJô ÍqsgrrliriiJrfl nr il.com

51.13ii.tl8:t10i101-J7 ;1.1j6.ti82 tÍlN,\1IL\5 pLDIlrJ D{ 5tl!y"\

.tffi Relaó o ge6do m drÀ 07/03/2025 t5:1a:54 (P: 167.249.145.33)
Códqo \,bltlàÇáo: lKgÍlYcprcxtQmlwâvonoml23vyzqDbEwvpbUphhlwqHUBnPh6wA%3.M:ld
!!!pj14i4.ri!êllç!!t9ore.6.conl.b/cetuÍcadoa!renncrnadê,roken=kKerycEl94a!1!gs4!!9s!f!'ÀqQlEsypj.grijltEq!-g!!etE!!4!!?!lg.b2!3!!



t

Bo or dô Éhpôstr trirílCNPJ

56.0112 U t4lr)0 t-s8

RÀrào Sodal do lroÍo(edor

ktt (in,\ (.\ I ll)\

liahri.ânr.: r.rIrn àrrÉ n;,, inlntrnrl!'

Ddri(àrt: T)t{fl(r. ú. rnÍDnÍitld

Fàbri.ânr.: l-abri.rf t 0âoÍJÍorrrd'r

Dtr.iÍio: De( (ao oà<' inronnida

30.873 2i0/0U)1-50 lü.1173. 199 ()ÀSStO l)lt r1 t)_o t)t RN:\Nr)t s

Emaill

rúnr.lGÁsnrf uôindcs(âemJil.com

I tt$.10,í)0

RS.19,09

R$ lír,0r)

RS 60,01)

RS íjj,or)

R$ 90,00

RE 99 q99,(n)

RS 1ú.1.1.{0.ú00.0r-r

\1l.I rxl stHl, 5:\ I r.rj !994-8l.l.i

Fnbri.ânr.: lrlJri( dnre dà,r tuionrDd

D6.ri!áor trr<içdo oào ricnnidà

E'tàdo: cidàd.: End.mço:

I,l lctr",rni WINID \ r )l)ll O \n \r:tO, i18 ll \tNlL:NDO NO\,\It ) t) \ SI \',\

líi.9ll.()';1I)0Í)t 7: R sÍlv{ rlsírl:s\ I ll)1

39.87:1.74.1/0{10l-70 DIIIGO \:lHRÀ I)A SIL\,l 013,19(;.12177

2(i t'15 ?il1r)(Í)l-9.1 2G.7lLi:2Flil.lIlillllNRIQl'Ll)l,FRlill.\Sl\[À\aLl

rab.i.ânr.r l:Àbí.inrc não itrfómDdo

DeÍtã.: Descnçáo Dào tuÍomadi

Estàdo: cidÂd.:
DF B silà () l}il l, rl

'lrtgo,At'go(JBtr(rl.( 
on'

10.9 r ,1.2'l-1l0Ín1 -83 RR CROIÍPrÍ TIaRt \tS t'R0!1(X]ON,\ts r I D,\

Íàb.icànl.; libri(anrc nào inlomdD

D.s.rição: l)cscr içóo nào iniomndr

Fúíonr.: t ibri(anrc nioi.tom.do

D.{Íiçào: Ucs«i(ào ÍÀo iÍlímadâ

Fàbrionr.: trbri(dnr( nio inn)mrdf

t.!(ri(ao: l).§r.(ào n.lo ri.mrid.r

A!+nrd. Frdtr.i\.o §ilvêrá BiÉDrôud,.{lt

5I).97.1.3 illllt)(j1 90 :{! 97.1 331 \l( Ol.l: 5l-I l} \CII MII \o

15.65s.0'.16í)(](lI -J5 RNL I lt:\l)t. 
^ND 

I.\LlLILlLs Il'D,\

Fàbnr.nr.: Fdbri(dnle nio nrfornrÀlo

D.s.ri(.io: Íhjcri(à. Íio iniomrúr

ll:\s Il I \N(;IJLIF 1S. 5 Í6 Ll lri7ll+L:: .óDrfl ô(! ftdc'nlh àdin8.org

ffi Rehó.o g€rado m dEo7/0úo2s Isrr3:s4 0P t6? 249 145,33)
codqo vÉl(bçâo' kKgTNcpuoxQmlwãlonDml23vyzqDbEwvpbuphhreqHUSnPlm6wa%3.Í,63d
lt!F-r444!9êt§9!l9oíec6..cnr bíc€{rtuâdoaurenr(da&noken=kKeÍYcp.!92!qr4$EE!rpr!3$zqqlEEypj-up-u]!-qB!E!!B§]!4:!}Jg5:!g 31 172

*

)



, AUTUAÇÃ

I
t

i *, r.,u,Preço (outros Ent€s Públicos) r: Média Sàneâdâ das Propostas lrinais íTCU)
Ím. ll ÂÍt.5'd. lN 65 d. 07 d. .,ulho de 202r ÍL.i n" l{. tl3)

Órg:io: (iarmrd N1!rk rlli]l rk Níi,âl).r

Obiclo: loír«rnr(,rto (10 L,r risls t croMgs |rt.rsorrlrTitlds. tl0ÍinrlJs i I \coir (j! l.r8;lativo
rl,r (i.]rr rd Nlunicrtrrl (k, Nlàril,arr)t pa,r Irilrr,çà,r .rr n(rios in,.tlL, i knr.ri!, r!.nrÍ\.
.rnso§, ttrn1.r,§ d(.(lLrlçã,, .rlôrli . ri.nr,ris ôll!xl,xl0s p((liÊ,iÍ41.ês. ,lc l,rnriçà,,..

Dê4(.i(ão: (iAMtsÂ 100% AI,GODÀ() coM coR t }]s IÂMlrA PuRsoNAl.rTArlA,

coNFoRME [)!]MANDA DO ORGÀí) - (.1 NI t§ \ 1 rn)l,r \ I ( ;( )t) \( ) ( t( )Nt (.( )R I

lsl 
^ 

[1P \ PÍiRs( )N \ 1r1.1I).\. ( ]( )Nt:( rtMti I)tit\].\Nt],\ tx | 0R(; \( )

Idetrtifi.açáo: lli4í;;71

Arar luttrllc
Fonrê: $Nr.tiit1dl(lpiíif rprdstuhlrcas conr hr

Qrànridâde: l.i)(il)

Unidàrlcr Lrii

LF: |1

\:âlor da Proposk Findl

lr$ 35.tú)

DarÂ: 25

IrÍudâlidâde:

SRP

Ii" PROC
FI

Nfu)

CNPJ

57.u42.89611{l(r1-7J

\,àíà: SFM Sol!(ôes
Fâbrnàí1.: Fdhrnnnre nio r f(trn\âdo

Modllô: Rú\i(d I (ÍÉn .\ lgoddo{:i,
D!s(.i(;or l»sr n(,i r n.n) rt(rNddi

t ârà: I'(tuzrdl t{r'eno lonr.(dür
Fàlfi(.í|.: t Jhtritrr. rao i ÍüD).do
\íod.lo: (.\\íl\ \ ll)0'r \l í,ínl\t)
D.s.ri(ãd: l)e{ri!à,, nd.'nÍrxrü.di

Riúão So.idl do Forne(cdor

l-lvít] 5()Ltl(-O1,5 lN I LL;lL\D,\5 I1 I)r\

!!.tlB.ll)lliljÍI)l-17 :)1.'llll.2Írll lll.ri\l \ll\llSr\l)À§lll{lrl.en(lrrrro l,l

It( \ol.(x;t \ l,u( )t.lssl()\.\l I l).\

tl l.:(i9.4,U1,0(I rl l8 \tlhR(1.\l)() Rlil)t: I)llst'Pl {lUI fi( \l)Os ()\l INli Líl) \

''Íl.l1i4 li,2iÍÍ)l)l-4.' SlSllMt l)l
.vuNCr_txrR"

Fíüritãnl.: fJbncànlcniio lúmrado
Yod.lo: C,\!vnsÁ I009,.\LCr(lOlo
Dr!.ri(ão: L)$cri(ào nào nrlomridà

Maft.r: Nt \ll(. \ PÍ{óPIIT \
F$rkánr.: I rbn(rnrc nào r lúrmelo
I'Íod.lo: ( Jnri{rr rír)'i ,'l!odjo
D?sd(ior thj.ncàô n.io iIrrmidr

Rs l{l.0rl

RS 3G.al

R517,{x)

R$ :17,00

ÀvLNlD\ \ÀN I\ ( \fÀltlN\. \N

11.141.555/0001 95 CRIS\,^EL À'toRlillt \ DE tlRlT() tll: cMrL-(o B \

x »ÊrLrdoàtrtrg Êf!il úDr

r,áhrkanr.: Fôb.(dnle nio {'trtrmado

Ir.s.Àío: I hnjri(;.r íiio rn,omd(h

t
ffi Relâtóio gerâdonodl607/092025 15:la54 (lP 167,249,145,33)

código \,blidàçáo: kKgÍNcpuoxtQmlwávovmDmr23vyzqDbÉwvpbuphhlwqHUSnPlm6wa%3d%3d
§t72



CNPJ

lt.J.1l.ti8:l,r)rl1)r 4i

Ra.;o So(ial do [omccedor

(i \l{t)} \ lltÍ 'llL IÍ)5 I \l lM(.()§ I llr\ 17.(l(r

R5 ,17,00

R5 17,Í)r)

R5 37,m

RS r05,90

Ert.do: Cnld.: En&Fço:
t)l UmíliJ C(ILONr \ 1(;RI(.OI q l(ill,\S ( I \ri\5 Ctt \t- \R \ (,1. S i\

Fabri(anr.: F.rtr (dnF ,,, ink)nn.xnr

Dturi!ão: Dr\ ri(.lr) oà. inÍDnnr'ld

Fàbri.anr.: l-rbricdtrle trât) irlonnJdr

De!.Íiíã.: Dc« ri(ào trà. in[)nnn(l/

36.841.8113/0001-30 \joRll\ PR()l)t;I(JS f 5ljR!lCí15 lll)\rl(rr[í'rcMêrpp.5,n,lrren&tu(o. l)l

1t8.0Ílli.(ií)Ír./t )001 - tn Fvl,Nt t)\sllvÁHRIllr

Fúri.úr.: I JhriLr r à4 rnl.tr nrdL'

Deriçào: tu\rr(do nà( inlrnndrlà

PI

Ci(láde

tsúriGDl.: |ibi.dnlc nào nrlomddo
Mod.lô: (l^ty1lS,\ I ou,)'ô .\LGooIo Dn ,{CoRtÍ) Ct fR
Dcs.rirâor D€s(oçáo ão úl'omEda

Í{l\ 5\o I R\i\a:]sl o, 12

27 a4{1..1264)(n l -56 lRTFal;lTIIRAFD\Nl {(,lRISSOI ITD1

Í89).r1.::r-r!qn

Qnànúdade

Itxl I hrüdcs

DerÍição Ob*nação

PN(o (Comprds Goleln{mcntâis) l: Médir sànêddâ dds Pn postâs rnHis (TCU)

In(. t 
^n.5'dn 

lN 65 d. 07 d. Jtrlho Ík 202, (I..i n" I1,t33)

Órgãoj \ílr\lCIPIllDr(llr.\RI)\-\T()R.01.(Í,úl II)IC\({í),\ll\ll\lSlR1(..\()
Objeto:1()tlSI(.\()l)ll\ll()llÀlÍ5P{RlSl.llvllX)RFSI\1 .\ll\Il}ll\l()l)\5

Dl \ÍÀNl)ASDTSlt(',tRtiT,\Rt^NltrNt(.tF\t.DtrDIÍ.v.\0t)t,sIt ill \t(.1pl(l

Oercri(áo: CÁMISA tfiiMÍNlNÂ SoCIÂ1, MANGA Í.ONGA COM l.OGOI\IÀRCA l)O
MIJNTCIPIO EM DtvfRSOS TA]\,IANItOS - (.1\11S1 r-l \ít\t\ \ Sír(.t \ I

\l \\r;:\ Lo\(jI(]()\'t t.(x;ot\Í1R( \ t)(,\tt'\Í IPI(I I \I DtvLR5í)s
t:1t\i \NH(rs

Darà:

SRP:

Idenrlirâção:

Hontologâção:

Quantidad€j

Lr[:

N\()

l8,lrl91rÍ)ll(llll0-l-ü(Í)Jtq'-li)l:

N]\

18 r17|r)2i Í)!t110

hrtf. ' \i\s gü,.hr/prrl):j)t-hr

L\
\Íj

ffi
k

lr..lf l, I rl,.!t Ifr !. 1 tr,:r:!tjiIi

l", (. l.l'rr.r(loi li' . r'rr(! I stirn.rl" ( rk lrdor i: I \trrIn dd\ t'r.(o\ ()l,lirlr\: li\

Relâióio gêrâdo no diâ 07/0ú2025 15:13:54 0Pr 167.249.145.33)
CódEo vâlrúçáo: kkgTÍYcpuoxtQmlWalovmDmi23!yzqDbEwvpbUphhlwqHUBnPh6wa%3.b63d
E!Dj4!4!EElt99!Ep.ec6.com.bícerr hcadoaulenlrcdaúe?roken=kKeÍrYcp!gL!?!.!!E!.9g9O!3$ZqqgEEyp-qgpli.ULqHUBn Phn6wae62!3d ,b253d x9t12



1
ÀUTUAÇ Á

25.7Btj 3?7/Ll0{11-49

rvfNCt.t)()fi-

RÂzio Sociâl do Iorncct'd('Í

Dll( «S lNDlrS IRl \ L LOI'r'lljR( lÍ ) lJ DÀ

l!,Í(l

Pmço {Compràs Golel'nrmcnuis) z: Módin S.Dcàda dâs PropúÍas [inat (1(]1.,)

Ift.l rln.5'darI|'G5 d.07 d. rulhúdf 2021íI-Gi n'14.1311

Órgào: \íI;\_l( lÍlt) I)li \í)\1) \tl:NDll I I,Rl l l.ll'l,Rl \tl \l(.ÍP\t l)l \()\1-1

\fl_:Nrx ! \fl
Objeto: l{licl§TROl)ÍIPRICOSP\RÀIliTIrR\ll\l\ll 1i crlll\lr.\,rt,r \klli,r)§

vlsTt,iRl(J§ C( )Nt( ) { TNIIOR\Í[5 [ I]N\O\r\t5 Il{lSp Âl lt 5 p,\li^
..IIE\t)tlt,\tNllrIs5]D,\DESt)t5tl:RI.l.\tit\\lLrNl(tip.\t.I)1,5\rl)F.I)()
rlL:NI( )I ) t)l.t \( )\r) II(r\l\) \l t.

Dtxriç;o: CÂMIS^- M^NG^ LOI\'jGÀ, IrUM INI Nr\, 67eó POLIESTER E 139a AI-GOD^O,

\toDulo soctÁ1., IÂrvíANHos u coRts vÂRÍAtlos, coM Lo(,o ot.
BRASÀO BORD{DO NA SL;PT]RF ICII] DO AOLSO. (, \T1IS \ - !I \\( ] \
LO\(;.\, I t:tr1tN1N,\, (i7'r. Pr.)LIISILIT li:t l'%.\[(.;( )l)]( !, [Ír.)trt L() sr]CL\1.
lÂtr'L\NH(lS ,l ( (lltLS V\RI \DíiS. í (lNl I ( Xíl ()ll BI{,\S,\t) ll()ltl)1lxl N^
StiPtR|l(.11. Ir() B()t s()

Dala:

SRP:

Id€trtili.ação:

Honologaçâo:

Qur tidàde:

UF:

2l il, :rr.ta r)ij lÍr

s Il\l

(!lÂ t45t 1I)0 r:l r r r){)(n)2t,'t015

{'l rl4 rt2i |)ll 0(l

htms: s1!v tso!.hr pn(prt( hf

2i

NÍI

\âlor dâ Pmpostd finnl

RS 1tU,0tr

C NPJ

CNPJ

tI" PROC
ft R$ 105.00

t"

Fàbri(úl.: i.bncatrk úo r tüD.dô

D.*.içàor te;.ôçào nio nírr rdda

R JOSI Dt: 5 \rJt,\N \, t5!íi (.141iSll-r090
Eúail:
dú.lnnritórnr.(rrvihúr.com.h'

Ri,áo So(ial do [ortrE-.edor

19.lt5.981J0Ntl'H,\N Lt irS r;t irRR[lt{Lr

R5100,00

RS 99,90

49.225.9a1iC0Í11-6:t
.\,TNCIIXIR'

üibÍkante: ,nbi(àúL' üiô i n fonnado

DtrÍiçto: Dei.nçào não xr f., uxú

Prso (Conpras Governamentais) 3: ltêdià Saneâdô das PmposrÀ Finàis (TCtr)

lN, I Ar[ S" dà IN 65 d.07 d. ]ulho de I2r G.i n' lr.rl])

Ór85o: ML,\ILll'l( ) l)t (;tl \lll) \-il(lR i u2.(12.(ll - Sl:(l(E ll\l{1.\ l)l
1l)NÍli\_ll Il\ÍlÁ(),1,1 1NIl]lUtN l'

objrro:.\QLlsl(,\í)l)l..Li\lloRlvl!5t)ts11\\tx)5P\lr\trSoti()55rit{\'[\)RI-]strI
\flNÍ)LNttN tl)t t)A5 l)FÀ.1.\Nl).\5 l) \ st.aRr tÀRt1 l)f \l)ulNlsl R \4.\L)
I)USTU \ÍlrN( tpl().

DêÍri(ào: CAMISÁ FtlMlNlNA MANGA l-ONGÂ aOM I,OGOMÂRCÁ DO lltUNICtPIO

EM DIVERSOS TAMANIIOS . í] \§ÍI\ \ I I]]\ÍINI\A \IANT,.\ I ( ]\(; \ (]o\{

LÍ XÍ1lÍÀR(' \ DÍ ) \!t:NI(llPl( I liU l)l\iliR50'i l,\M\i\_Il0§

DdÍÀ

Modalidade

SRP

Quantidade

t],rid.dê

ut'

N\o
!i,27rL,,t7r)í11)t(Íl- 1,0(r0lllr2ill5

l:4

r'|] (r{lllrll ú0 r)u

hLt!s,. w!'u.gr,v hr trLr(pipr-br

,1(l

l\
\I(,

T

Rehróm qerado rc dE 07/0ú2025 15.18:v (lP 167.249.145.33)
cóúgo válrbçáo: kKgTrycpuoxQmlwàlohDmi23vyzqDbEwvpbuphhtaqHUBiPrmswa%3d%3d
!!p-4§4ê1E9!C@ g.l!!E!9ig9g!},Lq+E!!p-!!pi!.!LqHusnPlm6waoá2 !3d\2!3!



CNPJ Razào So.ial dô [oÍne(edor

DtlcKs lNDUS t RL1 t (-(r[1t'R( tí.] t. )1

AUTUAÇÀ o lor d., Piôp

ILs 99,W
''ol,'t

{t
25 iljh. r:7irlú11-49

"vt NCt t )( )lt -

M(i

nlc

Preço (Oulros Hnres Públicos) 1j Meri;â Sa êâdà dà\ Proposras Iinâi§ (l Ctl)
lõ..II Âí.5" dô IN Gt d! 07 d. Julho dr 2011(Lri n'14.131)

Órgào: l'ÍÍÍcrturJ }runr.rpdl J. I!(tulirí

Objeto: Regirllô de pr.rias pâiit hnnn . cvcftrrdl üIii(i{,ií (l( Lrfil,,m0\ trtrr or nDlrDfm ,hs

,I\rr\ .' arJrir J T'r ,Lrtr,,l' l'1t','t.,'

Dês.rição: CAIíISA SOCIAL manga longa - Fen'nrina.:(Arendin!enro, Re.ep(âo, vigiâ,

Supêwisora, te.nico de infomati.à) CoDposi..o: 679á Alg. / 139'. Poliester- Cor:T

07 (BrÀn.o). Colàrinho (om pc dr Bolr, frere dl,rÍà (om Íc(hnmcnto ârràvcs dc

hotocse(asêãdos(nop€-(.\lrl\\5(x l\I nr,rnq.r lrúA,) - l.frn',rJ.r( \r,r'rl tr,rrlo,

R{(eI){àr-.. vigia, Snpe'ÍisôÍi, re(or.o(l( urhx l.nr(i)r om|(r.\'áí'ri;:',â \11 I l1'.

Poli(srcÍ - Cír- I (r7 íaú..,)). 
' 
iolrnnho.ru p( dr g,,l,r, lr(!t rt,rnJ Lúnr lc.iu{.rt,

itrr!c5 dr bulccs c lJi.ddii\ íotr pr dr rol,, \cnudo lroí?L'r)r,,1 | ,^ (lúrri! Í,rxitlc
!enr(all. mdntà.li,i gar, nurh(,i iet.h,d( ' tx r horo* r'(is.â(lÍ \. ".o.rd' cnr ir.r.n)

ünr.o, rcn.rs duntcrÍà c tra\c !. \th.a... dr 1.u(rrip. h.rdJdo nu hu.rd 6qu.rJr, (d.

qu.rn'csL.l,drdçúid(r,:íno,ol.r8.trrLonloín..rrBil ,.(({\(ldI\I l.nn.n}ros.

Fálrri<dre: !.bi.ànle não r Íor rado

D!Íí(ão: Dei.nçào n;o,trfDunddâ

CNPI Razão So(ial do l'orne(ãlor

r 2.999.51! /0rl0l - 19 ILZA tllRRl'rRA I).\(.RlrZ 8021t299ríít
*vlNCtDoRi

Cid.d.r
R JOSr I)L 5 \NI.\\ \. r59h (vrl8l]'r090

Em.ill
.iu, l{íitrinrs(.iruhú.(om.br

Data:

l'Iodalidade:

SRP:

td.ntificaçàor

Qnutidad.:

Unidàde:

U}:

2.r,().1::(r.tj r5:jll

urcqiÍ, fári lclríro ri. Ire(íl

s t\l

I ts

l.rnk.\r.r

s*w rr )fl.tl.lr( i nrpnrslut)ltrn:.Lotrr.Lr

l')

t'\

R§ r04,50

lls 8rl.L)rl

Its 120.LXl

R$ r5ll,i|

Vàlor dÀ l,mpús(a Fin.l

RS Ílr.rx)

Fàbri(à.r.: rôbÍií,rnrc nilo rnLrmddo
MDdelo: Ci'misâ s.di.l ,cm. mangi lDn,u
t EscÍiçiior rkscn(ào niio inlbmidi

R íI)RIIí IIÁNS, ()IríI i.liJt ]]2 t0:t_10 ,lzag uanLc1,,!àl'oo (n'.h,

t0 4 lJ 0âl/riÍr(rJ-tt, J D \ I Íl\sLa \ Ho§Pl I \t. \u l I I) \

3.{.3.19.1{lí)tl(,1-8b NLIDi\,\LÀlItD\SÀNlI)S LlMll]\D.\

[àbÍi(rnr.: ldl)n(,'nle ntu r ktriudo

D.\.ri(.io: Dcnn,l,, ni. nr,,rmJdr

Fóbn..nlt: F'ab.i.inre nào ilúorn\àdo

Drs.riçào: Dc\rn\à. n;o hÍ(trmddí

Fàhn.iÃi.: I rhn, âiré n;Õ 
'nnn 

nr:,1.

D.\.rição: l)en nr,i,, rJô InkÍnràda

:lf;.ll.ll.ll2r{)001-77 lNl)LiSlRlllCÍ)r!llR(.()l()Sl:R()l\ll IrNll\(.2lrlSR()l PA\lll)\

í.LLr \ Íl a P I úr/ \í (lr'Jrr I rh :,r;8 tu itfin.Idronrt.r \ (onr.hr

ffi
I

Relalórc qeÍâô rc diâ 07/0U2025 15:13154 ÍtP 167.249.145,33)
código vàlidâçâor kKgTNcpuoxrQmlwavomDml23vyzqDbEwvpbuphhlwqHUsnpvn6wÁ%3d963d
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Fáhricànr.: rrhri(Jux ú,i,,inlonÍír[i

Der(rt{ão: Deíri(ii(, trà( inlonn l.r

C§.PJ

33..r;9_512,0U)t 6r

C§PJ

Rôrào So(iâl do ljom(edor

tlllL Est,\ \tt.\Rt \ ! cíJNI [(1]Í )lrs t_t D \

Valôr .ld Pmpostâ Finnl

Il$ I59,51i

B5 . .,!

Quantidàdê Obrenàçâo

Pn{o (Compràs GolerÍâmentais) l: }lódiá sÀ.eàda dàs Proposrâs Finàir (TCU)

Ift t ArL 5" d. rri 65 dr 07 d. Julho & 2021(L.itr' lr.rll)

Óryão: Ml:Nl( IPIO Dt Gt,\RI).\-N{Oll I í)l í)Íj.U I ' l.l,t (. \í ]\O - \l)letlNts rt.\( \(r

Obj€ro: \()(llSl(-.\(l DL IrNII { )RNlI5 P\RÀ SLR\jlt)( )RllS [1.J .IIl]Nl)lNlllNl ar Ll.\5

Ilt:\j.\Nl),ltt)\st_(lU]\RlÀtlri\líI,\t.l)ttt)rÍ_\(\(_'l'l \ui NíI.\.'tr.]I)tr)

Dariçáo: CAMISA MASCLTLINA SOCIâL MÂIGA LONGA CO}I LOGOIIÍARCÁDO
MUNCIPIO EM DTVERSOS TÁIIIÂNHOS. (, \TII5]\ \I.\5Lt I IN,\ SÍ\-I \I
\.1.\\(i.\ t.oNC{(.()\r r.(xt()M.lHa.À tx) \.1(.NÍ Ipl{) t l\.1 I)lvt ltsos
1^l\,t \NItos

Data:

I{odàlidâde:

klertiÍkà(ão:

Qúmtidadê:

Unidade:

(.Il:

N]\

Ittil)'rlÍ12', ílllf)0

l,rLt,. . \.Es qír! l, pn, Irl,r-L,r

I]\
Nlri

Vãlor dà Proposra Final

RS ltl5.LI)

t8 (tr,2ot5 l5 lÍl

ll!:r--Í).ltoLrri lr,ru, r,r)lrr)tti lt)2:;

RS 10;,90

RS 106,00

Raão Social do Fon'e{edor

DTJCK§ INI)T]STRI'\ E CoI\IIR(:Í ) I TOAt:,.:n6 .177l0tI) r -4q
.vINCtDLltl.

FáDrn.trl.: Fdbri(ànr( niio iufoínido

D.*rkib: Dtn(;,' r;o inn,mrdi

!1(, R Josti D! 5 \N u.\.\, li96 (l4l.llul t0!0 ílÍ.t( tr tr iLmariivnhoô..on hr

ffiffi """,-. n**o m d,a o //oarzo.,s 15:r a s{ (rp. 16 /./4e. r45.ri)

ffi ;,r':m{*";"'Í,1}.:r*lr+lms;n"*n*e-q}Y='f-:+i.::$.:B*,i:yâ*l*:1,,.e!.E!ypr.up$i.!LqEus,e!!sa:!é3É}2i3!

Preço (Co rpras Cov€rnamênEis) 2: Médiâ sareadâ das Pmposlas Fünis ('l(iU)
Inr.IÂr.5'.1âIN65(l.07dr JülhoÍlc?0?t (l..ein' 14.l33l

Órgão: NllrNl( llllo D[ \l i\t \ lr ll-À D(] lTl llÍ), ri,Jr'jr Ê7(x)!lr(),0()r - l,ll l liIllTI'Rl
\lL\k ll,\L t't!\\t \ rUt \trL' ltLillr

Obiero: \quisiçà dr [quiDàmcnl,'i dr Pn,Í.çàú InJrv]duJl(t Pls) d(snnaúh,i.r rÍ,lah.:rad(,tu!

dr §(Lrctanr Àlünr.ipdldr 
')l)LB 

prrr gJi.urlrrJ scÊtrrnçar-tri,I J.r lrJbJihJdo'.!
(hrldrti d e(ecuçào dc rlrvi(!.nler rcldcrrn. ,\5 i, 'rri\rrD!;io c nr,rurl. \ii,r (le

inhàcsu1rÍnra urbânil, .ofti)ntu rxigrd.' Del" les sl.(io rle segu,ân(i ,l(, üihilho

Des«i{âo: Câürisa mà§('rlÍrd rh brnn,l00% âlEodào prúti§!io'ial,úanBà k'nÉa,eláslir" noi
punhor,Íairà reRE\i!á d.2,5.m conromatrdo D tó.ai,con' hols, l{hàda (oN

bo(ôes, lototipo silkado tro trrêio do bolso e ms coíàs.lÀmânhoi (onÍor'nro

solidti4ão do órgào - (li)lll]lir úrrdxrir0rrt rIr.Iíi091, nlgoJi! pr(,lrs§o,r.rl,nnnu.l

l(,ngir,, lás(iro oospnnhos.l/ird,Fnexiv d,r 2,lir r.orLif nando, rór,r\.lr,mhd\o,

Íêchidi c.nr tcôcs.lúA,xrro 5ilk.!l(' ni orerú dí b.lú. Iúi nríi..t! r h(,r ..,nÍ(-.nno

ÍrliLrrd(i., Jo óIxa,l

Data

Modalidade

SRP

Identifi.açáo

IIonolôgação

Quantidâdê

U[

lr7 r)7 202! Lt9. ll

sl\l
lrr I llsT0ii{111(r I 00r),)7 1.2015

lrll

lrrI)\. \an:qo! bÍpnct)1)r-ln

t \ll):\t)t
NÍ,

t

r rril r ,r rr.,r nr r r! r ) |1, ri,r\! |i tr

l'ro(rL I. rurn(lor :i' i 'l l,rr(. l (rinrado ( nl( rLl.xl! lr: : l \!«lià tlo. l'r.(0\ ()brdírr li.

421 72

\



CNPJ

.17.1r1 S J6,1/L)001 -15

rvf:NCl lx)R,

R.rio So(ial do Ijortrocdor

RL^L tr N,\S Í_l'ls Ir UN Ít Í_lti N.[is I tDl - Àí,\llUZ

FabÍi(útê: la[r(aúrr úio ir'i(rúlaío

D€s(rição: Deird(ào não i iDrà(h

t)os GCIT\Ç^2t5.9.Il

\kloÍ dd PEpost.Iinnl

Its

AUTUÀ
I

i
t

E'nail:

real6h'àsoFis(4ign.rl.(on'

r,t. PRoc
FI

Pmço (Compràs Govcrnarnc tâis) 3: Mrtli Srnêôda das Propúsr s lrioais (r'CU)

In(. Í 
^n. 

5'dí IN 65 rL 07 d. Jtrlho dr 2021 íl.ei n' l4r:lll

Orgão: MlrNl(lll,l()l)Íi\()\Ollllll\l)O -llRI'll.llllR\!l(rNl(lll,\l l)l \O\(l
t\'ItiND(',\'tI

Objetor RIi(ilslR()l)l l,Rl (.(rSP\R\l.l l(rR\lliv|\lli\l \(.)1.1\(1()l)l \Íll(,1)S
vLs I triRt0s (I)\t() IrNII ( )tr\fl .5 ti I N\or \ts osPt I,\l \Rt 5 P,\R \
\1t\l)l lt \S Nl1( I 55ll) \l) 5 l) \ 51,í llll' l,\R I \ \lt Nl( ltl\i. llli S \l l)i L)()

ivll:Nl( ll'lo l)l \()Y() lll(lNl)() \l l.

Dcs(riçáo: C^I!ÍISÀ - MÂNGÁ LONGÂ, MTlSCUI lNA,67% POt,IESTER u 3J9'.

ÀI,GODAO. MODI:I,0 SOCIAI,, IAMANH('S }: (:ORI.:S VARIÂDOS, (]()I!1

I,OGO OU BRÂSAO BORDADO NA SUPT]RTJICIT] DO 8OI,S() - ( .\ Nl1\ 1 ,

!1.\N(;,\lONÍ;\,11.\§l:lllNr\-6r"tl,()l-llaSIliltllrj,,\1.(;(lt)\rl.M()l)UI()
s()( l\t. l\r't \NIí()\ t ( Í)l{1.5 \\RI\tn)5. ( Í)!l t (Íjo()l: lI{ \s \()
ll( lRl) \lx ) \ \ sl Pltltl l( lt ix ) ú( )t s( )

SRP:

Idêntilicaçà.:

Homologação:

QuânÍnldde,

Uni.hde:

Lr[:

SIÀI

0rhr{5[00Íi]:l I I {)t)(!l2t,t0ti

ti tln:)i

\,\

nrÍ,s §avlr.go! hr'pn.!r!Í br

lri

\II

Ya.lor rld PÍopostà Iinnl

R$ ltiil,í.]t,

Rs 100,00

RS t0{,50

CNPJ Rrzào So.ial.lo lroroccedor

J9.l.r5 9S1 I(.)N,\l It.\N Ll lS 0t LIU{}.lt{(.)49.225.981rcU)t-6.1

^ \rl: N(:l.Do R "

Êabri(drê: I..bnLàtrr. iàô rnÍ.nràdú

D6úi(ào: De5.hçào ,io xrÍor ra.,À

Prr(o (Outms Entes Públicos) lr Mddiâ Sànràda dàs Pmpostas Fin.is (TCtr)

ln(. II Ân. 5' ót l\ 65 d. 07.L rulhô rk 2021 (I ri n' r.r-rl3)

OrEào

objero

l)n Ilirün, \1tr,nÍ rtr'l (1. lcrlrir,

IttS'srru Llc ttr(ços pJn! 1uon,r. rvcirhül dq,,A(;,) (l(,u'ii(n nr(\ I)d,r r'.iriLrr(n(n dd\

diver\a\ \e, n'ra,rii5do nrl!rti, (lc ,l1Illl,I.

C 
^MIS\ 

SOCI ÀL-man8d lonBd - Mds{ulinà:(ArrndimeÍro, (:oordcnddon

Süperviso'-, vi8ia, lÊ.ni.o de lníonnati(à, t:n(àrÍaBàd0). Composi(àor 67'.á Àlg. /
13 9'o Poliestei Cor : T 07 (BRANCO)Cãnrisa e riàl, .olÀritrho .o rD pê de Bole,

hut"ãbertaíech.dàlorbotoese''l\t1l\\5(r(Í\1.-mJn,r.il,»l.r-\l.NrúlinJ
(;\lc dirrrrr)1". ( o,,Ídcr)rdr)r: Supr^h,r, \'rqi,,. Ir(n(r' dr ltrl(,rnruLi I.r(,rncfid, )

( I'rnrpxx ao: ();9'ô \lB. r i l l' , r I r r \ r , r . ( , ) r I l,; (lrrl \ N( ('))( ,,r)i.,, ,,r 1,1,.,) i|rlr,r
í,n Pl (lc g()ld. lrrD( rh!|1ij l(rhird;, fí,r horLtr\ ( .d\.,i(lo{ (d,, t)r dc A,rli, iÍ, srÍ'rü'
hoí^ líl . ni vrsi nú ítrttrhr v.rlrÜl). !Brr núrlki rDinrJs l,,ngJ' ..nr lurho\
Ie' l',td(\ Fir t r\cÀkr ( h,(,(s. I hol,í), Ir|,trh, 5 r,rnr,{.o.t.rj.o ) li!|.' r ) ua jJo

duDlo e pr"{as lÀr!râi5. ,\rli.,rrin Ll. l,,qoriDi, I I \ I n', .,rnÍ, dir.r,' ar bdinhi ,k, ln,lso

.onlormc tsprLiÍrt.co(,1 d.r t: \1 l)r'r.n,ho PP'1"\'l(,'(;r,

SR?:

QurDddâdel

U[:

Itrgi(i t,.trJ Lic.qrsrr,' dr Irr.ro

5l\l

I t1

!.i!.!-Ii4
\1(n fÍnIdld..r'nprôspuhlrcâ§ronr hr

TN

\t(,

ffi
t

Rehúno gêÉdo no dÉ07/03/202s 1sr13:s4 (P: 16? 249.145,33)
código vâlidâçâoi k(gTfYcpuoxlQmlwâvovmDml23vyzqDbEwvpbuphhlwqHUSnPlm6wa%3d%3d
lt!tp:84843!§9!Ep'ecos cpm bícÉn Ícadoauen(cdadezoken.kKeÍiYcpltq!as.:j!49!!t-8!ú:LrÀqs!E4É!!j!!rqH!gtB!@4:É!p!E5



CNPJ Rrzào sodal dÕ rornccrdor

I I Zn fBRItLl ItÀ D.1 C R t tL. U2?)29966e

Yalordd Propostd linal

A[!TUÂ

12.999.53t10001-11

"vliNCt t)í)R*

IrabÍi(õter lahriLàÍrê íào iift Ínrdo
Môdelo: (;nrisa socialNrc. nDo8a lodSà

D.s.riçào: lle\crirào não irforüdd

Cidàdê:

R L]OI( 
'NTHI 

\N5, 666 (:l8 r l.ll !L).llÍ) ihJqnr Jnrr(nvdhm.conr hr

,'" F'ia':

l0..l.r2.c82ra)001'(lq J I DA IONSITaÀ llt)SllTAl AR I ll)\

MC

}ábn..Íl€:,'Jhn(itrl(.io hfonn.do

D.sc.içào: L)(sa1çà. náo lldô,rDila

lâbri@rÍ.: l.Àbncrt trào útomadú

D?'.Íição: Dclo\ào úú nüomadi

Fôri(ant.r I ahn ú, àô 
'nÍomitrtr

D6.riçio: D.!.rçio nã. n'tüúdda

(idàdc

Fnbri(ântc: I,rbric nlc nào infomJdo

trosel(ior Drcolio nãô intomddi

14 l-ll lJlitDr)t-âti NFID.\ {I ÀÍEIDÀ S1\Ta'§ I i\ÍiTÁD1

ns Iiq.00

RS l20.rr)

RS l(il.!Il

R5161.{Ir

-í(r.Í1.r9.122(n)()t 7r I\Dt,sTRL\ I C( )t\í[R( ]t( ) lrJ(t Rt)$tLti\lt\(l|t_\R(,t.pls|lt).\

RlrA Rud ljl,trr1Níí risrôtrl.rri ,ti.c rorrtràr\, r!nrt(dr\ (on.lr.

15..179.512írLlo1-iii [tITE E§T^NIP.\RrÀ[ ii]ONI[(](lU!lS ITD\

r'ro(o riLi,nrd,, ( rl(,,1d,h:1.. , \l(1ir d.r lr'Pro\ ()l)rrlr\: .i:

Quà ridãde

l8U t) idâdes

Prêço (Com0ras (;orrnânrentais) l: r.{édiâ Sâneada das PropostÀr Finais (TCU)

lm I Aír.5'd.lN 65.h 07 d. rulho d. z02l (Lri r'rr.rB)
R$ 65.99

,?
ffi RdâÚÍú ge.ado rc dià 07/0ú2025 15:1s:s4 (lP:167,249.14s.33)

cÔúgo válrdãçáo: kKgÍÍYcpuoxlQmlwavovmDmr2:rw2qDbEwvÉuphhlwqHUsnPrm6wÁ%3dx3d
!!pl44asti!ê!99!!9precos..onr.!ícerriíôadoautênrEhâilê?loken=kKeÍÍYcp@aE!.w3y9!!ps!1]zÍrp!.E!yr!.gpj!.IsqE!§!eq.§94:4!:l!5!!.9r1



T.UTUAÇ
PROC

?:

1

!

1{.9ti0 6154)(ntl5
'![NCEt)Ol{i

Râzâo Soci.tl do Forne.edor

o t. tx) NÀs(:tNÍu\ro t,NIloR!{[§

Alàrrâ: Li\8R{\lLi().1D() NA5(-llvlEvl Í) I rNll,OR\41_S M l.l

Fâbriünr.: Fdi,ri(rnlUrà,r inrrnud,r

Dtr.(ã.: Dr!( n(do úo innrnnrh

RU:\BL\hDllO D;\S NL!!S. 18.

(:NPJ

órgào

objêto

Fàbri(nntrr rrbrirdn(,nío irtín'nrxl')
Mod.lo: C0\írOlrNll ( i lll)ll \l
D.rcri(ior Thnrici., ni'o inloÍmidr

De.l:rição

CàtMat

CNPJ

lB.3tr6.137j0Lr{) r ,{r SItlt.NtN\ t \rf(rRNlf§ tll)1

?0.157.4iÍlÍ110001-.lr .\ N( )l \ S( )l-l(. \( ) I;l'l).\

Í)8. |t!1. tr)t/UÍtt t-lr)

l'nrlcitutu llurr(it)ii1,lr I l .(ih,rs

(ionlrnla(aú Llc Pc§\or.hi, íd(a t,ra Í' l,,nccrmcnLn dc tardrm.nu) p., \nNlr/&l(' ríol,'r
r.r6yino. pJn,l),olr\\ro .,it (1,'.i,cr. etrr.ttrilrtrrÍo is n.(c!!trl. ts ilà \(n.l]íi
\'luni.rtrdl d,) 1)i\(D!(,lv, rfnt,, dd l.rlu.r',àoú,k, D.si,oir(,.

Càlça-(-\LÇ].11\ll.lll\l Hfl \\li\ lULrr;,P()tl\\l1L)\.ll(ll)1.1.í)t \l\\r\.
IAilrÀ\H(r\(»rrrlIl)I)\.(..\HA{tl,Rt5Ita.t\\l)l(.t()\.\tsíÍr\r||\\|rrrl
\Aat\luR{. \Pl t( l( \o I]NII()Ir\ír
4778Sj-(.rlçd-Nl,rrerlil: IlÍ:l 'r lí,íi9ô l'ollirDid.I VailÊ].. I rii'e( 1.,\tr,,h,i Si,lr

\ted rl(ldr;rcr'Írsricils\rltci.nâi§'(lofrl,l;n,.oNô()nrLtr.lr\f1Íisn,rl:n,r,rn.

Dnra:

SRP:

Ilonrologação:

Unidade:

UF:

i) L'U4/:ll-2i Lrli:Íll)

\ 1()

N'lrpeào 901\rll()2i

Lxrk\rir
(íi,n! trj25ll..r l

vrB1i.!o!.br(,,nrJ,n\ tl-h

3,10

\,àlor dà Proposta Final

R5 í3,tí)

Fàbri@rê: l-âhi.atrre ià,i,ik)nn,rd,,
YodêIoTSILVENINq
Dêr(riçáo: De(Í,Çdô nnr r' otrrrh

tàhri@t : I Àbncanrc Dão tr'rr,mÀdo

D.{Íisâo: DeÍnçio ào itrÍDnnida

Mar..r: Vls I lR lNl )U5 I lt 1 I (i0l!iliR(ll(, lll { Í )!"1'lll.-i, (_)IlS Ll'1 ) \
labricànter liÀbricdntc r)io irlúi rilo

Des.riçÀ.: lkrirç,io ,if rlorn di

Fúric c: rôbricanrc iro i.lomido
Mod.lor PROPRIO
D!s.Íi{ão: lhscdçào trào tulomadn

(27r.]189-2112' (:ri 9.llló019
Emáil:

6uldorn l2ilrhollDll.con

Íí)l) 10:i7 6l.r l .rl!úin rniloms(J'!n il(onl
Esràdó: cidÀdr: E'rlàÍ.(o:
rrr BiÁrli,r rll \l)l{\()l2lO_rtisllr:ll.SORIiFIOI\.rll

I1.88Íi 3l,liu(rr)t-Íi0 M.\Bl\ I)t t.ÀuI,tÀ {RÁt ro sll.vÀ

R5 {1,0r1

R$.ltj,({)

R$ 50,0r)

R5 5r,tx)

R5 51r,r r

Estado: CidÂd.:
n:I 5â,' (;)n(ilo d.1miritrl. nr r{ tÍ)5 «)t IBRt5. 'tl lS.l) 'l) l+44(19 (A{ r 8?-0-1+'19

E Eil:
ml.,,mftr,Íah,nhnrl {{im

lr7.l!8.;ln/0001 :lr vfSIll(lNI)liSlRlÂl(l()!ltRflÔ[lf.í11\l)E(l(I)MIl)\
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Mamâi LsllRÀsll l),1 l)()l N.\5(l \,ll.Nll) I Nlf()RNíLS \1L
Fabri{âtriê: l-àlrr.d le à,rinlonn. ,l

D.núçâo: Den fl(ào à,) rrl,)rrâd,,

14.960.63..r,1)0í)l-,lr ( ).'. I)l ) N :\S( ll \ll \1 (] - I \rI(lHÀl F 5

VC

Rtr\ Ell\t I)tTlr D.\ s Nf\rt's t8,r

RLNI]DITr,) I_ORF F I PU\ \, ri80

í r.i, Piiúc

t\

Emâil

nrtildoin l2,qhinnüil.rom

R5 7U,íl1i

R5 rl0,ar)

Rs 80,0()

e(oI.r,rlerl(1xr l'!(loàlLlrír'r nàrl.otr'

R5 80 (l)

(l;-) lls9 2lll l:)r9r)r ô'r!9

:14. r 2rj.634tuU)r,í)i ICN r\t,trs r Rt \ r. c(l lRCl()t)E\R «lsF5l,oR vosL )\

Fàbriút.: Fdbri..fle flào $ÍonEdn
!10&16: (làlça Nel) re( slin
Ddriçio: D.{nÇào ào Í,nnàd.

fÍ.Í dLlJrrúan,rcnr.(.ú bÍ

49 225.98I l0ú0 r -Í,.1 r9.t2.,.91 lí)NATIIAN l lrlS (itl|tiRLlRo

rnbri(ant : I àhi.ànrc nÀo itrrormidú

Doí.riçáo: De{rição úo n'lornida

Fàbri.nnre: l,ibrir àn(0 n.io ilkrnl lo
Modrl.r ('il(r l'íitcIrl.llrlii(i r0ir'ri l,r'lLrnntli, lvÍdrl,). I

D€rri(ão: t).i.ri(à. nii(r rólr)midr

0t r77.r2tt)url,90 \l 1I)ti At\rts [r)s s{\T(15

49.:lü6.:1011{)0(11-j7 Il(lÀÍ llRI)|l l-l U}ISTRIBl1DOR'\ LTD \

tàbriG .: lnbncd'c nàD inlomdo

DEÍiçáo: D.scriçáo $o ntlomad.

CidnÍL:

nliÀ Í.()trRIvAL (_osTA ;72 PíÍn k{ooli'li tr,rl (Ím.hr

D{lt,.tÍ)R IIti\luL:RIo l)t r)l l.tRo1 \1 \11)sí). i1l

11.07{.71ü00()1 .19 S[R\jlT SIRvl.Í)S t (I]i\-STRU( ]\O [IR[tI

t5.51J.811,1j0(r1-5r, G.li.Íjr)Nl l (,r.Í)lis l.Il),1

í l(ii llt-1 l

M.rr: onft)me F(lir.'l
Fàôri.úr.: ràbd(úrc niio ,nl.mrdo
Mod.lo: (on,omc FdnJl
Dcsai{áo: Dcs.n(ào nio inlbmÀtir

Esrado: Cidrd.r End.r(o:
RJ sãí,co ça.lo AvLNloÀ lalq SlllNOII)N Lllll, j2.1 (211.{()9 2ô71 turSellca.nromeÍô(rhortr'ail con'

iÍar(à: PROPI{ \,', F,\t}RI(11(..,\( ) l'lt( rt'liLA
Fáhn(Jnt.:Fal)ri(dnleníoi lorn l)

D.sft i(ão: Drrrrc;!, oin) rrktrnrrl.

\\iI.\|l)\ (,1it]1I IlJ \, .rá2

+
ffi Relab o qeÉdo rc drâ 07/0d202515:1a:5.a (P: 167.249.145.33)

codigp \,blirlaçào: kKgTfYcp$xiQmlwâvohoml23wzqobEwvpbuphhlwqHUsnP[n6wa%3d]63d

ll$ H4,e!

I
i

I

I



CNPJ Rnz.io So.irl dó [rorneftdoÍ

02,784,924IC001.51 \{OIIL DI'ECH CÍJME ItL I,\]. I] §L RVICíJS L I D \

Valôrd,r ProÊoso liníl

rp

Fiüri.anrr: I;dhrk dníe nà. in{onnidí

D.tríi(lo: Drs(riçáo nâí inÍonnirld

''-."

.ló\i!..aJ)e(lorir.coúr.hr

CO Coiâuia RU,\Cr6l.8t5 lttt tAll (6r) .J9.10rr09§

1:,.13r.i.91Íi/L)or)t-.rlr st,r,rrR lt t\l)!s't Rt{ }t ( ar\]I Rr_lar Df \ Rt't(;()s \{l lt \ RES ll D.\ RS 86,40

RS 92,0{-l

RS 9:,0i1

R$ 95,r:nl

R5 95,0t1

R§ 95,8r')

Es(adoi Cidàdêi EnúrÊlo:
\1G lúizdelüi ,\\'INÍD\lRISIDIlfiÍF IrrS(lI I INa) KLIIITSLIIII K.'l9ll

li(N dr Contálo: Trhlon.: Emil;
{irdrgo t.'12).121--:11,4 rohriltiadi..trir(ià[uloÍfu.(,m,hr

47.620.I2l{}U0t-0lJ NLJt}tÀ ',t',f l\ n H A DA À,ti,A 0t99079:lt rJ9

FàLri.àÍr.: Fàbí.ànLe àô ro nddn

Der(úçáo: De(riçtu üàn úl0nni'dà

Fâtl.i.ânr.: FÀnri.à (Ê in nriôrniÍln

D.{Íiçâ.: D.scriçãô Dâ. n,loín.da

(;[i

!àbricànt.: lhbricdn(e nào intomido

D.{ri(âo: De§. Çáo nà! nrlrünadà

Mafrà: MÀNl,\ L)li tlOHt)Àl)ll CUNII l:C{ll.ls I I DÀ
lúridr.: fôbd.úrc Mo inlornado
MoÍLlo: l\,l\\l^ l)| l'!()Rí)^lX) (lÔNl,ÍÍ'aÍ)Í.S I l'l) \
D.5.rição: D.siúçãÕ nào irÍomada

5t

Fàbn.. .: I,íhn.nnr, nio innrmn.lo
Mo&lor5IMIL^R
Ir.sftiÍão: Dcscn(ão iio iílúmx,í

Fàbn(r .: Fôl)úânre iio iülirn)ado

D.scri(ão: rlenri(à,, nao inlitrm,td.,

\I

Ci.h&:
Tr 7 llr' sl:Ítt\ÍBÍra) Í,N lri2) 8458-998r nrbi.,tm.mpÉ.ndincnro(nsmi,il.com

49.-lll. r4 r /l)001-00 IARI\§ & a.AR\,^1 I() I)tsTRIIit,IIXIRA ITDA

10.95c.44Ô.4ttnr-?4 \lANIA DI;. BORIJ{rxl a0NFI:at:0lis I II)^

iil.0(i5.9ll1c(i01-04 M,\tl(lOS (l ríOR1lS & RIíltll tTD^

l,àFn: MuI] 1i5 f \RD \5
FàDri«me: hbrn dnlc n,o !rtorn.do
Modclô: U]\'[On\íI 1

Dês(rição: t)csrÍi(ào niio inÍomddn

RItA D 5AIlD{Dlt. I i.{l I l,r) lll ,l-i lil
'úr 

d, -là,dàr(!!alt4 .ônr hr

l"l.{111.409101X,1 37 r\NCEL.\ 5IIBRÀ ROLr(]:\S /-52826717 11

11.3.t2.4 lrjíl()rlt l9 cLovts íj.\l \cl Dt ot.lvf lR\ Lr:4 I t-r2,]] 7

Cidâ(le EndrElo:
Ma.cró lf h\lD\ DOLTTOR \lil!\lO an:rllls DL, L]\RI](:)S. {2, (LU) 88tr1&iú8

tffi Rdaúnô gêÍâdo no dE 07/08/2025 1s:18:54 (lP: 167.249 145,33)
códqo vâlrdação: kKgTryCpuoXQmlwavomDml23WZqDbEwVpbLrphhlwqHUSnPh6wA%3d%3d
ltllp-t8t{!!Eg!99!Ep,ec6.com bíce írcadoÁurenr,c!dadê?token:kKgrrYcplt9!!aglg3I9y!lQd2lyyzqq!Esyp-4plDlgqE!qte!E!492$4 52112

Its 95,8r)



ÂÇÃo
CNPJ

28.;91J.9Sg{lul1 -!10

Razào Sodíl do loÍrc(edor

\ \DlIí1li Dt I 

^l 
l[1.\ V1l PIN IU:i05239,16813 R5 96.íX)

27.1lu.74lr0íx)t,rf ( t (a)\tf((()t5 ttrt I

!td'ra: lvla( d PnjDna
riabrirânt.r Fihrn Jült' üà,! inlr)nnd(lí

D.e.rií1,: D($i(tu Dr, infonn,nli

\!aÉa: NIJÍd ltóÍnà l.r1rr.àn@ IropiLo
Fabricânt.r lrilr(trnc àn rrlomrddo

DeqÍiÍão: Tir{ir(do ú rnlúdldda

Fàh.i.âír.. Fàh..anr. âô rr.,lmdi

Ddri§;.: De\.íç;o náo 
'flíonnàdr

tõbncÀnl. l ib(dnrc nio into'ridD

Dês(riçáô: t)e(.uÇdô ú! Dlrmadà

l.bri(el.: I abd.úrc nào iDlolDdo
Mod.lo: L! B

D6(ri(ãor tkrcôçôo nio tuÍomÀda

RJ

Cidrd.

['nl,ri(anr.: I:.Ítrrrn( nio i,'línmd(lo

D.sci(âo: l)csrn(.]ô nào rlomad.

Fihrkànr.: lirhrn inr. niio hÍ.rmidô
Mod.lo: PlitlSONrI I7lIL,
D.tcÍl(ilor thsÍ:n(ào niio intbmddd

vâfldrprt)nd I'n)tri.r
IrÀDÍkant.r Fdhn(a en&,i ornM(lo

Míd.lo: tri,trrrtlorin
Dr\(ri(iio: l),.s(ri, à,' nro nrrmrdr

R PIiOIfSS( rr I 1l rltl ) Ill)t, \IlDll Vtl,llN_l ( K. rÍ17

R5 96,0ti

R1 ,ri,oo

R$ 96,0r)

R$ 9ri,(n)

R9 9íi (r)

39U19.r2írlouí]t-76 li)l!.|Il tUN t)r. SOt S \ tH lS

,tvfNII).\ r'ttr7I IIrLr Do sL:t.. i21 (r) rlr 3-JilÍi
Enàil:
eorLÍo(irlDidt.lc j.com.br

ú(,.2911.991ri)(nl-11 TIJIIIRDO u V'll \DÍr Íl \l l)Í I fl) \

pr(ni§ía!t'.nrl,,nin!er.( oor.hr

04.67r.88t1r)(X) r -92 r. \r BARRFTO COt\'tÍiRCtAI rTI)A

RUA ITIIITÍ)R ( Í)TRI!\í D\ \II \ À,:í (21) 26l] -{r)9 lvlBÍd,x, l',{Íüil.(otrt

! r.127 (X){/r)(X)r,í)0 \ÍtTRID,\It S 5.)t lÍÍ)t 5 r fD.\

1.t.861.0q1/)(x)t l)i.l Nov\4,\PIT.\t (I)Ní[R(]toDE]Í{rR!\Lt,5P()RIIV0tTD\

Esrnlor Cidl.|.: nnd.ru(o:
R, Rro de Jàrero R(lA(IONDI,l)1.ll(lNIIM.1;I I IT,I I,N À i.l1) .r:rü{r-r5rJ n.vàLàt,irdiir §krho..úú

!U.-í],;-'"!í)(trl rl; RIOLLI&LM\t'\ll()l{\lbSI I0\

rffi Rdârórc gê.âdo m óa 07/oa/2025 15 13 54 (tP 167.249 t45.3)
cóógo \/aldaçâo kKgTÍYcpuoxQmlwâlowDml23WZqDbEwvpúUphhlwqHUgnPrn6wÁ%3.R63d
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lll lEil.97l,tú)l-51 'l P\,\i/l.HtÍn)lNI)trsfRl\l-(Ír\ll.ll( lÍ)l)l ll(rl lJ\\

C\?J Rrrio Sodal do lomc(rdoÍ

26.698.187/0tr01-69 S^.1R \Bt I CONíER(jI.\ L L tD \

Faà.kánt : Fibrn úorr oà,r inlonrrd,,

D.§.riç&,: Denriç.n, nâo inl)nrdlÀ

Fabri.anrê: I.rbÍrLdtrre tr,i,, rnrômJül

t)6( ri(ã{,r De! r (í) n,m |nn,rià

rÍ)58 Df Sotiz.\ Í:Í nN\NIn.s, iq

Mma: (iàkd llarerial llelaD.i l(1,!6I'olaoda. M.nielô: trn
FúÍi.tuÍ.: Frbri(ôrk úo n,ÍorrEdo
\tod.lo: (lalç. rvlrtenàl: llela ca lÍI).,; tlrlidmidà, ModEID: tl
OdÍição: Dê(nçào Dào iníDonadà

D,\S PIT,\\GUTIN \S, i

lab.i.ânl.: I ihri.i rr ni') inlí' níln
Àtodilor SNI

De5.riçáo: De(cúçào nà! rlonudÀ

\hlordd Proàostà l:itrâl

í' l§ 96,rm

15.655.02Íí000'r-{l RNr 'lR^t)FANI) ttcl Iu5 t ll).\

(6r i C:'rrr5i

(-r I r ,arM-01.1; ii)CCLI | (rr r0r)-U r(10

.onD'c(.!rd.ralltüling.orts

rIü,rElll:(àAnni.com

R! 'Xr,0(l

R$ 97,5('

l(§ l{i,,0r)

lts llll),0r)

lr§ 61.íi2

18.198.12910ú1-í) , l( \l l\íll ORY Í í)\'lllRCIâl LTI){

E{àdo: Cidad.r EDd.n@:

SI' Sjo Prulr R llr )S\ Íí)\ÍFS DF Sk)l FIÍiA. N l

28.193.68r_,10{n I -71 5OI L() RRISII COÀíFRaIar t SIIRVI{l(lS l.lRl Ll

,rlFíu ftr! ( 0n;nr irld t.Ír.hÍ

Mâltâ: t,ÀLL-\L)llrM
r&ri.árt : trübricdtc nÀo inrc,ímàdo

D.ÍÍiçáo: Dcrrição »ào itrlonn.d.

Esrador cidnd.r
RO Poío velh', R RF,NÁTT) PFNEZ, 984 (6q I 992.k!Íill l') cnrlms!,ttolra\il(ngnrrl.( oDl

ffi

Preço (Comprâs Goyernâ 
'ên 

rais) 3; Méd iâ Sa {âda dàs P roloíãs t ioãis ( l C U I

Iíc IÀrt 5'dn lN 6a, d.07d. Iulho d.2021(Lêi í'll,rll)

Órgão: \lt'\l(.IP1(, | )ll S \l ) Lt l5 D(] ()ti[l \DI

Ob.ieto: \qrri\i,, (1. lJl1làner(.< es.nl.,ps. lnrlúmres ar!er\o'

D€É.ritáo: Calçà'({l q.\.\llll-}ll\l HL.l .\\Lrl0í)il)()l l.\\11,)\.\tíll)}.lOl:NlSSl\.
l\\1\\t1,,5,,ti\11 l,ll,\r'\lr\( ll.Ht\ r \\ \t)t( t, r\ \l\ ( r,\l ll \\ll, rl
\]\ rllNltrll \, \Pl-l(l\(ir) IrNI[(-)R\.ÍL

CàtMat: ,177051- (.;rl(,' - M,rerà1. llelàn.a llllf; t,)lirrnrlh \l(!l(,lo llDnce\ 'Ihnr;'nho: Soh

\'l«Idil(lrnrc(,ríslrr,r§,\drcnnr :(-omLl.1sh((,Nú{]flu,r lplilrc,.:linrlum.

Darà:

SRP:

ldsntiíi(a(ão:

Quantidadê:

u[:

lr) lt tr)lj ltô.tx)

sl\1

\'Irc!.1,,.11u0 112Í1r.1. lr \S(i:1)ll.lll(i'l

"1li

!I!lÉ
tu,i)1rlil:tr t lrlt:l

hla:so!.bÍ'LnmPLrs,iPr-hr

r
RelarorD gerado m d6 07108/2025 15:18:54 (lp: 167 249.145,33)
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!!o_t!4g!!ê5@!p, e(os.co^r.rríceí,rr adoÁr ê.rr!roÀíle?token=kKeriYcpl!.5!a!.U4Jgsl9gE!ÍÀqq!EqlÉ.CpjEsqEgg!E!tg!4:!3!!4?§êq



C\?J

l8.L'72.514/Crl0l-2i
rvr_NCl.lxlR"

Rnzão sodrl dÕ IioÍncc.(lor

CONLIC'S CO\,' F]RI)]\I- LIRIII

MMa: PRóPRI {rt:{BrucAc 1() PRÔDRlri
Fabricútê: lah.iLâÍLe úào nrforDrndo
Mod.lo: liÁBHICA(iÀo I,Rof Rr E

DÊs.riçào: Desüiçâo $o intornBda

Es(aalôr ciddcr E«ler.çot
\l ltí.(eió L{l,frR^ DOLTTOR GI]nÂt,Dt, t4t::t,Lr t}O! sr\NÍes. 246

l'alor dd P.opostà [inal

RS 5É;,0u

(8r) il64r<7

I

1

I

l

'1

01.57i1..134íi00t-(it cAI Iix a0MItRClât. I]'DÀ RS 7r-21

Mrrra: LL,\í)&LLr\OA
Ê.bÍica tlr I ahÍi.irr. oiô inlornràdo

D€s.Íiçáo: Iles.rirào náo ú omDda

Eslàdo: Cidadc: Eídê4(o:
SP Rrheiriio I'rer) llil{ P\lrl O DE FO\TI\í. ri(Íi íl.nú l Yv.i 1. 5. r,illtrí

Êm.ilr
(lô( uürenlr,aíinlr\eíl»dlLo.nh.br

Quentidàde

s00lrridadcs

D.scrição

PrÊso (Compras Govemalnmtais) 1i Médiâ Sâncâdn drs Proporú! Findis (fCU)
lnc.I Àr1.5'da IN 65 de 07 d. ,ulho d.2021(Í-ei n' lJ.l33)

Órgáo: CINTRO DI SIIRVICa)S COMIJ RI.II IIÀDOs. lllal (.INTRO DII SIiR!IÇ(]S
(]()I!ÍP,\RTIL I I '\ DO5

Ohi.ro: AQI:15. l)Lr lrNlrOR\1ll5I (l(lTR05 \1.\TIÍ{IAI5

DescÍição: (ID143459) RONIj, Modêlor 06 goüros; Mâleriâl; te(ido rn«ei; Co r logoripo fl.6ntal

e lat.nl oN êstampa em silk s$een; feüo: Í"Bülâdore fi(ela; Core
Personâliracao: à sercn delinidas pelo orgão soli.itante. (IDl1:l,t59l BílNt..

oJolu: 06 gorusi NÍrtcÍiili tcrido r.rrl0l: Crnr logotrpo ituILdl r lJrrtul Ldtrr r5r,)rÊr

en) srll\ s.Í€er1: le( h(,: rtgLl.rdor cm livelài Cor p l,ersoo,tli/âcào: ã re|!nr iletirldâs pekr

orgdo ioliciran{P.

Dãta:

SRP:

Identiti(ação:

Homologàção:

QüÀrlidâdei

Unidâd.:

UFr

I1rlr.l0l:,0q.r,

5 tNt

0:]9:i0 I 0anl()0 1 Íl.l-t -u00{r711.,2021

lr i0

N:]\

2710.t 2tils 0{r.00

htns i, traiq s|v.br,f n.p/pt-hÍ

ti,ÍJ(iu

vàlor da Proposlâ rindl

ll"q 33,;0

Razão Sociâl do Fornr(Rlur

(;\SINO CO\III]CCUIS L]'DÀ

R$ 33,s0

IJ,1.bÍi4143íiU01-98
*vfN(u:DoR*

lúri.an(.: l.ôhri.ntrlc nãú tuiúmado

DÍscrirôo: Dlscriqào oáo tulomada

CNPJ

Preço (Oulros Ent€s PÍrblícos) 1r t4c{tiâ Sancada dàs PÍopostâs Finàis (]IC tr)

Itr..Il Ârr 5'rlâ li\i 65 dc 07 & Jrlho Ík 202, Í1.{i n" rLlll)

Relaóío gerado no dra 07/03/2025 15:18:54 (P: 167.249.145.33)
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R$ 35,,18
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Órgáo: l,rcleirüÍÀ \lu r.ipdl df (nhild

Objeto: tlNIl OltVLS Pill \ liSO IJ \ DL[[S]\ li]\:ll
D6.rição: BONE 6 GOMOS,RIP STOPAZLiL MARINHO NOITtr TDESCRIÇAO

COl,tPLEl4 !!O TEnITO OL ru t.tRÉ\ct^, - t1r,\l !,,Lr\1L,\.tr,t \ tr,p
Allll. |\'tt Rl\H0 \oÜ 1, (l)t5(',Ht('.\o a{l\.lpt l] I NÍ) I F.R hta) llu
I{iiTIRÊNCI-\)

Cr\PJ

:16.4l4.8il4íír0 t-t9 AI D\ SILVA CONH]CCOIS

Moíhlidadrr

SRP:

ld€r li(àrâo:

u dadcr

Urr

'.qÇ.p.ltaldecoDllriarpubltds .om.hr

Íi(i

I I\D

RS

ValorildPropostd finnl

l§ r'1'00

I üríl(1,2(jlli (lU:l i

Prlsau pd,.' lltBrní) (

UTUÂÇÀo
fROC

FIst\Í

t,l
Lmk \Lr

R5 15.011

RS:lti,00

RS lii.9{)

R$ 1ír,00

17 ti52.289ruUr-)1-31

-VFNCID(IR*

R.rzâo Sodal do lom(rdor

stM{)NI tNDLr5ttuÀ GIr.1t l(,A Ll nÀ

tãbri(dr.: |àh i(ante nào infomad!

D6..i(ãú: De..úçào não nr{oÍuràdd

EsG.io: Cidâde: End.éÇô:
RS TíFjah R NíANOET. IFIYÊlÍi A, a0

Emailr
jr!Írtt\rlri'hnc(4:grÍril.c.üt

50.413-/-.tu/000l -(li RIOLLI&L|\.1^ ITNIIORN{IS I:II) \

!-.abri.aft| I.Jbic Íe oào infomado

t €s.ri(io: t,c..rçiiô D;o intonnàü

Fabnonlê: Fibri..nte nào informndo

D.s.ri(ão: Descrirào nãô i*tomàdà

Fâhri.ântc: l-rh ( nrc nàoíntomdo

t.s.rtãô: DcariÇiio rãú intom&I.,

Fâbdcâhiê: Fàhfl irdore iã,) inl)nndli)

D.s.íÍ;ior Dcl{riçiio oào ríornüdd

3r.467.715rtDor -:t j atRISTtAN C \R\fl},.11'tO 0122q52qí)1:

23.829.139rt1r1it1-09 tvÍ.IL5 T CONI;},CC IC)

Àr- CLNttl LllllÀU-{, 116l (411 97t.1 l.j.l7 I.socsalae'hooail.com

Prê(D (OutÍ's t:ntês Públicos) 2; Mêdiâ Snnêâdô dâs Propostâs i'iíàis (I CU)

In(.Il Ârt- 5'da lN 65 d. 07 d. Julftó d.2021 (Í-.i n' t4,r3l)

Relatóío qerado no dE 07/04i2025 15:18:54 (lP: 167.249.145,33)
codrqo vàlirlaÇáor kK9TIYcpuoxlQmlwalomDml23vyzqDhEwvpbuphhlwqHUsnPrm6wa%3d%3d

+ffi .cônr.bícenrl[âdoa!rê.r].rdâde?rôkên= 56172
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CNPJ

órsão

Obrêro

r,t.u1jt.29ti.rouot -9u

Munrripr! dr,\ntnoú íiJrloj - 5C

oR[(]lsTI{oDLPRECOSP\R-\ \ 1 ( ) t 
' 

r S r ( . \ ( ) I } I I r\fl ( )11\lt s p \R.\ {lS
SERVIx )RES tÍjr ttrrNILjÍPIÍ ) r)f \N fa,\t( ) Í I \ k | Í )s

Bôné seis gomos tftido hrior nisro (orverde 609- ron loSo bordàdo - Inin(,,i i,
go rDs ltcrJo tnm mrsto lorrclr1c 5ul. (r{n l,r!o I)(.rJrl(,

SR?:

ÍdentiÍi.àção:

Qranridâde:

Unidrd.l

UF:

5í\l

.1' l

Lml \r,r

tr\

tRt(,\i)lt{llió iêPTU AÇÃo
r.r'PROC

Ddrição

(]NPJ

Ét

Err.do: Cidad.: Ecd.r{oi
5(: Múiri RIIf vql,F DÂS PlI ÀÍFIR{s 2i ft)so\

Eoail:
I\urir, mríiliff r,,.(onr.hr

R.tz;o Sodal do Iúrd.{rdor

t s lNDL5I1UA l)L LrNll Ol(\'l [5 I I t)À

Yalor dd PNpostr linnl

lú.17,11)07..134 74r'r(ri.)l)t-52
ivIN('fI)OR*

ràb.i(ant.: Irabtr anre trãô nddtrlido

D.scri(áo: D€scn!ào.ãô,rlo,úailá

tsaàri.a .: I JbncrDL. oiô itrÍonEdí]

D€«riçào: &íri!io nJo infom.dn

l1 :91 :12, tirrrl r-íj4 I jNIPRoT ca)\ti:R(- to l)l I(lrjtp\nl|\tí)5 I)l. st (;t R \\(' \ ITDÀ

'\\ \( l lrll i(l\(r. l:2

RS 2:. Ú

Pr.(o SitedcDominio Âmplo I RS 3.1,90

h(. ÍlI 
^í,5'da 

IN 65 d.07r!. Jühô.t 2021{Í.ein'll.l:}:l)

Sil€: Uerr.do l.ru. (hlrps:r', \ts'.nnr Í iJ('lrvrí, , iIr.h. )

Prodülo: llDré 6 (,onrrs \ll llli.k I rn \iu\L,i!,i L ,)1,,F\ \bi ÍlnN. Yor t
Dsriçà.: 

^rrL 
J

DatÀ'tlorâ lndurào: 0108,201: ll:;lrlr
C*Pl: lí).1?.1.1-: I {iírlrrl

Tel.tDn€: tiAnl 6 ]7 -l.l(.

l).SI/t rVlr{9;rl)

Quantidade

20 Irnidádes

D?rcí( ào

Pr.p (Compràs Govêrnam"ntÂis) l: it.dia Satreâd. das Prcposràs Finàis ('ICU)

lm.l Aí.5'da Ir 65 rL 07d. Julho dr m2r (L.i tr'l4r])

ffi

( ]l ,' llÍr . rr' I L .i fr ,r r!)lilnlrL

llÍitin rlrr Prrrr\ l)brnlD\: li\ iI'rf(r I rrIr,xiD (.lulr,ll). l() r r

Rehlórc qerado rc dià 07/0ú2025 15:ú54 (lP: 167.249.r45.:t3)
código vàlidâÇão: kKsÍNcpuoxtQmlwâvovmDmr23vyzqDbEwvpbuphhrwqHUsnPh6wa%3cB{3d

57t12

R5 70,19

?



Ê"(.1

órgão

CdrMàr

CNPJ

(;(JVLRN() D() fS t{t)O t)t 5ÀO I'\lL()
IsP clA_ ]\.Ít lROIrí)I_tT \N{ Dt.5l( l P \l) ( ) \I|:lR( )

lonrecinrenro de holià dr Lrolurd

Bole- U()LS\. M \ILRI\L tcr\.l. I If() I Rl P\lll l(-\() l\l Lrt\ \.
Ír)\li,lrlul\lr,.t"r\l.l\lrr,l R \ r"' \t. \t |lH\r r\t ' \k \r |l ki5t t, \!
\DICIrl\Àt5 (ôr!1 lful.R I Tl\rp{ s(r]Rt ,/Ín R

41492 - Iloirã - Ii|Ú: lRepdíiç.io rnlenralNlik,rü1. l( fr l(.od\n' tr,,r,, .lut.\l 
I

Lâlgunr: LClÍ {lnE:lrll-\l (-ã,iifloí ..ri \,lr ônir\r(.,.nri/rPtrt Idnlfê Snhrll

ZIPcI

Dâla

Itlodalidadr

5RP

Identili(aÉo

r! \o
Se

R

t)'spcn-r (,r I rÍ rrt(i,, \' 'r()2:.1,,10.1 ,

I \sC lrl i)l

R5 39, !0

R5 {9.r)i)

Iú.19,75

RS 5u.0t

I
Obj"to

DNriíào

ÀlÀ: !.!tf,:\!
Homologaçáo: (17 (ii,lilri li rr)

Fonre: raY. go! br ( onrl)ii,tr-hj

QuaDridâdei lli)

Unnladcr Lirnl.tr!,1

UF:5P

Rdz;o Sorirl do loÍn(Ccdoí

Ll{ trll lL IÍi( )lilhllL l.ttl LID,\

valor' Ílà Pmpostr linnl

l$ 13,254rj.J14.13ü0001-77
r\rINttID()I{+

túE(et.: I abrilÀútê nào inlomdo

D6..i(tu: tlêi.'\ào trãô dtodada

Estdo

tebri(aDl.r I ahr.an€ nà. intdÍ'aüo

D5.ri(io: t)c..nçào tr;ó n'fônd.li

FiüÍi(âot.r |nbri.inl. nàú infomidú

rr"§cri(àô: Descriçio DAo infomadi

Vn'rr: Olh(riSrores
Fiün(anlc: rrhn( nrr'nà.r intom d.r
\Íôd.lo: ( rtlni t5rí,ft\
D.s.riÍào: l).(n(io üà.,,nÍLlnnelr

FàhÍi.a .: Fáhí.á lt nà,, ihÍonríi1,,

D$(ÍiçIo: Dr{.i(io trà. intumrdJ

Iabri.ant.: l-iiri( rDrt oã,, rnnrnrüd,r

D6.ri(àúr Dr<nçào À,,,nídnnida

R aA.imo AIvFs. 'lr ( r r) .i.l;7.Ír12,
Eoail:
lmDlrh,nrí rlí!rgmúl (,'m

:,.r.401;.0r)tl:a)o1ll ui il706LÍ)0ll-\l\1.(l\Tl:RtR\l)l 5()r./\Ítl)l l()

5|.ti2:,.5 ? r ír00 t-00 i8.615.571 5,\\DR^ R[(;t\:1(] \[Í\r)tar(],\sTItII{J

57.121.177íirlll'7:l :7.lll.l77 S \R \ll \'15ÀílN PLÍlli5 \ll )l)l.s Ií ) lrl:.rrd''rtí). PD

29.95L728rtr00t-80 D\NIELÁPÊllElR\ D,\ SIL\^ rll rn.lcrc(o: SP

54.lrl:l.U41rLrrlí)l-81 r.1.11)3.1U2 t LLllrt I l':liRt lR.\ l)t l( )l,' l)l )

{
ffi Rel ório gêÍâdo m úâ 07/0u2025 15rú:54 (lP:167.249.145.33)

cóúgo vâidação: kKgTrycpuoxQmlwâlomDml23vyzqDbEwvpbuphhlwqHUsnPlm6wa%3rl%3d
l_Lr!-jt!r!4lpsE9!:so à 6 com !,ce,rr( d@Áu,enh .'ddJe,rot en=.r 

"rr 
Y c p:LMÍ!.!elg:s.Q:--i$lsD.!Éjru!.vr,l!!.E9El2ê!EIl=44:!21-fl32E! 56t72
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CNPJ Rô?âo Sodal do lomrc[dor

5I_198_.í271001)1-{17 CH t',ttEVISr\N DIÀS t! ü,\

Fabíi(anr.: FàhrndtrrÊ nài, irlDínnilo

D.§(ríçáo: DeÍriçio nà! inÍonÍ la

Eerado, CkL*Li Erd('rço:
§l' Siió lràulc RU,l I'(LOM{Z CYIIO l,OZZl 146 {re) 97rI 

'.1601, {00Í10) 0í0!,0000

vâlÕrda Pmpostà lríÍíl

(hll962'j-9'r?0

í.i].j{r2}ltal

(11 r -o;rir-§ r ln

Emàil:

.olii'cir r.rÍilhcírgmdil.újm

gcirdo-8!rôbrisilrargnrdil.l:orr

ÂUTUAÇ
i.,i " PROC

FI

6-r,88

5 {j-r,3 |

R5 6J,91

R5 61,911

RS 77,6(l

Ri 77,q!

R5 7u,00

trl1.r23..15.1,t00 
t -0i !ji. I r1_.1:l cÀH I os {ll l! titRÁ a {l Ilt H(l

!3.7ll.ll(i4/o{nr-6.1 l:I \Í BIDDIN(, (.()r\,tfR('t^I ITDA

53.665.50 1r1r00 r -.1_l :5. Íi05.502 {Í \ RCOS S llRG lU Il Â S r I \,A

Fabri.ânte: I àlnr.dnLÊ À,r nrlônn.rd,)

D.{Íiíâo: De«n(ào trà! rntDnldrlà

Fàbri.tutrêr ral]ticdllte !ào iDíoDüdo

D.r(riçàor D.scrlção Dào n'iofl nàdà

túri(antê: |Âhkanlc nào intomido

D6rrição: Desc çàô oà0 uilôúndda

t)\.t1Bo ftalBr.tP l{, .r.9

Fibri.nnt.: hhÍir,'ir.niionrtúmàdo

D€tcri(ior lhscri(iô o;io nilomida

6 A, 80

.onLrol.(lplN! eirc(+)gnrll ( (nn

rábÍkânte : |abncde nio irtolmdo

D.írição: Drscriçào Dâo nrtomda

Estàdor Cidad.: Endêreço:

B{ I a(ru.1e FEias RIIÂZIÍ.\íIEA S mÁ(]A,35 : t.r.itN\R!11) tai5É rlA 5]m (r l 3252 lri]]o : n{ !iiôe\(i vaFj,+nn(bs.( dot-br

ll.l09-ll9,0Gll 72 VARIÍlBRINDnS Sa)l,l\lÀO flll ll.II,RIlSSOs GR{FÍ:O5Ill)A

4íi.6!Éi.:ll7l(X\12.l.l PORT(TBRISIL S(lLIl(lOL§ (l(,llIrRtlI/\I5 lllll

\,í[DICIL DINIÁL ÀD\4\N.'CI] C(IIIIIICIO D[ PRoDI]T( IS II.ISP]TII,.\RtS
IrEDÍtos I oDON t0Lí-)üíjÍJS Lt'or\

Fâb.i.ánte: Edlri(dúe oaú iÍIlnnad.

D6(ri(àor l_r?«ri(ão rfio innrnnidà

RUÁ DONÀ.LNluNlilOlr QITLIROS ll! .\DRIN Íu).1:iI,075(l aüriú jdcnraladlame.com.br

ffi

(i6.1J77.49,1íl{nl -73

Rêlaúío qeÍado no dE o7l0U202515:18 s4 (|p 167.249,14s.33)
Códrgo Valr.lação: kKgTryCpuoxlQmlwalomDml23/yzqDbEwVpbUphhlwqHUa.Arn6wa%3d%3d
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Cft?J Rnz.io Sodrl do lrorneculor

4Íl.r19.5701Llrlrl1,írti.l9rt957r)ll)\\tv\pLLlRuGoN('1t\jL5t)tllt\ll,lt)1

Prl nr.r.ndis I i( ni(u.. \ír

I

I
Ij

R$ 711,{I)

it\:-\

a^
Fâl,ri.ânt r Fair(d rp à,,rnlonn l,'

IrHÍt&: Dcnn(ão nà(, rní')nnd(lâ

32.87rt.61.r/n00r-:18 fNí,:^p Bot sls I c.\1,Às ll D,\

Fâb.kânr., fààn(d Le oàr iirÍonhdo

D.íÍiçâo: De(í(ao Dà. inlún L

Fabri.mt : tat)n(dnc on,,nlohEdn

Dê*Íi(ão: lk(flçào ià! rrrún rda

rúÍirânt : l,abricrDr niio iiloÍnndo

D.{Ítào: Des.riç;o Dào iríonnàdd

(io

Fàbrior.: t ôbn.ànrc nio,nlomddo

Dês(ri(ão: Ilcscrjç.io nio Drff ulJ

st

FàbÍi(àÍr.: ribn(,,nrc nio rktrnr lo

D.{Ík.io: t)fn i(à^ Íiio nrlom.(h

Cidad.

RS 7,r,ql

RT B0,q)

Rt 9,,0ri

R$ 120,00

RS tir).(!)

It$ 155,99

l r.6rr7.ur-lr( ilríl I -ou llts(l)\ Ratí)tt)t\fHt}lt )1)RAt)l(()s\Il, at)sl t\

40.9q7.6'3rc00r-60 cs\{ cr)NsTRtICof s t, a(-]Mf RCIo I:l"DÀ

(i2J.tt(Ír-(x(Íl

4:9lr 2r-llr)tíjr-r'l í,. í,. R 8t5NI to ÍI.I)À

't1.I l2 a.rt/rxrI-12 ItrLt,\Nl {p,1Ht,()D^ aoRRt'^ DL LÍtvlÀ RU5 :609759411:q

FabÍkânte: fibn(rntc n.io ii,om o

D.ÍÍkáo: ths.n(ào nào intrrmadil

Cidà&:
R I)RO|LSSOR Rt\{I1) IÂRDltll.4l; (l(r§ll'll :l-Llg lDl iarr.lroBí,lhonth,l.ú,n

4i ;9 I 5 tS ri001-rl:t DL \R'\tu(r I\t,t.( \Rl\IIlr.\ITD\

49.71u.9,{7Í)001-85 40 710 !47 )tRt)EL ,t§ D.\ StLV,\

IàbrioÍrr: Fàbn(anle nio ürhrDri(lo

DMüãô: tur.n(à' niio inli,tuúh

JO1O IILNRIQUL DI iOUZ\.9 (.u) 9l6J--a I l.l hcr.have.admú,tnu'l.conr

ffi Rehlorc gerado m diâ o7l0ú2o25 15r1a:54 (tP: 167.249-145.3:l)
codEo vbtirbçâor k|(gTfYcpuoxrQmlwalomDmr23vyzqDbEwvpbuphhrwqHUSnPm6wa%3dn3d
!l!!EÀ444!slt99!Eqec6 com br/ceíícadoaurefúcdadeTroken=kKeíYcplrz!a!.lgq9!spst::!rÀq9!Esyp!.gp!EE9!.g!!EE!!4A:!3g1g}?!g!! I



CNPJ Rnzào Sodal do Iorne(Mor

{l JLi:.8.49rLirJ0r-5.; (:t l}5U\L \Lr\tlNtSlR\tx)B\tico\5 {\\t),)t{\tll)1

Ftúricantfi Fr»rn d re nà,' inlonndrl,,

D.s(i(ão: Denri(io tr;in inli)íudn

t,í )N lL, l|RH^..1- í ),| !l r i[]

F$.i.àór.: rdlrriL rc à,, krnud.

D6(riÍn: De(crçdo nÀ, n,lôrmda

Yâlordr Prcpostr linal

R§

riUTUÂÇ Ão
11'Pílcc

FI

l
4

25.2 15. r ''3/0(Xn -78 SfvÍS (lÍlÀ{[n( IO Ii S[R\7ICOs LTD{

rnbri.mr.: lhbri(anrc nào iDlomddo

D.§(rtão: Dc{úçio nio irromÀda

F.b.i(et.: Fibn.anrc nio iDlúmudo

D.rcri(ào: tkscriçào nào inkrmÀda

Frlàdo: Cid.d.:
r!í i (,.rÍagenr

F-rb.i(ür.: Tàbn.ànr(, nío rnl,.nràdo

D.\(.içío: Dcrrri(ir.nro nrr0rmi(lo

t1(i

r{búànl.: Fdbri(aole nio hÍü ráno

Ir.sriç:-b: De;.ri\à' n,io hlitrhr(h

..Inirl.cr--tLr'Ê rrrl.a

!rvàtc.ü-nN,.úlo g rul .on

Fah.i.ânt r !aln.dÍe ,iri nrloÍn,rdo

DHÍiç&': Ileq riçào tràl rrlonllddd

E\radrr Cirbd.: En&r(o:
L)l' Rrasilii Qí nS í: FLO(Q C I O.l\.1: I,\RII,.l,1i9 ( 61) 9gl2i r(rl r

Emôill

rrcnakJa2l@Smarl.coh

42.lu7.rlJt/oült-5r \tf\A í()\íLtRCto( (,1!ít,ttÀ t vtND \ I ll)\

,jt rJ'r';.íitor)l]Í)t-09 R()r.\ DÁ(;§ [t)t!I,R( t()t)t]AR[(;()5 l)()!t.5|l;\Htof A(_1.\sí) Í15t.1l)A

R$ l5íi,ht

R$ S{i0,0r)

R$ 9:t),tu1

R51.lir)r),(rr)

R910.000,00

RS 10.(r,_r0.00

lts 1i).0Ílíl.uJ

ràb.k r.i làbncantc nào n'k mdo

D.r.yiçâo: llscnção nà! tlodrÀdà

Eíàdo, CidÀdê: End.rc(o:
SI' Sàc t'àúlo RIiA BÁaF.l,N \S.2ll \!tIhlr,n IErirle S.u\i ln il,r icCiernJ Lr.( onr br

1o.fl 7C.J(i{;/0mr'62 I,. Rf NÀT{ I I I t rN t Rt)l I,A PIit. {RIA I r Rtí {RtNIIOS

iLllí.21 .1t0ôr r2 : Lr',,1) 160 DIti(,o H R\ I \t)t,t pI Il\í {

AVLNtLTA 1 R()t'tcÁt., t;Íii ( lr ) Jlrl-202 t ll.ic.á5nrãg(dgnLIl.((nn

le.rIII10'1jÍ()1-61 50r I\ [(-ír)\U.fi( ()I:5[RVILÍ)IitRt t_t

Í.317.Í1ri0úl-19 5{.:i:17 í1 IHI \GO Vt \N \ I'LIREII(^ DL I i\r \

tffi RelBúrio qe6do rc drâ 07/0a/2025 15:1a:54 (P. 167.249.145.33)
código vEIirlâÇáo: kKgTfYcprcxtQmlwâlohomt23wzqobEwvÉuphhlwqBUSnPtm6wa%3d 3d



CNPJ

3ll.7rí).-r2líiuor-5.,

DÉ.riçior

CNPJ

Rntàu Sudíl do lornc.cdor

R\íli (,oN.lf.RCIíJ r,tRl N( t \ N]l'Ntlr ! SÊBytÍ { J l. It ) \

Valor dà Propostn final

RS 2(r.i-)(rLr.0{r'

I
I

rnbri.âót.: Frhri( drlt nà,, rrr()nrirl,'

D6.ri(io: I)eicr(do üÀ,,,nírhn,nlÀ

sl,

cnlek
Htr.\ Dt loll(), t{l

5ll5 I )lJÀOItI rj C( )NntNlt),\ BLOCú 
^, 

S,N

Fàbri.Ànre: ÊdboLÀrle rào i Íortr)Jdo

De«:.iíàô: Dêjrn!ánr.jo rrÍo'ind(li

Mrra: côDfomr. p'úpo$
l.bri( (.: t àbtuante rão rnÍtm)adú
Yodllor ( ontcrüe lrl orcsLa

D.scriçÃor De50çào não xtlor Dda

t,.

(lll 80:5.1i.16 Í ll),164-i q]lÍj joadrccnrb'l(l smi,l ,o

55.79rj.470/0001-0J í;R^ tU5 |lilrlRErNl)lllr:N l( )s l. l.t)A R5 50 000,00

Fàb.kaÍr.: Fàbn(dnle nào nrÍD.mado

gratúsli.Ía(ocÍJ\gmiil..úm

ll.li5.',611Í)Li)l-;.1 5t l,l RI\Pll)lti\lFS f ARllSr ll)\

vâlor dâ Propostâ !inâl

1{S 71.LIl

H$ lu0 00Í).01)

R$ r25 i8B.Ur)

RS 85,00

t] ,()1() GI{8(X;T !ru (.rlr l.r16 ct: r

Emàill

nrprÍ':\P.(hcn(r(d 8nürl rúm

57.68r.:,1_lr(jí-u168 5, úr.!ll t:vH.\ \ cRtsIt\À l)l s !Á l)t (. \t!ll,()5

Prêço (oürms Enres Públicos) l; Mediâ Sanêada das Propostas Finàis GCU)
Ióc,II ÂrL 5" dàl\ íj5 d.07 d. Jülhô.h 20.1r tl-.ino 14,133)

órgão

Objeto

Ptut.rtunr iVunirjpJl Jc \Llta

RegisrF, d. I,r'§o( !rsand,J ar futura e cvcnrLrrl t únr,rra(àr ,le . mpR'\r (!Ír.r illi/idà na

.unl&çàu . Íunr':Lrnrcnlír tic unii!üÍrc5. (o tunrô', ünninr.ri c l.i.(.!. (i(írn,(l,iJ ,ros

dlun!r rptrLl.rnndn. nrrlrx !l.dos ni «lc t,ril,lr r nrLrn,.+!l dr rf.i,!, ll fr i,)'r! ..

BOLSÀTECIDO LONÂ Tr{M. 40Íloclrl: Bolsa em tecido lona, in'peÍ eável, na

cor n ser deÍinnlr, cotrtposição 100% il:odão. A rirâ.olú, rctrlilel trà .tll"rr. Al(â

dâ bolsa.oÍ! ..dâr(o em polÍ,ropilêno r 
'rflülagêm 

âtraÍésdo{ Dàssàdores enr

fêrro cmmàdo c íi\âdo à b' l(lL5 \ llrlll n ) l ON l 
^V..1il\'l(,(.N]r 

lt()lsi! ( Ír
lrcnk,lorú, ror$irnci!!1. nrl:orr \!rülrrÍrlr conrpLxrçio I l)0'ri. rl Lro,Ini \L1rJú,h.

regulá!cl n,, àlluL, \lç0 (ld hclsâ ,ram (.r,l.rçn ctrr P,l,frofil€no r Íequldq,. r alld!é:j ilo:

t»rsad( rr(.m Ierro .,.n,àd. c fr\arl,r à hol.i ,otlr r Jsrr as.nr \. (,, r.Illnc,,is cnr

n! lon. Dinr'rr{r:)cs !pto!rmddas (h 4ÍrrIl dc dlrur, y:l(tnr dr l.rrÊur.r (:,,trr {,nqrJír3.

Data:

SRP:

Qrnntidad.:

UT:

l: (14,rr(i2: lo:4tJ

Pr.eã. pàm R(.trírd dc I}{o

*i)4:',

!r!ll4
\rww.!ondlde(,, nprir§t,nl,lrr..(oln hr

l .

t\
t,t]

Razào Soci.rl do Forn(dor

.t7.893.061/00t11-!! 47.t!3 0ri1 \AttsuvÀNlÀ Dos sÀN t(J5 ollvtniÀ
*vtiN(tI:t)oR*

Fàbri@nr.: LÀbncdrc Mo nrlúmndo
Mod.lo: PRI)fRlo
D.r.Íiçâo: Dêstriçào nà. irnxtrÉ.là

(

RelàÉno qÊ6do rc dià 07/092025 t5:13:5á (P: 167.249.145.33)
código vdi.laÇáo: kKgÍlYcploxlQmllJl/avounonl23vyzqobÊúVpbuphhlwqHUBnPlm6wA%3.,%3d
luto //rw.bffi.deoÍê.os.conl.Lr,ceÍrrràdoÁúrênr lrdà(b?rorên=kKerrYcprglç!.igg!g!!l9!ll::!)Àqq!E!yp_!gpjllsqB.g.g!e!lt9wa:4!g&439 62172



C \.PJ

1Êr.027.ÉI{jrLru0 l -!rti

Râ,âo So(ial do rrorrect(lor

/ N01tl I (.( )f'lliR( Í) f SF.R\it{:ij Lt D.\

Fabri.ânl.: Fihrná rp i,,,nlnn,'.nl!'

Ddri(to: Ik{fl(do üí rnnrnBLIâ

jq.l99.l5Í1,{iuÍ)l-al R \t,[Í) ll.\ llt I lI)l

Fâbri.ant.: làl]fl .dtr1. ;(, inrOnn.d')

Dê*riçáo: Drúiçb rü,, intunri',Ir

Fúri.et.: ribrk rr oà. nrronrudo

Ddri(ior Llêccrçào dà,, n,r,Írràdà

Fitbri.ant , Iihrk inLi úà,, iih)nnJd,'

Derkto: D(nr(.io nnr 
'nÍ,nnr,trli

lalor d. Prcpostn liníl

I§,Í).',iltl

R$ 200,0u

R$ 2ír,íHi

R$ 90,73

R5 r:.i){)

t

Í1.i83.7]{1r0u11,05 Rlot.l t&t.t\,1^ L \ltoRtl|lis r.u)A

ir9.6ltl-.l'31Íjüll1(r Illi\DI 5 ( O\lt R( I(l f stR\jlilL)5 ITD \

Prelo (Oütrcs Enres Públicús) 2: Mó'lià sancadrdàr Prtlosus rinâis (TCU)

ln(,II Ân.5'd lN65 dc 07 dc.nrlho d.2021iÍ-.i n'lt.l3i\

CNPJ: 0Í1.161.1)Il7rl){)0 l -7 l
Órgào: Irclpirttr.r i1t,nir itrl rk ( i 'rlnnld
Obitto: (iintda(ào (lc crrp!i rsprci.l!rn(ld ctrr ser!i(c leIgí.1]r.

D...dçào: 0023284 - Aols. Perronàli.âdâ (o al,as êm lonà {40, tanranho 40\10 CM,

â(abàmrnto (om !'pcn írEntc rrblinâdâ,.on logomÀ.G da pníctnra(ârtc
ÍoBrê(idà Delâ prpÍeiturâ). IànrâDlm da arte:20Xl5CM, t.ocàlda t:stàmpn: lftnie.
0i)l.l2A1 Bolii lr,rs,,nilr/adi.oDr àl_àç êir l.riâ 4J(1. rrmdnh( 4íl\.11i ( \í.

ncrba rnrLr.f 1z'pcÍ, tÍlrrr(,srblrmrdir,..m i.igomrrLr dJ pÍctflrn 
'{,nri 

rr,f(trlJ

treIJ írtulorutu), IJrünh,r,lJJíc.lr)\1:íl\í I r, nl ilr LnrrnliJ: I renlc.

Dâta:

SRP:

Idêntiti(açior

Unidad€l

Llf:

l 'q:trB'2[i]{ l:li lu

uÍegãr, prrr Rr'Iiqrr,) rl(, l)r,(('

sl\t

tl9
I n'k \ld

ilLv. ,n.dJri cmpnrTUblus ..flr.h,

jlllL)

t \t)
R\

vÀloÍ dr PttpDía firBl

RS I2,01)

C.r_P.I

ll.ti86-31210001 6ir
*vLN(]LD()n*

R.zâo Social do troüre(rdoÍ

l\ÍÀRIA I)| r'{l ll\.ÍA ARAI lI{ r SIL!1

Fâbricânt r lrabric.nti DJo infonniJo

Deriçto: OeÍriçào rào iÍtornàdn

R\ Sáo(;orçdlc do r ErÀ le RIJ{ tI)S (_OLtBRJS, .! t íÍL) lllJ-l+l(r r lltl ,17 io-].hir) nrr.ornd(iô(al'dnr.rl Lon,

f,rr.do: ciúd.i Eíd.Ír(ol
DI DrôríLn Hll.\l.ll ,\i(;lI\(:ARA tllJ Si! (§ll Lr!a-I)l.r liLilà1,,rgru jrol.l).rDd hr

Relàiono gêrâdo m d6 07/0d2025 l5:13154 (lP: 167.249.145.33)
codigo \,ãlidâçilo: *KgTrYcpLioxrQmlwâvovmomr2iJvyzqDbEwvpbuphhlwqHUsnPrn6wÂ%3d%3d

+
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CNPJ

20. ul7.89lrtitIl I --ll)

4{r 25r 299/í)0(r -r_ r

Rn.àu so.ial do Ioflr€(cdoÍ

R I (,(rtrtERCI() l',! \ I It SER!k_()5 E ItLPkt.SL\'l:\(i( )LS L ID \

Vâlor dã Propost.r [inal

, -'õr.,rxr-

..=,"r Ár.'
..J 1r.',í

c+
r.bri.ânre: lnl,.i( dtrlê na,, inlrnrnd(l'r
Mod.lô: Bnlsà pêÁ.nili,;rlr .ôír âl à\ rN lrná rÊ

D6(.i{áo: rre\( nçào nàü inlonnirli I
RN Natal

B.\
Cidãd.:

R (;\STRO 1l \ tS. \\

rÂbri.ànt.: I ibr.dnrc niio inlúmDdo

De\cri(áo: l)rÍr(iô Dà(] nrlomrdà

.rr.o atrriaa(arúol.conr.bI,

rf. ldrdr:0L.thoh l, om

qLhol\d\.h'tnde!rd ['Í rLl.(, n

R \UCL 5IO LLOII(JLTX],4Ii (ti{j 9!61-099,r, t&:lj ll::t-:jl r

ir.r,50.r95ruu)t-5(i lr.Íri0. r95 lví)^ [ t)1. ( I s{Rl() I).\ §1t \ \ 5()r / {

R$ 52,0r)

R$ 70,00

RS BO,G]

Rl, Í18,00

R$ qll,oti

tvr )\rt nr s

Fàbri.a ê: fàbrn.d E nàn rnrodJd.

D.íúíàú: lk!b(d) nã. rk),rüt

FahÍi.a .: tàbnc.n'€ tràoDÍ.rânado
Mod.lor Bols lt6otrôlizada
D.rcrição: l)esoi(ào Dào inÍonudÀ

2 l -'144.7 I 7 lt)A)l - /' ! JI\l l-ABRICÀ l, (;(lNI I RCI() l)E ll( )t S AS F lRt I t

Tt \vt ss,\ t-roPot l)oR. vll \s Rr)\5, I 19 (?.r) '16-rl-ll0:
E ràil:

jntohrndu lrck.(om

4(i.lÍi4.{77ll)00r-7i tvK ItÍ)t s,\5 F RRINI)us LTD.\

llxPllllslNfS§'SIIRVIC(IS. (:()NliRrll(l I IUF:lRTAa{O Oll PROIITil(}5

PfR5()N \LTZ.\D('S TTDÀ

rli- 04tr.1b.lr(lu) I '01 t. & I llt\\5[F]ll I fl).\

Mnra: DOlrEl LRM.D()lIBLFR\í
Fiüri.âm(: r,rhri( inr0 ni. iÍlomrdÍ
Mod.lo: Rol(a Pcõoíilizãdd
DcÍri(àor Dc.h$o nào intomJJà

R5

Má'r'â: I-ABRI( 1(lÀO PR(rllrl\
liâlrri(an(.r FàInr d0re.à,, rntonrrn[r
\íod.lo: PFIiS()N.\1.17 \D 1

Der.ri{ão: Deí r (.o n,l. inl,rnni,h

M.rcà: Mrira prBoralizrdos
fâàri.an(.: Fabricdnrr trâ,, intrrr'.d,,

D.s.rição: tuÍriçJo ná. intrnnrdr

CidÍde:

euhúsilesrli!Íd(r)gnuil...nt

E\ridoi cnhd.l
l')ll Jo.i! l'c$od Rt]\ DtLr(,() Vt I lrL]. tá0 írl1l l'll.l rBlx) (ll.rl l: ll-rll)rl qc,cr, i nnÍ rtrn5lo,irhotntil..onr

22 Éi04.51:l/001]1-Lrg 12.[i04.512 L1-\tI(^ NÀSCtllLVIO DL.lNDI(.\Dl

r
Rehtro qeÉdo rc dra 07/08/2025 15:ú:54 (P: 167,249,145.33)
códEp vâlrchçáo: kKgÍrícp@xrQmlwalohomr23\yzqobEwvpbuphhlwqHUBnPrn6wÁ%3@63d



AUTUAÇ

Estddor Cidad.r EndrF(o:
l{\ l,rü do\ lfdr\ \!!\lt)\rrRtrSÍDIlIltrll ltl()r\R(;\S. rlilr

4ri.47C. r 7.1/0001{t0 .lB Lcr[1ER(]to, l)ls tRlBtrt( 1Í) t 5uHvtco5 I lr)l

yl. lrlÍj.:1lj9r )rÍ) t -r)9 t(_l)tsIBItlt x)l{\ftRftI

Ci{PJ

rrl 1 57.6ii0:riri) l -t:

Râ?to Sudâl.lo lroro..edor

\ \o\: \ sÍ)1 tr( \Í) LtD \

Fabri.ant.: Filtr(drre a,,inlonndd,'
\todelo: ( í)Nf( rnÀít. O FDITAI
Dêr(ri!áo: Deí rlç.n) nn' ííonnÀ].'

M.Eâ: Uf Hí \ I,ROI'RIf
Fú.i.út.: trbri(Jite nào úlomd.
ttodêlô: Drr.d |'oFr i
D6.íilã.: Lnsdi!do rào inlonnidi

E\tàdol Cidad.

R (loko\liÍ Josr I)l\ Ío. t61

Maru: PRóPRÍ1]N:1C]O\.\L
labri.mt : liãbÍcantc nio l lonnxlo
Modêlo: BOLSÀ
D.*Íiçáo: De«içtu trào úlrdEdà

Itt.r| l ril- lhrr9 (irrr!qll-6'16{_ ,iÍr!iiol .ao{!enEjl.(!nr

[l. PROC
FI I 

*s t,,.r,
)

R5 110,00

Fab.kânt : hbn(a Le àoinronnado

DN.4;o: Dcq ri(ào trâl' itrlDmad.

Elrddoi Cid llr ÉnLrtÍ:
RN NrLn R JolQtrlNl ll(ltrNllls.6il Ll-rt) 860(i 0l0ir 1'.,100C1 01'0U01Oti

Emáil:

lid.Íro^úi Js.onnr.(oh

42 4913.rt1Í)tn1-6i Cr)t\FFa( {r r \lNTôNIt ITI)A

r ô'r.,(rii Lh.rÍih i(iiJhi,om.hÍ

R5'10,Ílrl

R$ r Í)0,00

R$ L0U,(r0

R$ Iü),(r)

R$ 100,00

RS 120,011

Jr).06.1.s8911)tÍJ r - r I líIC \ ROI S \S 
' 
lDl

Vafrà: l!í \lr(. \ IrFOI,Rl.\
Éàbri@1.: I rbôirnrc nio ú1..n»do
!od.lo: mdclo prcpnô
tk5(ri(ão: l).s.i(io nio rionnndr

()5F lvlAnlÀ 5ll VÁ fl l(RFÍRA. I I0

F.bnerr.: Fabô(ànre nio úornado

DA6iCiiô: D.n ri(à,' nih iniomddir

Itr)4nll-!rl0l {.rLrbrl(liL!elae-! [{Íj(,IrJl"L !f rr

Frbnonl.: Iribô(dnrc não iúó'màdo

l.)es{Íição: t)cscriçâo trào itrto@da

EÍado: Ciílod.r Eltd.nço:
RS làFteÍd klr{ I!íANí)FL l-EI\ElR{,10 íi,l) I lr-.1- l ail, r i-í) rlil'l. ll I i, .'nnoinrhlrôdàdé{j gü\àil cônr

0r.6{;4.11 I I :ux)t-1Íl v[LII.\ (]R.\tjl(t \ LTIJ \

{).712.1t7í)001 8l \GS COiVlti(_t0 I sliRvÍtos t:l I)\

.l7.s9l.0tj1/0001,99 .17 F1.1.r.!jl \'\Lut\.ÀNl,\ t)os s.\\ |IJS otlYLllt \

Fábri.Mr.: I nbrn,nlc niio inn,mido

D.$n(ão: rhrrn(ii. nio trr,omrid.r

Fstàdo: Cid.tde: E«hÉío:
l'L .lr,à!l,c$cr Ntr\í,1 \l)|Nlll(ll)\LnlLI{,\ll,\(.OSl\15 (rjl01Li 2uúrt (i r) r lr! .it)j'i i8n,rf., u.iE 'rllntr rdil.!, ,n'

+

Relâróno geÍâdo no diâ 07/03/2025 1s:13:s4 (tP: 167.249.145,33)
Código VâlidâQâor kKgTÍYCpuoXQmlwavovmDml23WZqDbEwVpbUphhlwqHUgnPh6\44%3d963d

65172



rr.,rÚÃÇÁ"
CNPJ

u7 8ÍlS.tizl9r0r){11 -19

Fabri(art.: Frh!.aüre .i',rDIDnnd{l')

D.!.risão: Dêarçàd à. rnn,nni,là

19.197.092íx»r-U,l
}VLNL:LDOR*

ráhrii!nrê: Fàbn(ànrô n,io r t(ÍiD{lD

D.s(riçio: thj.ri(ân r.io intomadi

Íli,ur;rlu2! lr- í)r

DtJPtNS \ (r)t^r;\()
f t.l tRo\Í( \

r(rl; i.rr{'1
I

sl qÍrr !rf ,, (.so\. ht lI rl dr'!hltàs]nà
srlt(ll rIhü i!d(.rol. ist.scrrrr

4l

I:l\II]àI IGI\I IO t'\II)\DI]

1 Rii i10,00

I

R$ 3iU.0r)

RÍ 5r,16

It9 {1.i,)

RÀzào Sociâl do [oíneceÍlor

I rlt sltRvr.t It^ti(, \ l (l)Pt \t)L)R \ t fL)1

ü

)L

E\radoj cidal.: Eôd.mío:
R! l.lalal .\Vl Nll) \ L)l,rrtxllra) l) \ ll)N5lt \ liltu rú.r) r.ll r- roli l

Eúàil;
5rNeúli.rs frhoo (am,hr

VâFôr lhÍ,í rl)íópóo
Faüri(ânt : ljôbncdnG nÀr itrÍoÍnudo

Ddrição: IFsorçào úo rn|,nnida

Erlddo: Ciddl.: End.nçor
S( \ànx.m R(1.1])lrlcEt: GIORD \NÍ, I 13; I üiz 

^lcxJidrc 
I\'h,nsli (.19) 990i',ilrrl

19.rori.uzB,0uor -57 It {HtNsK tot_5.1s t.t]),\

D€scri(ão

Pr.ço íOutms EnterPúblicosl l: Media Saneàdà d.s Propoíãs Finais (]CLD

In . U Ár1.5'da Ii\ 65d.07 dr.ltrlho d! ã)2r (L.i í" 14.1.13)

Órgào: lri A ll,l à.1( ) l] \(.21 ll
obiero: rL'\ll.r í,\rrr,r rNllrrli\lt\.P\\lrrlrr\\r ll \\ll I \\

DêÍriçào: trQUIPAGEM ESPORTIVÀ CONJUNTO D[ ITNIFOR]IIES D[ FLrrSAL,l00o%

POLIES'IEÍI, TAIIÍÀNHOS \'ARIÀDOS, IIMBÂI-A(iEM 1.0 TJNIDADT] -

IQll llJà(,1 il l'Sl\ )R ll\1. COr_lt \ ll ) l)1. t \lr( rR\li S l)1. r l ls\l . rllr,;
POt It:STIR, t \lt \NIrí)§ V-\Rl\tÍ)S. | \tIr \t \f,lt\l I il lr\II] \ t)l

CNPJ

Qüântidade

GD tinrdadrs

Ohsrnação

ModâliÍlídc:

SRP

Idenuíi(àçào

Fonro

Quantidadc:

Ul'idadei

Lrü;

Razào Social do Forn..edor

IR AN(]ÍS(:L) ANN]NIo VII;tÔII IERRIIRA IIIN(IR

\âlor da Pmpostà fnral

RS 4r1,00

.1.1..11i.19r11ftri-7rr N \trIu (_.\\:\Líi.\\tL \t It Í,r-011rln) loi]

rabÍkánr.r Fdlri\ante rn) nti,troü o

D.\.ri(iia: Ireicri(n) n;,o inrirnNl,

EsÍá(lo: ckl,.d.r End.frcor
(ll (_àniídó ti l,\t.rl,tNÍ j\RRíJso ltrllil]lN \1. R(llx)\'l\(lo. s\ trp.n'blmi«,c5íi !Jhoo.om

r. iI

lJr ((o I ttinrndo ( ,rl( ulnrl! r \1.íliJ rlos Pr.Lo! ()l,t,l0\: l

E§ffi 
"","..o 

*,*o m dÉ o//oa/2oas ls ra:5. (rp: r6/.24s.r4s rr)

ffi :,f1ffi;ffis,?ffmlmlmffi*rxí-lilY=l?'#i:ffiffi,r,x*ffi.""elE'ypi.eÉo,se'*le,ü4es.:,,*:les
L



r".a" r-)ta ri,rarCNPJ

5L044.835ílí)01-&l

Ri'..io So(iâl do Iorne(edor

5r.044.8-15lÀtsIO DOS S \NI)S SrL\'\
.IIiJTUAÇÃ o 9!)k5

2r_). r 9 1. r45Í10íl I -lr) ll\l l|(ual{:)MFlR(llol)l l,t:Ít{s |{R\ !l()rÍx]( It. I\§IIl)À

Fdbri(ant.: Fnbri(dn'e rà,r rnlrtn'rirl(

Ddri(ã.: D+qri(io nà, inIl,nnarld

F.bri.ant.: l abncrrrc à,' rnlôín.rd,r

Dô(ri(ií: I><r(ú uà,' n'l',nnid,

Eíddo: cidâd.: EnhF(o:
Ílll Oc.ri Í.'ll\ Irl ,1(l\ IO5li PtRnlnr, SN

[.rbi.ànr.: I àhri.inÍ. n]inrrríÍIniíln

D.Íri(âo: Dcscriçtu Dà. irloúnrda

I lll

ir . PFIC'

(i1-rl 9 l l l -1,,9i, (ir ;l L) rl,l':.190 (lil 9 l M-'.ír hàltl.h.cmDrondimcn(osrn'gmril (í r

R5 t,1,01)

RS .19,9r)

R5.1,J,9(l

R9 51,(r)

R§ r.r{),(r0

Rí 48,{t)

FahÍi@m.: rÀbúcanL€ nà,o,íl.oud.

D.i(Íi(ão: DsLri(ào rào irÍor0.da

E!ladol
(ltl

Cidad.r

NIiNIDÀ Dl alr,:lr Dri cl\rls. B.!4

u6. t9 í .J1iln)001-Í)0 c. lR[.tRt Í,tRritRA

I l. r2 L l2t,0ú01-91 fDI'(Jlr[&RRI\(llrl llRl Il

I1 ()(_TC(_[ Ír,\n.Í]NS() r)F: \a)t 71 Jr

[85) ].r2ri-?:;Ír c.hcncprúrnr(d,tnrdil,(oh

lab.irút : lhbri.úrc nio inkmrdo

D.sÍÍição: Dcscnçào nào iDlonnôdà

Dstôdo: Cid.d.: lindlR(o:
(lF, FcralÊ2f, RIrlFn\NalS(.OLrllÀD\SIM(,lN(i(rnrJ5SUl,{lÍil (tji) q2i:-72íi9 (8i) qr9ll4lgtr llx)plii gtrull?td Edrdrl.(oD

41.556.491 r0tÍ' t-GJ IR INCISCO NI_I_S(l\ (] rlltl Ht.flo

t].89fi 006/(10l-rl ll llrrh,) J*Gsorir &.onrúlorLr ii,ir,..(iür,rr lrdà

\tafra: lS\ r_)r.5lI1ll \lt
F,úrk.ntt: Iibn.in(c ntu inlonwlo

D.tcrisiio: lhscri(àó nio iulÍ)midi

Prêço (OütÍns Entee Públr(os) 2: Média Sânêàdà dã. Prcpostas Finâis (TUU)

ÍM. Il Árr. 5' da lN 6s d. 07 de Julho d.2021 llêi.' 14.1J3)

ffi
r

Rêlâtáío geádo rc dra 07/0&202515:1S:54 (lP: 167,249,145.33)
Códqo Vâlrdaçáo: k(9TíYCp@xrQmlwàvovmomr23WZqDbEwvpbUphhl{qHUBnPtrn6wA%3d63d
1tlp.t4EglEglEgÉloíecos.conr.!íce.irlcadoÁúrenrÉdâLle,roten=kherrycp-!g4a!!tweÉ!!-q4]::§À!!E!!pj-vp-üt!9!!§!!t!.!§!Á:!?!:E!41 67t12



\
í.rrgão

Objero

Descriçâo

C:-PJ

t][t N{ l( lsÍ. I t o,,(Jl l)lNo l)1 stL và I I H( )

lvl{IEltl\L LDLJÍi{IM L ESPOKIM.

EQUIPAGEM trSPORTIVA, CONJUNTO DE UNIFORIV1ES D[ FTITSAL, IOO%

POLIESTETL TA.\IÂNHOS !âruADOS. EMBAI-ÂGEII I.O UI\IDADE .

Eí.)tllPÁ(ifL{lSIiORll!':\,(tlNllrNla}lrfLr\ll.a}lr\,rlSllll]LíSAI.l{\r.i.
POI I[.sTI]R. t\tÍ.\NIÍlS \'ARI {Il()S. [\ÍB {I A(;|\'Í t.() I ]NIl)1DI

ií), írl;''2Í).':; Í)U!Í)

t)tsPfNS \ - (tÍ.) ltlÇÀ()
It r tRa)\t('Â

NÀ0

l0I I lSil:

IJISRP:

Râzâo So.ial do Forne.edor

\ c [^Rt\s [\.ÀNí;[rrsT t'^RrED.\D[s

Qrdnddade:

trnidade:

UT:

s2glr.scÍdz .c.qÍrv.brIi.nà-w.b/IaltiDit

r/ln )trtubh.rLdDL Ér.s(uü

l,j

I|\1R \t_.\(ll'r\I r.u Ir\ll)1t)I

\'Àlor dã Prolostã Final

R§:r5,00

Faôrkantê: ]libn.antc nio inÍomado

DlscÍição: Llcscn!ào niô iD toÍmada

[5tàÍio: Cidad.: !.nd.nçol
(;E fril;l€zà RIJA (:()RONEL ,Allt E I1OLE\,ÍAER(:.41.1 (r5l.ir(ri 4l'l-: t8;) J2!ltr-ii49 léÍonLàhil,aIúrlk,l.Lno

2 I .S911.7.,I1n001 -Í 2

5l .04.1.11 l5l000l -ll4 51.04,1.1135 r BIO DOS S,\\T(lS SILV\

Fúri(ant.: labn, inrc nio i"lúmulo

t 6cri(;ior Drscri.ào nio irtomidr

RS 10,00

RS,12,00

R§ 4:,r{l

R5 55,0['

R$ ri0,0r-1

19..{$.65,+/00ú1 l8 M IrGDE.tR.\LrlOLtD,\
r v tjNCl-]l() Rr

Fabri.ânr.: tabÍi.ênrÊ ào nrlornÉdo

De§(iç;a: tJeÍÍi(ào Dã! inlonnddá

cll

!lll

FúÍi.dtêr ranrcadLe ft n »iorGdo

DeJ(riráo: I)c!oiçào nio i!rlonnida

Cidadê: Endêreçô:

IDÊipo.a R RU.1 PR|SMILIU Ci\lllltlNo, lll {85) lr lEl96r
Ehàil:

l:t.:12 L-l27icu0r-91 t l)t,QUI, & llRt\(2r,t. l.llll.t.t

ar.l.l83.7tiG/ctml il LI:ON.\ R D(] ltiRRIilRA (lolvÍlis

R Ô(:r.ian Í).\l,r()i,i\() i)Ii sÔl:7^,,l lil;):íl.r:-l ll8

(ui) 9i.59-80.r{) ho.Í-a, !rs2ladqm l.(Ím

Mmã: PtuiMlSSL
lúrieDle: !üúcdnte nio inlomdo

DêÍrisáo: Dcscriçào nào iÍiomada

CE R SITi)NÍ) rvíoNTFIRO. )tl

57.1(r:l.ril:,c00r :I aolvÍlncL{I- MLT1 tltlILTIVI]ND^S LU) 1

FÀbri(úre: l ibrl.ànrc üo intnDado

Ir€s(ri{áor l).scnçào niio i.'úmada

ffiE "",.," n**o rc drâ o //oa/20l5 r 5:r B:s. (rp: lb /.2áe. r4s.rr)
*ffiíB coo,so vi'oa(ào kKsrrYcpúoxQmrwàvov;oml23wzqDbEwVpbuphhlwqHUEnPtn6wa%sd%3d

Ê§§ãffi U:ZllcrlercespJs!e:É.e.!LulçEr!!@!!@e!e3l!&!:!!.9flLQpjreÀ!a!.!yqpsr9!ü.3ez.rQ!E!vpi.qú!urqEg.g!el!r!gê:É?!3!j?84

v
6A172

I,l



CNPJ

I

R9 5r.00

R$ {rl,0r)

R$ 50,(X)

CNPJ Râzào Sodrl do [ortrer.dor

2: 19.1..l4sr00r)r -J0 H.\tI]-cHCL)MtR(.tot)tpt(lsp.\R\\Í)t(njt(llt\,rLltl,\

Fab.i.ânr.: Fahrndnrt triI inlonndrl,)

D.s(Íisâô: De\(ri(.io qân inÍDn! la

LL
Cldâd End.Eço:

Ocaro RUÀ PL,\C\lo5L PLR!lR \. §N

lRs uo.iri

(õ5) 9lJl-.lugt; lllj) t)714 :.190 '{lllj 9l l9 1li0 halrech.rnpRcndjmcnroíngmiil.(,n

57 â9lJ or)r,(r0í)l -.li hLnho J\n5!rrji,\,,isult,)íi.,i(Jd)nJl lrih

Fabri(ant.r I al)n.d e àn nrloÍrddô

Dr{ ri(áo: l)e!n(dú Dr, rnÍr)nnâda

Preço (outrús Entes públi(os) 3: !tI!'lia San.adã dâs ftolosrãs Finài§ (TCU)

In(. II 
^rr, 

5'dn I\ 65 d.07 & Jülho d.202r Í1,.i no ri,lll)

írrtàor l Í lV (,(rvl R\,\D()R tíl:!/ \l; \ \1t r1.\

Objrtor \qui5içiú dt \í,rltriÍrl lreÍinJ enrc rdu(.üi!l! I €§ponr!D, J.írtrJLl,,.r !nc,id,r Js

n..osr í|de\ d l t:\.lTl..

Des(rição: IQIrIPÀGEM ESPORTI\ , (]oN,UNIO DE UNIITORMES Dli l u'tS41.,, t00%

IIOLII,S'I'I,R, II{MANHOS VARIAD()S, EMBALACEÍU I,II UNIDÂDIi ,

li()l IIP \(;IlvÍ t§Pt)RTI\.\, r]tlNlt'N'ft) LE t iNII(lRl\ÍLS DL l-l ll 5\l . l(rir'ri.

t,( )l .t\ IIiR. I \tÍ,\N|iOS VlRl \l)()1. ta\1U \1.\C[ \] I ü L\l ) \r'rti

SI(-P

Identificação

1't 0 r lnl; tt ori

l)r\t,r\s\-Lot'A(ÀÍ)
IÍ1IRa)\Í.\

12Al,r { I J/.(!.!o!.br'lrcxJ wtl;}J!|\.
!lrL ird l)rhii..n À!rl iii rtanr

r2

l:Nlll \1. \(,1\t r rr Ir\ll) \DI

Datâ

Modrlidàde

Qurnddr c:

UF:

Râ,ãr S..i.ü do Forn...dnr

MR(;D[ \R.\TI]()ITD.\

R RU.\ I,IISMlL,\(l Lr\tlLiRINO. 13l (d5) ilIl+]961

vàlor da PropDstâ Final

R9.11),(r)19 455.6!Én)0(rl-3lJ

-VLNCLDOI("

Fdl,rka,ú.: Fahri(dtrrr Dà,, inlodnadu

DHÍhtu: Dr\ í(.o trào rntonndJâ

CL

cnk&:

Fab.itanl.r l,rlrkanLe àô nrÍoÍnàdo

Dd.i(áo: I)r(rç;o nâi rn l"nnadà

72.r)74.r1í)/00Í)t-r;: lR\N('lscÀsí)lt\\Nt I \,\11

t2.32 t.12710tXJr -9r Fl)t,rQUI.. & BRtNQt, f |;tHLl.l

Fàbri..nt.: liàbrkanrc nào ÍrÍormado

D.{ÍiÍão: De§cr(ào nào n'rrínadâ

(.4 I ml.\a[ lr) \rFoN5o DE sot,z \,.rl

P

ÂUTUAÇ
N" PROC

FI

Rêlâtótu gê6do no óá o7l0u2o25 15r13:54 (tP: 167.249 145,33)
CtdiSo \,blrclaçâo: kkglÍYcpuoxrQmlwàlovnDml23WZqObEwvpbUphhlwqHU gnPün6WA%3d963d

!LF-444!L!é&9!Eo'e.6..om ú/ceÍrÁr adoaurê L'úÀú,r4tr. r(errícp_r9j!ao-ltss!:-8s!-lyr-4oq.!E!pj.JÉ:lnqELg!:j!.!94:e4:lg!?.9: 69172



CNPJ Rdzão Sod.l dÕ [omccrdor

5t.044.N35lcirílr-ur ir oli 815 t \Bto IxrS 5 \ \l ( )\ 5l \ \

Yelor dà Propostr Iinnl

nç

rabri.dnlr: ldhr( dtr!e nâ,, rÍ,o rdda

Dô.ri(:rr: l)f\Gr(io nâ. rnl')nnd,b

Enado

CIl

, ÀUTUAÇÃO
I,J" PIiOC

Fi

24.12S.J!rjr0U)l-jr cí,)NCutc \0 \11R r tN5 t) \ sI v-\

Fàbri(ônl!: fabrkanL! lüo intonnado

D.{ri{ior DN riçào nân innrrnada

ttr 1 0 (r:J,l nvon )o). lt9 ÍB:) 3.r9&7231

EnEil:
rd(onrrrul I í!rhúmài Lcom

R$ b80,0!

RS 18,53

R§ r9,90

Qnanúdàdê Deriçào

PÍêço (Compras Govemamentàis) 1: Média sÀnêàda das Proportas Finai§ {ICU)
Ift.I AÍr- s^ dn lN 65 de 07 de Julhod.2021(Lcio'u.r3l)

Ô.gâo: \rlrNl(llltlol)FtÂ(í-),\(iR\\lrfl)()\1.\R.\Nrl \Í) .- l'(,n'ilerir;!o \rrnl. pâi

de Adnr nr;1.ê(ào e Re.uN.s rhr »r.r
Objeto: ()tr*.nlchLr!mrnr,ilerlp,r,rhicri'r(r' rr,!ràÇ.i1, (1. rfrt)Íc\r ê\t)fl iíli/rd,r,a

cúnh,.(ào de aannserí req.rí (\efr nrii'rgi)..rrll:(, r)nith rnr fr,rlhà (lc dlBo,l,l , .
B)LÍ§r() rcl\onrlizrdd, ripo dhdd<i. Í.or,jr liri (lí§), p,trr cv0nro ll,rrrJ\r c\(o dú Jld de

1u25. visrndo dlc drrisnc.rssiürJcsdi(l()l)lll)l-N,\í.\Í)ÀllrNlílll)\l l)ti
.\D\,tlNIsl RÂÇ,\O r Rl(ll R5()S Ht l\rÀN0S,lr(,lrilrtr,r N1ür)I il))l de t ôqoa Gmnrle

dô M,,ranhào Ní '\.

l)ps(nçào: Cantiseta Ega(a (sem mÀngâ) coí'Í«(ionãdâ eor 
'râlhà 

de âlgodão e Íroliéí€í
perr!nàliradâ, tipo âbada. (.ore§ !âriâdarr. - (;nnr\.rr roBdrÀ l\em mênsa)

.ún|..(i()udà cm màlhd dr dl god;o r poliasrt l tfl\{)),rli7Ih, uF, ihJdJ. Ícor!
VJTLTh\)

Modàlirlàdr

SRP

rdendÍi(rçào

Iro'nologáçào

Qudntidôdc

t'nidâde

UE

I I Lll.lll2: t';4,)

0 ! í' I l.l.ll0(tL) | |.l- I-r)00(101,_t015

1r I

Nr.\

l410212íil.jr) r ()(

htrl\ ,',wçB.r.lo! hr,p,n t)rtÍ'hr

I irir)

t \t)

Vàlor dà Pmposta Fin.l

R5 l8,a,l

Rüão So.ial do Fomecêdor

f;RtiPO I\ \IZ[\ INDI]STt(l \ t lD.\

CNPJ

22.r92.56910ü11 39

'vtNC[.u0R-

Fàbn.dn(.: Fdhri(anrc nào itrtdrEdo

D6.ri(ão: DrÍí(à,, ntu hÍ(nüdd

Preço (Corrpras Go!€.namenEis) 2: Médià Sâneadâ dàs P posrnsInrôis(r'CU)
ID(. I ArL 5" dÀ IN 65 d.07 d. Julhô rl€ 2021{L€i n" ll.r33l

ffi
\

I',((D I \riD,r,h ( iklli(lo: li\ \Írlji 'l \ Ir,.(o' ()htirl!.: l:.

RêlâlóÍio gêrâdo no dÉ 07/03/2025 15 13:5.4 (lP 167.249.145,33)
cóóQp vâlrdâção: k(gTíYcpuoxrQmlwavovmDmr23vyzqDbEwvpbuphhlwqHUgnPxr6wa%3d963d
l!tp-!14âs!EE!99!EoÍecos.conr.br/certFcadoa!(enrE dade?rcken=kKeÍrYcp!!92!a@.94tpsl;:lâÀqq.!.EE!p!gpjlltqE !§lE!4w4:g!l!5 J 10t12



{xuÍuA
, i,i. PRcc

{
q
!
,.

ó18áo

Objeto

\iL.\ilC,PlO l)l lllR\4.{I(l i.-l0li,-Íi.\lll\PlfDíllrltflÍllllMlrNl()lrll
]\qtrisiçào dc.brJiis p.r,orl\luJJos, !loros dL, Ufidrd l].llrâ 2lil5.

CaNisêrÀ I tipÕ âbadá, cotríê.cionada em r..ido dêpoliósr.r,.om estánrpas

pcKonÀlizadas rm sublimàçlio totâ|, (oníormc orcs r a.fus d *r eíinida pelo

Depârlarlrêntí de (t turÂ,'ltrism{ e DêscnlolvimênD t(o ôrni.o, . tânrâr rox

variadot rrrodelo ad to. Canri+td r ÍiBr âbad;, .ofte..iôoàílà pln re.!dr) dê rx)lrésler,

.om c\LrmtJs plBonrl'zrJrs rm írhlimJç;, totJl, rrnlirlmr úns l] Jí.s,r s.r .khrndr

pcl.r Dcpdrlrmrmo dc C Lrlt tu, I u risüú c Ll\cnyulvnncní) t «rrú nr r.(,, rm omrnlc!
{ddàdos- rr,xlelú a.hrlt0.

l}lodâlidÀd.:

SRP:

Identifi.ação:

Ilomologàção:

Qnnntidâde:

Unidade:

UF:

lrl

N/\
l8 0l':l)l: (r0r-11)

I'Ltps:r. w§e.Éi,!.hr I cp.rpr br

510

( NID \DL

!ãlor íla PmDosta Fioal

R5 19,90

.lr ulrlL):'5 1a:: l

N,\O

FI

.1§58 11i.)1u001()6 I Onür!6,20

14i().1:2íll! l)U:0í)

Disürn\J cúntcrÍpirndo hsc rc.urs.,l

N.lr)

!l]'J5{rrêierturã Nlonicipàl dÉ Santa

Ilêrhararl25l125-009202!

lil
LmL\tJ

12'Íi Vl015 ii{lrl(i

.lrp2 lr irarligúil.( r,or.hr'pe!Iisd

l 15rl

IT\ID.1Df

It(;

illor dà Pmpostâ FiÍil

IL5:0.11

C]\'PJ

07.915.111rc(ú1-65
AVINCf,DOIT'

RÂzáo Sociàl do Fornecedor

K/tKO C()}]iECÇÔES LrD 1- fPP

FâbÍi.an@: Frlncdrre nâ,, ini)ú@d.

D. ri(âo: De{n!ào uà. inn)nn&ià

5ti.:l2ri.73rir000 I -ll0
-vuNCt.t)()R.

nã,ào Social do [orrêcrdor

:6 116.7.16 MO\lC,\ DE l'Ã1l]i.jA CLItNEIttO

Felrrkaíte: Fàltricârte nio n'io, lâdo

Des.Íiçã.: DsriiçÀ, Íão üÍomD(ld

Preço (Oürroi Ent s Púhli.os) 1r uadia Sãnêada dÀ5 Pmposras FiDàis üCLl)
ln..II Àrr.5'dá lN Íi5 dr 07 d€ Jullú.k 2021 (L.in'r1.r33)

CNPJ: 11).-1111.!45lt)í)01-00

ÓrgãÕ: PrfcrtürJ \ÍDni.ipdl ,lc Sàntr B:Àarr

Objêto: C.,nrrarêçã.r de empÍera espe.iálizàda rnniÍ-(.çà. dÊ (.rriser;i ng.rJ r-sLrlL- iiha.lá, xrilhd

100% polró![., snhlimaçào lotdl. J rrro knn!.i,]r f,cb oryJír r §(I r«'n.itd(), tMlc c

.',srds rrÍr cuÍes vrt!,r! cor\IoÍr!rc a\ rnrrLrcíistt!]n§. rL,]lLL!ür§, obrigiçôé r mÍrursiros

l, x'.os , fl,d, 5 e,re r.,,,to Je rpl.Ér,Lr.r

Dts(riçáor CAIVIISETÂ ESTILO 
^B-r\DÁ: 

Cdmiseta rc8dtr eslilo.rhadá,100% poliósteÍ.om

sublimaçào ror.al- - íl l Nr lSl. t'{ I;5 t llr) ÀE qt)A:Cariri:er.r tugaLa enr1. dl,;dá. lÍ)1)9í

t)olirsrtr rom nlhliÍra(io tcÍál.

CNPJ

R$ 2ú,r2

Dâiâ

Modàlidàde

SRP

klêntiÍi.n(áo

Homol0gàção:

QüântiÍlâdu

UT:

ffi
V

Relalório qêrâdo rc dia 07/0&2025 15:14:54 (lP:167.249.145.33)
codigo vàlidàçáo: kK9ÍlYcp6xtQmlwâvovmDml23!yzqobEwvpbuphhlwqHUanPtln6wÁ%3d%3d

77172



Extrato de Íontes utilizadas neste r€latório

Fontes utilizadas nesta aotação:

Fonl€s de dominio amplo

I - Conrpras AR
https:l/compresbr.com.br/

2 - Compràs (:t
s2gpr.srlJz.re,gov.br/licità-rç,êb/pàgirrâsriritâ,lP bli.acaoList.srânl

3 - ConuÍâs.gov.br

uw}r8ov.br/compraípt-lrr

.r ' Licitar Digital

àpD2.li(itârdigiral.(om.br/ptsquisâ

5 - Portâl dÊ Compras Prblicàs
r.14,rr,.porlàlde(ompraspublicas.com.br

6 - Porrâl Nà.ionâl d€ Uortrataçôe5 hiblicas
https://s$qrgor.br/pn{p/pGbÍ

7 - PÍrfêitnrà Mu icipãl de Pedra Pr€k/RN
trànsparcncia.aBilirll.co"'.búrrfo €drapretâ-rn4irità.oEsíi.ilacdo

AUTUA
N" PR'C

ti

lroto : 05/08/2 0 2 5 I 1 : 4 1 : 5 5

Â(êssâr à Íonte êqú

Dotü: O 5/11820 )S t 0 : :13 : 5 t
r A(ess.r â [o le AÍU]i

D/Jto! 0408/2025 10: 16: 25

Acessar a Íonrc êquti

ütto: 0Í;/0lr/2025 16:0t: 18

Acessal d fonltÀqú

Doto: 0 I /0812025 1 1:37:57

^(esrrr 
â Íon.e ÀUti

Dtltu : O4/0n/20 25 I 0 : 00:0Í;

A(essàr . Íônt€ Àqqti

D/,|.t: 05/08/2025 09:47 : 00

A(essàr a Íonr€ Àqu!

ATENÇÃO - O Banco rk PÉços é uÉà sofuçâo tecnolóBkà $E atêídc aos parâDaÍr6 de Dãguis.r diqrcstos co l,eb vigrnres, Insrruçôes
NonDôtiva3, A(óÍd:los, Ragulâma G, Dêcremú c PorriÉa& §Érldo asdn, por f!ú r dv.rs6 fonlls tovtrrE6ctrÍãB col'plê|n€niôrcs e iitês
dG doDínio aoplo, o sisltEa rlào é.oEidêrõdo uma [oDh c, siD, n[ Ecio pm gfe ac psqri§i s.JâE l!.llzad.s dG foroa srgurô, áC c
aÍrcaL.

3 - Shoper

1- Ilold Up
sla^a:holdülr,conr.t r

2 - Nlêr(ado l,i!Ír (lrttps://wvrç.Ddradolivrê.com.br/)
prodülo.mercadolivre,coIr.br

Dota : Lt7/0U2025 I I : 18 : 47

Â(csí€.1 Íontc Àqú

Ddkt: 05/08/2025 1t :51: 17

Acesft a lortê Àqú

Ddto: 07108/2025 I t :5 I :22

Acclssc a tonrc Âflú

{

Rêl6tóno gÉÉdô m drâ 07/04/2025 15 13.5.a (p 167,249.145.33)
cÓdi gp \,blda{áo: kKgTrYcp@xQmr\xâlomomr23!yzqobEwvpbuphhlwqHUEnPÍr6wa%3d%3d
!ulpl/t44.4ê!199!soÍecos..onr.Lr/ceniícadoÂ!teorridâde,roken=kKeÍrYcp.!92!a4gtsyq!rgs!l$rÀrqlEr&pj.cÉllsqE!.ê!eq)4at!.!3$?lr! 72t72
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Sàopí:e ) Bolsas FemÍlinas ) eolsas Tote \ Ecobaq com zÍper DeÍsonahzada

Ecobag com zíper personatizada I Shopee Brâsrl

Anexo 2

Ecobag com zípeÍ personalizada

5.0 232 Avaliações

Rss5,00 - Rs6e,00

r*; ECOBAG COM BOLSO NÁ ESTI

Â

t
i

1

(

t

I

\) tavotnat ll / /l 0uantrdade

t---*-

-.. - , !- , ..r- São paulo, Sáo paulo

Êrele ns10 2c Rs0.00 \
Fíete grátis com cupom

:i,lii

BF&re
gJompartirhar

TCOEAG .: ICOEÁG COM ESIAITiPA
PERSONALIZADA 

.

TECIDO DA
ECOBAG )

, jal,,C PfGl alrr VELL'DO PRETO

PRETO IMPERMEAVÊL ESTRUÍURADO

LINHO GROSSO BRANCO LINHO BEGE LINHO COR DÊ GEiO

ALGoDÂo PRETo

t,llr :

loja floÍ de pitanga
tlllrmo loírir tla ja ilr rúlos

! r.)
VeÍ Fáo na Dâ

Lolaà

Shopee > BolsasFêmininas > BolsasÍote

Sim

ZípeÍ

Tecido

Detalhes Do Produto

Sacola Ecob
ZipeÍ Vân c(

lts,1l;.ir0OutÍos

Não

Desenho

Sem GâÍantia

https://shopee.com.brlpÍoducí402675'117114079426233?gâds_t_si9=VTJGc2RHVmtyMTtXTFVSWRrdENkVHe3ZkZSUTMrR3pBWmzzNzdtcn 1t4

t

r'í ) rirI^ t;|]air] .:riirfa3
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Anexo 3
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Bonó 6 Gomos All Blâck Liso
Ajustável Unissex Aba Curvô

R$ 34'n
t

@E
Cr,crlárâ Srar 5 €nrre 5eíâ íe ra e dôn"nqo

12x R$ 3r'

ir!

Caràcterísticôs do produto
Ouânt.â3. 1unid6da

ÀCiçiconr no câhrh.

c LIVING AOVANCED

t

r,!ErGô.. ( B?'.\j.ltr? a ':..nidr,frrf5

,l



0.)!,
lo

uo
rrJ ijriO::

tl

o
CLoJ
o
!,
.9
E(o
c
o
c
l!

o
E'
t!
.s
.9c
f

l!

=Eo
0)

CL

I

(E

CL

Eo(J
OJ
E'
o
co
E
lu
ü
lo
CLoô

N

ÉE
;=otr
s-

c,(o
wti
E!t

.1

É3
=ãUI

(oo
ro

tc,

âc
5sBããs>Ér

ao

â.

i?gEÊ.
aq

o
Ol
oi
ôt

É.

rHâooo

==g

Ol
F
oo'

É.

.HÍooo

=ãg

@
@
dt

É.

ut

Êr<ô

=ED

ô
ô
z
l

lovotrNvnD o(o

oÉ
U.
aL'
utô

Í88ú.eoEoãHi
[ = " 

g ãã ã ã p *;
r**gãxix;=*
=-'ÉÉ"HÍ§;=EgÉ"8ã3;?ãEãÍÉ
Í'oil;^il§dEss

==g=uEã;ã:??ÉpüerF>JâS9p
E ?ü 8 Ê; H 8É.EE 

=3tfrF5ÊisHr'e=
=UI

=

É.

rJ
EIô
o(J'

=É,
lrJ

J
s
o
Íí.,z

{rJ
F
-,tl
l,n

UJô
J
À
g
z
f

=s
ol
Flrl
Éí.,
UJth

o
I

,.-a6

E8
{Go.
oaOLV I

-

Írs
iut o

I

o

o

o
.<

o

o

I
,a

^



>I t
Prefsitura de )
SnnÍo nnrônro
DOS LOPES
6ESIÀO DE VCrO^OE. FUTUiO OE FaOSPtÊrO^Da

)

2

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA

CR|ANçAS DE 09 A t2 ANOS.

rseecrrrcnçÃo: cnRlcrenÍsrrcns Do
TECIDO: (MALHA PV, COR BRANCA E CORES

VARTADAS (coLoRrDAS) coMPosrçÃo:
roox polrÉsren / soLrDEz oa con À

LAVAGEM, soLtDEz DA coR À LUz, soltDEz
DA COR AO SUOR, SOLIZEZ DA COR A

FRrcçÃo). coM APLTcAçÃo DA LoGo DA

PREFEITURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

lsstsrÊucn soctAL E pRoGRAMA soctAL.
TAMANHOS (DE 09 A 12 ANOS).

60 U N IDADE Rs 34,00 nS 38,79 nS 8544 RS ?9,2L
RS

2.352,60

gina 2 de 7

60 UNIDADE Rs 29,60 Rs 26,06 Rs 28,s6 Rs 28,07
Rs

L644,20
3

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA

cRrANçAs DE 7 A 8 nruos. rseecrrrcnçÃo:
caRacrrnÍsrrcns Do rECtDo: (MALHA pv,

COR BRANCA E CORES VARIADAS

(coLoRrDAS) coMPosrçÃo: tooYo
poltÉsrER / soLtDEz DA coR À LAVAGEM,

soLloEz on con À LUz, soLtDEz DA coR Ao
suoR, soLrzEz DA coR A FRrcçÃo). coM
APL|cAçÃo DA LoGo oA PREFEtTURA,

sEcRETARTA MUNtctpAL or esstsrÊrucra
SOCIAL E PROGRAMA SOCIAL. TAMANHOS
(DETASANOS).

"t(:no

a)

--\P

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Prefeitura de )
SnnÍO nnrônro
DOS LOP€S
oE!tÀo oE varo^oE. FUruto oE FaosFtRro^ot

4

CAMISETA MANGA CURTA UNIFORME PARA

IDO5OS TAMANHOS (P, M e G)

eseecrrrcnçÃo: cARAcTERÍsrcAs Do
TECIDO: (MALHA PV, COR BRANCA E CORES

vARTADAS (coLoRrDAs) coueosrçÃo:
roox polrÉsrtn E soLtDEz on con À

LAVAGEM, soLrDEz DA coR À t-uz, soltoez
DA COR AO SUOR, SOLIDEZ DA COR A

rnrcçÃo). coM APLTCAçÃo DA LoGo DA

PREFEITURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

nsstsrÊructn socrAL E pRoGRAMA soctAL.

180 UNIDADE Rs 46,s5 Rs 38,L7 RS 4s,37 RS 40,90ns 33,s0
RS

7,t62,(n

UNIDADE RS so,ss Rs 48,58 R5 49,80 Rs 56,73 Rs 51,42
Rs

9.2s5,60
5

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA

POLO, MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG.,

MODELO MANGA CURTA, CORES DIVERSAS,

TAMANHoS p, M, G E GG. cARacrEnísrtces
ADICIONAIS: PEITILHO COM FECHAMENTO

PoR BorÃo, coM o LoGorPo coM
APLTcAçÃo DA LoGo DA PREFETTURA,

SECRETARIA E EVENTO. TAMANHOS

VARIADOS.

180

Jro

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

1,,,
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Pref eitu ra de )

Snnto nnrônro
DOS LOPES
oEslÀo oa vaPo^oÉ. Éululo oÊ PtosFaÊro^DE

)

5

sAcoLA coNFEcctoNADA EM ALGoDÃo
1oo% cRU. rseecrrtclçÃo: MATERTAL EM

LoNA oE ALGoDÃo cRU coM
AcABAMENTo eu vtÉs coM 22 MM,
cosruRAS DE ALrA RESrsrÊNcr4 coM
POSSIBILIDADE DE CORES DIFERENTES PARA

FUNDo E ALçA, TMPRESSÃo EM

LOGOMARCA, BOLSO LATERAL INTERNO E

ExrERNo coM zÍpen, FEcHAMENTo
suPERroR DA BoLsA coM zÍpeR.

ottvttrusÕes: LARGURA 41 x ALTURA 38 x
FUNDO 11 CM.

s00 UNIDADE Rs 36,49 RS ss,oo Rs 49,90 Rs 49,62 Rs 47,75
nS

23.875,00

,i.

Õ

500 UNIDADE Rs 26,00 Rs 35,s0 R5 33,s0 Rs 36,61 Rs 33,1s
RS

16.575,00
7

CAMISAS PARA PROGRAMAS SOCIAIS,

MALHA 1oo% poltÉsrrn, pERSoNALtzADA

SUBLIMADA FRENTE E COSTAS.

Rs 104,s0
R§

toz,5a
8

CAMISA MANGA LONGA - FEMININA, 67%
poLrÉsrrR E 33% ALGoDÃo; MoDELo
soctAL, coM LoGo ou BRASÃo BoRDADo
run supERrÍcrr Do BoLso. TAMANHoS: pp,

P,M,GEGG.

100 UNIDADE Rs 105,90
RS

100,00
Rs e9,90

R9

10.258,00

RS 1o4,so9

CAMISA MANGA LONGA - MASCULINA,67%
polrÉsren E 33% ALGoDÃo; MoDELo
socrAr- coM LoGo ou BRASÃo BoRDAoo
un supenríctr Do BoLSo. TAMANHoS: pp,

P,M,GEGG.

50 UNIDADE Rs 10s,90
RS

106,00
Rs 100,00

RS

10410
RS

s.20s,00

I

.:tP

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
PáeJneA b?** -

:a'

t.
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Prefeitura de )
SÀnto ânrônro
DOS LOP€S
OÊSIAO OE VERO^OG. 

'UIUIô 
DE FÂOSP'EIOAD'

)

10

CALç{ MATERIAL: HELANCA LOO/o

POLIAMIDA. MODELO: UNISSEX, TAMANHO
soB MEDTDA, caRlcrtnÍsrtcns
ADICIONAIS: COU EúSTICO NA CINTURA,

neltcnçÃo; uNtFoRME. TAMANHoS
VARIADOS.

180 UNIDADE RS 5s,99 R5 77,45 RS 63,62 n$ 69,02
Rs

12.423,60

500 U NIDADE Rs 33,s0 Rs 34,90 R5 3s,48 Rs 27,727!

got!É, coNreccloNADo EM TEctDo 1oo%

ALGoDÃo, PRoPoRcIoNANDo coNFoRTo
E DURABILIDADE. aoÍ{É or ABA cuRVA,
COM SEIS GOMOS E COSTURA REFORçADA.

AJUSTE: FECHAMENTO AJUSTÁVEL COM

VELCRO, PERMITINDO UM AJUSTE PERFEITO

PARA DIFERENTES TAMANHOS DE CABEÇ4.
pERsoNALtzAçÃo coM BoRDADo DE ALTA

QUALIDADE NA PARTE FRONTAL DO BONÉ,

coNFoRME ESPEctFtcAÇôEs.

RS tz,7s
Rs

16.375,00

t2

BOLSA PARA O "CRIANçA FELIZ", TECIDO

RESISTENTE E DURÁvEL coM FoRRo
TNTERNo tvpenvrÁvru. DtMENSÕES: 40
CM X 30 CM X 15 CM. COR: DISPONÍVEL EM

vÁRtAs coRES V|BRANTES E ESTAMPAS

INFANTIS.

20 UNIDADE Rs 70,t9 RS 8s,oo Rs 90 73 Rs 8L,97
nS

1.639,Q

-t
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

§--
!(-

Página 5 de 7
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Prefeitura de )

SAnÍo nnrônro
DOS LOP€S
oEsrÀo oÉ vEPo^oG. turuio D! FlosPaRro^DÉ

13

UNIFORMES DE FUTEBOL COMPLETOS,

PARA CRIANçAS DE 13 A 15 ANOS.

MATERIAL: POLIÉSTTN 1OO% DE ALTA

QUALIDADE, RrsptRÁvel E DE SECAGEM

RÁpton. ortaLHrs: GoLA EM v ou GoLA
REOONDA, COM COSTURAS REFORçADAS.

CORES: PERSONALIZÁVEIS CONFORME A
NEcEsstDADE, coM oPçÕES DE coREs
sólrons ou LrsrRADAs. LoGolPo:
tMpREssÃo Do LocoTlpo DA SECRETARTA

oe lsstsrÊructn soctAL No pEtro E NAS

cosrAs.

60 UNIDADE nS s1,16 RS 48,40 Rs s1,00 n$ 50,19
Rs

3,011,40

L4

ngnoÁ, poLtÉsreR too% ou stMtLAR, coM
GRAMATURA MÍNrMA DE 180 G/M,.
ACABAMENTO: COSTURA REFORçADA NAS

LATERAIS E NAS MANGAS, GARANTINDO

DURABTLTDADE r nrststÊuctn. NoME Do
EVENTO E ANO NA PARTE FRONTAL,

APLtcAçÃo Do LocoflPo. TAMANHoS P,

M,G,GG E XG, ATENDENDO A TODAS AS

FAtxAs ETÁRtAs E TAMANHoS.

500 UNIDADE ns 18,s3 Rs 19,90 RS 20,L2 Rs L9,52
n$

9.760,00

RS

t2L.928,40
TOTAL:

):l-o -lc
<t

o vAtoR ToTAt ESTIMADO É DE R$ 121.928,/t0 (Cento e vlnte e um mil, novecentos ê vlnte e olto reals ê quaÍênta centavos).

-\

Departamento de compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

'j':"!":.---

)
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Prefeitura de )
SnnÍo nnrônro
DOS LOPES
oEsr^o ôE vaao^oc. fuluto DC PtosP!RrD^DE

Santo Antonio dos Lopes, 07 de Agosto de 2025.

+-.Ai l,(-_

PAULLA T SE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N" 0372025 - GPSAL

!
:)(:
-tC
<)

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página-7 de7
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De3 Departamento de Compras
Assunto: Encamiúamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
Datz:07/08/2025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encamiúamos, para apreciagão e providências necessárias, Írs cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 144312025 da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

As cotações foram realizadas junto a fenamenta Banco de Preços, utilizando mínimo de

3 (três) preços, conforme a IN 65/2021 (Lei n' 14.133, de lo de abril de 2021).

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ 121.928,40 (Cento e vinte e um
mil, novecentos e vinte e oito reais e quârentâ centavos).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de

informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

.fdi^LLr,
PAULI.A TH

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N' 037/2025 -GPSAT
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coMlssÃo DE coNTRATAçÃo DE ucrrAçÃo

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontâmento de Dotação Orçamentária

Seúo(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 144312025, abertura de procedimento
licitatório tendo poÍ objeto, contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de malharia, compreendendo a confecção e fornecimento de uniformes e demais
peças de vestuírio, para indicação da dotação orçamentiária necessiíria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 08 de Agosto de 2025

Qo'uu,:U^, L, $*t, p"-
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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DOS rOPES
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo

A CCL (Comissão de contrataÇão de licitação) do municÍpio de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: Abortura de pÍocedlm€nto ticltatóÍlo tendo por obieto a contratâção
do ompÍesa especiatlzada na prestação de serviços de matharia,
compÍg€ndendo a conÍecção e o Íorneclmento de uniíormes e demais peças

d€ wstuário, d€stlnados a atond€r às n6c€ssldades da SecÍetaria Municipat
dê A3siitênciâ Soclat, Juventude e Trabalho do MunlcÍplo d6 Santo Antonio
dos Lopes - MA.

O9O1 Sec. Mun. de Assist. Sociat, Juv. Trabatho

08244 0137 2.048 Manut. E Funci. Da Sec. De Assist. Sacial

3.3.90.39.00 Outros serv. De ter. pessoa jurídica

3.3.90.39.75 Confecgão de Uniformes e vestuário

1500000000 Recurso não vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 0t de Agosto de 2025.

J oRG E H E N R I ouEffi #fiüfÉtq!!$ffi: 
-

DE FIGU EREDO âffiü3i;1'+HíSTii""-I'J
FERNANDES:2683 :ffi::.Trfl,?*:.-.-.*

0129850 ffi--*"..*",!ry"r
JoRGE HENRreue rrcliÊrhÊiiiítEHúhnoes

cRc - MA N. 0.t3884-0
PORTARTA DE NOMEAçÃO N' 068/2025
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DEcLARAçÃo DE ADEqUAçÃo onçauenrÁnn e FTNANcETRA

auronzaçÃo

Obieto: AbeÉura de procedimento lacitatório tendo por objeto, contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de malharia,
compreendendo a confecção e o fornecimento de uniformes e demais
peças de vestuário.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 10í - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçâo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 1 de Agosto de 2025

ll c'

GESiAO OÊ VEROAOE íUÍURO OÊ PRÔSPERIOAOE

J-
^H DILLA DA IL CAMPOS

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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SANTOANTOHIO
DOS LOPES
a€sÍIo DÉ vÊRÍiaoÉ. ÊurúÊo DE FFospa'àDÀor

O Dffi# o
e

PORTARIA No 05212025 de 10 dejaneirode2A2S

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUizo DAS ATRTBUTÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CoNTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14j3312021

A EXCELENTíSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ENTÔXIO OOS
LOPES, no uso das akibuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.6o, bem como no
artigo 8o, da Lei 14.13312021 ,

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.1 33/2021, no âmbito deste
M unicípio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
poÍ ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administraçâo Púbiica, para tomar decisóes,

acompanhar o kâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação,

CONSIDERANDO que a comissâo de contrâtação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a funçáo de receber. examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para sêm prejuÍzo das atribuiçÕes
laborais êm suas respectivas unidades de lotação, atuarem como

t-1. #i&l
ÉltP,, 1a r;2. /?0/0001.10
iii.lir)ii fr'r:-):i,',e1i1$ V,ir!aS il :;.:rr , .i-..:lra)

Santc Â:Íô'..'i dos Lopes I.lEP: 65.730-000
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
no 14j3312021:

r- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contrataçâo designados serão

responsáveis, entre outras atribuiçoes, pela operacionalizaçâo,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇão acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art, 8o, §5o da Lei
14 133t21 .

AÉ. 30 Designar como rnembros da equipe de apoio aos Agentes de
Contratação:

r. Romilla de Sousa Silva;

rr, Jair Calvacante Lima JunioÍi

rl- Jaiane de Sousa Silva.

Art 40 As desígnaçóes em epígrafe terão caráter permanente, até que outro
ato as modiÍique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janêiro de 2025.

[fti r--f ̂ *"r^,s, 
l*ç"úns- w'"*.a*,'a' d'u'A*

Õ18ÉLLE'TRABULSI NÁPoLEÃo MENDONÇA DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

a
D

CNPJr 1:6 1 72.71010001-1*
4.,:-. ):-:r.-(,-ieria varals i'l arai rli-,'ití(l
Sartc Ârtôn!Õ dos Lopes I rlEP: 65.730-000*t ffia
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, ii" Picc
DECRETO MUNICIPAL NO OO7

JANETRO DE 2025. t
DISPOE SOBRE A COBRANÇA DE ELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutençáo
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artÍgos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art.20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaçào pelo uso do serviço
disponibiJizado pelo matadouro público.
Art. 30 - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agncultura, Pecuária e Alastecimento, por meio de

documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadaçáo Municipal).
l. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitaçáo do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela hscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6q - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica

02á:

regulamentando a cobrança de taxa pelo

PTefertura Muíicipa.l de SanLo AntoDio dos lopes - MÀ Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, PrefeiLa Cüele Trôbulsr Napoleão
Mendonça Dâ Silva

Para consultâr a veracidade da púlicaçâo acesse https:r\À1À.lv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiaL/1822
Ediçào no n'712025

i
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 144312025

À

ASSESSORIA ruÚDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de malhari4 compreendendo a confecção e o
fornecimento de uniformes e demais peças de vestuário, para análise e paÍecer do
mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiterÍrmos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA, I I de Agosto de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação



:!! ! üPrefê itu r a dê
SANTO ANTONIO
DOS LOP€S )

MINUTA DE EDITAL PREGÃO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho - Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FoRtÂçÃ_o DE REGrsrRo oE pREço PARA FUTURA coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
pREsrAçÃo DE sERvtços oE i|ALHARTA, cotpREENDENDo A coNFEcÇÃo E o FoRNECTMENTo
DE uNtFoRMEs E DEMAIS pEçAs DE vesruÁnto JUNTo A SEcRETARTA MUNrctpAL DE
asstsrÊxcn soctAL, JUvENTUDE E TRABALHo MuNtcipto oe setto et.ttôNto Dos LopEs - ilA
DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCN ME/EPP/EQUIPARADAS
StM / NÃO

\
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DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...,

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,...,,..

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO .,.........,..,..,.......

DA FASE DE HABILITAÇÃo

DOS RECURSOS
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MINUTA DE EOITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO....../20

(Processo Adminiskativo n'...........)

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÂO DE
LrcrrAÇÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUNTC|PAL No ._, REALTZARÁ LTCITAçÃOI ry4
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO i'ENOR
PREçO'TIAIOR DESCONTO ET PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DE
DE _ DE_ DE 20_, Lei no í4.1 33. de 1o de abril de 2021,
e demais legislaçâo aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edita|., SoB AS CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS-

í. DO OBJETO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É TONMEçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE Ei'PRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MALHARIA,
COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E O FORNECIiIIENTO DE UNIFORMES E DEMAIS PEçAS DE
VESTUÁRIO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E
TRABALHO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA OE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

1 .1 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipaçáo em quantos itens forem cle seu interesse.

CRETO MUNICIPAL NO

2.1

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

3.1.l.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de etividede se,a compatÍvel com
o objeto dêste liciteÉo, e que estejam com Credenciamento reguler no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiÍas sues propostas e seus lences, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluÍda a Íesponsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

P àgina 3142
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidâo dos seus dâdos cadestrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizedos junto aos órgãos [esponsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçâo.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de2O15.

3.6. Não poderão disputar esta licitaÉo:

3.6.1.aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proJeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do prqeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decon'ência de sanÇão que lhe foi imposte;

3.6.5.aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestÉio do contrato, ou
que deles seja côniuge, companheiro ou perente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos de Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii

3.6.7.pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇáo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçôes análoges às de escravo ou por contrataÉo
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgâo ou êntidade licitante;

3.6.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo;

3.6.10. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam conÍigurar conflito de interêsses no exercício ou após o exercício do
c€rgo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme § 1o do ert.

9' da Lei n" 14.133 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante quê atue em
substituição e outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sançâo a ela
aplicada, inclusive e sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personelidade juridica do licitante.

P ágina 4142
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3.8. A critério da Administração e exclusivemênte a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se rêferem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio des atividades de planejamento
da contrategáo, de execuÉo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do óÍgâo ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantês do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contrataÉo de serviço que

inclue como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contÍateções integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

3.11. Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
finenciedos por agência oÍlcial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro
intêrnecional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá perticipar
pessoe física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei n" í4.í33/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a tase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preÇo ou o pe[centual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públicâ.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as Íases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item ante[ior, simultaneamente os
documentos de hebilitaçáo e a proposta com o preço ou o percêntuel de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.14.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposte iniciel, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

4.4.1. está cientee concorda comas condiçÕes contidas noedital e seus anexos, bem como dê que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustemento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇão definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos
do artiqo 7". XXXlll, da Constituicão:

4.4.3.náo possui empregados executando tÍabâlho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll ê lV.lô âí í o e no inciso do art. 50 dâ Constitu i.ãô Federal

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cârgos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Prêvidência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicars.

AUTUAÇ Âo
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do s a
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor ênquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisteme eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no '123. de 2006, estando apto a usufruir
do tretamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§lj_êe
3" do art. 4' da Lei n.' 14. í 33 de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empreses de pequeno porte, a

assinalaÇâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participeÇão náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do cempo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançóes previstas
na 133 de 2021 , e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
hebiliteçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

4.9. Náo haverá ordem de classificaÉo nâ etapa de epresêntação da proposta e dos documentos de
habilitaÉo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos
licitantes convocados para eprêsentação de pÍopostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valorfinal mÍnimo ou o seu percentualde desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaçáo do intervalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os
lences, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melho[ oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor supêrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de ,ulgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferioÍ a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema,
quendo adotado o c[itério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mÍnimo ou o percentuel de desconto finel máximo paremetrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente eos órgãos de
controle externo e interno.
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4.14. Caberá ao licitante interessado em partlcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexâo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provêdor do sistêma qualqueÍ acontecimento
que posse comprometer o sigilo ou a segurença, pera imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.í. O licitante deverá ênvlar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item;

5.1.z.Matcá;

5.1 .3.Fabricante:

5.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculem o licilente.

5.2.1

5.3. Nos valores propostos esterão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdenciários,
trabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execuÇão do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tento na proposta inicial, quanto na etapa de lences, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
coteção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentuel de tributo inserido na planilha, no pagamento sêrão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em confoÍmidade com o que dispÕe o Termo de Referência, essumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipemêntos, ferramentas e utensílios necessários, em quentidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratuel, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da pÍoposta náo será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentáçáo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrateçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preÇo já decorrente da aplicaÇão
do desconto ofertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados
pode enseiar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicãoi ou
condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamênto dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supeíaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORÍIIIULAçÃO DE LANCES

>I !

6.í

6.2

6.3

6.4

) { I--{

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

6.10

6.1 1

A abertura da presente licitaÇáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir e proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sisteme, até a abertura da sessáo pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciede a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sisteme eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no regist[o.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observendo o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior eo
último por ele ofertado e registÍado pelo sistema.

O inteNalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à propostê que cobrir a melhor oferta deverá
seÍ de 0,01 (um centavo).

O licitante pode[á, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no inteÍvalo de quinze
segundos após o [egistÍo no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimenlo seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso sêje adotado pere o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com pron'ogações.

6. í 1 .1 . A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessáo pública.

6.11.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que lrata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivemente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encen'ar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaÍá os lances
conforme a ordem final de classiÍicaÇão.

6.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em rêlaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 570 (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçôes.

6.I 1.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso se.Ja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechemento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encen'ada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o ence[ramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão

os autores dos melhoÍes lances subsequentes, na ordem de classificaçâo, até o máximo

de tíês, ofereceÍ um lance finel e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema oÍdenará e

divulgará os lances segundo a ordem cÍescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e eberto", poderáo participar da etapa eberta somente os licitantes que apresentaÍem a proposta

de menor preço/ maior peÍcentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessâo e eventuais prorrogações.

6.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 6.13,
poderâo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
êmpatadas, oferecer novos lences sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraçâo da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterioÍ, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no ceso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecide nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificaçáo.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em releção à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinlcio da disputa aberta, para a definiçáo das demais
coloceçÕes.
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quendo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo públicâ será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comuniceçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizedo para
divulgação.

6.19

6.20

. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaÉo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçâo automática,
junto à Receita Federel, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna próprie
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se este for empresa de maior porte, assim como das demais
classificedas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123.
de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocáda.

6.20.2. A melhor classiflcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempete, obrigatoÍiamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contedos após a
comunicáÇão automátice paÍa tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens antêriores,
será realizado sorteio ent[e eles para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostes ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.60 da Lei n0 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantês empatedos poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;

6.21.1.2. evaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigagôes previstos nesia Lei;

6.21.í.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgáos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empÍesas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitaÇâo realizade por órgão ou entidade de Municlpio, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

PaÍs;

6.21.2.4. empresas que comprovem a pÉtica de mitigaÉo, nos termos da Lei no

12.187 . de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada e êtapa dê ênvio de lances da sessão públice, na hipótêse da proposte do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiÇões mais vantajosas, após definido o resultado do iulgamento.

6.22.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
clessificeção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negocieÉo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo defi nido pela Administraçâo.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação seÍá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro soliciterá ao licitente mais bem classificâdo que, no prazo de 2 (duas)

hores, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soliciteçâo
Íundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 . Encerradâ a etapa de negociaÇão, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro luger atende às condiçÕes de participâçáo no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei no 14.13312021, legislaçáo corrêlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanÇão que impeça a participaÉo no certame ou a future contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.í.1.S|CAF;

7.1.2.Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral de União (httos://www.oortaltransparencia.oov. br/sancoes/ceis); e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httos:/ rvww.DortaltrensDarencie.oov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome de empresa licitantê e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndlretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n'3/2018. art. 29. capuÍ)

7.3.1 .A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vlnculos societários, linhes de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §1").

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificaçâo. (lN no 3/2018. ert. 29. §2o).

7.3.3.Constatada a existência de senÉo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participaÇáo.

7.4r, Na hiÉtese de inverBào das fás€B d€ hâbilitaçáo e julgemênb,. caso atendidas as. condÍts€s de
Êartidiry&;rseAliiHádii o ptiiâliriiitçtto dê'habilitãÉo,'

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Errot Fonte dê referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçóes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicâda em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 e 35 dâ lN SEGES n'73, de 30 de setembro de
2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vícios insanáveisi

7.7.2.nâo obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;

7. T.3.epresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÉo;

7.7.4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

7.7.5.apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exlgências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contrataçáo
(pregoeiro) solicitare quando achar necessária a comprovação de exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada epós diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificer o vulto da oferta.

7.8.1.3. ê planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejem no intervalo máximo de 360 dies anteriores a abertuÍa do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance finel e as suas
respectivas marcas ofertedes no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execuçáo por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.A cÃacleÍizaçâo do sobrepreço se dará pela superaÉo do valor global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçâdo pela Administraçâo, equivalente à diferenÇa
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigÍveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade de proposta.

7.1'1. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocedo para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitaçáo da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaÇâo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoraçáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alteÍem
a substáncia das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicâÉo de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na Íorma do Simples Nacional, quando náo
cabível esse regime.
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7.13. Caso o Termo de Referência exi.ia a apresentaçâo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinedo no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cu.ja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7 .15

7.16

Os resultiados das avaliaçÕes serâo divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem .lustificativa
aceite pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste
Edital, a proposta do licitiante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentâde(s) pelo primeiro clessificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7 .17

8. DA FASE DE HABILITAçÂO

8.1 . Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de Íealizat o
objeto da licitação, seráo exigidos para fins de hâbilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133. de 2021 .

8.2. Paâ fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seráo
exigidos conforme sua nâtureza jurídica:

8.3, Habilitaçâo jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
httns /Árww oov.br/emôtêqâ§-ê- n ios/ôl-br/em ndedor

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no RegistÍo Público de Empreses Mercantis, a cargo da Junte Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil,
publiceda no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidâde federativa
onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normetiva DREI/ME n.'77, de 18 de março de2O2O.

8.3.5 Os documentos epresentados deverão estar acompanhados de todas as altêreçÕes ou da
consolidaçáo respectiva.

8.3.6 Certidâo simplificada e especíÍica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os âtos da empresa. (inscrição, enquedramento, elteraçâo de
dados etc.).

Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista8.4
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o casol

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo
expedida conjuntemente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerel
da Fazênda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários fedêrais e à DÍvida Ativa da
União (DAU) por eles administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de reguleridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabelho, mediante a
apresenteÉo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1'de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscriçào no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante e
epresentaçáo da;

8.4.6.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscaisi
8.4.6.2 Certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fezenda Municipal do domicllio ou sede da licilante, mediante a
apresentaÉo da;

8.4.7.1 Certidâo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidâo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificaçâo Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de2021, art.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigÍveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o BalanÇo foi arquivado, que comprovem
a boa situaÉo Ínanceira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios,

8.5.3 A comprovaçáo da situaçâo financeira da empresa será constatada mediante obtenÇão de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um);

8.5.4 As empresas cÍiadas no exe[cício flnanceiro da contrataÉo deverão atender a todas as

exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanÇo de
abertura.
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8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídice
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente Íesultado inÍerior ou igual a 1 (um) em quelquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquldez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitaÉo capital mínimo ou patrimônio lÍquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl

do valor total estimado da contrataçáo;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçào deveráo atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'14.133, de 2021, art.65, §í").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitedo da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 QualificaçáoTécnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivelente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apÍesentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou pÍivado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,
quando for o câso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereÇo atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contretado, dentre outros documentos.

A documentaÉo exigida pera lins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

Quando permitida a participaÇão de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitaÉo serâo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação seráo traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou

consulerizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para Íins de habilitaÇâo poderão ser substituídos por registro cadastrel
emitido por órgáo realizador do certame ou êntidede pública federal (sica0, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

Será verificado se o licitente apresentou declereção de que atende aos requisitos de habilitaÉo,
e o declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art. 63. l.
da Lei no 14.13312021\.
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8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiliteÇão, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitedo
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

8.1í O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaraÉo de que suas
propostas econômicas compÍeendem a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistes, nas normas infralegais,
nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.12 A habilitaÉo será vêrificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentiaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida
em relaÉo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN no 3/2018. art.4". §1o. e art.6". §4o).

8.13 É de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informeÉo, devendo procedeÍ,

imediatamente, à correÉo ou à alteraÉo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70, caput).

8.13.1 A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no

momento da habilitaçáo lN no 3/2018 ad.. 70 rafo único

8.14 A verificeção pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentaçáo de propostas

e lences, os licitantes encaminha[áo, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstruoão Normativa
.sFGES no7i de30deselêmhro dc 2022

8.15 A veriÍicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente será Íeita

em relaçáo ao licitante vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgemento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.í5.2 Respeitada e exceÉo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitaÉo antecêder as fases de apresentaÇão de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida e substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.133121. aí. U, e
lN 7312022. art. 39. Mo):
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8.16.1 complementaçâo de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes ê desde que necessária para apurar fatos existentes à época da ebertura
do certame; e

8.16.2 alualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a date de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade .lurídica, mediante decisão
fundamentiada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de
habilitação e classiÍicação.

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaÉo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.í4.1.

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os procedimêntos de que trata o
subitem anterior.

8.20 A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataÉo, e náo como condição para
participaÉo na licitaçáo (art.4" do Decreto no 8.538/2015).

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaÉo, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado teê o pÍazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prezo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanÇões previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.6 O prazo de convocâÇão poderá ser prorÍogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação sela devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela AdministraÇáo.

9.7 A ata de registÍo dê preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preÇos.

9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro

de todos os itens constiantes no Termo de Referência, com a indiceçáo do licitente vencedor, a

descriÉo do(s) item(ns), es respectivas quantidades, preços registredos e demais condições.

9.9 O preço registrado, com a indiceçâo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da atia de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para e aquisiçáo pretendida, dêsde que devidamente justificada.
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9.1 1 Na hipôtese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidas, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na oÍdem de classificação, pa,a fezê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificedo.

íO DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.5.í dos licitantes que aceitarem cotar o objêto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificeÉo na licitaÉo; e

10.5.2 dos licitantes quê mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fomecedores registrados na ata.

8.1.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Para fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitaÉo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contretaçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar e eta de registro de preços no prezo e nes
condições estabelecidos no editel; ou

10.7.2 quando houver o cancelemento do [egistro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrataÉo nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostes
pelo primeiro classificado, a AdministraÇâo, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que aclma
do preço do adjudicatário; ou

10.8.2 adjudicare firmaro contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observeda a ordem de classificação, quendo hustrada a negociaÉo de melhor
condição.

íí DOSRECURSOS

11.5 A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogaÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021 .

í 1.6 O prazo recursal é de 3 (kês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavrature da
ata.
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11.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaÉo do licitante:

11.7 .1 a intenção de recorrer deverá se[ manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 o pfdo pare a manlÍêstaçâo da intenÉo de rceoner nâo s€rá inÍerior a 10 (tEz)
minubs.

11 .7 .3 o pÊzo 9a@ apresentaÇão des raz Ões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçãoi

11.7 .4 na hipótese de adoçao da inversão de fases previste no § 10 do art. 17 da Lei n"
14.133, de 2021, o prazo para apresentaÇão das razÕes recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

1 1.8 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

í 1.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisáo no pÍazo de 3 (três) dias útêis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a eutoridade supe[ior, a quel deveÍá proferir sua decisâo no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 1 .10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

1í.11 O pÍezo pa@ apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou de divulgaÉo da interposiçáo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideraÇâo terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão
recorride até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

1 1.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.14 Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sÍtio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

í2 DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

12.5 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.5.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justific€do, náo mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociaÉoi

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12.5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

12.5.2.4 deixar de apresentar amostra;
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12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com es
especificações do edital;

12.5.3 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida pare â contrataçáo,
quando convoGldo dentro do prazo de validade de sua propostia;

12.5.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de [egistro
de preço, ou a aceiter ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estebelecido pela Administração;

12.5.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaÉo

12.5.5 fraudar a licitação

12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quelque[ natureza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresêntar amostra falsificada ou deteriorada;

12.5.7 üaticat atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo

12.5.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." í2.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
eplicer aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertênciai

12.6.2 mulla;

12.6.3 impedimento de licitar e contratar e

12.6.4 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratiar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou eté que seja promovida sua reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicaÉo das sançÕes serâo consideredos:

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.7 .2 as peculiaridades do caso concreto

12.7.3 as circunstâncias ag[avantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provieÍem para a Administraçao Pública

12.7.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaÇÕes dos órgãos de controle.

12.8 A multa será recolhida em percentual de O,5o/o a 30o/o incidente sobre o velor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.8-1 Para as infrações previstas nos itens 12.5.1,12.5.2 e 12.5.3, a multa será de 0,5% a
15olo do valor do contrato licitado.
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12.8.2 PaÍe as infraçÕes previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6, 12.5.7 e 12.5.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para liciter ou contratar poderâo ser eplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicação da sanÇáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

12.11 A sançáo de impedimento de llcitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando não se
justificar a imposição de pênalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administraçâo Pública diÍeta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 PodeÉ ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duraçáo observârá o prazo previsto no art. 1 56, §5o, da Lei n.o 14. 13312021 .

12.13 A recusa injustificada do ad,udicatário em assinar o contrato ou e ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prezo estabelecido pela AdministÍaÉo, descrita
no item 12.5.3, cÂ.actetizatâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penelidades ê à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgâo ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.14 A apuraÇáo de responsebilidade relacionades às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsebilizaçáo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contiado da data de sua intimaçáo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 CabeÉ recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicaÇáo das sançÕes de advêrtência,
multe e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimeÉo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proÍerido a decisão [ecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do Íecebimento dos eutos.

12.16 CabeÉ a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicaÉo da sançáo de declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.17 O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão eÍeito suspensivo do ato ou de decisão
recorrida eté que sobrevenha decisão finel da autoridade competente.

12.18 A aplicâção das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão
de reparaçáo integral dos danos causados.
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í3 DA IiIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaÉo
da Lei no í4.133, de 202'1, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dies úteis ântes da data da
aberlura do certame.

13.6 A resposta à impugneção ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oÍicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.7 A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletÍônic€,
pelos seguintes merbs: httDs://w\ rw.ooÍtaldecomDrasoublicas.com. br/oÍocessos

13.8 As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçeo do certame.

í4 DAS D|SPOS|çOES GERATS

14.5 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.6 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni€Éo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.8 A homologaçâo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataÉo.

14.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse de Administração, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÇâo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

14-1 1 Na contagem dos prazos estiabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.12 O desatendimento de êxigênciâs formeis não essenciais não importerá o afastamento do
licitantê, desde que sêja possível o aproveitamento do ato, obseÍvados os principios da isonomia

e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataÇÕes

Públices (PNCP) e endereço eletrônico https://www. porteldecompraspublicas.com. br/processos
e einda https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/licitecoes

í4.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14. í 5.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

secretaria ,úunicipal AsslsTÊNclA soclAL, JUvENTUDE E TRABALHO

Secretário municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

óncÃo nrspoxsÁvu:

SECRETARTA MUNICIpAL Dn assrsrÊxcrA socIAL, JUvENTUDE

E TRABALHO

í- DO OBJETO

l.l Contratação de empresa especializada para aprestação de serviços de malharia, com

fomecimento de uniformes e demais peças confeccionadas sob demanda, destinadas a

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.2 Os serviços são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações

usuais de mercado, como tipo de tecido, modelagem, acabamento e quantidade.

1.3 A prestação dos serviços é necessáLria para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos

Lopes - MA, visando garantir a padronização visual e o adequado atendimento das

demandas operacionais ao longo do ano.

1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2- JUSTIFICATIVA

A presente justificativa tem como finalidade demonstrar a necessidade da contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de malharia, compreendendo a confecção

e fornecimento de uniformes e demais peças de vestuiíLrio, visando atender de forma

eficiente às demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A padronização visual por meio do uso de uniformes institucionais é essencial para

pÍomover a identidade organizacional, facilitar a identificação dos servidores públicos e

colaboradores, além de contribuir para a organizzção, disciplina e segurança nas

atividades desenvolvidas pela Secretaria. A ausência de vestimentas padronizadas
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impacta negativamente na imagem institucional e dificulta o desempeúo eficiente

determinadas funçôes operacionais.

Dessa forma, justifica-se a contratação de serviços de malharia com especificaçõ ES

técnicas adequadas, qualidade comprovada dos materiais, prazos de entrega compatíveis

com as necessidades da administração e garantia de acabamento e durabilidade das peças,

conforme as exigências estabelecidas no Termo de Referência. A prestação dos serviços

deverá atender aos critérios de qualidade, eficiência e uniformidade, essenciais para o

bom funcionamento das atividades institucionais da Secretaria.

Ressalta-se que a contratação respeitará os princípios da legalidade, eficiência,

economicidade e inteÍesse público, conforme estabelece a Lei Federal n' 14.13312021

§ova Lei de Licitações e Contratos), sendo o processo licitatóÍio o instrumento legal e

mais adequado para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa à Administração

Pública.

Diante do exposto, a abeÍura do procedimento licitatório mostra-se necessária e

devidamente justificada, com o objetivo de garantir a contratação dos serviços de

malharia que possibilitem a plena execução das atividades administrativas e opeÍacionais

da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

3 - ESPECIFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÁO

A licitante interessada deverá fomecer os itens abaixo relacionados, com as seguintes

características mínimas, constante da planilha abaixo.

AUTUA

ryrdor R

PRC C

FI

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUA[T.

I

Camiseta manga curta uniforme para crianças de 04 a 06 anos especificação:
características do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composição: 100% poliéster / solidez da cor à lavagem, solidez da cor á luz,
solidez da coÍ ao suor, solidez da cor a fricção). Com aplicação da logo da
prefeitura, secretâriâ de municipal de assistência social e programa social.
Tamanhos (de 04 a 06 anos).

UNID 60

2

Camisetâ manga curta uniforme pâra crianças de 09 a l2 anos especificação:
características do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composição: 100% poliester / solidez da cor à lavagem, solidez da cor á luz,
solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção), com aplicação da logo da
prefeitura, secretâria de municipal de assistência social e programa social.
Tamanhos (de 9 a l2 anos)

UNID 60

J Camisetâ mangâ cuía uniforme para crianças de 7 a 8 anos especificação:
carâcterísticâs do tecido: (malha pv, cor branca e cores variadas (coloridas)
composição: 100% poliéster / solidez da cor à lavagem, solidez da cor á luz,

LTNID 60
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solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria de municipal de assistência social e programa social.
Tamanhos (de 7 a 08 anos) I r.r

I

ÍUAçÀ'i:w
4

Camiseta manga cuía uniforme para idosos tamanhos (p, m e g)
especificação: características do tecido: (malha pv, cor branca e cores
variadas (coloridas) composição: 100% poliéster i solidez da cor à lavagem,
solidez da cor à luz, solidez da cor âo suor, solidez da cor a fricção).: com
aplicação da logo da prefeitura, secretaria de municipal de assistência social
e programa social.

UNID

-1/ /
t_

t80

5

Camiseta uniforme manga cuÍa golo polo, malha piquet, 50% pol., 50o/o alg.,
modelo manga curta, cores diversas, tamanhos p, m, g e gg, características
adicionais: peitilho com fechamento por botão, com o logotipo com aplicação
da logo da prefeilura, secretaria e evento tamanhos variados.

UNID 180

6

Sacola confeccionada em algodão 100% cru. Especificação: material em lona
de algodão cru com âcabamento em viés com 22mm, costura de alta
resistência, com possiblidade de cores diferentes para fundo e alça, impressão
de logomarca, bolso lateral interno e externo com zíper, fechamento superior
da bolsa com zíper. Dimensões: largura 4l x altura 38 x fundo ll cm.

UNID s00

7 Camisas para programas sociais, malha 100% algodão personalizada
sublimação fiente e costa.

UNID 500

8
Camisa manga longa- feminina, 67%o poliéster e 33yo a algodão, modelo
social, com logo ou brasão bordado na superficie do bolso; tamanhos pp, p,

m,gegg.
UNID r00

9
Camisa manga longa- masculina, 670/o poliéster e 33% algodão, modelo
social, com logo ou brasão bordado na superficie do bolso; tamanhos pp, p,

m,gegg.
UNID 50

l0
Calça, material: helanca 100% poliamida, modelo: unissex, tamanho: sob
medida, características adicionais: com elástico na cintura, aplicação:
uniforme. Tamanhos variados.

UNID 180

ll

Boné, confeccionado em tecido 100% algodão, proporcionando confoío e

durabilidade. Boné de aba curva, com seis gomos e costura reforçada. Ajuste:
fechamento ajustável com velcro, permitindo um ajusle perfeito para

diferentes tamanhos de cabeça. Personalização com bordado de alta
qualidade na pâíe frontâl do boné, conforme especificações.

UNID 500

t2
Bolsa para O Criança Feliz, tecido resistente e durável, com forro intemo
impermeável. Dimensões: 40 cm x 30 cm x l5 cm cor: disponível em várias
cores vibrantes e estampas infantis.

UNID z0

l3

Uniformes de futebol completos, para crianças de l3 a l5 anos poliéster
l00oÁ de alta qualidade, respirável e de secagem rápida. Gola em V ou gola
redonda, com costuras reforçadas. Cores: personaliáveis conforme a
necessidade, com opções de cores sólidas ou listradas. Logotipo: impÍessão
do logotipo da secretaria de assistência social no peito e nas costas.

UNID 60

l4 Abadá, poliéster 100% ou similar, com gramatura mínima de 180 g/m'?.

Acabamento: costura reforçada nas laterais e nas mangas, garantindo
durabilidade e resistência. Nome do evento e ano na parte frontal, acima do

UNID 500

*l@l
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logotipo. Tamanhos p, m, g, gg e xg, atendendo a todas as faixas etárias e

tamanhos.

4. - DO REGItf,E DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO
FORNEC!MENTO

4.1 O fomecimento contratado será realizado poÍ execução indireta.

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.3 O serviço deverá ser prestado de forma contínua e ininterrupta, com disponibilidade

mínima de 99% (noventa e nove por cento) mensal, durante 24 (vinte e quatro) horas

por dia, 7 (sete) dias por semana.

4.4 O local de entrega e prestação dos serviços será a sede da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes

_MA,

4.5 A empresa contratada será responsável por todo o processo relacionado à

confecção, acabamento e entrega das peças de vestuário, incluindo a seleção

adequada dos materiais, coÍe, costura, personalização (quando aplicável) e demais

etapas necessárias para garantir a qualidade final dos produtos, conforme

especificações estabelecidas no Termo de Referência.

4.6 Eventuais falhas na confecção, defeitos nas peças entregues ou entregas em

desacordo com o solicitado deverão ser corrigidas pela contratada, dentro dos

prazos estabelecidos em contrato, conforme os critérios de qualidade pactuados,

garantindo o pleno atendimento às necessidades da Secretaria durante toda a

vigência contratual.

5 - DA DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÀO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução, como um todo, abrange a contÍatação de empresa

especializada na prestação de serviços de malharia, compreendendo a confecção e

fomecimento de uniformes e demais peças de vestuário, com o objetivo de atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

5.2 A presente contratação visa proporcionar melhores condições de trabalho aos
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servidores, promovendo identidade visual, organização e padronizagão no ambiente

institucional, além de aprimorar a apresentação dos profissionais que atuam no,

atendimento ao público. A pÍestação desses serviços dá suporte às atividades '-.

desenvolvidas pela Administração Pública em suas atribuições finalísticas. O prazo

de execução dos serviços será definido conforme as necessidades da Administração,

levando em consideração o ciclo de vida útit dos materiais fomecidos e a demanda

apresentada durante a vigência contratual.

Solução: Prestação de serviços comuns através de Pregão Eletrônico

A adoção da modalidade de licitação pregão para pÍestação de serviços comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n' 10.024, de 20 de setembro de 2019.

E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores

prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior competitividade.

Dessa forma, o PÍegão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possivel alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidoÍes ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de

Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, com o

menor formalismo e cujo tempo necessiíria para pÍocessamento seja o menor possível,

sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primrl,rio ora tutelado.

6 _DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS
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Informamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão
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custeadas com recursos vinculados à dotação 2.048 Manut. c l-unci

Assistência Social.

da Se-c. dc
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7 -PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrcÊNCrA

7 .l O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contÍato, e o pÍazo

até 3 I de dezembro de 2025 podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as caÍacterísticas do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

artigos62,66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresiíria ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresáLria estrangeira em

funcionamento no País;

.§Ere
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f) No caso de exercicio de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos

oD= a
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legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi
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com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerc

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tÍatao art. 107 da Lei n" 5 .7 64 , de 197 L

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concoÍre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7'da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e

a1§§v
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta:

b.1 )No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, Iimitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediii,rio, se decorrer de lei ou contÍato/estatuto

social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

o D:-= a
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LC:
Passivo Circulante
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualqueÍ

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

deverão comprovar patrimônio líquido de %o (xx por cento) do valor estimado d

contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação Íinanceira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliagão da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a conlento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a. í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21.

I - FORMAS E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

10_ MODELO DE GE§TÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10. I . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pelo

servidora CONCEICAO DE MARIA LUCENA CRUZ, nomeado sob a portaria n"

049/2025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado,

permitidaa contÍatação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.
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10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições tecnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora HADILLA DA SILVA CAMPOS

BORGES, nomeada sob a portaria n" 004/2025 - GPSAL, com atribuições

administrativas e afunção de administrar o contÍato, desde sua concepção até a

fi nalização, espec ialmente :

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da execução atraves de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entÍega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representáJo na execução do contrato

"w
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íí - Do REcEBImENTo Do oBJETo e oos cnttÉRtos eARA meolçÂo
PAGAMENTO AUTUAÇ

i rt
1 1 . 1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo miíximo de ate 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133/21.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa quando o Orgão

contratante atestar a execução do objeto do contÍato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 daLei 14.13312021.

12 -OBRIGAÇÕES »I CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, no pftvo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuá,rio,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

.w

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
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artigos 12, 13, 18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo miíximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

pÍesente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contÍato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÕNS NA CONTRÂTANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

-i€_,_ _, ___-
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Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência. paÍa fiqs

de aceitagão e recebimento definitivo§;

Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execugão do presente Termo de

Contrato,bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14 -DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a gaÍantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partiÍ do recebimento

definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer ceúifrcados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o

ônus, a cargo do contratante, devendo seÍ entregue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso

I§
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14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura do

e;.í,,íI R

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando

a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçao.

16 - DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - Ma reserva-se no direito de

impugnar o fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025.

'16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - Ma como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, -- de - de 2025

Secretária Municipal de Assistência Socia[, Juventude e Trabalho

.tGtt[F
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ANEXO ll - Minute de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMÉDIO DO (A) «UN|-D_GEST» E Ã eUpnesn
«EMPRESA CONTRATADA»,

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora êm diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguintê:

CúSULA PRIÍÚEIRÂ. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumênto é a «OBJETO_LICITADO», nas condiçôes estabelecidas
nestê Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
«lTENS CONTRÀTO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO »).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAÍ"IENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO-LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de2021, e suas alteraçóes.

P ágina 26li42
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cúusulA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçáo.

4.2. Os bens podêrão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que sê refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
sêgurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúusuLA eurNTA - DA ucÊNcÁ E DA EFrcÁcÁ

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e êficácia
legal após a publicaçáo do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se êxcluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

i")
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lll - Notificar â CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi cadas
no objêto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo dê representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os rêquerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. Dos ENcARGos DA CoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de I 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaçáo;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll,Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriíique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou quê ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contrataçáo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro dê pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLA otrAVA - Do AcoirpANHAÍutENTo E DA FlscALtzAÇÃo

8.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, ar'.. 1 í 7, caput).

l- O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.13312021 , aÍ|. í 17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientês, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021, atl. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
rêlevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçáo
orçamentária «DOTACAO_ORCAM ENTA».

CúUSULA oÉCIIUIA. Do PAGAMENTo

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor compêtente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
aprêsentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
ê) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

ParágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos náo estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresêntadas ê aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutênção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
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í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉcIi,A PRIiIEIRA - DAs ALTERAÇoES Do coNTRATo

1í.í. Eventuais altêraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de202'1.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As altereções unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021
náo poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente conÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Apos o interregno de um ano, e independentementê de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferençe correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DAs INFRAçÕEs E sANÇÕEs ADMrNtsrRATrvAs

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Conlralado que

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da exêcuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. í 56, §5', da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

Ào
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í3.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í56, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as pênalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §í")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As pêculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dêla provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competentê definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal
(art. 161).
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13.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉcIIuA oUARTA. DA ExTINçÃo GoNTRATUAL

14.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 ê í39 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçóes e multas.

cúusuLA DÉctÍrrtA eutNTA - Dos cAsos oÍrJltssos

í5.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8.078, dê 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIUA SEXTA. DO FoRO, BASE LEGAL E FORIUALIDADES

í 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrêrem da execuçáo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO»>, <<DATA-DO-CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«CPF_C N PJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - minuta de Ata de Rêgistro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS No «NO LIGITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO-RESP-LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro ledo a Íirma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOMF_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF-REPRESENT-CONTRATADO»
tem entre siiusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n' í4.133, de 1o de abril
de 2021, suas alteraçôes e das demais normas legeis aplicáveis, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dê acordo com a classiÍicaçáo por ela(s)
alcançeda(s) e na(s) quentidade(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edital da licitação
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação em anexo.

CúUSULA SEGUNDA. DA vIGÊNcÁ DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 'l (um) ano e poderá ser pÍorrogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o pÍeço vant4oso.

ParágÍafo primêiÍo: A existência de preços registrâdos implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a tealizaçâo de licitaçâo
específica para a aquisiÇáo pretendida, desde que devidamente motivada.

ParágraÍo aegundo: A partir da assinatuÍa da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o pÍazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obraga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualqueÍ órgâo ou entidade da AdministreÇâo Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo pdmeiro: os órgãos e entidades que nâo participarem do Regastro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condiÇáo de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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a) Apresentaçáo de Justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situaçôes de provável
desebastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstraçâo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14j332021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgáo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

PaÍágrafo Segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento, desde que este fornecimento náo
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciedor e órgãos perticipantes.

Parágrafo têrcêiro: as equisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 10 deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50olo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e para os órgáos
participantes.

ParágÍaÍo quaÉo: o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preÇos a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registÍado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não perticipantes que aderirem.

ParágraÍo quinto: ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÇão as suas próprias contrataÇões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParágÍaÍo aexto: após a aulorizaçáo do órgâo gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA QUARTA - Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o pÍezo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o Wazo de 15 (quinze) dias da expediÇão da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidede com os artigos 155 e 156 da Lei no 14j3312021 e suas alteraçÕes.

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materieis
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deÍinitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminaçâo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçáo da entidade contratante para fins liquidaÉo.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancána,
o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitaÇâo e atesto
nas Notas Fiscais/Fatures.

Parágraío sêgundo: será procedida consulte "em sítios oÍiciais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação,
cujos resultiados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
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PatâgraÍo terceiro: caso haja aplicâÇão de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente ne contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

ParágraÍo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que e Contratada não tenha
concotrido de alguma Íorma para tanto, fica convencionada a taxa de aluelizeçâo financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do foÍnecimento,
mediante a epliceçáo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

E = Encergos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista pare o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da paÍcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compênseÉo Íinanceira, assim apurado:

l= (DUí00) _ l=(6/'100) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação financeira pÍevista nesta condição será cobrada em Note Fiscal/Fatura, após a ocorrêncie.

cúusuLA sExrA - DAs coNDtÇôEs DE FoRNEctMENTo

A entrega dos produtos só estiará caÍacterizada mediente solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data poste[ior à do seu vencimento.

CúUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do obieto do Pregáo Presencial para Registro de PreÇos n"
«NO_LICITACAO», a Administraçâo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sânÇões:

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificaÇão via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justiÍicativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administraçâo;

ll - multa moratória de í% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçôes estabelecides, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no gtazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do matêrial nâo entrêgues, no caso de
inexecuçáo total ou parcial do obieto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuÇão parcial ou total do contrato.

N" PECC
FI
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ParágraÍo primeiro: Ílcará impedida de liciter e dê contratar com e AdministraÇão Públice, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citeÇâo e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própriâ eutoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocáda dentro do prezo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o
retardamenlo da execução do seu objeto, não mantiver a proposla, falhar ou fraudar na execuçáo do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo segundo: as sançôes previstas no inciso I e no parágraÍo primeiro desta cláusula poderáo ser
aplicedas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll', facultada a defesa prévie do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dies úteis.

Parágrafo teÍceiro: se a multa for de valor superior ao valor da gerantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serào obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contretanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sêm prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçôes legais.

CúUSULA oITAvA - Do REAJUSTAÍI,IENTo DE PREços

A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraÇÕes obedecidas às disposiçÕes contidas na Seçáo V da Lei
no 14.13312021.

ParágraÍo primeiro: o preÇo registrado poderá ser revisto em face da eventual reduçâo daqueles preticados
no mercedo, ou em razão de feto que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociâçáo pafa reduçáo de
preços e sua edequaçáo ao praticado pelo mercado.

ParáglaÍo têrcêiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ParágraÍo quaÉo: na hipótesê do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

ParágraÍo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o comp[omisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade, conÍirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocâr os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negocieção.

Parágrafo sexto: não hávendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

cúusulA NoNA - DAs coNDtçôES DE RECEB|MENTo Do oBJETo DA ATA DE REGtsrRo DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificaçôes
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificaçáo ao representante
designado pela contratante.
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ParágÍaío primeiro: os produtos deveráo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na o[dem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

PaÍágrafo Segundo: Serâo recebidos da seguinte forma:

I - PÍovisoÍiamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaÉo da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da êmpresa, marca, modelo e espêcificeçÕes técnicâs.

ll - Deíinitivamente, após a veriÍicaÉo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissào do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em ate 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉCIMA - Do CANGELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

O Fornecedor terá o seu Registro de PreÇos cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

E A pêdido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovademente, inexequível em funçâo da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

! Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceiter reduzir o preço registrado, na hipótese deste se toÍnar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitaÉo ou qualificaÇão técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justiÍicadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de PreÇos;

- Não compereceÍ ou se recusar a retirar, no prezo estebelecido, os pedidos decoÍrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiÇÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

! Automaticamente:

- Por decurso dê prazo de vigência da Atai

- Quando náo restarem fornecedores registrados;

cúusuLA DÉcrirA pRtMEtRA - DA AUToRtzAçÃo PARA AourstÇÃo E EMrssÃo DAS oRDENS DE
COiIPRA

As aquisiÇôes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serâo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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Parágrafo Único: A emissáo das oÍdens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Dos PREços E ITENS DE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do EncaÍtê, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), seráo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Regist[o de Preços.

CúUSULA oÉcIMA TERGEIRA - DAs oBRIGAçÔES Do FoRNEcEDoR

A empresa Íornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÓes oa CoNTRATANTE

Sáo obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágrafo PrimeiÍo: EfetuaÍ o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após e
efetiva entrega dos materiais e emissáo do Termo de Recebimento Oefinitivo;

Perágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuçào do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs DrsposrçôEs FtNAts

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da emprese classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os cesos omissos seráo resolvidos pela Administração, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

ParágraÍo Segundo: A publicaçáo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questÕes decorrentes da utilizaÉo de presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgades no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presençe das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICiPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»

P ágina 41 142

tr4



1
I ! a.uruaqÀPref eitura desnnro Rnronro

DOS LOPES
iI" PROC

í"fi;li-

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de PreÇos, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preÇos estão a seguir registrados , em face à realização da licitaçáo na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 144312025.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contrataçiio de empresa especializada na prestação de serviços de malharia,

cornpreendendo confecções e o fornecimento de uniformes e demais peças de vestuário,

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

e Trabalho.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRÂTAÇÃO NB TUPNNSA ESPECIALTZADANA PRESTAÇÃO OT SBNVIÇOS DE

MALHARIA, COMPREENDENDO CONFECÇOES E O FORNECIMENTO DE

UNIFORME E DEMAIS PEÇAS DE VESTUÁRIO, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menoÍ preço/maior

desconto em percentual, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência

e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessiirio.

2.APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1 Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A pÍesente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

CL
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contÍole prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

An. 53. Ao Íinal da fase prepaÍatoria, o processo licitatorio seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, qre rcalizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§l'Naelaboraçâodoparecerjurídico,oórgãodeassessoramentojuridicodaAdministração

deverá:

l- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos previos de atribuiçâo de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à conúatação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise juridica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futuÍa contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n' 7

A manifestaçâo consultiva que adentÍar questão juridica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêJo, evitando-se

posicionamentos
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conclusivos sobre temas não juÍidicos, tais como os tecnicos, administrativos

ou de conveniência ou opoÍunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatameÍrto-

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricioniíria pelo óÍgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outÍo lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sirq a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ, ou não, tais pondeÍações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

P lanej amento da contratação:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatóÍio é caructeizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de quô trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentiárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem inteÍferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A Íase preparatória do procêsso licitatório é c€racterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

,4
q
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contrataçóes anual de que trata o inciso Vll do caDut do art. í 2 desta

§i, sempre que elaborado, e com as leis orçamentáriâs, bem como

abordar todas as considerações técnicâs, mercâdológicas e de

gestão que podem interÍerir na contratação, compreendidos:

| - a descriÉo da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caractêrize o inleresse público

envoVido;

ll - a definiÉo do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

exêcutivo, conforme o caso;

lll - a deÍiniçáo das condições de execuçáo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de Íecêbimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formaçáo;

V - a êlaboração do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de conhalo, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de Íomecimento de bens, de prestaÉo de serviços ou

de execuçáo de obras e serviços dê engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequaÉo e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vântajoso paÍa a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justiÍicativa de exigências de qualiÍlcaçao técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnicâ ou valor signiÍicativo do

objeto, e de qualiÍicaÉo econômico-Íinanceira, justiÍicativa dos

critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou lécnica ê prego, e

justiÍicativa das regras pertinentes à participaÉo dê empresâs êm

consórcio;

€cc
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o aÍt. 24 destaLg!.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5" e artigo 11', IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o Íim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o eshrdo técnico preliminar. Apesar de se

tÍatar de documento extÍemamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § 1', da Lei n" 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei f 14.133/2021, é crucial para garaatir clareza sobre a necessidade
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, Íras analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o aÍ.

44 da Lei Íf 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compÍa e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, I e

18, VIID. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

seÍ expÍessamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) preços, conforme previsto no art. 23 da Lei n'

14.13312021. O valor médio apurado é de R$ 121.92E,40 (cento e ünte e um mit

novecentos e ünte e oito reais e quarenta centavos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contÍato. Conforme o art. 18 da Lei n" 14.13312O21, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi delinido âdequadamente.

€u-
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n"

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontaÍ que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por firn, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do an. 40, § 1', da Lei n' 14. I 33, de 2O2l:

Aí.40. O planejam«rto de compras deverá considerar a expeÊtativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)
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§ l'O termo de referência deverá conter os elÇmentos previstos no-i1g§q

do ca do aÍ. 6'desra Lei a)ém das seguintes i-nforma$es

I- especificação do produto, preferenciâlmente conforme catálogo eletrônico

de padronizaçâo, observados os requisitos de qualidarle, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segruança;

I[- indicação dos locais de entÍega dos produtos e das regras para

rec€bimentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condi@s de manutenção e

assistência técnic4 quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do aí.47, § l', da Lei n' 14.133, de 2021:

Art.47. As licitaçõês de serviços atêndêrão aos princípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçôes

esteticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamenle vanlajoso.

§ 1" Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos Írente às

vantagens da reduçáo de custos, com divisão do objêto êm itens;

lll - o dever de buscar a ampliaçâo da competição e dê evitar a

concentraÉo dê mercado.

§ 20 Na licitaÉo de serviqos de manutenÉo e assistência técnica, o

edital deverá deÍinir o local de realizaçáo dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o con!.atado tenha unidade de prestação de

serviços em distância compatível corn as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderáo ser objeto de execução por tercêiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos

€qc
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que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratâção do

serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para êxecutar direta ou

indiretamênte o objeto contratado;

ll - Íixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a sêr

pago pelo contrâtado;

lll - estabelecer vínculo de subordinaçáo com funcionário de emprêsa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - dêmandar â funcionário dê êmpresa prestadorâ de serviço

terceirizado a execução de tareÍas Íora do escopo do objeto da

contratação;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida

da AdministraÉo na gêstão intêrna do contratado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatóío é de natureza comurn,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo citério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de2O2l.

A definição de bens e serviços comuns pode seÍ extraída diretamente da Lei no

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'Para os fins desta Lei, consideram-se:

(.)

XLI - pregâo: modalidade de licitação obrigatoria para aquisiçâo de bens e

serviços comuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior desconto:

€cr
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Sobre a necessidade de a Administração declarar a Íratureza do objeto da

contrataçào, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administação declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou seÍüço dc engenharia, sendo

atÍibüição do órgão jurídico analisar o deüdo enquadramento da modalidade

licitatória apliqável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.ll Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contÍatação devem trataÍ do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do aÍ. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

deÍinição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contÍatação conter informações sobre:

I- modalidade de licitaçàol

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualiÍicação técnica

€cr
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execuçâo de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável paÍa garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 47o do valor estimado da

contratação (an. 67, §1" da Lei n" 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, ümitados a 50o/o do quantitativo previsto na licitação (aÍ. 67, §2' da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial para asseguraÍ que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contÍato.

No caso concreto, o tema foi hatado de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do aÍigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classiÍicação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105, da Lei n" 14.133, de 2021:

l*r f 8.429, de 1992

Art. 10. Constihri ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer açào ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda pakimonial, desvio, apropriação, malbaralâmento ou ditapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no aí. l'desta Lei, e notadamente:

(Redacâo dada oela Lei n' 14.230. de 2021)
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IX - rdenar ou permitir a rcalnação de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;

(...)

Lei n" 14.133. de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e s cada

€rercício Íinanceiro, a disponibilidade de creditos orçamertários, bem como

a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio

financeiro.

Cabe também alertar paÍa que, caso se trate de criação ou expansão de agão

governamental que acarÍete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as noÍÍnas constantes dos arts. 16 e l'7 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende àls disposições do artigo 25 da Lei n" 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os principios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para asseguÍar a transparência e ampla competição no

certame.

AÍt. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habititação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à enhega do obj€to e às

condições de pagameato.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.
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2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contÍato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo conrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caÍacteÍísticos;

II - a ünculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autoÍizado a contratação direta e à Íespectiva proposta;

III - a legislaçâo apliúvel à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetáÍia entÍe a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liqüdação e para pagamento,

\rII - os prazos dc início das etapas de execução, conclusão, entreg4

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o uédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçâo

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

çaso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;
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XII - as garantias oferecidas para asseguÍaÍ sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratâdo no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e nas noÍrnas téoricas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de cârnbio para conversão,

quando for o caso:

XVI - a obrigação do contratado de manter, duÍante toda a execução do

contruto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidâs, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitaçào, ou para a qualificação, na

contrdtação dfueta;

XVII - a obrigação dc o contÍatado cumprir as exigências de reserva de

cargos trevista em lei, bem como ern outras normas específicas. para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança juridica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrâto

Destacamos ainda que é obrigatória a dilr.rlgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e §1', e art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no PoÍal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventuÍa não teúam integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de 2021.
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Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do processo N"

t44312025.

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estÍita conformidade com as no[nas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, I I de âgosto de 2025
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